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igual ou superior ao da avaliação. O SEGUNDO LEILÃO será encerrado no dia 27 de JULHO de 2026, a partir das 14h00min, não podendo os
bens serem vendidos por preço vil. Havendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos finais da alienação, o horário de fechamento do
pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances, pelo Leiloeiro
Oficial, Sr. Jorge Vitorio Espolador, com escritório na Rua José Leite de Carvalho, 74, Jardim Lilian, CEP 86.015-290, Londrina-PR, telefone (43)
3025-2288, será realizado LEILÃO exclusivamente eletrônico junto ao site www.jeleiloes.com.br, dos bens penhorados nos processos a seguir
relacionados:
01 - Autos sob nº 0000067-30.2020.5.09.0020 - Rito Ordinário 
EXEQUENTE: CLAUDEMIR FALCOMER (CNPF/MF SOB Nº 255.932.182-34) 
Adv. do exequente: ANDRE DA SILVA - OAB/PR 59.298 
EXECUTADO(01)
: T.G.M. - TRANSPORTES LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 84.964.840/0001-64) 
EXECUTADO(02)
: AGILCARGO LOGISTICA LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 09.624.534/0001-63) 
EXECUTADO(03)
: THIAGO GRANERO DE MELO - (CNPF/MF SOB O Nº
  029.469.819-16) 
EXECUTADO(04)
: THALITA GRANERO DE MELO - (CNPF/MF SOB O Nº
  058.114.709-08) 
EXECUTADO(05)
: ISRAEL PEREIRA DE MELO - (CNPF/MF SOB O Nº
  240.265.739-15) 
EXECUTADO(06)
: VERA LUCIA GRANERO DE MELO - (CNPF/MF SOB O Nº
  961.956.229-15) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM: FRAÇÕES IDEIAS CORRESPONDENTES A 1/30 (R-7-372), 1/30 (R-15-372), 1/25 (R-39-372) do seguinte imóvel: 
Data de terras sob nº 15 (quinze), da quadra n° 75 (setenta e cinco), com a área de 580,00 metros quadrados, situada na Zona 07, dentro da
cidade de Maringá-PR, com as divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula n° 372 do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Maringá.
Endereço: Rua São João, 229, Maringá-PR. Construção metálica com cobertura de zinco, utilizada como garagem.  
DATA DA PENHORA: 15 de janeiro de 2025 
ÔNUS: AV22/372 – Arrolamento de Bens referente Junto a Delegacia da recita Federal de Maringá; AV34/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 0001116-56.2013.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV35/372 – Arrolamento de Bens referente Junto a
Delegacia da recita Federal de Maringá; AV42/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 25394201408809002, junto a 23ª Vara do
Trabalho de Curitiba; R43/372 – Penhora referente aos autos n° 0000048-58.1997.8.16.0190, credor Fazenda Pública do Estado, junto a 3ª Vara
Cível de Maringá; AV46/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 000004-71.2015.5.09.0863, junto a 7ª Vara do Trabalho de
Londrina; AV47/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001055-15.2014.5.09.0585, junto a Vara do Trabalho de Santo Antônio da
Platina; AV49/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1001825-12.2017.5.02.0316, junto a 6ª Vara do Trabalho de Guarulhos;
AV50/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000147-14.2016.5.09.0673, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV51/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001550-66.2017.5.09.0678 junto a 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa; AV55/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000325-21.2017.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV59/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000465-11.2018.5.09.0678, junto a 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa; AV60/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000589-21.2018.5.09.0863, junto a 7ª Vara do Trabalho de Londrina; AV61/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001189-57.2015.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV63/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001189-57.2015.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV64/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 500138-69.2020.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; AV65/372 – Indisponibilidade de
Bens referente aos autos n° 500138-69.2020.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; AV66/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos
autos n° 0000912-97.2018.5.09.0012, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV67/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0002232-82.2017.5.09.0011, junto a 11ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV68/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000733-
12.2017.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV68/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000733-
12.2017.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV69/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001131-
86.2017.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV70/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000451-
72.2018.5.09.0663, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV72/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0002109-
81.2017.5.09.0012, junto a 12ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV73/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001876-
10.2017.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV74/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000407-
81.2019.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV75/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001808-
77.2017.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV76/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001362-
93.2011.5.09.0513, junto a 3ª Vara do Trabalho de Londrina; AV77/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000986-
06.2015.5.09.0663, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV78/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000010-
23.2017.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV81/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000732-
81.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV82/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000037-
72.2017.5.02.0312, junto a Secretaria do Juízo Auxiliar em Execução de São Paulo/SP; AV83/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos
n° 0000041-83.2019.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; AV84/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001139-
23.2017.5.09.0872, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV85/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000288-
50.2019.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV86/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0012508-
42.2019.8.16.0017, junto a 3ª Vara Cível de Maringá; AV87/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000301-28.2018.5.09.0005,
junto a 5ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV88/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000723-78.2019.5.09.0001, junto a 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba; AV89/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001121-46.2018.5.09.0652, junto a 18ª Vara do Trabalho
de Curitiba; AV90/372 - Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000983-71.2018.5.09.0008, junto a 8ª Vara do Trabalho de Curitiba;
AV91/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001004-85.2019.5.09.0663, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV92/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001146-62.2018.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV93/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000098-88.2017.5.09.0009, junto a 9ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV94/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000006-22.2020.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV95/372 –
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Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000525-31.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV97/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000539-25.2019.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV96/375 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000721-11.2019.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV98/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000573-10.2018.5.09.0009, junto a 9ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV99/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000708-58.2019.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV100/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 00000181-69.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV101/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000744-95.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV102/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0017316-90.2019.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; AV103/372 – Indisponibilidade de
Bens referente aos autos n° 0000711-54.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV104/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 0000890-22.2018.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV105/372 – Indisponibilidade de Bens referente
aos autos n° 0001182-70.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV109/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000277-84.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV110/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000056-
07.2016.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; R111/372 – Penhora referente aos autos n° 0001189-57.2015.5.09.0019, credor Alex
Moryama, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV115/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000900-63.2018.5.09.0528,
junto a 18ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV116/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000221-38.2018.5.12.0019, junto a 1ª
Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul; AV117/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000609-04.2019.5.12.0001, junto a 1ª Vara
do Trabalho de Jaraguá do Sul; AV118/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000203-04.2017.5.02.0313, junto ao GAEPP/SP;
AV119/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000712-39.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV120/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000826-07.2018.5.09.0006, junto a 6ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV121/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000799-46.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV122/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000404-54.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV123/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000474-02.2020.5.09.0678, junto a 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa; AV124/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000162-63.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; R125/372 – Penhora
referente aos autos n° 0000697-64.2019.5.09.0071, credor Valdir de Nazare, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV126/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000315-74.2020.5.09.0673, junto a 6ª Vara do Trabalho de Londrina; AV127/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0033133-14.2016.8.16.0014, junto a 2ª Vara Execução Fiscais de Londrina; R128/372 – Penhora
referente aos autos n° 0000788-74.2022.5.09.0872, credor Jusceli Dourado Silva, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV129/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000690-71.2018.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV133/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001110-10.2019.8.16.0014, junto a 1ª Vara Cível de Londrina; AV134/372 – Indisponibilidade de
Bens referente aos autos n° 0001089-26.2020.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; AV135/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 0001016-82.2018.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV136/372 – Indisponibilidade de Bens referente
aos autos n° 1000737-87.2018.5.02.0320, junto ao GAEPP/SP; AV137/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001503-
58.2014.5.09.0012, junto a 12ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV138/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000275-
14.2019.5.09.0096, junto a 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava; AV139/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000627-
46.2018.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV140/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001096-
60.2019.5.09.0664, junto a 5ª Vara do Trabalho de Londrina; AV141/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000257-
37.2020.5.09.0652, junto a 18ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV142/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000293-
04.2017.5.09.0129, junto a 08ª Vara do Trabalho de Londrina; AV143/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000304-
65.2018.5.09.0010, junto a 10ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV144/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001098-
33.2016.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; R145/372 – Penhora referente aos autos n° 0000737-62.2019.5.09.0195, credor
Antonio Pedro da Silva, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV146/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000263-
14.2020.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; AV147/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000255-
38.2019.5.09.0673, junto a 6ª Vara do Trabalho de Londrina; AV148/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001076-
42.2019.5.09.0673, junto a 6ª Vara do Trabalho de Londrina; AV149/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000343-
42.2017.5.09.0513, junto a 3ª Vara do Trabalho de Londrina; AV150/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000029-
86.2018.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; AV151/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
1000028960205020315, junto ao Gaepp São Paulo; AV132/61.145 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000028960205020315,
junto ao Gaepp São Paulo; AV152/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001490-56.2019.5.09.0021, junto a 2ª Vara do
Trabalho de Maringá; AV153/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000735-85.2019.5.09.0068, junto a 1ª Vara do Trabalho de
Cascavel; AV154/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000906-34.2018.5.09.0664, junto a 5ª Vara do Trabalho de Londrina;
AV156/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 5003781-64.2022.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; AV157/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 5005853-24.2022.4.04.7003, junto a 5ª Vara federal de Maringá; AV158/372 – Indisponibilidade
de Bens referente aos autos n° 0001200-02.2018.5.09.0013, junto a 13ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV159/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 1001674-90.2019.5.02.0311, junto a GAEPP São Paulo; AV160/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000013-11.2014.5.09.0041, junto a 21ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV161/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001142-
78.2018.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV162/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000922-
91.2019.5.09.0004, junto a 4ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV163/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000607-
10.2021.5.09.0087, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV164/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000170-
19.2015.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV165/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000267-
50.2018.5.09.0006, junto a 6ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV166/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000181-
20.2019.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; AV167/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000100-
17.2020.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; AV168/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000158-
33.2018.5.09.0007, junto a 7ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV169/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000794-
08.2018.5.09.0004, junto a 4ª Vara do Trabalho de Curitiba; R170/372 – Penhora referente aos autos n° 0000986-06.2015.5.09.0663, credor
Adriano Rodrigues da Silva, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; R171/372 – Penhora referente aos autos n° 0000968-06.2015.5.09.0002,
credor Adriano Rodrigues da Silva, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV172/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000419-88.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; R173/372 – Penhora referente aos autos n° 0000017-67.2020.5.09.0872,
credor Maria de Fátima Viana da Silva, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV174/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0014525-62.2022.8.16.0044, junto a 2ª Vara Cível de Apucarana; AV175/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000029-
91.2020.5.09.0513, junto a 3ª Vara do Trabalho de Londrina; AV176/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000841-
63.2019.5.09.0314, junto ap GAEP-SP; R177/372 – Penhora referente aos autos n° 0001229-18.2024.5.09.0021, credor Daniele Cristine Beraldo,
junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R178/372 – Penhora referente aos autos n° 0001298-70.2024.5.09.0661, credor Jose Barbinato, junto a 3ª
Vara do Trabalho de Maringá; AV179/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000899-51.2019.5.09.0003, junto a 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba; R180/372 – Penhora referente aos autos n° 5001489-92.2011.4.04.7003, credor União, junto a 5ª Vara Federal de Maringá;
AV181/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000904-61.2015.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; R182/372 –
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Penhora referente aos autos n° 0000100-17.2020.5.09.0021, credor Valdir Teixeira Afonso, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R183/372 –
Penhora referente aos autos n° 0000067-30.2020.5.09.0020, credor Claudemir Falcomer, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R187/372 –
Penhora referente aos autos n° 0001086-40.2017.5.09.0129, credor Carlito Comini, junto a 8ª Vara do Trabalho de Londrina; AV188/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000539-79.2019.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; AV189/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0003175-84.2019.8.16.0108, junto a Vara Criminal de Mandaguaçu; AV190/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000638-90.2018.5.09.0013, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV191/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001406-85.2014.5.09.0585, junto a Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina; AV192/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000732-65.2018.5.02.0320, junto a GAEPP SP; AV194/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 001787-27.2017.5.09.0088  junto a 23ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV199/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos
autos n° 0001109-66.2018.8.16.0044, junto a 2ª Vara Cível de Apucarana; AV200/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000148-06.2020.5.09.0011, junto a 11ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV201/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0022560-
85.2019.8.16.0021, junto a 1ª Vara Cível de Cascavel; R202/372 – Penhora referente aos autos n° 0000029-86.2018.5.09.0020, credor Marcos
André Scheer, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária após a expedição
do respectivo Edital de Leilão. 
VALOR DA AVALIAÇÃO PARTE IDEAL: R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais), conforme auto de reavaliação Id 2f20c56, realizada
em data de 06 de outubro de 2025. 
DEPOSITÁRIO
: ISRAEL PEREIRA DE MELO 
  
02 - Autos sob nº 0000029-86.2018.5.09.0020- Rito Sumaríssimo 
EXEQUENTE: MARCOS ANDRE SCHEER (CNPF/MF SOB Nº 031.223.679-47) 
Adv. do exequente: Juliano Nardon Nielsen - OAB/PR 39.750 
EXECUTADO(01)
: T.G.M. - TRANSPORTES LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 84.964.840/0001-64) 
EXECUTADO(02)
: ISRAEL PEREIRA DE MELO - (CNPF/MF SOB O Nº
  240.265.739-15) 
EXECUTADO(03)
: VERA LUCIA GRANERO DE MELO - (CNPF/MF SOB O Nº
  961.956.229-15) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM: FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTES A 2/30 do seguinte imóvel: 
Data de terras sob nº 15 (quinze), da quadra n° 75 (setenta e cinco), com a área de 580,00 metros quadrados, situada na Zona 07, dentro da
cidade de Maringá-PR, com as divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula n° 372 do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Maringá.
Endereço: Rua São João, 229, Maringá-PR. Construção metálica com cobertura de zinco, utilizada como garagem.  
DATA DA PENHORA: 16 de dezembro de 2025 
ÔNUS: AV22/372 – Arrolamento de Bens referente Junto a Delegacia da recita Federal de Maringá; AV34/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 0001116-56.2013.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV35/372 – Arrolamento de Bens referente Junto a
Delegacia da recita Federal de Maringá; AV42/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 25394201408809002, junto a 23ª Vara do
Trabalho de Curitiba; R43/372 – Penhora referente aos autos n° 0000048-58.1997.8.16.0190, credor Fazenda Pública do Estado, junto a 3ª Vara
Cível de Maringá; AV46/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 000004-71.2015.5.09.0863, junto a 7ª Vara do Trabalho de
Londrina; AV47/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001055-15.2014.5.09.0585, junto a Vara do Trabalho de Santo Antônio da
Platina; AV49/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1001825-12.2017.5.02.0316, junto a 6ª Vara do Trabalho de Guarulhos;
AV50/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000147-14.2016.5.09.0673, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV51/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001550-66.2017.5.09.0678 junto a 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa; AV55/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000325-21.2017.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV59/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000465-11.2018.5.09.0678, junto a 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa; AV60/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000589-21.2018.5.09.0863, junto a 7ª Vara do Trabalho de Londrina; AV61/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001189-57.2015.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV63/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001189-57.2015.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV64/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 500138-69.2020.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; AV65/372 – Indisponibilidade de
Bens referente aos autos n° 500138-69.2020.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; AV66/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos
autos n° 0000912-97.2018.5.09.0012, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV67/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0002232-82.2017.5.09.0011, junto a 11ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV68/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000733-
12.2017.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV68/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000733-
12.2017.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV69/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001131-
86.2017.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV70/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000451-
72.2018.5.09.0663, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV72/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0002109-
81.2017.5.09.0012, junto a 12ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV73/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001876-
10.2017.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV74/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000407-
81.2019.5.09.0125, junto a 2ª Vara do Trabalho de Pato Branco; AV75/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001808-
77.2017.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV76/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001362-
93.2011.5.09.0513, junto a 3ª Vara do Trabalho de Londrina; AV77/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000986-
06.2015.5.09.0663, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV78/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000010-
23.2017.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV81/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000732-
81.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV82/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000037-
72.2017.5.02.0312, junto a Secretaria do Juízo Auxiliar em Execução de São Paulo/SP; AV83/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos
n° 0000041-83.2019.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; AV84/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001139-
23.2017.5.09.0872, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV85/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000288-
50.2019.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV86/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0012508-
42.2019.8.16.0017, junto a 3ª Vara Cível de Maringá; AV87/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000301-28.2018.5.09.0005,
junto a 5ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV88/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000723-78.2019.5.09.0001, junto a 1ª Vara
do Trabalho de Curitiba; AV89/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001121-46.2018.5.09.0652, junto a 18ª Vara do Trabalho
de Curitiba; AV90/372 - Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000983-71.2018.5.09.0008, junto a 8ª Vara do Trabalho de Curitiba;
AV91/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001004-85.2019.5.09.0663, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV92/372 –
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Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001146-62.2018.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV93/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000098-88.2017.5.09.0009, junto a 9ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV94/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000006-22.2020.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV95/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000525-31.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV97/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000539-25.2019.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV96/375 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000721-11.2019.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV98/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000573-10.2018.5.09.0009, junto a 9ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV99/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000708-58.2019.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV100/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 00000181-69.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV101/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000744-95.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV102/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0017316-90.2019.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; AV103/372 – Indisponibilidade de
Bens referente aos autos n° 0000711-54.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV104/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 0000890-22.2018.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV105/372 – Indisponibilidade de Bens referente
aos autos n° 0001182-70.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV109/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000277-84.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV110/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000056-
07.2016.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; R111/372 – Penhora referente aos autos n° 0001189-57.2015.5.09.0019, credor Alex
Moryama, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV115/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000900-63.2018.5.09.0528,
junto a 18ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV116/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000221-38.2018.5.12.0019, junto a 1ª
Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul; AV117/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000609-04.2019.5.12.0001, junto a 1ª Vara
do Trabalho de Jaraguá do Sul; AV118/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000203-04.2017.5.02.0313, junto ao GAEPP/SP;
AV119/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000712-39.2019.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV120/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000826-07.2018.5.09.0006, junto a 6ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV121/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000799-46.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV122/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000404-54.2018.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV123/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000474-02.2020.5.09.0678, junto a 3ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa; AV124/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000162-63.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; R125/372 – Penhora
referente aos autos n° 0000697-64.2019.5.09.0071, credor Valdir de Nazare, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV126/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000315-74.2020.5.09.0673, junto a 6ª Vara do Trabalho de Londrina; AV127/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0033133-14.2016.8.16.0014, junto a 2ª Vara Execução Fiscais de Londrina; R128/372 – Penhora
referente aos autos n° 0000788-74.2022.5.09.0872, credor Jusceli Dourado Silva, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV129/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000690-71.2018.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV133/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001110-10.2019.8.16.0014, junto a 1ª Vara Cível de Londrina; AV134/372 – Indisponibilidade de
Bens referente aos autos n° 0001089-26.2020.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; AV135/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 0001016-82.2018.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV136/372 – Indisponibilidade de Bens referente
aos autos n° 1000737-87.2018.5.02.0320, junto ao GAEPP/SP; AV137/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001503-
58.2014.5.09.0012, junto a 12ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV138/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000275-
14.2019.5.09.0096, junto a 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava; AV139/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000627-
46.2018.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV140/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001096-
60.2019.5.09.0664, junto a 5ª Vara do Trabalho de Londrina; AV141/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000257-
37.2020.5.09.0652, junto a 18ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV142/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000293-
04.2017.5.09.0129, junto a 08ª Vara do Trabalho de Londrina; AV143/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000304-
65.2018.5.09.0010, junto a 10ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV144/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001098-
33.2016.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; R145/372 – Penhora referente aos autos n° 0000737-62.2019.5.09.0195, credor
Antonio Pedro da Silva, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; AV146/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000263-
14.2020.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; AV147/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000255-
38.2019.5.09.0673, junto a 6ª Vara do Trabalho de Londrina; AV148/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001076-
42.2019.5.09.0673, junto a 6ª Vara do Trabalho de Londrina; AV149/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000343-
42.2017.5.09.0513, junto a 3ª Vara do Trabalho de Londrina; AV150/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000029-
86.2018.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; AV151/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
1000028960205020315, junto ao Gaepp São Paulo; AV132/61.145 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000028960205020315,
junto ao Gaepp São Paulo; AV152/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001490-56.2019.5.09.0021, junto a 2ª Vara do
Trabalho de Maringá; AV153/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000735-85.2019.5.09.0068, junto a 1ª Vara do Trabalho de
Cascavel; AV154/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000906-34.2018.5.09.0664, junto a 5ª Vara do Trabalho de Londrina;
AV156/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 5003781-64.2022.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; AV157/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 5005853-24.2022.4.04.7003, junto a 5ª Vara federal de Maringá; AV158/372 – Indisponibilidade
de Bens referente aos autos n° 0001200-02.2018.5.09.0013, junto a 13ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV159/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 1001674-90.2019.5.02.0311, junto a GAEPP São Paulo; AV160/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000013-11.2014.5.09.0041, junto a 21ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV161/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001142-
78.2018.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV162/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000922-
91.2019.5.09.0004, junto a 4ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV163/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000607-
10.2021.5.09.0087, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV164/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000170-
19.2015.5.09.0018, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; AV165/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000267-
50.2018.5.09.0006, junto a 6ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV166/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000181-
20.2019.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; AV167/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000100-
17.2020.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; AV168/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000158-
33.2018.5.09.0007, junto a 7ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV169/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000794-
08.2018.5.09.0004, junto a 4ª Vara do Trabalho de Curitiba; R170/372 – Penhora referente aos autos n° 0000986-06.2015.5.09.0663, credor
Adriano Rodrigues da Silva, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; R171/372 – Penhora referente aos autos n° 0000968-06.2015.5.09.0002,
credor Adriano Rodrigues da Silva, junto a 4ª Vara do Trabalho de Londrina; AV172/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000419-88.2020.5.09.0019, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; R173/372 – Penhora referente aos autos n° 0000017-67.2020.5.09.0872,
credor Maria de Fátima Viana da Silva, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; AV174/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0014525-62.2022.8.16.0044, junto a 2ª Vara Cível de Apucarana; AV175/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000029-
91.2020.5.09.0513, junto a 3ª Vara do Trabalho de Londrina; AV176/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000841-
63.2019.5.09.0314, junto ap GAEP-SP; R177/372 – Penhora referente aos autos n° 0001229-18.2024.5.09.0021, credor Daniele Cristine Beraldo,
junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R178/372 – Penhora referente aos autos n° 0001298-70.2024.5.09.0661, credor Jose Barbinato, junto a 3ª
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Vara do Trabalho de Maringá; AV179/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000899-51.2019.5.09.0003, junto a 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba; R180/372 – Penhora referente aos autos n° 5001489-92.2011.4.04.7003, credor União, junto a 5ª Vara Federal de Maringá;
AV181/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000904-61.2015.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Londrina; R182/372 –
Penhora referente aos autos n° 0000100-17.2020.5.09.0021, credor Valdir Teixeira Afonso, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R183/372 –
Penhora referente aos autos n° 0000067-30.2020.5.09.0020, credor Claudemir Falcomer, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R187/372 –
Penhora referente aos autos n° 0001086-40.2017.5.09.0129, credor Carlito Comini, junto a 8ª Vara do Trabalho de Londrina; AV188/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000539-79.2019.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; AV189/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0003175-84.2019.8.16.0108, junto a Vara Criminal de Mandaguaçu; AV190/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0000638-90.2018.5.09.0013, junto a 2ª Vara do Trabalho de Londrina; AV191/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0001406-85.2014.5.09.0585, junto a Vara do Trabalho de Santo Antônio da Platina; AV192/372 –
Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 1000732-65.2018.5.02.0320, junto a GAEPP SP; AV194/372 – Indisponibilidade de Bens
referente aos autos n° 001787-27.2017.5.09.0088  junto a 23ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV199/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos
autos n° 0001109-66.2018.8.16.0044, junto a 2ª Vara Cível de Apucarana; AV200/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n°
0000148-06.2020.5.09.0011, junto a 11ª Vara do Trabalho de Curitiba; AV201/372 – Indisponibilidade de Bens referente aos autos n° 0022560-
85.2019.8.16.0021, junto a 1ª Vara Cível de Cascavel; R202/372 – Penhora referente aos autos n° 0000029-86.2018.5.09.0020, credor Marcos
André Scheer, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária após a expedição
do respectivo Edital de Leilão 
VALOR DA AVALIAÇÃO PARTE IDEAL: R$ 160.000.000,00 (centro e sessenta mil reais), conforme auto de reavaliação Id 437d184, realizada em
data de 16 de dezembro de 2025. 
DEPOSITÁRIO
: ISRAEL PEREIRA DE MELO 
  
03 – Autos sob nº 0000068-49.2019.5.09.0020 – Rito Sumaríssimo 
EXEQUENTE
: NATHALIA NOGUEIRA DOS SANTOS MARCHIOTO (CNPF/MF SOB Nº 426.580.408-06) 
Adv. do exequente: LUIS CARLOS DOS SANTOS - OAB/PR 19.023 
EXECUTADO(01)
: DIAMOND ARQUITETURA E EMPREENDIMENTO LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 24.662.551/0001-89) 
EXECUTADO(02)
: VIVIANE S. MARTINEZ DECORACOES EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº 07.712.526/0001-43) 
Adv. do executado: LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR - OAB/PR 29.663 
EXECUTADO(03)
: A.C. MARTINEZ ARQUITETURA EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº
  26.203.345/0001-36) 
EXECUTADO(04)
: LIFE DECORACOES DE INTERIORES LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº
  18.428.562/0001-04) 
EXECUTADO(05)
: VIVIANE SALCEDO MARTINEZ - (CNPF/MF SOB O Nº
  749.348.649-20) 
Adv. do executado: LETICIA VENTURA SOARES ZANUTO - OAB/PR 31.733 
EXECUTADO(06)
: ANA CAROLINE MARTINEZ TROSSINI - (CNPF/MF SOB O Nº 052.542.019-32) 
Adv. do executado: LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR - OAB/PR 29.663 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: 02 (duas) vagas de garagem pertencentes ao imóvel Apartamento número 301 (trezentos e um) constante no 04º andar do EDIFÍCIO LUIZ DE
CAMÕES, nesta cidade e comarca de Maringá-PR., sendo a área da garagem no total de 20,446 metros quadrados de uma área total de
241,3144m², com as divisas e confrontações constantes da matrícula 33.209 do 02º Ofício de Imóveis de Maringá-PR. Observações: essa área de
20,446 metros quadrados se refere ao espaço onde cabem dois veículos médios, que podem ser estacionados em paralelo em relação ao outro.
Endereço: Rua Luiz De Camões, 130, Apto 301, Zona 01, Maringá/PR.” 
Observação: Em se tratando de unidade autônoma de vaga de garagem, deve ser observado o art. 1331, §1º do Código Civil, cabendo ao
interessado consultar as normas previstas na Convenção do Condomínio, não sendo aceitas reclamações após o leilão e nos termos do artigo
1339, parágrafo 2º do CPC “...É permitido ao condômino alienar parte acessória de sua unidade imobiliária a outro condômino, só podendo fazê-lo
a terceiro se essa faculdade constar do ato constitutivo do condomínio, e se a ela não se opuser a respectiva assembleia geral.” No caso
específico necessário se faz que o arrematante seja proprietário de imóvel no condomínio. 
DATA DA PENHORA: 19 de junho de 2024. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 102.959,71 (cento e dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e setenta e um centavos), conforme auto de
reavaliação ID f53e9b0, realizada em data de 06 de julho de 2025. 
ÔNUS: R06/33.209 – Hipoteca de 1º Grau em favor do SICOOB; R07/33.209 – Hipoteca de 2º Grau em favor do SICOOB; R10/33.209 –
Indisponibilidade de bens referente aos autos nº 0000060-38.2019.5.09.0672, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R11/33.209 –
Indisponibilidade de bens referente aos autos nº 0010692-30.2016.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; R12/33.209 – Indisponibilidade de
bens referente aos autos nº 0014720-41.2016.8.16.0017, junto a 1ª Vara Cível de Maringá; R13/33.209 – Penhora de bens referente aos autos nº
0012280-67.2019.8.16.0017, credor Espolio de Waldemar Neme, junto a 1ª Vara Cível de Maringá; R14/33.209 – Penhora de bens referente aos
autos nº 0000060-38.2019.5.09.0872, credor Carla Polissei Nascimento, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R17/33.209 – Penhora de bens
referente aos autos nº 0000068-49.2019.5.09.0020, credor Nathalia Nogueira dos Santos, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R18/33.209 –
Penhora de bens referente aos autos nº 0000197-20.2019.5.09.0872, credor Evelyse Bianco Rodrigues, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá,
conforme matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: VIVIANE SALCEDO MARTINEZ
  
04 – Autos sob nº 0000088-69.2021.5.09.0020 – Ação de Cumprimento 
EXEQUENTE
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: SINTRAPOSTOS-MGA-SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE SERV. DE COMBUSTIVEIS, DERIV. DE PETROLEO E
LOJAS DE CONVENIENCIA DE MARINGA E REGIAO (CNPJ/MF SOB Nº 14.291.103/0001-62) 
Adv. do exequente: JORGE MORAES FILHO - OAB/PR 79.910 
EXECUTADO(01)
: COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LUNDA LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 77.265.346/0001-46) 
Adv. do executado: JAIME PEGO SIQUEIRA - OAB/PR 18.593 
EXECUTADO(02)
: EMPORIO S. F. CONVENIENCIA – EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº 06.885.603/0001-02) 
Adv. do executado: JAIME PEGO SIQUEIRA - OAB/PR 18.593 
EXECUTADO(03)
: JOAO SANDRO OREJANA - (CNPF/MF SOB O Nº
  015.630.299-36) 
Adv. do executado: JAIME PEGO SIQUEIRA - OAB/PR 18.593 
EXECUTADO(04)
: MARINGA COBRANCAS EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº
  12.723.396/0001-84) 
Adv. do executado: JAIME PEGO SIQUEIRA - OAB/PR 18.593 
EXECUTADO(05)
: CLARICE MEDEIROS OREJANA - (CNPF/MF SOB O Nº
  634.340.839-87) 
Adv. do executado: JAIME PEGO SIQUEIRA - OAB/PR 18.593 
EXECUTADO(06)
: LUCIANO DOS SANTOS VALERIO - (CNPF/MF SOB O Nº 679.706.139-34) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: SOBRADO RESIDENCIAL “A”, situado no Condomínio RESIDENCIAL VENEZA, nesta cidade e Comarca de Maringá-PR, sendo a unidade
localizada à esquerda, de quem da Rua Veneza olha para o imóvel, com a área total construída de 155,95 metros quadrados, cabendo-lhe uma
fração ideal do terreno de 43,77%, equivalente a 162,40 metros quadrados. Edifício construído na data 17 da quadra 108 do Jardim Novo
Horizonte, com as divisas e confrontações constantes da matrícula 29.561 do 2º Ofício de Imóveis de Maringá-PR. Endereço: Rua Veneza, 271,
Jardim Novo Horizonte, Maringá-PR.” 
DATA DA PENHORA: 24 de julho de 2025. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), conforme auto de reavaliação ID bcb4ba2, realizada em data de 24 de
julho de 2025. 
ÔNUS: R10/29.561 – Hipoteca de 1º Grau em favor do CRESOL, conforme matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a
expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: LUCIANO DOS SANTOS VALERIO 
Observação: Em caso de copropriedade, a verificação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (25%), pois o coproprietário ou
cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. 
  
05 – Autos sob nº 0000133-39.2022.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: BRUNO MOREIRA DE ABREU (CNPF/MF SOB Nº 068.854.189-51) 
Adv. do exequente: ROBERTA PERALTO DE OLIVEIRA - OAB/PR 44.856 
EXECUTADO(01)
: PINGA FOGO COMUNICACOES LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 05.633.242/0001-36) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(02)
: P.F AGENCIA DE NOTICIAS LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 10.197.703/0001-05) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(03)
: FREQUENCIAL EMPREENDIMENTOS DE COMUNICACAO LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº
  01.280.354/0001-08) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(04)
: JULIANO ANDRE PINGA FOGO DE OLIVEIRA NETO - (CNPF/MF SOB O Nº
  008.850.559-69) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(05)
: SERGIO DE JESUS PINGA FOGO DE OLIVEIRA - (CNPF/MF SOB O Nº
  006.214.419-70) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(06)
: TEREZINHA DE JESUS DIAS - (CNPF/MF SOB O Nº 305.083.639-34) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(07)
: ROSANGELA DE OLIVEIRA - (CNPF/MF SOB O Nº 025.822.619-63) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(08)
: DIONISIO BELTRAMI - (CNPF/MF SOB O Nº 013.449.279-04) 
EXECUTADO(09)
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: CLAUDIO AUGUSTO DE OLIVEIRA - (CNPF/MF SOB O Nº 709.686.329-04) 
EXECUTADO(10)
: DREYER SOARES PINGA FOGO DE OLIVEIRA - (CNPF/MF SOB O Nº 752.952.029-68) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
EXECUTADO(11)
: ANDRESSA KASPROWICZ BARROS - (CNPF/MF SOB O Nº 042.565.549-04) 
Adv. do executado: MARCIO ANTONIO LUCIANO PIRES - OAB/PR 35.951 
QUALIFICAÇÃO DO BEM: 
“Unidade "C" determinada APARTAMENTO, localizado no pavimento superior do CONDOMINIO COMERCIAL E RESIDENCIAL ESTRELA
DOURADA, com dois pavimentos, com área total construída de 359,67 metros quadrados, área privativa igual a área total de construção, cabendo-
lhe uma fração ideal do solo de 65.77%, equivalente a 392,87 metros quadrados com sua frente voltada para a Rua João Alfredo e Avenida
Euclides da Cunha, com direito a garagem localizada no pavimento térreo, com sua área já incluída na área total construída. Condomínio este
construído sobre a data de 11, da quadra 59, na Zona 04 desta cidade de Maringá/PR, com as divisas, metragens e confrontações constantes na
matrícula n° 26.859 do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Maringá/PR. Sobre o imóvel existe um aumento da área construída de 211,86 metros
quadrados, constituído por uma habitação de dois pavimentos ligada à construção inicial, o que perfaz uma área total construída de 571,53 metros
quadrados. Endereço: Rua João Alfredo 455, zona 04, Maringá/PR.” 
DATA DA PENHORA: 26 de junho de 2020. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), conforme auto de reavaliação do ID 9da4ecf, realizada em data de
17 de novembro de 2025. 
ÔNUS
: R03/26.859 – Prenot. 279.448 – Hipoteca Judicial referente aos autos n° 0001069-18.2021.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá;
R04/26.859 – Prenot. 295.192 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000820-13.2022.5.09.0021, credor Anderson Gomes Lopes da Silva,
junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R05/26.859 – Prenot. 295.194 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000133-39.2022.5.09.0020,
credor Bruno Moreira de Abreu, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R06/26.859 – Prenot. 296.003 - Penhora de Bens, referente aos autos n°
0001070-97-.2021.5.09.0662, credor Leonardo Pereira da Silva Filho, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R07/26.859 – Prenot. 296.442 -
Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001069-18-.2021.5.09.0661, credor Rosely da Cunha, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá,
conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO: JULIANO ANDRÉ PINGA FOGO DE OLIVEIRA NETO
  
06 – Autos sob nº 0000306-58.2025.5.09.0020 – Carta Precatória extraída dos autos n° 0001483-34.2016.5.23.0036, oriunda da 3ª Vara do
Trabalho de Sinop 
EXEQUENTE
: GILMAR AMARO GOMES (CNPF/MF SOB Nº 952.159.051-34) 
EXECUTADO(01)
: TRANSPORTADORA BATISTA DUARTE LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 66.306.093/0001-95) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM: 
“Lote de terras sob n.º 178-C, subdivisão do lote 178, situado na Gleba Pinguim, em Maringá/PR, com área de 48.400,00m², equivalentes a 2,00
alqueires paulistas, cujas divisas, metragens e confrontações constam da matrícula n.º 11.542 do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Maringá.
Endereço: área rural localizada nas proximidades do Distrito de Floriano, em Maringá/PR.” 
DATA DA PENHORA: 21 de março de 2025. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), conforme auto de avaliação do ID 82f48c5, realizada em data de 21 de março de
2025. 
ÔNUS: Av40/11.542 – Prot. 251.841 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000854-57.2016.5.23.0032 junto a 2ª Vara do Trabalho
de Sinop; Av41/11.542 – Prot. 251.869 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000239-18.2016.5.23.0021 junto a 1ª Vara do
Trabalho de Rondonópolis; Av50/11.542 – Prot. 257.278 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001587-05.2015.5.23.0022 junto a 2ª
Vara do Trabalho de Rondonópolis; R53/11.542 – Prenot. 259.963 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000573-40.2019.5.09.0020, credor
Josiney Antonio da Silva, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; Av58/11.542 – Prot. 260.748 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n°
000341-37.2016.5.23.0022 junto a 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av59/11.542 – Prot. 260.831 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 0000076-04.2017.5.23.0021 junto a 3ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av63/11.542 – Prot. 261.730 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos n° 0000238-33.2016.5.23.0021 junto a 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av66/11.542 – Prot. 263.734 – Indisponibilidade
de Bens, referente aos autos n° 000221-89.2019.5.23.0021 junto a 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av67/11.542 – Prot. 266.251 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 5001351-36.2020.4.03.6002 junto a 1ª Vara Federal de Dourados; Av67/11.542 – Prot. 266.857 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000712-64.2017.5.23.0022 junto a 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av69/11.542 – Prot.
267.011 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000442-77.2016.5.23.0021 junto a 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis;
Av70/11.542 – Prot. 267.206 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000277-53.2019.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto
de Azevedo; Av71/11.542 – Prot. 267.206 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001061-56.2016.5.23.0037 junto a 2ª Vara do
Trabalho de Sinop; Av72/11.542 – Prot. 267.574 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001638-48.2017.5.23.0021 junto a 1ª Vara
do Trabalho de Rondonópolis; Av79/11.542 – Prot. 269.735 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000331-22.2018.5.23.0022 junto
a 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av80/11.542 – Prot. 271.027 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000043-
92.2019.5.23.0037 junto a 2ª Vara do Trabalho de Sinop; Av81/11.542 – Prot. 271.096 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n°
0000166-72.2018.5.23.0022 junto a 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; R82/11.542 – Prenot. 273.212 - Penhora de Bens, referente aos autos
n° 0000557-81.2021.5.09.0872, credor Eli Padilha do Prado, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; Av83/11.542 – Prot. 273.310 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000962-84.2019.5.23.0036 junto a 1ª Vara do Trabalho de Sinop; Av88/11.542 – Prot. 275.055
– Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001382-57.2017.5.23.0037 junto a 2ª Vara do Trabalho de Sinop; Av89/11.542 – Prot.
275.388 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000964-88.2018.5.23.0037 junto a 1ª Vara do Trabalho de Sinop; Av91/11.542 –
Prot. 275.487 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001483-34.2016.5.23.0036 junto a 1ª Vara do Trabalho de Sinop; Av92/11.542
– Prot. 275.486 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000930-50.2017.5.23.0036 junto a 1ª Vara do Trabalho de Sinop;
Av94/11.542 – Prot. 275.851 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000931-08.2018.5.23.0066 junto a Vara do Trabalho de Sorriso;
Av95/11.542 – Prot. 277.196 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000199-59.2019.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto
de Azevedo; R96/11.542 – Prenot. 277.707 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001901-17.2016.5.09.0021, junto a 1ª Vara do Trabalho de
Rondonópolis; Av97/11.542 – Prot. 278.927 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000226-42.2019.5.23.0141 junto a Vara do
Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av99/11.542 – Prot. 280.734 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000009-62.2020.5.23.0141
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junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av100/11.542 – Prot. 280.826 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000296-
59.2019.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av102/11.542 – Prot. 282.146 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 0000214-91.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo;  Av108/11.542 – Prot. 283.126 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos n° 0000103-65.2019.5.23.0037 junto a 2ª Vara do Trabalho de Sinop; Av110/11.542 – Prot. 283.462 – Indisponibilidade de
Bens, referente aos autos n° 0000272-94.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av111/11.542 – Prot. 284.916 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000022-61.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av112/11.542 –
Prot. 285.231 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000365-66.2020.5.23.0041 junto a Vara do Trabalho de Colíder;  Av114/11.542
– Prot. 285.637 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000364-81.2020.5.23.0041 junto a Vara do Trabalho de Colíder;
Av115/11.542 – Prot. 285.640 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000109-38.2020.5.23.0037 junto a 2ª Vara do Trabalho de
Sinop; Av116/11.542 – Prot. 285.722 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000268-91.2019.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de
Peixoto de Azevedo; Av117/11.542 – Prot. 286.616 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000257-28.2020.5.23.0141 junto a Vara
do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av118/11.542 – Prot. 287.701 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000273-
79.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av119/11.542 – Prot. 290.123 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 0000351-73.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av120/11.542 – Prot. 290.250 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos n° 0000477-94.2018.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av121/11.542 – Prot. 290.297 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000279-18.2022.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av122/11.542 –
Prot. 291.788 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000264-20.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo;
Av123/11.542 – Prot. 292.689 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000271-12.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto
de Azevedo; Av125/11.542 – Prot. 293.318 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000100-29.2017.5.23.0022 junto a 2ª Vara do
Trabalho de Rondonópolis; Av126/11.542 – Prot. 294.941 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000308-68.2022.5.23.0141 junto a
Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av127/11.542 – Prot. 294.942 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000118-
42.2021.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av130/11.542 – Prot. 296.468 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 0012324-49.2015.8.11.0055 junto a 2ª Vara Cível de Jaciara; Av131/11.542 – Prot. 298.074 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 0000254-73.2020.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av132/11.542 – Prot. 298.365 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos n° 0000133-66.2020.5.23.0037 junto a 2ª Vara do Trabalho de Sinop; R133/11.542 – Prenot. 298.704 - Penhora de Bens,
referente aos autos n° 0001041-79.2023.5.09.0661, credor Odinei Jose de Arruda, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R136/11.542 – Prenot.
299.275 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001058-64.2023.5.09.0872, credor José Carlos Magalhães, junto a 5ª Vara do Trabalho de
Maringá; Av137/11.542 – Prot. 300.685 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000138-73.2022.5.08.0122 junto a 2ª Vara do
Trabalho de Santarém; Av138/11.542 – Prot. 301.971 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000376-52.2021.5.23.0141 junto a Vara
do Trabalho de Peixoto de Azevedo; Av140/11.542 – Prot. 302.976 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000717-
68.2022.5.23.0036 junto a 1ª Vara do Trabalho de Sinop; Av141/11.542 – Prot. 303.027 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n°
0000683-08.2019.5.23.0066 junto a Vara do Trabalho de Sorriso; R142/11.542 – Prenot. 307.131 - Penhora de Bens, referente aos autos n°
0000100-29.2017.5.23.0022, credor Enio Oliveira, junto a 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av143/11.542 – Prot. 307.590 – Indisponibilidade
de Bens, referente aos autos n° 0000098-33.2015.5.23.0021 junto a 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; Av147/11.542 – Prot. 309.401 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000092-48.2024.5.23.0041 junto a Vara do Trabalho de Peixoto Azevedo; Av148/11.542 – Prot.
309.861 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000432-52.2024.5.23.0021 junto a 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis;
Av149/11.542 – Prot. 312.629 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000389-51.2021.5.23.0141 junto a Vara do Trabalho de Peixoto
Azevedo; Av150/11.542 – Prot. 314.362 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 00000161-66.2022.5.23.0036 junto a 3ª Vara do
Trabalho de Sinop; R151/11.542 – Prenot. 314.536 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001757-55.2024.5.09.0020, credor Francisco
Joelson Carvalho de Oliveira, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; Av153/11.542 – Prot. 316.031 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 00000166-72.2018.5.23.0022 junto a 2ª Vara do Trabalho de Rondonópolis; R154/11.542 – Prenot. 316.007 - Penhora de Bens, referente
aos autos n° 0000306-58.2025.5.09.0020, credor Gilmar Amaro, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; Av157/11.542 – Prot. 318.654 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000672-73.2024.5.08.0113 junto a Vara do Trabalho de Itaituba/PA; Av158/11.542 – Prot.
330.672 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000994-47.2023.5.23.0037 junto a 2ª Vara do Trabalho de Sinop, conforme
matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
  
07 – Autos sob nº 0000327-05.2023.5.09.0020 – Rito Sumaríssimo 
EXEQUENTE
: WELLINGTON APARECIDO DE ARAUJO MACHADO (CNPF/MF SOB Nº 069.496.489-10) 
Adv. do exequente: LEANDRO AMARAL JOVIANO - OAB/PR 47.141 
EXECUTADO(01)
: VIRTUS CONSTRUCOES LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 29.949.826/0001-83) 
EXECUTADO(02)
: MARCOS ROGERIO LOPES CAPELASSO & CIA LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 04.674.696/0001-92) 
EXECUTADO(03)
: CAPELASSO & BAZAN CONSTRUTORA LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº
  07.636.955/0001-89) 
EXECUTADO(04)
: M. C. L. PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - (CNPF/MF SOB O Nº
  20.077.473/0001-02) 
EXECUTADO(05)
: MARIA DA COSTA LOPES - (CNPF/MF SOB O Nº
  524.811.662-72) 
EXECUTADO(06)
: AMELIA LOPES CAPELASSO - (CNPF/MF SOB O Nº 765.983.499-15) 
EXECUTADO(07)
: MARCOS ROGERIO LOPES CAPELASSO - (CNPF/MF SOB O Nº 809.816.589-20) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM: 
“Data de terras sob n.º 11/A (subdivisão da data de terras n.º 11), da quadra 22, com a área de 173,95 metros quadrados, situada no JARDIM SÃO
MARCOS, em Mandaguaçu-PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícula 30.548 do Serviço de Registro de Imóveis de
Mandaguaçu-PR. Benfeitorias: edificação residencial em alvenaria de 44,72 metros quadrados. Endereço: Rua Professor Wilson Filemon Braga
Madeira, 122, Jd São Marcos, Mandaguaçu-PR.” 
DATA DA PENHORA: 07 de novembro de 2024.
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VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme auto de reavaliação do ID 44d0cc3, realizada em data de 23 de
maio de 2025. 
ÔNUS: R03/30.548 – Prenot. 123.418 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0010629-11.2022.5.15.0037, junto a Vara do Trabalho
de Fernandópolis; R04/30.548 – Prenot. 123.418 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0010630-93.2022.5.15.0037, junto a Vara do
Trabalho de Fernandópolis; R05/30.548 – Prenot. 123.494 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0010657-76.2022.5.15.0037, junto a
Vara do Trabalho de Fernandópolis; R06/30.548 – Prenot. 126.958 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0010640-
40.2022.5.15.0037, junto a Vara do Trabalho de Fernandópolis; R07/30548 – Prenot. 127.036 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000059-
14.2024.5.09.0020, credor Renato Alves da Silva, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R08/30.548 – Prenot. 131.264 - Penhora de Bens,
referente aos autos n° 0000327-05.2023.5.09.0020, credor Wellington Aparecido de Araujo Machado, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá;
R09/30.548 – Prenot. 132.904 - Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000759-21.2023.5.09.0021, credor Ubirata de Jesus Gonçalves, junto a
2ª Vara do Trabalho de Maringá, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital
de Leilão. 
  
08 – Autos sob nº 0000353-03.2023.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE:                JESIEL MENDOZA - (CNPF/MF SOB O Nº 576.442.259-00) 
Adv. do exequente: ROGERIO DANGUY CLETO - OAB/PR 10.030 
EXECUTADO (1)
: SANATORIO MARINGA – (CNPJ/MF SOB Nº 79.129.110/0001-08) 
Adv. do executado: CLEBER TADEU YAMADA - OAB/PR 19.012 
QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM(S): “05 (cinco) camas hospitalares motorizadas, marca Paramount Bed, modelo CA54380, com colchão hospitalar,
com etiqueta de patrimônio n°s 977, 981, 984, 985 e 986, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), cada uma.”  
DATA DA PENHORA: 09 de janeiro de 2025. 
ÔNUS: Nada consta dos autos até a presente data. 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme auto de avaliação do ID a504a1c, realizada em data de 09 de
janeiro de 2025. 
DEPOSITÁRIO: MAURICIO PARISOTTO MENDONÇA  
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Antônio Carniel, 665, em Maringá-PR. 
  
09 – Autos sob nº 0000434-83.2022.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: ADRIANO GONCALVES PINTO (CNPF/MF SOB Nº 086.649.479-02) 
Adv. do exequente: WALTER DE SOUZA FERNANDES - OAB/PR 25.164 
EXECUTADO(01)
: PARANAPANEMA LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 12.940.647/0001-82) 
EXECUTADO(02)
: SAN MARINO ADMINISTRADORA DE BENS EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº 33.838.183/0001-78) 
EXECUTADO(03)
: RAPHAEL WESLEY MORANGUEIRA SEQUIM - (CNPF/MF SOB O Nº
  051.875.429-40) 
EXECUTADO(04)
: GRAZIELA SLONGO SEQUIM - (CNPF/MF SOB O Nº
  009.687.529-18) 
EXECUTADO(05)
: MARANELLO COMERCIAL DE VIDROS LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº
  46.334.335/0001-47) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM: 
“Data de terras sob n.º 27 (vinte e sete), da Quadra n.º 22 (vinte e dois), com a área de 300,00 metros quadrados, situada no LOTEAMENTO
ECOVALLEY II, com as divisas e confrontações constantes da matrícula 34.665 do Cartório de Registro de Imóveis de Sarandi-PR. Localização:
Rua 10221, n° 633, Jd Ecovalley II, Sarandi-PR.” 
DATA DA PENHORA: 23 de outubro de 2025. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme auto de avaliação do ID 4ce9565, realizada em data de 23 de outubro
de 2025. 
ÔNUS: R04/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0021279-77.2017.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; R05/34.665
– Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0024637-79.2019.8.16.0017, junto a 1ª Vara Cível de Maringá; R06/34.665 – Indisponibilidade
de Bens, referente aos autos n° 0002426-83.2018.8.16.0017, junto a 4ª Vara Cível de Maringá; R07/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente
aos autos n° 0012779-80.2021.8.16.0017, junto a 4ª Vara Cível de Maringá; R08/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n°
5027457-75.2021.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; R09/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0017025-
61.2017.8.16.0017, junto a 4ª Vara Cível de Maringá; R10/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0004240-57.2023.8.16.0017,
junto a 7ª Vara Cível de Maringá; R11/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0006606-28.2023.8.16.0160, junto a Vara Cível
de Sarandi; R12/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0030425-74.2019.8.16.0017, junto a 4ª Vara Cível de Maringá;
R15/34.665 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0002236-11.2020.8.16.0160, junto a Vara Cível de Sarandi; R16/34.665 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0002554-28.2019.8.16.0160, junto a Vara Cível de Sarandi; R17/34.665 – Indisponibilidade de
Bens, referente aos autos n° 0006606-28.2023.8.16.0160, junto a Vara Cível de Sarandi, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da
matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO: GRAZIELA SLONGO SEQUIM 
  
10 – Autos sob nº 0000495-22.2014.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: MAURO JOSE DOS SANTOS (CNPF/MF SOB Nº 778.840.279-68) 
Adv. do exequente: MARLENE DE CASTRO MARDEGAM - OAB/PR 17.094 
EXECUTADO(01)
: ARNO INDUSTRIA LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 02.632.918/0001-89)
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Adv. do executado: HELENO GALDINO LUCAS - OAB/PR 23.110 
EXECUTADO(02)
: MAVEZA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº 85.086.924/0001-05) 
Adv. do executado: HELENO GALDINO LUCAS - OAB/PR 23.110 
EXECUTADO(03)
: LK ARNO LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº
  09.280.144/0001-13) 
Adv. do executado: HELENO GALDINO LUCAS - OAB/PR 23.110 
EXECUTADO(04)
: VALENTIN ARNO - (CNPJ/MF SOB O Nº
  251.221.779-53) 
Adv. do executado: HELENO GALDINO LUCAS - OAB/PR 23.110 
EXECUTADO(05)
: LEGI COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP- (CNPJ/MF SOB O Nº
  06.698.758/0001-21) 
EXECUTADO(06)
: LEONARDO KASSIO ARNO - (CNPF/MF SOB O Nº 031.468.299-67) 
Adv. do executado: HAROLDO DA COSTA ANDRADE - OAB/PR 49.770 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: Lote de terras sob nº 61/61-A-1 (sessenta e um/sessenta e um-A-um), da GLEBA RIBEIRÃO COLOMBO, deste município e comarca, com área
de 1,2396 alqueires paulistas, ou 30.000,00 metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da matrícula 36.863 do 3º Ofício de
Imóveis de Maringá-PR. Endereço: Rodovia BR376, Km 130, Maringá-PR.” 
DATA DA PENHORA: 30 de outubro de 2024. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 16.260.000,00 (dezesseis milhões, duzentos e sessenta mil reais), conforme auto de reavaliação ID e9c7a4d,
realizada em data de 21 de abril de 2025. 
ÔNUS: R02/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000459-08.2015.8.16.0017, credor Ione Mariza Bortoloto, junto a 5ª Vara Cível de
Maringá; R03/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001350-64.2014.5.09.0872, credor Ricardo Gabriel, junto a 5ª Vara do Trabalho
de Maringá; R04/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000171-49.2014.5.09.0661, credor Sindicato, junto a 3ª Vara do Trabalho de
Maringá; R05/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000364-76.2015.5.09.0872, credor Marcos Antonio de Castro, junto a 5ª Vara do
Trabalho de Maringá; R06/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001065-71.2015.5.09.0020, credor Adecio Rodrigues Fidalgo, junto
a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R07/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000796-90.2018.5.09.0872, credor Alysson Fabio
Marangoni, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R08/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001634-38.2015.5.09.0872, credor
Jhone Douglas dos Santos, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R09/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000495-
22.2014.5.09.0020, credor Mauro Jose dos Santos, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R10/36.863 – Penhora de Bens, referente aos autos
n° 0000024-98.2016.5.09.0872, credor Luciano de Oliveiro Henrique, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R11/36.863 – Penhora de Bens,
referente aos autos n° 0001634-38.2015.5.09.0872, credor Jhone Douglas dos Santos, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá, conforme
matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: LEONARDO KASSIO ARNO 
Observação: Em caso de copropriedade, a verificação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o coproprietário ou
cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. 
  
11 – Autos sob nº 0000642-77.2016.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: VALDAIR CORREIA DE MORAIS (CNPF/MF SOB Nº 012.812.201-32) 
Adv. do exequente: SILVIO LUIS CORDEIRO - OAB/PR 71.046 
EXECUTADO(01)
: TERRAPLENAGEM BIAZETTO LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 01.055.726/0001-94) 
Adv. do executado: OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PR 21.877 
EXECUTADO(02)
: GERONIMO BIAZETTO (Espólio de) - (CNPF/MF SOB O Nº 424.085.639-68) 
Adv. do executado: OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PR 21.877 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “Data de terras sob nº 24, da quadra nº 14, situado no Conjunto Residencial Governador Ney Braga, Maringá-PR, com área de 264,00 m², com as
divisas e confrontações constantes da matrícula 4.892 do 3º Ofício de Imóveis de Maringá-PR. Endereço: Rua Siriema, 385, Conjunto Residencial
Governador Ney Braga, Maringá-PR.” 
DATA DA PENHORA: 29 de novembro de 2023. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), conforme auto de avaliação ID 6a7690c, realizada em data de 29 de
novembro de 2023. 
ÔNUS: R6/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000491-48.2015.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá;
R7/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000350-29.2015.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R8/4.892 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001652-93.2015.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R9/4.892 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001194-56.2016.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R10/4.892 – Penhora de
Bens, referente aos autos n° 0003615-35.2014.8.16.0018, credor João Eder Lima, junto a 2º Juizado Cível de Maringá; R11/4.892 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000491-65.2015.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R12/4.892 – Penhora de
Bens, referente aos autos n° 0001652-93.2015.5.09.0020, credor Jorge Luiz da Costa, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R13/4.892 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000054-53.2016.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R14/4.892 – Penhora de
Bens, referente aos autos n° 2416-2015-661, credor Claudinei Gomes Barros, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R15/4.892 – Penhora de
Bens, referente aos autos n° 00001620-85.2015.5.09.0021, credor José Luiz da Silva Costa, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R16/4.892 –
Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000954-53.2016.5.09.0020, credor Jaime Alves dos Santos, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá;
R17/4.892 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0003615-35.2014.8.16.0018, credor João Eder Lima, junto ao 2ª Juizado Especial Cível de
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Maringá; R18/4.892 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001086-42.2018.5.09.0020, credor Anderson Alves da Silva, junto a 1ª Vara do
Trabalho de Maringá; R19/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0010769-73.2015.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de
Maringá; R20/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001338-04.2014.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá;
R21/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0010006-27.2015.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R22/4.892 –
Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001338-04.2014.5.09.0661, credor Acacio Oliveira da Silva, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá;
R23/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 00000839-31.2015.8.16.0017, junto a 1ª Vara Cível de Maringá; R24/4.892 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0008411-04.2016.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; R25/4.892 – Penhora de Bens,
referente aos autos n° 0001272-36.2015.5.09.0872, credor Rodrigo Pais Nunes, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R26/4.892 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001307-42.2018.5.09.0661, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R27/4.892 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 5010107-16.2017.4.04.7003, junto a 5ª Vara Federal de Maringá; R28/4.892 – Indisponibilidade
de Bens, referente aos autos n° 00001592-37.2015.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R29/4.892 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos n° 0002683-16.2015.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; R30/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos
n° 0001278-57.2016.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R31/4.892 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000943-
04.2017.5.09.0662, credor Edson Antonio Gubani, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R33/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 0000642-77.2016.5.09.0020, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R33/4.892 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000642-
77.2016.5.09.0020, credor Valdir Correia de Morais, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R34/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos n° 0001319-73.2016.5.09.0872, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R35/4.892 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n°
0022582-97.2015.8.16.0017, junto a 6ª Vara Cível de Maringá; R36/4.892 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0002683-16.2015.8.16.0017,
credor Banco do Brasil, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; R37/4.892 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0022582-97.2015.8.16.0017,
credor Banco Bradesco, junto a 6ª Vara Cível de Maringá; R38/4.892 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000027-87.2016.5.09.0020,
credor Leonardo Correia Soares, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; conforme matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária,
após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: RITA DE FÁTIMA CARVALHO BIAZETTO 
Observação: Em caso de copropriedade, a verificação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50% de 1/6), pois o
coproprietário ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do
Código de Processo Civil. 
  
12 – Autos sob nº 0000681-30.2023.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE:                MARCOS AURELIO DIAS DOURADO - (CNPF/MF SOB O Nº 038.640.509-36) 
Adv. do exequente: MARCOS RIBERTO VOLPATO - OAB/PR 29.669 
EXECUTADO (1)
: ALPINE MAQUINAS E MOTORES LTDA – (CNPJ/MF SOB Nº 38.409.027/0001-05) 
Adv. do executado: RICARDO FAQUINI RIBEIRO - OAB/PR 50.486 
QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM(S): “01 (um) moinho de martelos marca ARTABAS, 150 cv.”  
DATA DA PENHORA: 20 de março de 2026. 
ÔNUS: Nada consta dos autos até a presente data. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme auto de avaliação do ID 0393109, realizada em data de 20 de março
de 2026. 
DEPOSITÁRIO: CARLOS SANCHES GOMES 
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua BRASIL, 6077, ZONA 05, MARINGA/PR. 
  
13 – Autos sob nº 0000711-65.2023.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE:                ODON NETO MUNIZ DE LIMA - (CNPF/MF SOB O Nº 023.243.048-99) 
Adv. do exequente: ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - OAB/PR 17.699 
EXECUTADO (1)
: SANATORIO MARINGA – (CNPJ/MF SOB Nº 79.129.110/0001-08) 
Adv. do executado: CLEBER TADEU YAMADA - OAB/PR 19.012 
QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM(S): “Bem01:
 03 (três) cardioversores bifásicos VIVO, da marca CMOS DRAKE, em perfeito estado de conservação (seminovos), avaliados em R$ 22.000,00
cada, perfazendo um total de R$ 66.000,00; Bem02: 2 (dois) monitores de paciente da marca MINDRAY, modelo uMEC12, em perfeito estado de
conservação (seminovos), números de série KQ 87014941 e KQ 86013946, avaliados em R$ 14.000,00 cada, perfazendo um total de R$
28.000,00; Bem03: 03 (três) ventiladores pulmonares, da marca VYAIRE MEDICAL, modelo iX5, em perfeito estado de conservação (seminovos),
números de série IX5-2019-05-07345, IX5-2019-04-07321 e IX5-2019-04-07340, avaliados em R$ 55.000,00 cada, perfazendo um total de R$
165.000,00; Bem04: 08 (oito) camas elétricas hospitalares PARAMOUNT, modelo CA 54380, com colchão hospitalar, e etiquetas de patrimônio
números 961, 969, 971, 970, 968, 967, 957 e 956, em ótimo estado de conservação, avaliadas em R$ 10.000,00 cada, perfazendo um total de R$
80.000,00.”
  
DATA DA PENHORA: 09 de setembro de 2025. 
ÔNUS: Nada consta dos autos até a presente data. 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 339.000,00 (trezentos e trinta e nove mil reais), conforme auto de avaliação do ID 596b7cf, realizada em data
de 09 de setembro de 2025. 
DEPOSITÁRIO: MAURICIO PARISOTTO MENDONÇA  
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Antonio Carniel, 665, em Maringá. 
  
14 – Autos sob nº 0000958-46.2023.5.09.0020 – Rito Sumaríssimo 
EXEQUENTE:                LUCAS ALEXANDRE SOTELO - (CNPF/MF SOB O Nº 096.984.679-71) 
Adv. do exequente: DOUGLAS EDUARDO PALUDO - OAB/PR 102.781 
EXECUTADO (1)
: A BENTO DE JESUS - ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA – (CNPJ/MF SOB Nº 27.999.247/0001-10) 
Adv. do executado: LUIZA GABRIELE CHUECOS VENTURA - OAB/PR 103.672 
QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM(S): “01 (um) veículo Marca/Modelo VW/9.170 DRC 4X2, placa BDS7F48, ano 2019, diesel, chassi
9535H5TB8LR016452, renavam n° 1217551511, cor branca, motor 36649799, dois eixos, capacidade 4,2 toneladas, em perfeito estado de
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funcionamento e conservação.”  
DATA DA PENHORA: 25 de julho de 2025. 
ÔNUS: Alienação fiduciária já quitada. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 289.656,00 (duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais), conforme auto de avaliação do ID
be7d452, realizada em data de 25 de julho de 2025. 
DEPOSITÁRIO: GLEIDSON DOS SANTOS MATOS 
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Almerinda Silveira Coelho, 2247, Maringá/PR. 
  
15 – Autos sob nº 0000973-49.2022.5.09.0020– Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: EURICO GONCALVES DA SILVA (CNPF/MF SOB Nº 028.440.459-44) 
Adv. do exequente: GABRIELA GASPARROTTO PENTIADO - OAB/PR 88.408 
EXECUTADO(01)
: M & R-TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº 06.296.204/0001-06) 
EXECUTADO(02)
: R. QUEIROZ-TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº 18.906.286/0001-34) 
EXECUTADO(03)
: PETROAR-TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI - (CNPJ/MF SOB O Nº 15.413.598/0001-18) 
EXECUTADO(04)
: MARIO LUIZ DE QUEIROZ - (CNPF/MF SOB O Nº 187.872.749-49) 
Adv. do executado: ALMERI PEDRO DE CARVALHO - OAB/PR 13.911 
EXECUTADO(05)
: RAFAEL ALMEIDA DE QUEIROZ - (CNPF/MF SOB O Nº 027.618.389-47) 
EXECUTADO(06)
: JUSSARA ALMEIDA DE QUEIROZ - (CNPF/MF SOB O Nº 884.663.299-00) 
QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM(S): “01 (um) veículo Marca/Modelo I/Audi Q3 2.0TFSI, placa AQQ7001, ano 2013/2014, gasolina, chassi
WAUDFA8U2ER044014, renavam n° 0100.036427-2, cor preta.”  
DATA DA PENHORA: 18 de outubro de 2024. 
ÔNUS: Alienação fiduciária em favor da GAPLAN. Bloqueio Renajud próprios autos. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), conforme auto de reavaliação do ID 1a006b2, realizada em data de 06 de
novembro de 2025. 
DEPOSITÁRIO: MARIO LUIZ DE QUEIROZ 
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Avenida Duque de Caxias, 1421, apto 1501, Maringá/PR. 
  
16 – Autos sob nº 0001005-88.2021.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: NIUMAR DE PAULA MARANGONI (CNPF/MF SOB Nº 040.504.059-89) 
Adv. do exequente: NELCIDES ALVES BUENO - OAB/PR 19.043 
EXECUTADO(01)
: AUTO POSTO BILL GATON LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 10.579.111/0001-58) 
Adv. do executado: JULIO CEZAR DE OLIVEIRA- OAB/PR 60.701 
EXECUTADO(02)
: AUTO POSTO DRZ LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 79.136.966/0001-00) 
Adv. do executado: RAPHAEL FARIAS MARTINS - OAB/PR 43.386 
EXECUTADO(03)
: FILIN BAR LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 29.627.903/0001-89) 
Adv. do executado: RAPHAEL FARIAS MARTINS - OAB/PR 43.386 
EXECUTADO(04)
: CASEMIRO ALVAREZ NETO - (CNPF/MF SOB O Nº 775.154.639-53) 
Adv. do executado: DOUGLAS ALBERTO DOS SANTOS - OAB/PR 65.466 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “- Lote de terras sob o n.º 01-A (um-A), com área de 797,06 m², subdivisão do Lote n.º 01, da Quadra n.º 03 (três), situado na planta do
loteamento denominado "Parque Residencial e Industrial San Michel," Município de Marialva-PR, com as divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula n. 34.217 do CRI de Marialva-PR. Lote sem benfeitorias. Endereço: Rua Afonso Batista de Moura, n.º 05, em Marialva-
PR.” 
DATA DA PENHORA: 18 de dezembro de 2024. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme auto de avaliação ID e21e6fe, realizada em data de 18 de dezembro de
2024. 
ÔNUS: R2/34.217 – Existência da Ação, referente aos autos n° 0025441-47.2019.8.16.0017, junto a 7ª Vara Cível de Maringá; R3/34.217 –
Penhora de Bens, referente aos autos n° 0025441-47.2019.8.16.0017, credor Mistsuko Shinohara Quanshi, junto a 7º Vara Cível de Maringá;
R4/34.217 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001467-11.2008.8.12.0006, credor Banco do Brasil, junto a 2ª Vara de Camapuã/MS;
R5/34.217 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001005-88.2021.5.09.0020, credor Niumar de Paula Marangoni, junto a 1ª Vara do
Trabalho de Maringá; R6/34.217 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0002191-03.2007.8.16.0147, junto a  Vara Cível de Rio
Branco do Sul, conforme matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: CASEMIRO ALVAREZ NETO 
  
17 – Autos sob nº 0001281-51.2023.5.09.0020 – Rito Sumaríssimo 
EXEQUENTE
: JOICE BARBOSA PEREIRA (CNPF/MF SOB Nº 089.455.549-98) 
Adv. do exequente: LUIS CARLOS DA FONCECA - OAB/PR 19.965 
EXECUTADO(01)

4488/2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 13
Data da Disponibilização: Segunda-feira, 08 de Junho de 2026

Código para aferir autenticidade deste caderno: 238443



: ELIANE MELO DA SILVA - (CNPJ/MF SOB O Nº 23.448.098/0001-40) 
QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM(S): “01 (um) veículo Marca/Modelo GM/Zafira Expression, ano de fabricação/modelo 2012/2012, placa FBO-4B44,
flex, cor prata, chassi 9BGTD75J0CC208482, Renavam n.0045.704243-5, no estado em que se encontra (com alguns problemas mecânicos
segundo informou a Executada.”  
DATA DA PENHORA: 18 de outubro de 2024. 
ÔNUS: Bloqueio Renajud próprios autos. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme auto de avaliação do ID 0a84c1f, realizada em data de 21 de agosto de
2025. 
DEPOSITÁRIO: ELIANE MELO DA SILVA 
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Avenida Presidente Castelo Branco, 2.244, esquina com Rua Akira Saito, Zona VI, Umuarama-PR. 
  
18 – Autos sob nº 0001369-31.2019.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: FLAVIA CAMARGO DA SILVA SANTOS SOCIO (CNPF/MF SOB Nº 018.252.059-57) 
Adv. do exequente: RODRIGO CAMARGO KALOGLIAN - OAB/SP 172.014 
EXECUTADO(01)
: CARDANS SARANDI - COMERCIO E BALANCEAMENTO DE CARDANS - EIRELI (CNPJ/MF SOB O Nº 73.479.099/0001-20) 
Adv. do executado: ALISSON SILVA ROSA - OAB/PR 30.184 
EXECUTADO(02)
: ADEMIR DA SILVA ROSA - (CNPF/MF SOB O Nº 206.133.779-15) 
Adv. do executado: ALISSON SILVA ROSA - OAB/PR 30.184 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “Chácara de terras sob nº 24-A (vinte e quatro “A”), com a área de 5.600,00 metros quadrados, situada na planta do loteamento denominado
“CHÁCARAS AEROPORTO – NÚCLEO “A”, deste Município e Comarca de Sarandi-PR; com as seguintes divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula n° 6.485 do CRI Sarandi. Observação: área construída de 816,92 metros quadrados, trata-se de construção em alvenaria
de baixo padrão. Endereço: Rua Pioneiro Joel Pedroso de Almeida, lote 24A, Chácaras Aeroporto, Sarandi-PR.” 
DATA DA PENHORA: 19 de dezembro de 2023. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), conforme auto de reavaliação ID 975190d, realizada em data de 18
de junho de 2025. 
ÔNUS: R3/6.485 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0008277-28.2019.8.16.0160, credor Banco Bradesco S/A, junto a Vara Cível de
Sarandi; R4/6.485 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0008273-88.2019.8.16.0160, credor Banco Bradesco S/A, junto a Vara Cível de
Sarandi; R5/6.485 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0008564-88.2019.8.16.0160, credor Banco Bradesco S/A, junto a Vara Cível de
Sarandi; R6/6.485 – Existência de Ação, referente aos autos n° 0020203-08.2023.8.16.0017, credor AFM Soluções, junto a 2ª Vara Cível de
Maringá; R7/6.485 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001369-31.2019.5.09.0020, credor Flavia Camargo da Silva Santos, junto a 1ª
Vara do Trabalho de Maringá, conforme matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de
Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: CASEMIRO ALVAREZ NETO 
Observação: Em caso de copropriedade, a verificação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o coproprietário ou
cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. 
  
19 – Autos sob nº 0001515-96.2024.5.09.0020 – Rito Sumaríssimo 
EXEQUENTE:                REGINALDO PAULO BERNARDES - (CNPF/MF SOB O Nº 027.942.089-77) 
Adv. do exequente: TIAGO AZNAR MENDES - OAB/PR 50.356 
EXECUTADO (1)
: CAMILA LEITE TOTA SILVA - FACCAO LTDA – (CNPJ/MF SOB Nº 36.560.881/0001-42) 
QUALIFICAÇÃO DO(S) BEM(S): “Bem01:
 01 (uma) máquina de costura reta S. Special D Drive, marca Zoje, modelo ZJ8000E-D4J/02, nº de série 0B2A00358, avaliada em R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais); Bem02: 01 (uma) máquina de costura overlock, marca Jack, modelo E4-4-M03/333, nº de série 19062012171,
avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Bem03: 01 (uma) máquina de costura overlock, marca Jack, modelo E4S-4-M03/333, nº de
série 21094009022, avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Bem04: 01 (uma) máquina de costura galoneira, marca Jack, modelo
W4-D 01GBX364, nº de série 20032014068, avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).”
  
DATA DA PENHORA: 06 de agosto de 2025. 
ÔNUS: Nada consta dos autos até a presente data. 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$10.000,00 (dez mil reais), conforme auto de avaliação do ID 937adf2, realizada em data de 06 de agosto de
2025. 
DEPOSITÁRIO: CAMILA LEITE TOTA SILVA 
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rua Santa Fé, 100, em Santa Fé/PR. 
  
20 – Autos sob nº 0001686-53.2024.5.09.0020 – Carta Precatória extraída dos autos n° 0001225-31.2017.509.0019, oriundo da 2ª Vara do
Trabalho de Londrina 
EXEQUENTE
: SIMONE CRESOSTOMO VIANA (CNPF/MF SOB Nº 048.364.349-12) 
Adv. do exequente: MILENA VIEIRA MEDEIRO - OAB/PR 101.809 
EXECUTADO(01)
: GILBERTO KHOURI FILHO (CNPF/MF SOB O Nº 006.421.469-93) 
Adv. do executado: PEDRO FELIPE DOCHE E SILVA - OAB/PR 95.997 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “Data de terras sob nº 02 (dois), da quadra nº 05, Jardim Europa – Sarandi– PR, com área total: 480,00 metros quadrados, com as divisas e
confrontações constantes na matrícula nº 7.351 do CRI Sarandi-PR. Localização: o imóvel está localizado na Rua Inglaterra, 84, Jardim Europa –
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Sarandi - PR. Benfeitorias: Construções em alvenaria (barracão comercial) com 388,50 metros, conforme consta do Cadastro Imobiliário do
Município de Sarandi.” 
DATA DA PENHORA: 13 de dezembro de 2024. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), conforme auto de avaliação ID 4fa2174, realizada em data de 13 de
dezembro de 2024. 
ÔNUS: R.10/7.351 – Protocolo nº 48.510 – Hipoteca de 1° Grau em favor de Banco do Brasil S/A; R.13/7.351 – Protocolo nº 52.506 – Hipoteca de
2° Grau em favor de Banco do Brasil S/A; Av.15/7.351 – Arrolamento de bens junto a Receita Federal de Londrina-PR; Av. 16/7.351 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000982-77.2017.509.0863, em trâmite perante o juízo da 7ª Vara do Trabalho desta Comarca;
Av. 17/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0051512-66.2017.8.16.0014, em trâmite perante o juízo da 3ª Vara Cível desta
Comarca; Av. 18/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000347-39.2020.5.09.0863, em trâmite perante o juízo da 7ª Vara do
Trabalho desta Comarca; R.19/7.351 – Prenotação nº 81.752 – Penhora em favor do Banco do Brasil, referente aos autos nº 0043191-
76.2016.8.16.0014, em trâmite prante o juízo da 7ª Vara Cível de Londrina – Pr; Av. 20/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº
0000982-87.2017.5.09.0019, em trâmite perante o juízo da 2ª Vara do Trabalho desta Comarca; Av. 21/7.351 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos nº 0000964-39.2017.5.09.0513, em trâmite perante o juízo da 3ª Vara do Trabalho desta Comarca; Av. 22/7.351 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000879-83.2017.5.09.0018, em trâmite perante o juízo da 1ª Vara do Trabalho desta Comarca;
R.23/7.351 – Prenotação nº 89.969 – Penhora em favor de Valéria Regina da Silva, referente aos autos nº 0000982-87.2017.5.09.0019, em trâmite
prante o juízo da 2ª Vara do trabalho de Londrina – Pr; Av. 24/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000941-
26.2017.5.09.0018, em trâmite perante o juízo da 1ª Vara do Trabalho desta Comarca; Av. 25/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos nº 0000982-77.2017.5.09.0863, em trâmite perante o juízo da 7ª Vara do Trabalho desta Comarca; Av. 26/7.351 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos nº 0000802-40.2021.5.09.0663, em trâmite perante o juízo da 4ª Vara do Trabalho desta Comarca; Av. 27/7.351 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000185-83.2017.5.09.0093, em trâmite perante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio
Procópio; Av. 28/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000357-25.2017.5.09.0093, em trâmite perante o juízo da Vara do
Trabalho de Cornélio Procópio; Av. 29/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000732-85.2021.5.09.0513, em trâmite perante o
juízo da 3ª Vara do Trabalho desta Comarca; Av. 30/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000732-85.2021.5.09.0513, em
trâmite perante o juízo da 3ª Vara do Trabalho desta Comarca; Av. 31/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000158-
21.2017.5.09.0863, em trâmite perante o juízo da 7ª Vara do Trabalho desta Comarca; R.32/7.351 – Prenotação nº 102.950 – Penhora em favor
de Elaine Aparecida Alexandrina de Jesus, referente aos autos nº 000195-30.2017.5.09.0093, em trâmite prante o juízo da Vara do Trabalho de
Cornélio Procópio; R.33/7.351 – Prenotação nº 103.185 – Penhora em favor de Elaine Guadanhin, referente aos autos nº 0000357-
25.2017.5.09.0093, em trâmite prante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; R.34/7.351 – Prenotação nº 103.382 – Penhora em favor
de Rosana Cristina Dias, referente aos autos nº 0000158-21.2017.5.09.0863, em trâmite prante o juízo da 7ª Vara do Trabalho de desta Comarca;
R.35/7.351 – Prenotação nº 103.457 – Penhora em favor de Patricia Aparecida Barbosa, referente aos autos nº 0000269-84.2017.5.09.0093, em
trâmite prante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; Av. 36/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000211-
12.2017.5.09.0019, em trâmite perante o juízo da 2ª Vara do Trabalho desta Comarca; R.37/7.351 – Prenotação nº 108.076 – Penhora em favor
de Adrian Correia Landin, referente aos autos nº 0000186-68.2017.5.09.0093, em trâmite prante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio;
Av. 38/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000086-97.2018.5.09.0863, em trâmite perante o juízo da 7ª Vara do Trabalho
desta Comarca; Av. 39/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000975-95.2017.5.09.0019, em trâmite perante o juízo da 2ª
Vara do Trabalho desta Comarca; R.40/7.351 – Prenotação nº 111.936 – Penhora em favor de Franciane Neves da Fonseca, referente aos autos
nº 0000185-83.2017.5.09.0093, em trâmite prante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; Av. 41/7.351 – Indisponibilidade de Bens,
referente aos autos nº 0000187-53.2017.5.09.0093, em trâmite perante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; Av. 42/7.351 –
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0001225-31.2017.5.09.0019, em trâmite perante o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Londrina; Av.
43/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000955-94.2017.5.09.0863, em trâmite perante o juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Londrina; Av. 44/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000955-94.2017.5.09.0863, em trâmite perante o juízo da 7ª Vara do
Trabalho de Londrina; R.45/7.351 – Prenotação nº 114.603 – Penhora em favor de Jenifer Carla Paulino Rodrigues, referente aos autos nº
0001314-07.2024.5.09.0020, em trâmite prante o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Maringá; Av. 46/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos
autos nº 0000668-73.2019.5.09.0019, em trâmite perante o juízo da 2ª Vara do Trabalho de Londrina; R.47/7.351 – Prenotação nº 116.392 –
Penhora em favor de Simone Viana, referente aos autos nº 0001686-53.2024.5.09.0020, em trâmite prante o juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Maringá; R.48/7.351 – Prenotação nº 118.523 – Penhora em favor de Antonia Francisco, referente aos autos nº 0000086-97.2018.5.09.0863, em
trâmite prante o juízo da 7ª Vara do Trabalho de Londrina; R.49/7.351 – Prenotação nº 120.294 – Penhora em favor de Janaina de Souza
Rodrigues, referente aos autos nº 0000184-98.2017.5.09.0093, em trâmite prante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; R.50/7.351 –
Prenotação nº 120.295 – Penhora em favor de Honoria Pinheiro Aarao, referente aos autos nº 0001035-71.2017.5.09.0018, em trâmite prante o
juízo da 1ª Vara do Trabalho de Londrina; Av. 52/7.351 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 0000177-04.2017.5.09.0093, em
trâmite perante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; R.53/7.351 – Prenotação nº 126.180 – Penhora em favor de Leticia da Silva,
referente aos autos nº 0000187-53.2017.5.09.0093, em trâmite prante o juízo da Vara do Trabalho de Cornélio Procópio, conforme matrícula.
Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária após a expedição do respectivo Edital de Leilão Público. 
Observação: Em caso de copropriedade, a verificação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (33,33%), pois o coproprietário
ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. 
  
21 – Autos sob nº 0002099-10.2017.5.09.0021 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: ALLANA VITORIA LEMES DE SOUZA (CNPF/MF SOB Nº 131.064.969-32) 
Adv. do exequente: IRINEIA APARECIDA CERQUEIRA - OAB/PR 47.809 
EXEQUENTE
: ANGELA MARIA DE SOUZA SANTOS (CNPF/MF SOB Nº 226.806.828-58) 
Adv. do exequente: IRINEIA APARECIDA CERQUEIRA - OAB/PR 47.809 
EXECUTADO(01)
: COMERCIO DE FERRAGENS Y.T. KOZAWA LTDA (CNPJ/MF SOB O Nº 06.165.042/0001-69) 
EXECUTADO(02)
: DAVI TIYO DA SILVA - (CNPF/MF SOB O Nº 872.376.799-53) 
EXECUTADO(03)
: JHONATAN RAFAEL DE BARROS - (CNPF/MF SOB O Nº 099.777.149-67) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “Residência "B", do Condomínio Residencial Borborema e Carraro, da cidade de Maringá, com a área privativa igual a área total de construção de
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104,81m², área destinada a quintal e jardim de 45,19m², e fração ideal do terreno de 150,00m², com sua frente voltada para a rua Esmeralda,
localizada no lado direito de quem da rua Esmeralda olha para o condomínio. Dito condomínio acha-se construído sobre a data de terras sob n.º
20, da quadra n.º 179, com a área de 375,00m², situada no Jardim Paris, na cidade de Maringá. Divisas e confrontações constantes na matrícula
61.286 do 3º Ofício de Maringá. Benfeitorias: construção em alvenaria, tipo habitação térrea, com 104,81m².” 
DATA DA PENHORA: 31 de março de 2025. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), conforme auto de reavaliação ID bbbfeb7, realizada em data de 31 de
março de 2025. 
ÔNUS: R2/61.286 – Existência da Ação, autos n° 0017233-16.2015.8.16.0017, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; Av3/61.286 – Indisponibilidade de
Bens, referente aos autos nº 0011633-09.2018.8.16.0017, em trâmite perante o juízo da Vara Cível de Maringá; R4/61.286 – Penhora de Bens,
referente aos autos n° 0007906-76.2017.8.16.0160, credor Banco Bradesco S/A, junto a 4ª Vara Cível de Maringá; R5/61.286 – Penhora de Bens,
referente aos autos n° 0017233-16.2015.8.16.0017, credor Ines Terezinha Szomparim, junto a 2ª Vara Cível de Maringá; R6/61.286 – Penhora de
Bens, referente aos autos n° 0002099-10.2017.5.09.0021, credor AVLS e Outros, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá, conforme matrícula.
Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: DAVI TIYO DA SILVA 
Observação: Em caso de copropriedade, a verificação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o coproprietário ou
cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. 
  
22 – Autos sob nº 0017400-59.2001.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: SUELI APARECIDA POLOTTO PIAZZO (CNPF/MF SOB Nº 714.086.909-00) 
Adv. do exequente: MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - OAB/PR 09.360 
EXECUTADO(01)
: THERMAS DE MARINGA (CNPJ/MF SOB O Nº 80.289.697/0001-00) 
Adv. do executado: ELI PEREIRA DINIZ - OAB/PR 5.587 
EXECUTADO(02)
: ADEMIR LICCE (Espólio de) - (CNPF/MF SOB O Nº 141.166.269-53) 
Adv. do executado: MARCIO PEREIRA DE ANDRADE - OAB/PR 23.617 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “Lote de terras sob n° 4-B (quatro-B), destacado do lote 4, de área maior, medindo a área de 4.000,00 metro quadrados, situado na Colônia
Interventor, 5ª Secção, Município e comarca de Santa Fé, com as divisas e confrontações constantes na matrícula 778 do CRI Santa Fé/PR.
Benfeitorias: área construída em alvenaria, com aproximadamente 984 m², murada, com frente pavimentada e jardinagem.” 
DATA DA PENHORA: 02 de julho de 2024. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.840.000,00 (um milhão, oitocentos e quarenta mil reais), conforme auto de avaliação ID adac82b, realizada em
data de 02 de julho de 2024. 
ÔNUS: R1/778 – Hipoteca em favor de Banco do Estado do Paraná; R3/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 4741/96 credor José David
Lopes, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R4/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 139-2008-653 credor Manoel Reginatto, junto a
Vara do Trabalho de Arapongas; R5/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 4867-1996-872 credor Evaldo Henrique Paduan Garcia, junto
a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R7/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 53-2009-653 credor Vanderlei aparecido Pereiara, junto a
Vara do Trabalho de Arapongas; R8/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 143-1997-661 credor Antonio Ezequiel, junto a 3ª Vara do
Trabalho de Maringá; R9/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0076500-52.1994.509.0872 credor Antonio Correia Rocha, junto a 5ª
Vara do Trabalho de Maringá; R13/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 122000-10.1995.5.09.0872 credor Erondina Betim Moreira,
junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R15/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0022400-11.1998.5.09.0872 credor Guiomar da Silva,
junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R16/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0543200-03.1998.5.09.0872 credor Vilma Alves
Marinho, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R17/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0261300-50.1996.5.09.0872 credor Vila
Aparecida reis de Lima, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R3/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 4741/96 credor José David
Lopes, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R18/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0035600-22.1997.509.0872 credor Antonio
Franciolli, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R19/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0615000-91.1998.5.09.0872 credor Edson
Alves, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R20/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0407100-41.1998.5.09.0872 credor Elessandra
Natalina de Oliveira, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R21/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0486700-82.1996.5.09.0872
credor Evaldo Henrique Paduan Garcia, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R22/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0014500-
11.1997.5.09.0872 credor Dorival Fonçatti, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R23/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0016200-
27.1994.5.09.0872 credor Ricardo Ribeiro de Oliveira, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R24/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n°
0000717-24.2013.5.09.0020 credor Wilson Pinheiro, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R25/778 – Penhora de Bens, referente aos autos n°
01997700-43.1995.5.09.0661 credor Abilio Gomes da Silva, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R26/778 – Penhora de Bens, referente aos
autos n° 0014400-56.1997.5.09.0872 credor Daniel Fonçatti, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; R27/778 – Penhora de Bens, referente aos
autos n° 0546100-90.1998.5.09.0020 credor José Francisco, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá; R28/778 – Penhora de Bens, referente aos
autos n° 0318800-90.2005.5.09.0021 credor Josefina Daleski, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; R31/778 – Penhora de Bens, referente aos
autos n° 0017400-59.2001.5.09.0020 credor Sueli Aparecida Polloto Piazzo, junto a 1ª Vara do Trabalho de Maringá, conforme matrícula.
Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: BRUNO LICCE 
  
23 – Autos sob nº 0079600-24.2009.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: JEANE RUAS PEREIRA (CNPF/MF SOB Nº 038.620.259-18) 
Adv. do exequente: WALTER DE SOUZA FERNANDES - OAB/PR 25.164 
EXECUTADO(01)
: A. J. A. ACESSORIOS DA MODA LTDA (CNPJ/MF SOB O Nº 07.451.041/0001-43) 
Adv. do executado: ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO - OAB/PR 20.545 
EXECUTADO(02)
: RIO PRETO AVIAMENTOS LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 08.338.387/0001-00)
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EXECUTADO(03)
: SPECIALE INDUSTRIA E COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA - (CNPJ/MF SOB O Nº 07.035.142/0001-33) 
EXECUTADO(04)
: LIVIA GAMBINI ANTONIASSI - (CNPF/MF SOB O Nº 272.640.468-50) 
EXECUTADO(05)
: ODETE APARECIDA GAMBINI ANTONIASSI - (CNPJ/MF SOB O Nº 098.290.508-40) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “Lote 01, da quadra I, do Loteamento Parque Residencial Covizzi, na cidade de Tanabi-SP, com as divisas e confrontações constantes na
matrícula 10.726 do CRI de Tanabi-SP. Benfeitorias: Benfeitoria: há uma casa de construção simples, contendo três cômodos e banheiro.
Endereço: Rua Jose Pires Carneiro De Abreu, S/N, Parque Residencial Covizzi, Tanabi/SP.” 
DATA DA PENHORA: 11 de maio de 2016. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme auto de reavaliação ID e1e1830, realizada em data de 04 de agosto de
2025. 
ÔNUS: R2/10.726 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 470/98, credor Mara Regina Fernandes, junto a Junta de Conciliação e Julgamento e
Tanabi; Av3/10.726 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 00079600-24.2009.5.09.0020, em trâmite perante o juízo da 1ª Vara do
Trabalho de Maringá; R5/10.726 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0079600-24.2009.5.09.0021, credor Jeane Ruas Pereira, junto a 1ª
Vara do Trabalho de Maringá, conforme matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de
Leilão. 
Observação: Em caso de copropriedade, a verificação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (25%), pois o coproprietário ou
cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. 
  
24 – Autos sob nº 0162700-67.1992.5.09.0020 – Rito Ordinário 
EXEQUENTE
: ELISETE FATIMA PEREIRA (Espólio De) (CNPF/MF SOB Nº 397.648.859-34) 
Adv. do exequente: JOAO GALDINO GOMES GONCALVES - OAB/PR 9.228 
EXEQUENTE
: VANDERLEI CARLOS CHRISTIANO (CNPF/MF SOB Nº 397.648.859-34) 
Adv. do exequente: JOAO GALDINO GOMES GONCALVES - OAB/PR 9.228 
EXECUTADO(01)
: G V DE MATOS & CIA LTDA (CNPJ/MF SOB O Nº 80.397.102/0001-21) 
EXECUTADO(02)
: GALVESTONE VERAS DE MATOS - (CNPF/MF SOB O Nº 412.413.049-04) 
EXECUTADO(03)
: VALDIR ARMELIN - (CNPF/MF SOB O Nº 144.542.899-72) 
Adv. do executado: FERNANDO AUGUSTO DIAS - OAB/PR 46.529 
EXECUTADO(04)
: CLAUDIO ROBERTO ARMELIN - (CNPF/MF SOB O Nº 449.576.709-78) 
QUALIFICAÇÃO DO BEM
: “Data de terras sob o n.º 23 (vinte e três), da quadra n.º 55, com área de 300,19 metros quadrados, situada no Loteamento denominado
Copacabana Residencial, nesta cidade, dentro das divisas, metragens e confrontações constantes da Matrícula n.º 16.201 do CRI – 1.º Ofício de
Maringá-PR. Benfeitorias: Sobre o referido lote encontra-se edificada uma residência em alvenaria com aproximadamente 104,96 metros
quadrados.” 
DATA DA PENHORA: 05 de maio de 2025. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), conforme auto de avaliação ID 0d07ac4, realizada em data de 05 de maio de
2025. 
ÔNUS: R10/16.201 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 189/1993, credor Fazenda Pública do PR, junto a 2ª Vara Cível de Maringá,
conforme matrícula. Eventuais outro constante da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão. 
DEPOSITÁRIO
: CLAUDIO ROBERTO ARMELIN 
Observação: Posto isso, e por tudo o mais que consta nos presentes autos, decide-se os Embargos de Terceiro ACOLHER PARCIALMENTE
opostos por SUELY KAWAMURA ARMELIN em face de ELIZETE FATIMA PEREIRA (ESPÓLIO DE), para determinar que seja resguardada a
meação do cônjuge sobre o bem imóvel penhorado (correspondente a 41% do valor da avaliação), nos termos do artigo 843, § 2º, do CPC, nos
termos da fundamentação supra. 
  
CONDIÇÕES e REGRAS GERAIS DO LEILÃO, deste Edital: 
Os interessados em participar da alienação judicial deverão se cadastrar previamente com o encaminhamento de todos os documentos
pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto ao site: www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil
que antecederá o leilão, responsabilizando-se, civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. Os lances
deverão ser oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br, a partir da publicação do edital de leilão, não sendo admitidos lances realizados
por e-mail, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances pelo Leiloeiro Oficial.
Os bens móveis e imóveis serão leiloados no estado de conservação em que se encontrarem; nos imóveis à venda é "ad-corpus"; no ato da
compra, o arrematante declara estar ciente e de acordo que os bens são vendidos no estado de conservação que se encontram; declara também,
irretratável e irrevogavelmente, ter vistoriado os bens, não cabendo reclamações, desistências, cancelamento ou devoluções; em caso de dúvida
não deverá comprar; as imagens no site e informes publicitários são de caráter secundário e efeito estritamente ilustrativo.
Os honorários do Leiloeiro, que serão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, e despesas respectivas, serão suportados pelo
arrematante; em caso de adjudicação, a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pela parte exequente.
Havendo o pagamento da execução ou formalização de acordo, caberá à parte executada o pagamento de 2% (dois por cento) sobre o valor da
avaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro e comissão (artigo 204 do Provimento Geral da Corregedoria deste E. TRT), salvo se
protocolada a petição, acompanhada dos comprovantes de pagamento das custas e demais despesas processuais até o dia 16/07/2026.
NÃO SERÃO ENCAMINHADOS PARA ANÁLISE pedidos de remição ou de homologação de acordo desacompanhados dos comprovantes de
depósit0.
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Nos processos levados a leilão unicamente para a satisfação das despesas processuais, havendo o pagamento destas, a parte executada arcará
com as despesas do leiloeiro no importe de 2% (dois por cento) das despesas efetivamente pagas, salvo se o pagamento se verificar em até
16/07/2026.
Em casos de pagamento do débito ou formalização de acordo, o leilão somente será suspenso, mediante comprovação do pagamento de TODAS
as despesas processuais e recolhimento das contribuições previdenciárias. Em assim não ocorrendo, haverá o leilão para a satisfação das
mesmas. 
Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da
carta de arrematação e baixa de averbações de penhoras e indisponibilidades junto ao CRI, deverão ser suportadas pelo arrematante ou
adjudicante.
O leiloeiro poderá requerer a remoção dos bens penhorados para facilitar a realização do ato, hipótese em que o Leiloeiro assumirá,
automaticamente, o ônus de ser depositário do bem.
A aquisição do bem em prestações seguirá as regras previstas no artigo 895, do CPC. A forma e condições do parcelamento serão apreciados por
este Juízo, conforme previsão constante do artigo 281 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT da 9ª Região.
Sendo negativa a hasta, fica o leiloeiro autorizado a efetuar a venda direta, até 28/09/2026, com as mesmas condições estabelecidas para a
realização da hasta.
Ficam mantidas as porcentagens quanto à comissão e despesas do leiloeiro estabelecidas para a realização da hasta pública/leilão.
Em qualquer hipótese, em se tratando de bem imóvel, deverá ser observado o artigo 843, do CPC, especialmente quanto à garantia da quota parte
de cada coproprietário, observados os valores de avaliação do bem.
Intimem-se as partes, pessoalmente, através de carta nos endereços constantes dos autos, bem como seus procuradores e depositário (se
terceiro, não constante dos polos da execução).
O edital a ser publicado suprirá qualquer intimação que restar negativa.
Será permitido o parcelamento do preço da arrematação, observado o imediato depósito do sinal de, no mínimo, 40% do valor do lanço, e o
restante (60%) a prazo, garantido pela penhora incidente sobre o mesmo bem, ficando o arrematante como depositário fiel do bem, nos termos
dos arts. 215 a 217 do Provimento Geral da Corregedoria Regional. Quanto aos bens imóveis, o parcelamento não poderá ultrapassar doze
parcelas mensais, iguais e sucessivas, de no mínimo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e para os bens móveis o parcelamento não poderá ultrapassar
6 parcelas mensais, iguais e sucessivas, de no mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais);
Se o arrematante ou seu fiador não efetuar o pagamento das parcelas ajustadas, perderá, em favor da execução, todos os depósitos efetuados,
inclusive o sinal, sem prejuízo das sanções processuais ou materiais cabíveis, nos termos do disposto no art. 897 do CPC.
Para participação no leilão é pré-requisito que os interessados reconheçam e concordem com o presente edital e condições eventualmente
informadas por ocasião do leilão.
Eu, _______________________ MURILO AQUOTTI GENARO, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o presente edital, observando-se o prazo
previsto no art. 888, caput, da CLT.
Maringá, 08 de junho de 2026.
 

CÍCERO CIRO SIMONINI JUNIOR
Juiz Titular da Primeira Vara do Trabalho de Maringá

 
 

COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

Despacho

DESPACHO DA SECRET. DE GESTÃO DE PESSOAS

DESISTÊNCIA DE NOMEAÇÃO - VETOR Nº 375262.
 
 
 
Torna pública a declaração de desistência de nomeação, firmada pelo candidato VITOR AUGUSTO DELGADO BOTEON, aprovado em 266º lugar
da listagem geral, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, os termos do item 14.3 do Capítulo 14 do Edital nº 1/2022 de Abertura de Inscrições.
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Tatiane Krieger dos Santos Rangon 

Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

DESISTÊNCIA DE NOMEAÇÃO - VETOR Nº 375228.
 
 
 
Torna pública a declaração de desistência de nomeação, firmada pelo candidato Guilherme Barreto Campos, aprovado em 137º lugar da listagem
geral, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, os
termos do item 14.3 do Capítulo 14 do Edital nº 1/2022 de Abertura de Inscrições.
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Tatiane Krieger dos Santos Rangon 

Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

Desistência De Nomeação - Despacho COGESPE 221/2026
Torna pública a declaração de desistência de nomeação, firmada pela candidata Marina Tais Brazaca, aprovada em 281º lugar da listagem geral
de candidatos, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, os termos do item 14.3 do Capítulo 14 do Edital nº 1/2022 de Abertura de Inscrições."
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(assinado digitalmente) 
Tatiane Krieger dos Santos Rangon 

Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 

Desistência De Nomeação - Despacho COGESPE 220/2026
 
Torna pública a declaração de desistência de nomeação, firmada pelo candidato Thássio Queiroz Brandão, aprovado em 291º lugar da listagem
geral de candidatos, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para o cargo de Técnico Judiciário - Área
Administrativa, os termos do item 14.3 do Capítulo 14 do Edital nº 1/2022 de Abertura de Inscrições.
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Tatiane Krieger dos Santos Rangon 

Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

DESISTÊNCIA DE NOMEAÇÃO - VETOR Nº 375277.
 
 
 
Torna pública a declaração de desistência de nomeação, firmada pela candidata PATRICIA DOS SANTOS MARQUES, aprovada em 140º lugar
da listagem geral, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para o cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária, os termos do item 14.3 do Capítulo 14 do Edital nº 1/2022 de Abertura de Inscrições.
 
 
 

(assinado digitalmente) 
Tatiane Krieger dos Santos Rangon 

Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região


ATA DA VIGÉSIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO 
DE PINHAIS (ID 18896002)


CORREIÇÃO ORDINÁRIA:
 


Juiz Diretor do Foro JAMES JOSEF SZPATOWSKI


Porte do Foro (Ato Corregedoria nº 1/2025
e Edital Secor 3/2026)


Grande


Jurisdição atendida PINHAIS, PIRAQUARA


Lei de criação Lei 10.770/2003


Data de instalação 15/06/2007


Data da última correição realizada 29/07/2025


Período de correição 30/07/2025 a 01/06/2026


 


Em 01/06/2026, no horário previsto no Edital SECOR nº 1006/2025, sob a presidência
do Excelentíssimo Corregedor Regional, Desembargador ARCHIMEDES CASTRO


, iniciou-se a 20ª Correição Ordinária na VARA DO TRABALHO DECAMPOS JÚNIOR
PINHAIS, em cumprimento ao art. 28, caput e parágrafo único, do Regimento Interno,
conforme edital disponibilizado em 18/12/2025 no DEJT, no sítio eletrônico do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Corregedoria e enviado por correio
eletrônico à unidade correcionada.


Esta Correição Ordinária está sendo realizada de forma presencial, observando o
disposto nos artigos 7º a 13 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.


Participam da correição o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho  JAMES
, o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto ROBERTOJOSEF SZPATOWSKI


WENGRZYNOVSKI e a Diretora de Secretaria. Participam também, de forma presencial
ou por videoconferência, os Servidores relacionados nos itens 1.4  e 1.5, exceto os
legalmente afastados. Com base na análise dos autos de processos e nos dados
extraídos do e-Correição, e-Gestão (Sistema de Gerenciamento de Informações
Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho), PJe (Processo Judicial
Eletrônico), GPREC (Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios), SIGEP-JT (Sistema
de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho), SIGEO/AJJT (Sistema de Gestão
Orçamentária), apurou-se o que segue:
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SUMÁRIO:
1. ESTRUTURA FUNCIONAL


1.1. Juiz Titular
1.1.1. Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses)
1.1.2. Residência do Juiz Titular
1.2. Juiz Substituto
1.2.1. Juiz Substituto fixo
1.2.1.1. Afastamentos de jurisdição ocorridos na Unidade (últimos 12 meses)
1.2.1.2. Residência do Juiz Substituto fixo
1.3. Outros Juízes que atuaram na unidade
1.4. Quadro de servidores
1.5. Oficiais de Justiça Avaliadores
1.6. Estagiárias


2. ACERVO PROCESSUAL
2.1. Processos em tramitação - processos pendentes de finalização
2.2. Embargos de declaração e tutelas provisórias opostos nos últimos 12 meses
2.3. Taxa de congestionamento geral liquida (fases de conhecimento e de
cumprimento de sentença)


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL
3.1. Fase de Conhecimento
3.1.1. Registro de ações na fase de conhecimento
3.1.2. Índice de processos solucionados na fase de conhecimento
3.1.3. Solucionados com e sem resolução do mérito (em 2026 até 18/05/2026)
3.1.4. Pendentes de solução na fase de conhecimento
3.1.5. Índice de solucionados x conciliados
3.1.6. CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos de 1º Grau - fase de
conhecimento
3.1.7. Prazo Médio na fase de conhecimento
3.1.8. Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento
3.1.9. Arquivamento definitivo na fase de conhecimento
3.1.10. Taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento
3.2. Fase de Cumprimento de Sentença
3.2.1. Etapa de Liquidação
3.2.1.1. Movimentação processual na etapa de liquidação
3.2.1.2. Extinção na etapa de liquidação
3.2.1.3. Prazo médio na etapa de liquidação (em dias)
3.2.1.4. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação
3.2.1.5. Arquivamento definitivo na etapa de liquidação
3.2.2. Etapa de Execução Forçada
3.2.2.1. Movimentação processual na etapa de execução forçada
3.2.2.2. Extinções na etapa de execução forçada
3.2.2.3. Prazo Médio na etapa de execução forçada
3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses
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3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada
3.2.2.6. Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada
3.2.3. Taxa de congestionamento líquida na fase de cumprimento de sentença


4. AUDIÊNCIAS E PROCESSOS FORA DE PAUTA
4.1. Análise de pauta - audiências designadas
4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses
4.3. Audiências adiadas sine die


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS
5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses
5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses
5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses
5.4. Sentenças em atraso
5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias


6. COMPARATIVO DE PRODUÇÃO NO FÓRUM
7. METAS DO CNJ, IGEST E SELO DE EXCELÊNCIA


7.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2025
7.2. IGEST - Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho
7.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2025


8. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS
9. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES)


9.1. Valores pagos aos reclamantes
9.2. Valores diversos


10. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV
11. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS COM SALDO EM CONTA JUDICIAL
12. EXAME DE AUTOS


12.1. Processos nas tarefas do PJe
12.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe
12.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis
12.4. Processos autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade
12.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional
12.6. Incidentes processuais pendentes
12.6.1. Embargos de declaração
12.6.2. Tutelas provisórias
12.6.3. Incidentes na liquidação/execução
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12.8. Expedição de alvarás
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13. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR
14. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO
15. AUTOMAÇÃO E USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL


15.1. Programa de Aceleração Digital
15.2. Nota Técnica sobre riscos associados ao uso de ferramentas de Inteligência
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1. ESTRUTURA FUNCIONAL:
(fonte: )Sigep
 


1.1. Juiz Titular


Juiz Titularidade na Unidade
JAMES JOSEF SZPATOWSKI 06/06/2022 a


1.1.1. Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses)


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, II).
(fonte: )Sigep


Juiz Período Motivo


JAMES JOSEF
SZPATOWSKI


15/06/2025 a 04/07/2025 2º período de férias de 2021


JAMES JOSEF
SZPATOWSKI


26/09/2025 a 15/10/2025 1º período de férias de 2022


 


1.1.2. Residência do Juiz Titular


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


O Juiz Titular reside na Jurisdição da Vara do Trabalho.


 


1.2. Juiz Substituto


(Ato Presidência-Corregedoria nº 1/2022)


O Ato Presidência-Corregedoria nº 01, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a
lotação, designação e regimes de atuação dos Juízes Substitutos do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, com anexos alterados pelo Ato Corregedoria nº 3, de 16 de
outubro de 2024, incluiu a Unidade no Anexo I - varas do trabalho com auxílio
permanente e exclusivo.


1.2.1. Juiz Substituto fixo


Juiz Designação na Unidade
ROBERTO WENGRZYNOVSKI 14/03/2022 a


1.2.1.1. Afastamentos de jurisdição ocorridos na Unidade (últimos 12 meses)


(fonte: )Sigep


Juiz Período Motivo
Roberto Wengrzynovski 16/10/2025 a 04/11/2025 2º período de férias de 2025
Roberto Wengrzynovski 19/02/2026 a 20/02/2026 Folga compensatória
Roberto Wengrzynovski 23/02/2026 a 14/03/2026 1º período de férias de 2026
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1.2.1.2. Residência do Juiz Substituto fixo


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


O Juiz Substituto fixo tem autorização para residir fora da Jurisdição (RA nº 154/2024).
 


1.3. Outros Juízes que atuaram na unidade


Juiz
Designação na


Unidade
Motivo Complemento do Motivo


Sandro Augusto de Souza
15/10/2024 a 08/04


/2026


IMPEDIMENTOS
/SUSPEIÇÕES -


1º GRAU


nos autos nº 0000977-
08.2013.5.09.0245, em
razão das suspeições
declaradas pelo Juiz
Titular James Josef


Szpatowski e pelo Juiz
Substituto Roberto


Wengrzynovski. Portaria
SDM1G 45/2026 cessou


a designação


Leonardo Drosda Marques dos Santos
26/05/2025 a 01/06


/2025
NECESSIDADE


DE SERVIÇO (S)


em razão do auxílio
concedido ao Juiz Titular
James Josef Szpatowski


e ao Juiz Substituto
Roberto Wengrzynovski


José Vinicius de Sousa Rocha
09/06/2025 a 18/06


/2025
NECESSIDADE


DE SERVIÇO (T)


em razão do auxílio
concedido ao Juiz


Titular, James Josef
Szpatowski e ao Juiz


Substituto Roberto
Wengrzynovski,


cumulativamente com a
titularidade da Vara do


Trabalho de Palmas


Mateus Carlesso Diogo
23/06/2025 a 29/06


/2025
NECESSIDADE


DE SERVIÇO (S)


em razão do auxílio
concedido ao Juiz Titular
James Josef Szpatowski


e ao Juiz Substituto
Roberto Wengrzynovski


Kleber Ricardo Damasceno 04/07/2025 a
IMPEDIMENTOS
/SUSPEIÇÕES -


1º GRAU


ATUAR nos autos nº
0000044-


49.2024.5.09.0245, em
razão das suspeições
declaradas pelo Juiz
Titular James Josef


Szpatowski e pelo Juiz
Substituto Roberto


Wengrzynovski


Gustavo Jacques Moreira da Costa
20/01/2026 a 01/02


/2026
NECESSIDADE


DE SERVIÇO (S)


em razão do auxílio
concedido ao Juiz Titular
James Josef Szpatowski


e ao Juiz Substituto
Roberto Wengrzynovski


Marcos Eliseu Ortega 08/04/2026 a
IMPEDIMENTOS
/SUSPEIÇÕES -


1º GRAU


ATUAR nos autos nº
0000977-


08.2013.5.09.0245, em
razão das suspeições
declaradas pelo Juiz
Titular James Josef


Szpatowski e pelo Juiz
Substituto Roberto


Wengrzynovski
nos autos nº 0000729-
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Antonio Marcos Garbuio 22/04/2026 a


IMPEDIMENTOS
/SUSPEIÇÕES -


1º GRAU


85.2026.5.09.0245, em
razão das suspeições
declaradas pelo Juiz
Titular James Josef


Szpatowski e pelo Juiz
Substituto Roberto


Wengrzynovski.


 


1.4. Quadro de servidores


(fonte: )Sigep


Nome Cargo Função Comissionada


ADRIANA ROCHA CAMPOS TÉCNICO JUDICIÁRIO  


ADRIANO ALVES NASSER TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA VI


IGOR OCTAVIO FONSECA TÉCNICO JUDICIÁRIO  


IVES DE SOUZA GOMES ANALISTA JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


JOINE RIBEIRO MAIA TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA


JORDANA FERRETTI AUTOMARE PONTES ANALISTA JUDICIÁRIO  


JOSIANE MENDES TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA II


JULIANA DE CARVALHO BELTRÃO ANALISTA JUDICIÁRIO CALCULISTA


JULIANO AUGUSTO PANKA TÉCNICO JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


LUÍS PAULO MARTINS JÚNIOR TÉCNICO JUDICIÁRIO CALCULISTA


SAMOEL FERREIRA PRIMO TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA II


THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ I


THALES VINICIO DE ANDRADE SANTOS TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ SUBSTITUTO I


Total de Servidores 13


Lotação paradigma fixada com base no Ato nº 202
/2021 do TRT9 (Res. 296/2021 CSJT)


11


Lotação fixada pelo DES CGQP 13/2025,
considerando-se a lotação paradigma acrescida da
distribuição de servidores excedentes (art. 5º do Ato
Presidência nº 202/2021)


13


Afastamentos nos últimos doze meses dos
servidores atualmente lotados na Unidade (exceto
férias)


62


 


1.5. Oficiais de Justiça Avaliadores


(fonte: )Sigep


Nome Cargo


Bruno Chaves Costa ANALISTA JUDICIÁRIO


Ezequiel Paulo da Silva ANALISTA JUDICIÁRIO


Lucas Cesar Verçosa Silva ANALISTA JUDICIÁRIO


Total de Oficiais de Justiça 3


Lotação paradigma (Res. 219/2016 CNJ) 2
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1.6. Estagiárias


(fonte: )Sigep


Nome Início do Estágio


Emily Alana de Souza Superbi 02/03/2026


Ruama Miranda 22/04/2025


Tatiane Maria da Silva 16/07/2024


 


2. ACERVO PROCESSUAL:
(fonte: e-Gestão)
 


2.1. Processos em tramitação - processos pendentes de finalização


(fonte: )e-Gestão


Situação 2024 2025
Até 18/05


/2026


Variação


2024-2025
2025-até


18.05.2026
Pendentes de finalização na fase de
conhecimento (90.342)


1.211 1.555 1.712 28,41% 10,10%


Pendentes de finalização na etapa de
liquidação (90.537)


683 855 817 25,18% -4,44%


Pendentes de finalização na etapa de
execução forçada (90.543)


2.210 1.986 1.992 -10,14% 0,30%


Cartas Precatórias e de Ordem pendentes de
devolução (185+201)


22 34 34 54,55% 0,00%


Total da Vara 4.126 4.430 4.555 7,37% 2,82%


TRT 343.512 349.065 361.127 1,62% 3,46%


Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão
jurisdicional pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos
autos à parte; d) com início da etapa de liquidação ou de execução.


2.2. Embargos de declaração e tutelas provisórias opostos nos últimos 12
meses


Tipo Novos
Resolvidos


Pendentes em
18/05/2026Julgados/Decididos


Prejudicados/Baixados
sem Decisão


Embargos  de
declaração (113/115
/116/117)


376 344 32 23


Tutelas provisórias (423
/424/427)


138 113 - 13


Total 514 457 32 36
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2.3. Taxa de congestionamento geral liquida (fases de conhecimento e de
cumprimento de sentença)


(fonte: e-Gestão)


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 27,11% 28,07% 30,41%


 


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL:


3.1. Fase de Conhecimento


3.1.1. Registro de ações na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Casos novos recebidos por distribuição (26) 2.394 2.527 1.080
Casos novos recebidos por redistribuição (27) 522 103 64
Processos remetidos para outra unidade judiciária
(57)


201 105 38


Total de casos novos 2.715 2.525 1.106


 


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Cartas Precatórias recebidas (182) 220 223 64
Cartas de Ordem recebidas (198) 3 1 -


3.1.2. Índice de processos solucionados na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Casos novos (conforme META 1) 2.690 2.476 1.107


Total de solucionados (conforme META 1) 2.401 2.299 956


Percentual 89,26% 92,85% 86,36%


3.1.3. Solucionados com e sem resolução do mérito (em 2026 até 18/05/2026)


Total de
solucionados


Com resolução do
mérito


Sem resolução do
mérito


Sem resolução do
mérito (apenas item


90.046)


Quantida
de


% em
relação ao


total


Quantid
ade


% em relação
ao total


Quantid
ade


% em relação
ao total


987 824 83,49% 163 16,51% 55 5,57%


3.1.4. Pendentes de solução na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
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Casos novos (26+27 - devolvidos) 2.715 2.525 1.106


Sentenças anuladas/reformadas (30 + 31 + 32) 10 20 9


Solucionados com resolução do mérito (38) 1.653 1.957 824


Solucionados sem resolução do mérito (45) 782 428 163


Processos pendentes de solução (60 + 61 + 62) 580 815 956


3.1.5. Índice de solucionados x conciliados


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Solucionados (conforme critérios da META 3) 1.731 2.089 865


Conciliações (conforme critérios da META 3) 1.077 1.308 568


Percentual 62,22% 62,81% 66,20%


3.1.6. CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos de 1º Grau - fase de
conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos Remetidos aos CEJUSCs de 1º Grau na
Fase de Conhecimento (90430)


2.652 393 37


Processos na Fase de Conhecimento Devolvidos
para a Vara pelos CEJUSCs de 1º Grau (90431)


2.650 395 24


Processos nos CEJUSCs de 1º Grau na Fase de
Conhecimento Pendentes de Devolução para a
Vara (90432)


3 1 14


3.1.7. Prazo Médio na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026


Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento (90.412)


44 53 68


Idade média líquida dos processos líquidos
aguardando a 1ª Sessão de Audiência ou
procedimento diverso


39 44 31


Da realização da 1ª audiência até o encerramento
da instrução na fase de conhecimento (90.413)


65 60 67


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução processual na fase de conhecimento
(90.414)


63 90 105


Da conclusão até a prolação da sentença na fase
de conhecimento (90.415)


4 5 5


Do ajuizamento da ação até a prolação da
sentença na fase de conhecimento (90.416)


65 91 106


Idade média líquida dos processos líquidos


ARCHIMEDES 
CASTRO 
CAMPOS 
JUNIOR 03
/06/2026 
GAB18 TRT9


SANDRO 
AUGUSTO 
HAISI 08/06
/2026 
SECOR TRT9


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS ATA DA VIGÉSIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
4488/2026 - Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 10







Vetor nº 373503 11 de 40


Documento "ATA DA VIGÉSIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE PINHAIS", no sistema 


Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (VARA DO TRABALHO DE PINHAIS) (Nº 373503)". Para verificar a autenticidade 


desta cópia, informe o código 2026.GFQGJ.TMLWL no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br/vetor/doc_assinado


aguardando a prolação de sentença (Desafio 7 do
Selo de Excelência 2025)


95 103 103


Da realização da última audiência até a conclusão
para prolação de sentença na fase de
conhecimento (90.441)


25 50 76


3.1.8. Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Em 18/05/2026
Processos com Instrução processual encerrada aguardando prolação de Sentença (62) 24


3.1.9. Arquivamento definitivo na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (293) 944 607 245


3.1.10. Taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 23,27% 26,66% 30,96%


3.2. Fase de Cumprimento de Sentença


3.2.1. Etapa de Liquidação


3.2.1.1. Movimentação processual na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Processos com etapa de liquidação iniciada
(90484)


1.410 1.608 708


Extinção na etapa de liquidação (90493) 833 1.092 635


Pendentes de finalização na etapa de liquidação
(90537)


683 855 817


Pendentes de finalização aguardando
cumprimento de acordo na etapa de liquidação
(90496 a partir de 2024)*


393 565 454


* Nos anos anteriores à 2024 não existia o item 90496 e foi usado o item 90322 (Processos Suspensos -
Fase de Liquidação)


3.2.1.2. Extinção na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinção da etapa de liquidação por acordo
(90526)


769 1.001 609


Extinções na etapa de liquidação por pagamento
(90529)


46 66 16


Extinções na etapa de liquidação por prescrição
intercorrente (90531)


- 5 3


Extinções na etapa de liquidação por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90533)


2 - -
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Extinções na etapa de liquidação por outros
motivos (90535)


16 20 7


3.2.1.3. Prazo médio na etapa de liquidação (em dias)


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início até o encerramento da liquidação (417) 158 115 151


3.2.1.4. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório na etapa
de liquidação (90327)


30 12 9


Processos suspensos na etapa de liquidação
(90322)


444 608 504


3.2.1.5. Arquivamento definitivo na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos finalizados por arquivamento definitivo
na etapa de liquidação (90325)


869 1.105 601


3.2.2. Etapa de Execução Forçada


3.2.2.1. Movimentação processual na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos com etapa de execução forçada
iniciada ou recebidos de outra unidade nessa
etapa (90329 + 90092)


580 348 160


Extinções na etapa de execução forçada (90093) 942 590 149
Pendentes de finalização na etapa de execução
forçada (90543)


2.210 1.986 1.992


3.2.2.2. Extinções na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinções na etapa de execução forçada por
acordo (90094)


124 95 22


Extinções na etapa de execução forçada por
pagamento (90095)


655 391 95


Extinções na etapa de execução forçada por
prescrição intercorrente (90442)


131 92 28


Extinções na etapa de execução forçada por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90443)


1 2 1


Extinções na etapa de execução forçada por
outros motivos (90096)


31 13 3


3.2.2.3. Prazo Médio na etapa de execução forçada


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início ao encerramento da execução - ente
privado (275)


1.432 1.344 1.423


Do início ao encerramento da execução - ente
público (277)


1.045 1.575 2.517


Idade média na etapa de execução dos processo
pendentes de finalização*


2.120 2.363 2.399
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* Média na data atual (e em 31/12 para os anos anteriores) do tempo do processo na etapa de execução
de todos os processos registrados no item 90.543 - Processos pendentes de finalização na etapa de
execução forçada.


3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Novos


Resolvidos Pendentes
em


18/05
/2026


Julgados/Decididos
Prejudicados/Baixados


sem Decisão


Incidentes na Liquidação/Execução (397
/398/399/400)


96 80 16 19


3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório (103) 651 234 156
Processos suspensos (300) 324 786 933


3.2.2.6. Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (110) 972 573 155


3.2.3. Taxa de congestionamento líquida na fase de cumprimento de sentença


Item 2024 2025 18/05/2026
Índice de congestionamento 31,26% 29,08% 28,78%


 


4. AUDIÊNCIAS E PROCESSOS FORA DE PAUTA:


4.1. Análise de pauta - audiências designadas


Em 18/05/2026 a situação das audiências designadas na unidade era a seguinte:


Tipo de Audiência
Distância


média (dias)
- unidade


Distância
média
(dias) -


todas as
Varas do
Trabalho


Data
mais di
stante


- na uni
dade


Data
mais


distante -
demais


Varas do
Trabalho


Quanti
dade


de audi
ências


na
pauta


da unid
ade


Quanti
dade


média
audiên


cias
nas


pautas
das


Varas
do Tra
balho


Inicial 31 41 04/08
/2026


17/11
/2026


373 218
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Instrução 30 51 24/08
/2026


01/02
/2027


252 196


Encerramento de
Instrução


75 51 25/09
/2026


11/12
/2026


101 78


4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses


Em 18/05/2026 o quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses era o
seguinte:


Tipo de Audiência Qtde. Unidade Qtde. Média das VTs
Inicial 2.155 962
Instrução 1.174 646


4.3. Audiências adiadas sine die


Conforme Painel de "Processos Fora de Pauta" (atualizado com dados do e-gestão de 18
/05/2026), disponível no ícone "e-correição", atualmente existem processos fora de
pauta na Unidade.


Dentre estes, excluídos os processos sobrestados, 56 processos foram autuados há
mais de 20 (vinte) dias úteis, conforme relação abaixo:


Nº Classe Nº dos autos Data da distribuição
/redistribuição


1 RTOrd 0000958-
16.2024.5.09.0245


31/05/2024


2 RTOrd 0001960-
21.2024.5.09.0245


17/09/2024


3 RTOrd 0002475-
56.2024.5.09.0245


20/11/2024


4 RTOrd 0000068-
43.2025.5.09.0245


17/01/2025


5 RTOrd 0000948-
35.2025.5.09.0245


12/05/2025


6 RTOrd 0001527-
80.2025.5.09.0245


21/07/2025


7 RTOrd 0001537-
27.2025.5.09.0245


22/07/2025


8 RTOrd 0001714-
88.2025.5.09.0245


11/08/2025


9 RTOrd 0001804-
96.2025.5.09.0245


21/08/2025


10 RTOrd 0001950-
40.2025.5.09.0245


09/09/2025
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11 RTOrd 98.2025.5.09.0245 12/09/2025


12 RTOrd 0001990-
22.2025.5.09.0245


15/09/2025


13 RTOrd 0002163-
46.2025.5.09.0245


07/10/2025


14 RTOrd 0000928-
30.2025.5.09.0088


07/10/2025


15 RTSum 0002177-
30.2025.5.09.0245


08/10/2025


16 RTSum 0001024-
45.2025.5.09.0088


13/10/2025


17 RTOrd 0002215-
42.2025.5.09.0245


14/10/2025


18 RTOrd 0002334-
03.2025.5.09.0245


27/10/2025


19 RTOrd 0002379-
07.2025.5.09.0245


31/10/2025


20 RTOrd 0002432-
85.2025.5.09.0245


07/11/2025


21 ConPag 0002461-
38.2025.5.09.0245


11/11/2025


22 RTOrd 0002570-
52.2025.5.09.0245


25/11/2025


23 RTOrd 0002572-
22.2025.5.09.0245


25/11/2025


24 RTOrd 0002731-
62.2025.5.09.0245


17/12/2025


25 RTOrd 0000066-
39.2026.5.09.0245


15/01/2026


26 RTSum 0000180-
75.2026.5.09.0245


30/01/2026


27 RTOrd 0000233-
56.2026.5.09.0245


05/02/2026


28 ETCiv 0000304-
58.2026.5.09.0245


12/02/2026


29 RTOrd 0000354-
84.2026.5.09.0245


21/02/2026


30 RTOrd 0000392-
96.2026.5.09.0245


25/02/2026


31 ETCiv 0000441-
40.2026.5.09.0245


03/03/2026


32 RTOrd 0000448-
32.2026.5.09.0245


03/03/2026
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33 RTOrd 91.2026.5.09.0245 04/03/2026


34 RTOrd 0000511-
57.2026.5.09.0245


09/03/2026


35 RTSum 0000522-
86.2026.5.09.0245


10/03/2026


36 RTOrd 0000530-
63.2026.5.09.0245


11/03/2026


37 RTOrd 0000531-
48.2026.5.09.0245


11/03/2026


38 RTSum 0000547-
02.2026.5.09.0245


12/03/2026


39 RTSum 0000553-
09.2026.5.09.0245


12/03/2026


40 RTOrd 0000568-
75.2026.5.09.0245


13/03/2026


41 RTSum 0000572-
15.2026.5.09.0245


13/03/2026


42 RTSum 0000580-
89.2026.5.09.0245


16/03/2026


43 RTOrd 0000596-
43.2026.5.09.0245


17/03/2026


44 RTOrd 0000598-
13.2026.5.09.0245


17/03/2026


45 RTOrd 0000602-
50.2026.5.09.0245


17/03/2026


46 RTOrd 0000604-
20.2026.5.09.0245


17/03/2026


47 ConPag 0000618-
04.2026.5.09.0245


19/03/2026


48 RTSum 0000632-
85.2026.5.09.0245


20/03/2026


49 ETCiv 0000646-
69.2026.5.09.0245


24/03/2026


50 RTSum 0000685-
66.2026.5.09.0245


27/03/2026


51 PAP 0000701-
20.2026.5.09.0245


30/03/2026


52 RTOrd 0000719-
41.2026.5.09.0245


31/03/2026


53 RTOrd 0000754-
98.2026.5.09.0245


02/04/2026


54 RTSum 0000770-
52.2026.5.09.0245


06/04/2026


0000785-
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55 PAP 21.2026.5.09.0245 07/04/2026


56 RTOrd 0000828-
55.2026.5.09.0245


11/04/2026


Determina-se a verificação dos processos acima relacionados, para que sejam
devidamente incluídos na pauta aqueles que estiverem aptos para tanto.


 


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS:


5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses


Magistrado


Solucionados com exame de
mérito Solucionados sem


exame de mérito


Total de
Solucionados Dias


úteis trab
alhados


Quantidade
média de


soluções por dia
trabalhado


Conciliaç
ões


Sentença
s


Total na Vara
no


Regional
na Vara


no Reg
ional


BRUNO MAGLIARI 0 1 1 0 1 668 231 0,00 2,89
GUSTAVO JACQUES
MOREIRA DA COSTA


22 15 37 4 41 686 206 0,20 3,33


JAMES JOSEF
SZPATOWSKI


763 234 997 243 1.240 1.253 231 5,37 5,42


JOSÉ VINICIUS DE
SOUSA ROCHA


16 10 26 0 26 876 219 0,12 4,00


LEONARDO DROSDA
MARQUES DOS
SANTOS


11 8 19 0 19 825 229 0,08 3,60


MARLI GOMES
GONÇALVES


1 0 1 0 1 722 218 0,00 3,31


MATEUS CARLESSO
DIOGO


16 7 23 0 23 639 231 0,10 2,77


R O B E R T O
WENGRZYNOVSKI


561 350 911 203 1.114 1.122 229 4,86 4,90


Total 1.390 625 2.015 450 2.465        


5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses


Magistrado
Tutelas Provisórias


apreciadas


Incidentes na
Liquidação/Execução


julgados


Embargos de
Declaração julgados


BRUNO MAGLIARI 0 0 1


GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA COSTA 0 0 6


JAMES JOSEF SZPATOWSKI 51 35 159


JOSÉ VINICIUS DE SOUSA ROCHA 0 0 5


LEONARDO DROSDA MARQUES DOS SANTOS 0 0 5


MATEUS CARLESSO DIOGO 0 0 3


ROBERTO WENGRZYNOVSKI 62 45 165


Total 113 80 344


5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses


Magistrado


Conhecimento Execução


Outras


Total de
audiênci Dias


úteis trab


Média
diária de
audiênciConciliaç Conciliaç
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as realiz
adas


alhados as realiz
adas


ão Inicial Una Instrução ão


CARLOS MARTINS KAMINSKI 1 0 0 0 1 0 2 200 0,01
EDINÉIA CARLA POGANSKI 0 0 0 0 9 0 9 175 0,05
FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA


0 0 0 0 17 0 17 234 0,07


FERNANDO HOFFMANN 0 0 0 0 1 0 1 215 0,00
GABRIELA MACEDO OUTEIRO 1 0 0 0 2 0 3 217 0,01
GUSTAVO JACQUES MOREIRA DA
COSTA


0 55 0 43 0 0 98 206 0,48


JAMES JOSEF SZPATOWSKI 10 980 0 519 34 1 1.544 231 6,68
JOSÉ VINICIUS DE SOUSA ROCHA 0 0 0 31 0 0 31 219 0,14
JOSÉ WALLY GONZAGA NETO 1 0 0 0 10 0 11 230 0,05
LEONARDO DROSDA MARQUES
DOS SANTOS


0 6 0 19 0 0 25 229 0,11


MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA 0 0 0 0 1 0 1 215 0,00
MARLI GOMES GONÇALVES 1 0 0 0 5 0 6 218 0,03
MATEUS CARLESSO DIOGO 0 13 0 16 0 0 29 231 0,13
ROBERTO WENGRZYNOVSKI 7 1.101 0 546 70 0 1.724 229 7,53
SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS 0 0 0 0 3 0 3 227 0,01
VALÉRIA RODRIGUES FRANCO DA
ROCHA


0 0 0 0 16 0 16 230 0,07


Total 21 2.155 0 1.174 169 1 3.520 - -


5.4. Sentenças em atraso


Consultado em  o relatório de processos "Aguardando Sentença", extraído18/05/2026
do e-Gestão, não foram encontrados registros de processos conclusos para prolação de
sentença há mais de 30 (trinta) dias.


 


5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias


Consultado em   o relatório "Incidentes Processuais", extraído do e-18/05/2026
Gestão,  constatou-se o registro de   incidentes processuais conclusos para1
julgamento há mais de 30 (trinta) dias:


Juiz Processo Incidente
ROBERTO WENGRZYNOVSKI 0001597-68.2023.5.09.0245 Incidentes na Liquidação/Execução


Observe o magistrado que as sentenças sejam proferidas no prazo previsto no Art. 226,
III, do CPC.


 


6. COMPARATIVO DE PRODUÇÃO NO FÓRUM:


Não se aplica por se tratar de Vara única.


 
7. METAS DO CNJ, IGEST E SELO DE EXCELÊNCIA:


7.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2025


META 1 - Julgar mais processos que os distribuídos.
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Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e 
sobrestados no ano corrente.


IPJ - Índice de Processos Julgados Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 94,65% 94,64%


Vara do Trabalho 92,85% 100,00% *


A meta foi cumprida pela cláusula de barreira.


META 2 Parte 1 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023.


IPA Parte 1 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 99,71% 106,08%


Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados
até 31.12.2025) / (94% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2023)


100,00% 106,38%


 


META 2 Parte 2 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais.
IPA Parte 2 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 100,00% 100,00%
Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados até
31.12.2025) / (100% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2020)


100,00% 100,00%


 


META 3 - Estimular a conciliação.
Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 
38% de conciliação.
  Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 53,72% 103,87%
Vara do Trabalho 62,81% 123,53%


 


META 5 - Reduzir a taxa de congestionamento
Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula 
de barreira na fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%


1º Grau
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral
Liquida de 2024


36,38%
Taxa de Congesti
onamento Geral
Líquida de 2025


33,97%


2,41 p.p. 104,03%


Taxa de Congesti Taxa de Congesti
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o n a m e n t o
Liquida do
Conhecimento


32,50% o n a m e n t o
Liquida da
Execução


34,40%


Vara do Trabalho
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral
Liquida de 2024


27,48%
Taxa de Congesti
onamento Geral
Líquida de 2025


28,07%


-0,59 p.p. 100,00% *


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida do
Conhecimento


26,66%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida da
Execução


29,08%


A meta foi cumprida pela cláusula de barreira.


7.2. IGEST - Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho


Indicador 2023 (31.12.2023) 2024 (31.12.2024) 2025 (31.12.2025)


Colocação Geral (entre 1.569 Varas) 218 393 462


7.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2025


Desafio Percentual atingido Pontuação obtida


Desafio 1 - Julgar quantidade maior de processos da fase conhecimento do
que os distribuídos no ano da leitura do selo. (10 pontos)
(*) A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do
conhecimento estiver abaixo de 40% no ano da leitura do selo receberá a
pontuação máxima, 10 (dez) pontos, no desafio 1 (um).


92,99% 10*/10 (Bônus: 2)


Desafio 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos
distribuídos até 31/12/2023. (10 pontos)


100,00% 10/10 (Bônus: 2)


Desafio 3 - Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes
de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. (10 pontos)


100,00% 10/10 (Bônus: 2)


Desafio 4 - Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em
relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de
conciliação. (10 pontos)


11,92% p.p. 10/10 (Bônus: 2)


Desafio 5 - Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento
líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na
fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%. 
(10 pontos)


Taxa de Con
gestioname


27,48%


Taxa de Con
gestioname


28,06%
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-0,58 p.p. 10*/10 (Bônus: 3)


nto Geral
Liquida de
2024


nto Geral
Líquida de
2025


A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do conhecimento
estiver abaixo de 40% e a taxa de congestionamento liquida da execução estiver
abaixo de 65% no ano da leitura do selo receberá a pontuação máxima.


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
do Conheci
mento


26,64%


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
d a
Execução


29,08%


Desafio 6 - Tempo médio de processos pendentes líquidos aguardando a 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso. (10 pontos)


32,32 dias 10/10


Desafio 7 - Tempo médio dos processos pendentes líquidos aguardando a
prolação de sentença. (10 pontos)


92,23 dias 10/10


Desafio 8 - Estimular a conciliação na fase de Cumprimento de Sentença.
Submeter, no período de leitura do selo, ao menos 10% dos casos novos da
fase de cumprimento de sentença à tentativa de conciliação. (10 pontos)


11,21% 10/10 (Bônus: 4)


Desafio 9 - Relação entre o total de extinções realizadas na fase de
Cumprimento de Sentença pelo total de processos que iniciaram na fase de
Cumprimento de Sentença. (10 pontos)


103,18% 10/10 (Bônus: 0)


Desafio 10 - Produtividade: total de processos baixados nas fases de
conhecimento e cumprimento de sentença por servidor em atividade. (5
pontos)


1º Q 5/5


Desafio 11 - Inspeção Permanente: Tarefas. (5 pontos) 1º Q 5/5


Total de Pontos 115


Categoria do Selo Diamante


 


8. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS:
CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO


TRABALHO


 


 O Corregedor Regional deverá realizar correição ordinária anual em cada vara Art. 32.
do trabalho do Tribunal respectivo, cabendo-lhe examinar:


 


 a observância das diretrizes na realização do juízo de admissibilidade dos recursos, I -
conforme previsto nesta Consolidação;


Nos processos abaixo relacionados constata-se a regular verificação dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos dos recursos, antes do seu processamento:


PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 0 6 9 1 - Decisão de processamento de recurso em 25-01-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
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10.2025.5.09.0245 admissibilidade.
0 0 0 2 1 6 6 -
98.2025.5.09.0245


Decisão de processamento de recurso em 05-05-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


0 0 0 1 6 1 6 -
06.2025.5.09.0245


Decisão de processamento de recurso em 23-04-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


0 0 0 1 1 7 8 -
77.2025.5.09.0245


Decisão de processamento de recurso em 27-03-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


0 0 0 0 4 7 4 -
55.2011.5.09.0245


Decisão de processamento de recurso em 03-02-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


 


 a frequência do comparecimento do juiz titular, do juiz auxiliar e do substituto na II -
sede do Juízo;


Verifica-se a assiduidade dos Magistrados por meio das informações obtidas nos itens
específicos desta Ata.


Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados nos itens 1.1.1 e 1.2.1.1, o Juiz
Titular e o Juiz do Trabalho Substituto compareceram regularmente para a realização
de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


 a quantidade de dias da semana em que se realizam audiências;III -


As audiências são realizadas, via de regra, em quatro dias da semana.


 os principais prazos da vara do trabalho (inicial, instrução e julgamento) e o número IV -
de processos aguardando sentença na fase de conhecimento e incidentais à fase de 
execução;


Em 2025 o prazo médio contado do ajuizamento da ação até a primeira audiência foi de 
 dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e até a prolação de sentença foi53 90


de  dias.91


Já neste ano, até o dia 18/05/2026, o prazo médio contado do ajuizamento da ação até
a primeira audiência foi de  dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e68 105
até a prolação de sentença foi de  dias.106


Em 18/05/2026 havia  processos na fase de conhecimento com instrução processual24
encerrada aguardando prolação de sentença e existiam  incidentes na liquidação19
/execução pendentes de julgamento.


 os processos na fase de execução, por amostragem, em especial para averiguar oV -
cumprimento das diretrizes desta Consolidação;


Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução:


I - ordenar a pronta liberação do depósito recursal, em favor do reclamante,
independentemente de requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da
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sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja inequivocamente
superior ao do depósito recursal ou incontroverso, prosseguindo a execução depois
pela diferença;


PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 1 4 6 5 -
74.2024.5.09.0245


Depósito recursal (recurso de revista). Não houve liberação imediatamente ao trânsito em julgado
ocorrido em 19-02-2026. A parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela
parte autora. Despacho em 09-05-2026 nomeou perito contador para apresentação dos cálculos de
liquidação. Processo aguarda prazo do perito.


0 0 0 2 2 5 5 -
58.2024.5.09.0245


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente ao trânsito em julgado
ocorrido em 07-11-2025. Parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela
parte autora. Despacho em 06-02-2026 nomeou perito contador para elaboração dos cálculos. As
partes impugnaram os cálculos de liquidação, sem requerimento de liberação do depósito recursal
pela parte autora. Decisão em 05-05-2026 homologou os cálculos, determinou a citação da parte
reclamada, sem menção à liberação de valor. Análise em 09-05-2026.


0 0 0 0 1 3 8 -
46.2014.5.09.0245


Depósitos recursais (recurso ordinário, recurso de revista). Não houve liberação imediatamente ao
trânsito em julgado ocorrido em 08-08-2025. A parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação
apresentados pela parte autora. Apresentados os cálculos de liquidação pelo perito, houve
impugnação pelas partes, sem requerimento de liberação dos depósitos recursais. Decisão em 05-
05-2026 homologou os cálculos de liquidação, determinou a citação da parte executada para
pagamento, sem menção à liberação dos depósitos recursais. Análise em 11-05-2026.


0 0 0 0 3 2 4 -
83.2025.5.09.0245


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente ao trânsito em julgado
ocorrido em 27-02-2026. Parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela
parte autora. Decisão em 21-04-2026 homologou os cálculos apresentados pela parte autora,
determinou a citação da parte reclamada, sem menção à liberação de valor. Análise em 11-05-2026.


0 0 0 0 5 7 6 -
86.2025.5.09.0245


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente ao trânsito em julgado
ocorrido em 09-03-2026. Parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela
parte autora. Decisão em 21-04-2026 homologou os cálculos apresentados pela parte autora,
determinou a citação da parte reclamada, sem menção à liberação de valor. Análise em 11-05-2026.


II - promover a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase
de execução, independentemente de requerimento das partes, selecionando-se
aqueles com maior possibilidade de êxito na composição;


Nos últimos 12 (doze) meses foram realizadas 169 (cento e sessenta e nove)
audiências de conciliação em execução.


III - determinar a revisão periódica dos processos em execução que se encontrem com
a execução suspensa, a fim de renovar providências coercitivas, por meio da utilização
dos Sistemas Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da
aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo da contagem do
prazo prescricional.


Nos processos analisados constata-se que o Juízo diligencia no sentido de exaurir as
iniciativas para tornar exitosa a execução, utilizando regularmente os convênios
SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), INFOJUD (sistema de
informações ao Judiciário) e RENAJUD (restrições judiciais sobre veículos
automotores). Adicionalmente, ainda utiliza outros convênios.


PROCESSOS EXAMINADOS
0 0 0 2 2 4 1 -
55.2016.5.09.0245


Convênio SISBAJUD utilizado em 27-01-2026, RENAJUD, CNIB utilizados em 07-04-2026


0 0 0 0 7 8 5 -
02.2018.5.09.0245


Convênio CENSEC utilizado em 26-03-2026, CRC-JUD utilizado em 27-03-2026


0 0 0 0 7 4 4 -
64.2020.5.09.0245


Convênio JUCEPAR utilizado em 16-12-2025, PREVJUD utilizado em 16-03-2026


0 0 0 1 4 4 1 -
22.2019.5.09.0245


Convênio CCS BACEN utilizado em 15-09-2025, DETRAN utilizado em 24-03-2026
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0 0 0 1 1 1 5 -
04.2015.5.09.0245


Convênio INFOSEG utilizado em 28-01-2026


0 0 0 1 9 6 3 -
10.2023.5.09.0245


Convênios RENAJUD, CNIB utilizados em 14-10-2025


0 0 0 1 2 1 5 -
80.2020.5.09.0245


Convênios INFOJUD utilizado em 13-11-2025, RENAJUD utilizado em 14-01-2026


0 0 0 1 3 4 3 -
71.2018.5.09.0245


Convênios CCS BACEN, PREVJUD utilizados em 04-02-2026, JUCEPAR, RENAJUD utilizados em 17-
03-2026


0 0 0 1 8 1 5 -
62.2024.5.09.0245


Convênios RENAJUD, SNIPER utilizados em 13-03-2026


0 0 0 0 6 8 8 -
65.2019.5.09.0245


Convênio SISBAJUD utilizado em 22-10-2025, CAGED utilizado em 24-10-2025, JUCEPAR utilizado
em 23-04-2026


 


 a regular utilização, pelos magistrados e servidores, da ferramenta eletrônica FluxoVI -
Nacional Otimizado de Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Não se constataram divergências entre os procedimentos adotados na Unidade e
aqueles previstos na Wiki-VT.


 


9. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES):


9.1. Valores pagos aos reclamantes


Decorrentes de execução (252) R$ 16.901.709,43
Decorrentes de acordo (253) R$ 27.073.106,28
Decorrentes de pagamento espontâneo (254) R$ 894.418,92


9.2. Valores diversos


Custas/Emolumentos Processuais arrecadados (411) R$ 154.093,97
Contribuição previdenciária arrecadada (258) R$ 1.623.047,72
Imposto de renda (259) R$ 205.897,29
Valores pagos decorrentes de multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho
(260)


R$ 0,00


 
10. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV:


Consultados os itens do e-Gestão relativos às RPVs emitidas pelas Varas do Trabalho
diretamente ao ente público devedor, observou-se que não existem registros de casos
nos itens "RPVs Pendentes de quitação - Administração direta - prazo vencido (368)" e
"RPVs Pendentes de quitação - Administração indireta - prazo vencido (370)".


 
11. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS COM SALDO EM CONTA JUDICIAL:


É condição  para o arquivamento de processo a inexistência de saldos emindispensável
contas judiciais a ele vinculadas (Ref. Art. 130 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT No
61/2024; Art. 298 do Provimento Geral da Corregedoria Regional).
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Nos casos em que a execução for prosseguir em outros autos,  do arquivamentoantes
definitivo dos autos principais os depósitos judiciais a ele vinculados devem ser
transferidos para o processo em que prosseguirá a execução mediante alvará judicial


 (Ref. Recomendação Corregedoria Regional nº 5/2025).para a transferência


Por segurança em relação aos dados, será disponibilizada em apartadado, no Vetor da
Ata de Correição, a relação de processos arquivados com saldo em conta judicial
localizados em busca automatizada.


A unidade deve regularizar a situação, observando que para os processos arquivados
definitivamente até   14/02/2019 devem ser observadas as orientações do Projeto


 (Ref. Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1/2025).Garimpo


 


12. EXAME DE AUTOS:


12.1. Processos nas tarefas do PJe


O Painel Dinâmico de Tarefas foi idealizado para que a Unidade possa verificar em
tempo real o fluxo dos processos das tarefas do PJe, como ferramenta de inspeção
permanente da Vara do Trabalho.


Consultado o Painel das tarefas do PJe, constata-se que há nas caixas abaixo indicadas
processo cujo tempo na tarefa é 50% acima da normalidade.


Fase Pasta Quantidade
Conhecimento Aguardando audiência 110
Conhecimento Aguardando término dos prazos 21
Conhecimento Análise do conhecimento 7
Conhecimento Análise pelo magistrado 1
Conhecimento Cumprimento de providências 9


Conhecimento
Preparar expedientes e
comunicações


5


Conhecimento Sobrestamento 20


Execução
Aguardando cumprimento de
acordo


18


Execução Aguardando término dos prazos 90
Execução Análise de Execução 13
Execução Análise pelo magistrado 9
Execução Cumprimento de providências 3


Execução
Preparar expedientes e
comunicações


10


Execução Sobrestamento 272


Liquidação
Aguardando cumprimento de
acordo


120


Liquidação Aguardando término dos prazos 16
Liquidação Análise da liquidação 2
Liquidação Análise pelo magistrado 3
Liquidação Convênios 2
Liquidação Sobrestamento 18


Recomenda-se que a unidade utilize o Painel Dinâmico de Tarefas para verificação do
fluxo de tarefas do PJe.
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12.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe


Consultado o painel de "processos sem movimento", constatou-se, em 18/05/2026,
a   existência de um processo sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias, o qual
deverá ser analisado para o devido impulso.


Número Processo Dias sem movimento
1 0000910-72.2015.5.09.0245 31


12.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis


Consultado o painel de "Petições Pendentes de Análise - Escaninho PJe", verificou-se,
em 19.05.2026, a existência de 11 (onze) petições nesta situação, sendo as mais
antigas protocoladas em 04.05.2026, nos autos 0000830-25.2026.5.09.0245, 0000850-
16.2026.5.09.0245, ou seja, há 11(onze) dias úteis.


A tabela abaixo indica a quantidade de petições de acordo com o tipo de documento
cadastrado pelo peticionante:


Tipo de Petição Quantidade de Petições Quantidade de Processos
Emenda à Inicial 1 1
Manifestação 10 10
Total 11 11


Observa-se que, em 19.05.2026, a quantidade média de petições pendentes de análise
há mais de 05 (cinco) dias úteis no primeiro grau era de 118 petições.


12.4. Processos autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade


Não foram localizados processos que se enquadrem nessa situação.


12.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional


Da análise das manifestações encaminhadas nos últimos seis meses à Ouvidoria não
se verificam irregularidades nos procedimentos da Unidade.


12.6. Incidentes processuais pendentes


Consultado os respectivos relatórios do e-Gestão, em 18/05/2026, identificou-se o
seguinte acerca da correção dos registros estatísticos.


12.6.1. Embargos de declaração


Verificou-se nos autos nº 0000706-52.2020.5.09.0245 pendência estatística no e-
Gestão: embargos de declaração foram decididos no despacho de 07/10/2025, mas
permanecem pendentes na estatística.


Deverá, assim, a Secretaria sanar a pendência estatística e verificar a regularidade dos
lançamentos nos autos abaixo relacionados.
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Em caso de dúvida, orienta-se a unidade a utilizar o serviço "Abrir chamado à
Coordenadoria de Estatística da SGE" disponível no portal iNove.


Número Item Processo Data do Protocolo


1 Embargos de declaração 0000706-52.2020.5.09.0245 03/10/2025


2 Embargos de declaração 0001213-37.2025.5.09.0245 20/01/2026


3 Embargos de declaração 0001940-93.2025.5.09.0245 20/01/2026


4 Embargos de declaração 0002083-82.2025.5.09.0245 27/02/2026


5 Embargos de declaração 0000960-40.2011.5.09.0245 04/03/2026


6 Embargos de declaração 0002084-67.2025.5.09.0245 05/03/2026


7 Embargos de declaração 0000313-40.2014.5.09.0245 31/03/2026


8 Embargos de declaração 0001560-51.2017.5.09.0245 14/04/2026


9 Embargos de declaração 0000051-70.2026.5.09.0245 23/04/2026


10 Embargos de declaração 0000418-07.2020.5.09.0245 26/04/2026


11 Embargos de declaração 0002738-54.2025.5.09.0245 27/04/2026


12 Embargos de declaração 0000980-50.2019.5.09.0245 29/04/2026


13 Embargos de declaração 0000980-50.2019.5.09.0245 29/04/2026


14 Embargos de declaração 0000968-60.2024.5.09.0245 05/05/2026


15 Embargos de declaração 0000435-48.2017.5.09.0245 05/05/2026


16 Embargos de declaração 0000054-25.2026.5.09.0245 06/05/2026


17 Embargos de declaração 0000618-04.2026.5.09.0245 06/05/2026


18 Embargos de declaração 0000535-85.2026.5.09.0245 12/05/2026


19 Embargos de declaração 0000817-26.2026.5.09.0245 13/05/2026


20 Embargos de declaração 0000262-09.2026.5.09.0245 15/05/2026


12.6.2. Tutelas provisórias


Número Item Processo Data do Protocolo
1 Tutela provisória 0000441-40.2026.5.09.0245 03/03/2026
2 Tutela provisória 0000457-91.2026.5.09.0245 04/03/2026
3 Tutela provisória 0000646-69.2026.5.09.0245 24/03/2026
4 Tutela provisória 0001438-91.2024.5.09.0245 24/03/2026
5 Tutela provisória 0001928-65.2014.5.09.0245 07/04/2026
6 Tutela provisória 0001048-53.2026.5.09.0245 06/05/2026
7 Tutela provisória 0000485-59.2026.5.09.0245 08/05/2026
8 Tutela provisória 0001076-21.2026.5.09.0245 11/05/2026
9 Tutela provisória 0001118-70.2026.5.09.0245 13/05/2026


10 Tutela provisória 0001128-17.2026.5.09.0245 15/05/2026


A Secretaria deverá verificar as tutelas acima, tendo em vista que há tutelas distribuídas
desde 03/03/2026 que constam no e-Gestão como não julgadas.


12.6.3. Incidentes na liquidação/execução


Não foram encontradas pendências estatísticas de incidentes da liquidação/execução.


12.7. Diligências de Oficiais de Justiça
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Consultado o painel da Central de Mandados, disponível no e-Correição, observa-se que
nos últimos 12 meses foi realizada a seguinte quantidade de diligências de mandados
expedidos pela unidade:
 


Tipo de mandado Quantidade %


Mandado de Intimação / Notificação 348 36,94%
Mandado de Citação 205 21,76%
Mandado 167 17,73%
Mandado de Penhora 157 16,67%
Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 36 3,82%
Mandado de Constatação 18 1,91%
Mandado de Busca e Apreensão 6 0,64%
Mandado de Condução Coercitiva de
Testemunha


3 0,32%


Mandado de Imissão na Posse 2 0,21%
Mandado de Pesquisa Patrimonial 0 0,00%
Mandado para Execução de Obrigação de Fazer
ou de Não Fazer


0 0,00%


Mandado de Manutenção ou Reintegração de
Posse


0 0,00%


Mandado de Averbação 0 0,00%
Mandado de Arresto de Bem 0 0,00%
Mandado de Entrega de Bem 0 0,00%
Mandado Proibitório 0 0,00%
Total 942 100,00%


Deve-se evitar a atribuição ao Oficial de Justiça de atos passíveis de realização por
meios ordinários, notadamente o meio eletrônico ou a via postal (art. 3º do Provimento
Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).


Para os atos de notificação inicial/citação das pessoas cadastradas no domicílio
judicial eletrônico é obrigatória sua utilização (art. 15, parágrafo único, da Res. CNJ 455
/2022 e art. 67,  e §1º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral dacaput
Justiça do Trabalho).


Consultado relatório extraído do sistema PJe em 18/05/2026, constatou-se a existência
de mandados aguardando cumprimento há mais de 9 (nove) dias, contados da data de
distribuição do documento ao Oficial de Justiça, devendo referidos mandados serem
imediatamente cumpridos, excetuados aqueles de condução coercitiva que serão
cumpridos na data de audiência.


A Diretora deverá dar ciência à Direção do Fórum ou à Direção de Secretaria de Vara
Única a que estiver vinculado o Oficial de Justiça para que solicite ao Oficial de Justiça
a devolução do mandado devidamente cumprido em 2 (dois) dias (art. 8º, §2º, do
Provimento Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).
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Documento "ATA DA VIGÉSIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE PINHAIS", no sistema 


Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (VARA DO TRABALHO DE PINHAIS) (Nº 373503)". Para verificar a autenticidade 


desta cópia, informe o código 2026.GFQGJ.TMLWL no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br/vetor/doc_assinado


A Diretora deverá informar à Corregedoria quanto ao cumprimento dos mandados, no
prazo de resposta desta ata.


Nome do Oficial Processo
Data da


distribuição do
mandado


Tipo do Mandado


FABIANA CATANEO SIMIANO MILLEO
0001785-


13.2013.5.09.0245
16/03/2026 Mandado de Penhora


REGINA CELIA GIACOMET
0001177-


97.2022.5.09.0245
19/03/2026 Mandado de Penhora


TANIA CARLA DA COSTA
0000313-


59.2022.5.09.0245
24/04/2026 Mandado de Penhora


TANIA CARLA DA COSTA
0000257-


26.2022.5.09.0245
24/04/2026 Mandado de Penhora


LUCIANA FISCHER
0000798-


30.2020.5.09.0245
29/04/2026 Mandado de Citação


VIVIAN LUCI NUNES MOTA
0000225-


50.2024.5.09.0245
05/05/2026 Mandado de Penhora


12.8. Expedição de alvarás


Da análise por amostragem dos processos em que houve determinação de liberação de
valores, constatou-se que em regra o prazo entre a data da determinação da expedição
do alvará e a data da liberação dos valores aos credores foi de até 5 (cinco) dias úteis.


Processo Situação


0001255-
23.2024.5.09.0245


Despacho em 11-11-2025 determinou a expedição de alvará à
parte exequente para levantamento dos valores depositados
no processo. Dados bancários informados em 12-11-2025.
Alvará expedido em 14-11-2025 (02 dias úteis).


0001821-
21.2014.5.09.0245


Despacho em 23-03-2026 determinou a intimação da parte
autora para apresentação dos dados bancários para liberação
de valor. Dados bancários informados em 30-03-2026. Alvarás
expedidos em 09-04-2026 (05 dias úteis)


0001840-
12.2023.5.09.0245


Despacho em 04-03-2026 determinou liberação do saldo das
contas judiciais em favor dos credores. Dados bancários
informados em 10-03-2026. Alvará expedido em 14-03-2026
(03 dias úteis)


0000856-
57.2025.5.09.0245


Despacho em 17-03-2026 determinou a expedição de alvará
judicial à parte exequente para levantamento dos valores
depositados. Dados bancários informados em 17-03-2026.
Alvará expedido em 19-03-2026 (02 dias úteis).


0000677-
51.2010.5.09.0245


Despacho em 10-03-2026 determinou o recolhimento da
contribuição previdenciária. Alvará expedido em 11-03-2026
(01 dia útil)


Em relação ao uso dos sistemas eletrônicos para a expedição de alvarás, em 18/05
/2026 observou-se que nos últimos 12 (doze) meses a unidade expediu  alvarás à1.162
Caixa Econômica Federal* pelo sistema SIF e  alvarás ao Banco do Brasil** pelo797
sistema SISCONDJ.
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A unidade utiliza os sistemas SIF da Caixa Econômica Federal e SISCONDJ do Banco do
Brasil para liberação de valores.


* alvarás nas situações: CUMPRIDO, EMITIDO, DEVOLVIDO, REJEITADO,
FALHA_COMUNICAÇÃO_WS_BANCO e CUMPRIDO_INF_COMPLEMENTAR


** alvarás nas situações: PAGO, PAGO_PARCIAL, VENCIDO e ASSINADO


12.9. Perícias em atraso


Consultada a aba de "perícias" do Painel Dinâmico de Tarefas em 18/05/2026,
constatou-se que 4 perícias na fase de conhecimento estão na situação "aguardando
laudo" ou "aguardando esclarecimentos" após mais de 90 dias de decurso do prazo de
entrega.


A unidade deve verificar os atrasos e controlar o cumprimento dos prazos para
realização das perícias ou corrigir os dados registrados.


Nº Processo Perito Situação Prazo de entrega


1 0000841-
88.2025.5.09.0245


STELLA MARIS
BARBOSA LOTZ


Aguarda Laudo 30/09/2025


2
0000307-


47.2025.5.09.0245


GUSTAVO
MERHEB
PETRUS


Aguarda Laudo 08/10/2025


3
0001648-


11.2025.5.09.0245


JOAO EUDES
JUNIOR FREIRE


DE ALENCAR
Aguarda Laudo 10/11/2025


4
0002198-


06.2025.5.09.0245


JOAO EUDES
JUNIOR FREIRE


DE ALENCAR
Aguarda Laudo 18/12/2025


12.10. Análise de autos


Adicionalmente, no período de , foram analisados os seguintes07 a 11/05/2026
processos:


Processo (número do
CNJ)


Situação


0 0 0 0 5 8 5 -
48.2025.5.09.0245


Petição protocolizada em 12-03-2026 (parte autora requer execução do acordo e cláusula penal)
marcada como apreciada em 13-03-2026, porém sem a efetiva apreciação até a análise em 07-05-
2026 (56 dias)


0 0 0 1 4 5 8 -
29.2017.5.09.0245


Decisão em 03-03-2026 determinou a elaboração da conta geral e citação da executada para
pagamento. Em 24-03-2026 juntada planilha de atualização dos cálculos. Sem movimentação até a
análise em 07-05-2026 (44 dias)


0 0 0 0 6 7 0 -
83.2015.5.09.0245


Despacho em 28-02-2026 determinou diligência em busca do endereço do sucessos da parte
reclamada, intimação dos executados para apresentarem resposta à impugnação à sentença de
liquidação. Em 08-04-2025 (44 dias) juntada de pesquisa ao endereço do sucessor da parte
executada, sem movimentação até a análise em 07-05-2026 (29 dias)


0 0 0 1 7 0 8 -
18.2024.5.09.0245


Decorrido em 31-03-2026 prazo para as partes se manifestarem sobre a atualização dos cálculos. Até
a análise em 07-05-2026 (37 dias) não houve a expedição das certidões para habilitação de crédito
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(como determinado no despacho de 23-02-2026).


0 0 0 0 0 9 1 -
86.2025.5.09.0245


Petição protocolizada em 25-03-2026 (parte reclamada comprova pagamento da multa por litigância
de má-fé). Petição protocolizada em 27-03-2026 (parte autora requer a liberação do valor), ambas
marcadas como apreciada, porém sem a efetiva apreciação até a análise em 07-05-2026 (43 dias)


0 0 0 0 8 4 1 -
88.2025.5.09.0245


Perita nomeada em 11-07-2025. Perícia designada para 15-10-2025, redesignada para 17-12-2025 em
razão do local indicado para a realização. Redesignada, novamente em razão do local, para 23-06-
2026. 


0 0 0 1 6 4 8 -
11.2025.5.09.0245


Perito técnico (insalubridade) nomeado e intimado em 03-11-2025. Perícia designada para 26-02-
2026. Laudo não juntado ao processo até a análise em 08-05-2026.


0 0 0 2 1 9 8 -
06.2025.5.09.0245


Perito técnico (insalubridade) nomeado em 14-10-2025, intimado em 24-10-2025. Perícia designada
para 03-02-2026. Laudo não juntado ao processo até a análise em 08-05-2026.


0 0 0 0 1 2 7 -
94.2026.5.09.0245


Sentença em 29-01-2026 extinguiu o processo sem resolução do mérito. Trânsito em julgado em 24-
02-2026. Iniciada, cancelada a liquidação e arquivado o processo em 25-02-2026.


0 0 0 2 5 5 4 -
98.2025.5.09.0245


Sentença em 29-11-2025 extinguiu o processo sem resolução do mérito. Trânsito em julgado em 02-
12-2026. Iniciada, cancelada a liquidação e arquivado o processo em 03-12-2025.


0 0 0 1 9 7 5 -
53.2025.5.09.0245


Sentença em 26-09-2025 homologou acordo firmado no processo. Trânsito em julgado em 11-10-
2025. Iniciada a liquidação, suspenso por homologação de acordo, encerrada a suspensão, cancelada
a liquidação e arquivado o processo em 13-10-2025.


0 0 0 0 0 8 0 -
38.2017.5.09.0245


Mandado de citação expedido em 27-04-2026 sem classificação


0 0 0 0 8 8 1 -
46.2020.5.09.0245


Mandado de intimação expedido em 02-03-2026 sem classificação


0 0 0 0 2 9 9 -
23.2017.5.09.0028


Mandado de penhora expedido em 18-10-2025 sem classificação


0 0 0 1 1 3 5 -
24.2017.5.09.0245


Bloqueios SISBAJUD realizados em 31-01-2024 no valor de R$ 13,23 e R$ 10,64 sem desdobramento
(protocolo 20240001043954). Processo arquivado provisoriamente em 16-05-2024. Há minutas de
ordem de transferência pendentes de protocolamento. Análise em 08-05-2026.


0 0 0 0 7 7 7 -
06.2010.5.09.0245


Bloqueio SISBAJUD realizado em 05-03-2024 no valor de R$ 381,74 sem desdobramento (protocolo
20240003100760). Processo suspendo em 11-06-2025. Há minutas de ordem de transferência
pendentes de protocolamento. Análise em 08-05-2026.


0 3 5 1 8 0 0 -
20.2007.5.09.0245


Bloqueio SISBAJUD realizado em 17-05-2024 no valor de R$ 10,03 sem desdobramento (protocolo
20240007909652). Há minutas de ordem de transferência pendentes de protocolamento. Processo
arquivado provisoriamente em 16-09-2024. Análise em 08-05-2026.


0 0 0 0 6 5 5 -
02.2024.5.09.0245


Petição protocolizada em 10-03-2026 (parte autora requereu diligência em convênios para obtenção
do endereço atual da parte reclamada) marcada como apreciada em 18-03-2026, porém sem a efetiva
apreciação até a análise em 08-05-2026 (59 dias)


0 0 0 0 5 3 8 -
50.2020.5.09.0245


Petição protocolizada em 18-03-2026 (parte autora apresentou manifestação sobre os
esclarecimentos do perito contador) marcada como apreciada em 30-03-2026, porém sem a devida
apreciação até a análise em 08-05-2025 (51 dias)


0 0 0 2 0 9 5 -
77.2017.5.09.0245


Petição protocolizada em 23-03-2026 (parte autora requereu seguimento da execução com
designação de hasta pública do bem reavaliado em 23-02-2026) marcada como apreciada em 31-03-
2026, porém sem a devida apreciação até a análise em 08-05-2025 (46 dias)


0 0 0 1 1 9 8 -
10.2021.5.09.0245


Petição protocolizada em 23-03-2026 (parte autora requereu citação da parte reclamada por edital
LINS) marcada como apreciada em 31-03-2026, porém sem a devida apreciação até a análise em 08-
05-2025 (46 dias)


0 0 0 1 4 4 8 -
04.2025.5.09.0245


Sentença em 09-03-2026 extinguiu a execução e determinou o arquivamento do processo. Trânsito
em julgado em 24-03-2026. Sem movimentação até a análise em 08-05-2026 (45 dias)


0 0 0 0 7 3 8 -
86.2022.5.09.0245


Petição protocolizada em 25-03-2025 (parte autora requereu nova diligência ao convênio SNIPER)
marcada como apreciada em 26-03-2026, porém sem a efetiva apreciação até a análise em 08-05-
2026 (44 dias)


0 0 0 0 2 9 5 -
43.2019.5.09.0245


Decorrido em 26-03-2026 prazo para a parte executada apresentar embargos ante a garantia da
execução por meio dos bloqueios SISBAJUD. Sem movimentação até a análise em 08-05-2026 (43
dias)


0 0 0 0 1 7 5 -
62.2023.5.09.3671


Sentença em 12-03-2026 extinguiu a execução e determinou o arquivamento do processo. Trânsito
em julgado em 27-03-2026. Sem movimentação até a análise em 08-05-2026 (42 dias)
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0 0 0 0 1 4 5 -
96.2018.5.09.0245


Processo de execução fiscal. Petição protocolizada em 24-02-2026 (PGFN requereu registro de
penhora de imóvel e reiterou requerimento de intimação da parte executada via edital LINS) marcada
como apreciada, porém sem a efetiva apreciação até a análise em 08-05-2026 (73 dias).


0 0 0 0 6 0 8 -
91.2025.5.09.0245


Decorrido em 26-03-2026 prazo para manifestação da parte autora quanto ao ofício juntado em 05-02-
2026. Sem movimentação até a análise em 08-05-2026 (43 dias)


0 0 0 1 2 1 8 -
93.2024.5.09.0245


Decorrido em 27-03-2026 prazo recursal dos sócios intimados da sentença que acolheu o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica. Sem movimentação até a análise em 08-05-2026 (42 dias)


0 1 1 4 8 0 0 -
33.2008.5.09.0245


Petição protocolizada em 29-01-2026 (parte autora requereu diligências a convênios em busca do
endereços dos sócios da parte reclamada) marcada como apreciada em 05-02-2026, porém sem a
efetiva apreciação até a análise em 08-05-2026 (99 dias)


0 0 0 2 4 5 8 -
20.2024.5.09.0245


Petição protocolizada em 20-02-2026 (parte autora requer liberação do bloqueio parcial SISBAJUD)
marcada como apreciada em 27-02-2026, porém sem a efetiva apreciação até a análise em 09-05-
2026 (77 dias)


Foram identificados casos de extinção sem resolução do mérito e sem obrigação a ser
executada em que foi iniciada a fase de cumprimento de sentença (etapa de liquidação
ou de execução), posteriormente cancelada e seguida de arquivamento dos autos.
Conforme orientação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com exceção dos
casos de acordo na fase de conhecimento, somente deve ser iniciada a fase de
cumprimento de sentença nos casos em que há necessidade de executar o título
judicial já formado (Ref. Decisão nos autos da Consulta Administrativa 0000309-
63.2024.2.00.0500). Embora tenha sido efetuado o cancelamento da liquidação com
retorno de fase, tal procedimento no PJe não se reflete no sistema de estatística (e-
Gestão). Dessa forma, orienta-se a unidade a lançar o início da liquidação (ou da
execução) somente nos casos em que o processo realmente deva avançar à fase
subsequente.


Conforme se observou na análise de autos, existem mandados que não foram
classificados. O item 12.7 desta ata aponta que, nos últimos 12 meses, 17,73% dos
mandados da unidade não foram classificados. A secretaria deve classificar os
mandados que forem expedidos selecionando o "tipo de documento" específico.


Foram localizadas ordens de bloqueio SISBAJUD em que foram bloqueados valores,
mas a unidade não os desbloqueou nem transferiu para conta judicial. Orienta-se a
secretaria a gerar no SISBAJUD relatório de ordens judiciais escolhendo o filtro
"bloqueios efetivados sem qualquer desdobramento" e revisar a situação dos bloqueios.


A secretaria deve concluir o cumprimento da decisão de 03/03/2026 dos autos
0001458-29.2017.5.09.0245.


A secretaria deve concluir o cumprimento do despacho de 28/02/2026 dos autos
0000670-83.2015.5.09.0245.


A secretaria deve concluir o cumprimento do despacho de 23/02/2026 dos autos
0001708-18.2024.5.09.0245.


A secretaria deve fazer conclusos os autos 0002095-77.2017.5.09.0245.


 
13. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR:


ARCHIMEDES 
CASTRO 
CAMPOS 
JUNIOR 03
/06/2026 
GAB18 TRT9


SANDRO 
AUGUSTO 
HAISI 08/06
/2026 
SECOR TRT9


Anexo 1 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS ATA DA VIGÉSIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE PINHAIS
4488/2026 - Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 32







Vetor nº 373503 33 de 40


Documento "ATA DA VIGÉSIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE PINHAIS", no sistema 


Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (VARA DO TRABALHO DE PINHAIS) (Nº 373503)". Para verificar a autenticidade 


desta cópia, informe o código 2026.GFQGJ.TMLWL no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br/vetor/doc_assinado


Cumpridas as determinações constantes da ata anterior (2025).


14. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO:
(fonte:  itens 90.476, 90.477, 90.479 e 90.480 do e-Gestão)


Nos últimos 12 (doze) meses, durante a Semana Nacional de Conciliação 9 pessoas
(partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e houve a
atuação de 4 magistrados.


Já em relação à Semana Nacional de Execução, nos últimos 12 (doze) meses 5 pessoas
(partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e houve a
atuação de 3 magistrados.


 
15. AUTOMAÇÃO E USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL:


15.1. Programa de Aceleração Digital


O Programa de Aceleração Digital do TRT9 teve início em dezembro de 2020 e decorre
da proposição de criação de um Programa de Transformação Digital do TRT da 9ª
Região, para que seja reconhecido como um tribunal digital, com a melhoria das
condições de trabalho de magistrados e servidores, bem como a ampliação dos
serviços digitais para cidadãos e advogados (documento CTA ANX SGE 370/2020).


Como parte integrante desse Programa, em janeiro de 2021 teve início o Projeto Solária
com o objetivo de construir robôs computacionais, chamados de robôs judiciários (RJ)
para automação de atividades repetitivas.


Dos robôs atualmente disponibilizados para as unidades judiciárias de primeiro grau,
observou-se que a unidade correcionada habilitou os seguintes:


RJ-1 RJ-5 RJ-6 RJ-9 RJ-10 RJ-12 RJ-14 RJ-17 RJ-21


SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM


 


A Corregedoria Regional incentiva os magistrados e servidores a conhecerem e
utilizarem as soluções de automação disponibilizadas, pois são ferramentas de redução
de atividades repetitivas que podem propiciar a melhoria de qualidade de vida no
trabalho.


 


15.2. Nota Técnica sobre riscos associados ao uso de ferramentas de
Inteligência Artificial (IA)


Acerca do uso da Inteligência Artificial Generativa, a SECRETARIA GERAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES (SGTIC) emitiu a seguinte nota
técnica:
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NOTA TÉCNICA Nº 01/2026


ASSUNTO: Recomendações sobre o uso de Inteligência Artificial Generativa e Mitigação de
Shadow AI.


 


1. OBJETIVO


A presente Nota Técnica visa a orientar magistrados, servidores e colaboradores sobre os
riscos associados ao uso de ferramentas de Inteligência Artificial (IA) generativa de
acesso público e reforçar a obrigatoriedade da utilização de soluções institucionais (como
o Chat-JT).


 


2. ANÁLISE DOS RISCOS


O uso de ferramentas de IA "abertas", não contratadas ou controladas pelo Tribunal
(Shadow AI) pode caracterizar diversos riscos técnicos, organizacionais, de conformidade
e de governança.


 


2.1 Dos Riscos Técnicos


As IAs generativas são modelos probabilísticos de linguagem, não bases de dados
factuais. Assim, não raras vezes, elas podem gerar informações falsas com aparência de
verdadeiras, como números de leis inexistentes, informações desatualizadas, súmulas
revogadas ou precedentes fictícios de Tribunais Superiores. Esse comportamento é
conhecido como “alucinação”.


Nesse contexto, o uso de IAs externas prejudicam enormemente o controle da alucinação,
sua rastreabilidade e aferição.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, permitem o acesso a bases internas de
referência, que reduzem a alucinação dos modelos, além de possibilitar a visualização de
todo o fluxo da informação, de forma a descobrir quais dados a IA recebeu para sua
resposta. Isso contribui para ações efetivas de melhoria das ferramentas institucionais e
uso seguro da tecnologia.


 


2.2 Dos Riscos Organizacionais e de Governança


O uso de contas pessoais em ferramentas de IA (Shadow AI) cria um ambiente de “ponto
cego” para o Tribunal.
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Ferramentas externas não permitem que o Tribunal verifique a origem de uma sugestão de
texto ou identifique vieses algorítmicos.


Não é possível saber como a IA está sendo usada na organização: em que atividades ela é
aplicada, de que forma, por quem, em qual etapa do trabalho e qual é o nível de risco
envolvido.


A falta de controle sobre o uso da IA também pode acarretar danos à imagem do Tribunal,
uma vez que não é possível verificar se o uso está adequado ao que a sociedade espera.


 


2.3 Dos Riscos de Conformidade


Não conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).


Ferramentas externas não homologadas ou controladas pelo Tribunal não garantem ao
órgão o correto tratamento dos dados pessoais, conforme as exigências da LGPD.


Pode haver tratamento de dados no exterior, sem garantias contratuais de proteção.


Dados coletados de jurisdicionados podem ser utilizados para treinamento de modelos
comerciais.


Pode ocorrer vazamento de dados pessoais e acesso indevido a conversas.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, dispõem de contratos rígidos para o
cumprimento da LGPD.


 


Não conformidade com a Resolução CNJ 615/25.


Perda de Rastreabilidade:


As ferramentas de IA externas não são auditáveis, o que é uma exigência da Resolução
CNJ 615/25.


 


Falta de transparência e explicabilidade:


O uso de ferramentas “sombra” (Shadow AI) impede a auditoria sobre como um texto ou
minuta foi construído.


 


Quebra de sigilo:
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A resolução veda o uso de LLMs privados ou externos ao judiciário com dados protegidos
por segredo de justiça.


 


Falta de Monitoramento de Risco:


A resolução solicita que as soluções de IA tenham seu risco mensurado e monitorado.
Mensurar usos externos é impraticável.


 


Validação Humana:


Não há como verificar o cumprimento desse quesito.


 


3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES


Diante do exposto, esta unidade recomenda:


Utilização Exclusiva das ferramentas institucionais: Recomenda-se o uso dos meios e
ferramentas de IA institucionais, como o Chat-JT.


Dever de Revisão Humana: Todo conteúdo gerado ou auxiliado por IA deve ser
obrigatoriamente revisado por um humano, sendo vedada a delegação de atos decisórios
à máquina.


Funcionalidades externas que não estejam presentes nas ferramentas institucionais
podem ser sugeridas às equipes gestoras para a análise de possível implementação de
melhoria.


 


16. PROJETO GARIMPO:


A VT de Pinhais tem 26 contas judiciais e recursais pendentes de saneamento. A grande
maioria são contas recursais identificados pela Secretaria da Corregedoria
recentemente, e cuja lista fora encaminhada à VT no fim do mês de janeiro deste ano.


 


17. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL:
(fonte: processo Vetor nº 295778 - Multiplicadores de Sustentabilidade)


As servidoras JOSIANE MENDES e JOINE RIBEIRO MAIA são as multiplicadoras da
reflexão, discussão e práticas em ações de sustentabilidade na unidade.
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18. INSTALAÇÕES DA UNIDADE:


As instalações estão de acordo com as necessidades funcionais e do público.


 


19. RECOMENDAÇÕES AOS MAGISTRADOS:


Observar as Recomendações da Corregedoria Nacional de Justiça e da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;
Observar as Metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;


Determinar o sequestro do valor requisitado por meio de RPV tão logo seja
extrapolado o prazo de dois meses após a intimação do ente público para
pagamento (Ref. Recomendação 83 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição
2026 do TRT);


Determinar aos entes públicos que o pagamento da RPV deve ser feito por meio
de depósito judicial nos autos, sendo vedado o respectivo depósito diretamente na
conta do beneficiário (Ref. Recomendação 85 da Corregedoria-Geral na Ata de
Correição 2026 do TRT);


Observar a primazia da audiência presencial, fazendo constar no termo de
audiência se a presença da juíza ou do juiz, procuradores, partes ou testemunha
ocorreu de forma presencial ou por videoconferência; As notificações para as
audiências, sejam elas de conciliação, iniciais ou de instrução e julgamento,
assegurem, expressamente, o direito de comparecimento presencial das
partes  (Ref. Recomendação 7 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição 2026 do
TRT);


Utilizar as ferramentas de gestão disponibilizadas pela Corregedoria Regional para
fiscalizar e orientar as atividades da Secretaria;
Realizar a autoinspeção permanente e a inspeção ordinária anual (Ref. arts. 48 a
63 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Limitar os adiamentos  apenas àquelas situações em que não hásine die
previsibilidade alguma quanto ao cumprimento da diligência;
Determinar a verificação dos processos com audiência adiada  para quesine die
sejam incluídos em pauta aqueles que estiverem aptos para tanto;
Valorizar a análise do mérito, adotando, sempre que possível, providências de
saneamento das questões processuais a fim de evitar extinções sem julgamento
do mérito precoces que ensejem a repropositura das demandas (Ref. Provimento
nº 05/2024 - GCGJT);
Na homologação de acordo que preveja o custeio de honorários periciais pela
União, fazer constar que o pagamento dependerá de autorização da Presidência
do Tribunal e quem arcará com a despesa caso não seja autorizado o pagamento
pela União (Ref. Provimento Presidência-Corregedoria nº 5/2024);


Tramitar sob segredo de justiça os processos em que constem informação sobre
a condição de pessoa que vive com infecção pelo vírus da imunodeficiência
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humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV), de pessoa com hanseníase e
com tuberculose (Ref. Recomendação 2/2022 da Corregedoria Regional);


Observar as notas técnicas do Centro de Inteligência do TRT9;


Observar os Protocolos de Julgamento do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho;


Observar a orientação (item 15.2 da ata) sobre os riscos associados ao uso de
ferramentas de Inteligência Artificial (IA).


20. DETERMINAÇÕES À DIRETORA DE SECRETARIA:
20.1. Determinações permanentes


As seguintes determinações devem ser observadas permanentemente pela Unidade:


Levar à imediata conclusão para o Juiz os processos aptos a julgamento, tanto os 
da fase de conhecimento, quanto os da fase de cumprimento de sentença (Ref.
art. 162 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Arquivar de imediato os autos nos quais haja determinação para tanto,
observando rigorosamente o zeramento dos saldos das contas judiciais. Em
processos principais arquivados definitivamente com prosseguimento do
cumprimento de sentença em autos suplementares (CumPrSen, CumSen), os
saldos das contas judiciais deverão ser transferidos para estes. Os processos que
estejam arquivados e possuam saldo em conta judicial devem ser sanados
observando que em relação àqueles arquivados até 14/02/2019 devem ser


;seguidas as regras do Projeto Garimpo
Previamente ao arquivamento definitivo dos autos que se encontram na fase de
cumprimento de sentença, fazer a conclusão ao Juiz para que seja declarada 
extinta a execução por sentença;
Cumprir de imediato eventual ordem de cadastramento ou descadastramento de
devedores no BNDT;
Lançar e/ou revisar os lançamentos automatizados de todos os valores pagos no
"controle de valores" do PJe e manter rotina de trabalho para conferência no
painel de "Controle de Valores" do e-Correição;
Manter a exatidão dos dados cadastrais das partes nos processos que tramitam
na Unidade, conforme banco de dados da Receita Federal, mormente
considerando sua relevância para a expedição da CEAT - Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (Ref. Atos Conjuntos Presidência-Corregedoria nº 1/2014, art.
2º, nº 70/2018 e nº 3/2021);
Manter rotina de trabalho para a cobrança dos mandados com prazo de
cumprimento vencido, independentemente de despacho, solicitando aos oficiais
de justiça a devolução do expediente cumprido em 2 (dois) dias (Ref. art. 721, §§
2º e 3º e art. 888, ambos da CLT e art. 8º, caput, e §2º do Provimento Conjunto
Presidência-Corregedoria nº 1/2023);
Orientar os servidores da unidade que, quando da expedição de mandados, façam
a seleção do correto "tipo de documento" de acordo com a diligência a ser
realizada;
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Observar em relação às RPV a obrigatoriedade de:  expedir requisiçõesa)
autônomas em relação a honorários sucumbênciais e periciais, não podendo
ambos os créditos constar de uma única RPV;  adotar como procedimentob)
padrão a juntada no PJe da certidão de autuação, dos alvarás de transferência aos
beneficiários e da certidão de quitação;  revisar e manter atualizado no GPrec oc)
registro das datas de ciência da Fazenda Pública, de vencimento do prazo para
depósito e de efetivo pagamento aos beneficiários;  fazer a imediata conclusãod)
ao magistrado dos processos com RPV vencida para determinação de sequestro; 


 atualizar os cálculos tanto no momento da expedição da RPV quanto no dae)
realização do sequestro (Ref. Recomendações 82, 83, 84 e 86 da Corregedoria-
Geral na Ata de Correição 2026 do TRT);


Observar o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para cumprimento de ordem de
liberação de valores. Os alvarás devem ser expedidos exclusivamente pelos
sistemas SIF e SISCONDJ;
Determinar a aposição de selo de identificação nos processos que tiveram valor
histórico atribuído (Ref. arts. 47 e seguintes da Política nº 63/2022);
Orientar os servidores para que utilizem os painéis do e-Correição no
desenvolvimento das atividades diárias a serem executadas nos processos sob
sua responsabilidade, evitando atrasos na entrega da prestação jurisdicional;
Orientar os servidores quanto à utilização da ferramenta eletrônica WIKI-JT (Fluxo
Nacional Otimizado de Procedimentos da Justiça do Trabalho) na tramitação dos
processos;
Conferir os dados de autuação, em especial o endereço das partes, e proceder sua
alteração caso não correspondam ao que conste os autos (Ref. art. 81 do
Provimento Geral da Corregedoria Regional).


20.2. Determinações específicas


Eliminar as pendências listadas nesta ata, estabelecendo rotina de trabalho para
evitar a reincidência.


21. ATENDIMENTOS:


O Excelentíssimo Corregedor Regional permaneceu à disposição para audiência no
horário e data consignados no Edital de Correição.


22. CONSIDERAÇÕES FINAIS:


Da análise dos dados registrados na presente ata, destaca-se:


a. A primeira parte da Meta Nacional 2 do Poder Judiciário (julgar processos mais
antigos - distribuídos até 31/12/2022) foi atingida no percentual de 106,38%,
superior ao do primeiro grau do TRT (106,08%), e a segunda parte da Meta (julgar
processos pendentes de julgamento há quatro anos ou mais) foi atingida no
percentual de 100,00%;
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b. Do total de processos solucionados no ano de 2025, 62,81% foram por
conciliação, e no ano de 2026, até 18/05/2026, este percentual era de 66,20% o
que demonstra o empenho dos Magistrados em priorizar a solução dos conflitos
pela importante via conciliatória, o que é digno de elogios;


c. A unidade foi contemplada com o Selo de Excelência da Corregedoria no ano de
2025 na categoria Diamante, alcançando 115 pontos.


 


23. COMUNICAÇÃO À CORREGEDORIA REGIONAL:


A Diretora de Secretaria deverá dar ciência aos servidores lotados na Unidade Judiciária
das recomendações e determinações contidas nesta Ata de Correição, os quais são
igualmente responsáveis pelo bom desempenho dos serviços judiciários.


Estabelece-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do envio da ata, para
comunicar à Corregedoria Regional, sobre o integral saneamento das pendências e
cumprimento das determinações aqui registradas. A resposta deverá ser juntada aos
autos da Correição Ordinária
 
  no PJeCor.0000119-05.2026.2.00.0509


 
24. AGRADECIMENTO:
A Corregedoria Regional consigna agradecimentos pela atenção e cordialidade
dispensadas à equipe.
25. ENCERRAMENTO:
Encerrados os trabalhos, eu, Sandro Augusto Haisi, Secretário da Corregedoria Regional,
lavrei esta Ata que, depois de lida, será assinada pelo Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Regional.


 


ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Corregedor Regional do TRT da 9ª Região
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região


ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 01ª 
VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA (ID 18896202)


CORREIÇÃO ORDINÁRIA:
 


Juíza Diretora do Foro PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS


Porte do Foro (Ato Corregedoria nº 1/2025
e Edital Secor 3/2026)


Médio


Jurisdição atendida ARAUCARIA, CONTENDA, LAPA


Lei de criação Lei 8.432/1992


Data de instalação 17/09/1993


Data da última correição realizada 03/06/2025


Período de correição 04/06/2025 a 02/06/2026


Em 02/06/2026, no horário previsto no Edital SECOR nº 4/2026, sob a presidência do
Excelentíssimo Corregedor Regional, Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS


, iniciou-se a 32ª Correição Ordinária na 01ª VARA DO TRABALHO DEJÚNIOR
ARAUCÁRIA, em cumprimento ao art. 28, caput e parágrafo único, do Regimento Interno,
conforme edital disponibilizado em 14/04/2026 no DEJT, no sítio eletrônico do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Corregedoria e enviado por correio
eletrônico à unidade correcionada.


Esta Correição Ordinária está sendo realizada de forma presencial, observando o
disposto nos artigos 7º a 13 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.


Participam da correição a Excelentíssima Juíza Titular da Vara do Trabalho  PAULA
, o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto MARLOSREGINA RODRIGUES MATHEUS


AUGUSTO MELEK e a Diretora de Secretaria. Participam também, de forma presencial
ou por videoconferência, os Servidores relacionados nos itens 1.4 e 1.5, exceto os
legalmente afastados. Com base na análise dos autos de processos e nos dados
extraídos do e-Correição, e-Gestão (Sistema de Gerenciamento de Informações
Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho), PJe (Processo Judicial
Eletrônico), GPREC (Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios), SIGEP-JT (Sistema
de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho), SIGEO/AJJT (Sistema de Gestão
Orçamentária), apurou-se o que segue:
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1. ESTRUTURA FUNCIONAL:
(fonte: )Sigep
 


1.1. Juíza Titular


Juíza Titularidade na Unidade
PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS 19/09/2022 a


1.1.1. Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses)


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, II).
(fonte: )Sigep


Juíza Período Motivo


PAULA REGINA
RODRIGUES
MATHEUS


10/08/2025 a 29/08/2025 1º período de férias de 2024


PAULA REGINA
RODRIGUES
MATHEUS


30/08/2025 a 07/09/2025 Cursos, seminários, estudos lc 35/79


PAULA REGINA
RODRIGUES
MATHEUS


24/11/2025 a 13/12/2025 2º período de férias de 2024


PAULA REGINA
RODRIGUES
MATHEUS


17/12/2025 a 17/12/2025 Folga compensatória


PAULA REGINA
RODRIGUES
MATHEUS


16/01/2026 a 04/02/2026 1º período de férias de 2025


1.1.2. Residência da Juíza Titular


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


A Juíza Titular da Vara do Trabalho tem autorização para residir fora da Jurisdição (RA
nº 104/2023).


 


1.2. Juiz Substituto


(Ato Presidência-Corregedoria nº 1/2022)


O Ato Presidência-Corregedoria nº 01, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a
lotação, designação e regimes de atuação dos Juízes Substitutos do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, com anexos alterados pelo Ato Corregedoria nº 3, de 16 de
outubro de 2024, incluiu a Unidade no Anexo I - varas do trabalho com auxílio
permanente e exclusivo.


1.2.1. Juiz Substituto fixo


Juiz Designação na Unidade


MARLOS AUGUSTO MELEK


07/10/2013 a 21/04/2014 - Vara do Trabalho de Araucária
22/04/2014 a 04/11/2021- compartilhado entre as duas varas


do trabalho de Araucária
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05/11/2021 a 28/08/2023 - Vara do Trabalho de Araucária
a partir de 29/08/2023 - 1ª Vara do Trabalho de Araucária


1.2.1.1. Afastamentos de jurisdição ocorridos na Unidade (últimos 12 meses)


(fonte: )Sigep


Juiz Período Motivo


Marlos Augusto Melek 01/09/2025 a 02/09/2025
Folga compensatória por plantão 
judiciário


Marlos Augusto Melek 17/09/2025 a 26/09/2025 Licença prêmio usufruida na magistratura
Marlos Augusto Melek 27/04/2026 a 16/05/2026 1º período de férias de 2026


1.2.1.2. Residência do Juiz Substituto fixo


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


O Juiz Substituto fixo tem autorização para residir fora da Jurisdição (RA nº 85/2025).


 


1.3. Outros Juízes que atuaram na unidade


Além da Juíza Titular e do Juiz Substituto fixo, não houve atuação de outros Juízes na
Unidade nos últimos 12 meses.
 


1.4. Quadro de servidores


(fonte: )Sigep


Nome Cargo Função Comissionada


ANA BEATRIZ MARCO TÉCNICO JUDICIÁRIO  


ANDREA ALEJANDRA CARRASCO AGUILAR TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA


DENILSON BISCAIA TÉCNICO JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


DINACI ZEGLIN CARVALHO TÉCNICO JUDICIÁRIO CALCULISTA


GERSON JUVENAL GABARDO TÉCNICO JUDICIÁRIO CALCULISTA


HÊNIO TROVO BARBOSA TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ SUBSTITUTO I


JORDANIA VANDESSA SAMARA SOUZA SILVA TÉCNICO JUDICIÁRIO  


LAURENA VANELLE NUNES MOTA TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ I


MARIANA PAIVA DE OLIVEIRA TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA VI


RACKEL DIAS MULER CAMPOS TÉCNICO JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


SANDRA REGINA WILLE TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA II


Total de Servidores 11


Lotação paradigma fixada com base no Ato nº 202
/2021 do TRT9 (Res. 296/2021 CSJT)


9


Lotação fixada pelo DES CGQP 13/2025,
considerando-se a lotação paradigma acrescida da
distribuição de servidores excedentes (art. 5º do Ato
Presidência nº 202/2021)


11


Afastamentos nos últimos doze meses dos
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servidores atualmente lotados na Unidade (exceto
férias)


71


 


1.5. Oficiais de Justiça Avaliadores


(fonte: )Sigep


Nome Cargo


Sérgio Luis Soares Mariani ANALISTA JUDICIÁRIO


Whytney Monteiro Magalhaes ANALISTA JUDICIÁRIO


Total de Oficiais de Justiça 2


Lotação paradigma (Res. 219/2016 CNJ) 2


 


1.6. Estagiárias


(fonte: )Sigep


Nome Início do Estágio


Khauany Fernandes Kerscher 02/03/2026


Sarah Botelho do Amaral 01/07/2025


 


2. ACERVO PROCESSUAL:
(fonte: e-Gestão)
 


2.1. Processos em tramitação - processos pendentes de finalização


(fonte: )e-Gestão


Situação 2024 2025
Até 18/05


/2026


Variação


2024-2025
2025-até


18.05.2026
Pendentes de finalização na fase de
conhecimento (90.342)


1.708 1.813 2.078 6,15% 14,62%


Pendentes de finalização na etapa de
liquidação (90.537)


602 594 607 -1,33% 2,19%


Pendentes de finalização na etapa de
execução forçada (90.543)


2.792 2.694 2.747 -3,51% 1,97%


Cartas Precatórias e de Ordem pendentes de
devolução (185+201)


35 30 34 -14,29% 13,33%


Total da Vara 5.137 5.131 5.466 -0,12% 6,53%


TRT 343.512 349.065 361.127 1,62% 3,46%


ARCHIMEDES 
CASTRO 
CAMPOS 
JUNIOR 08
/06/2026 
GAB18 TRT9


SANDRO 
AUGUSTO 
HAISI 08/06
/2026 
SECOR TRT9


Anexo 2 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIASATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 01ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
4488/2026 - Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 7







Vetor nº 373504 8 de 47


Documento "ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 01ª VARA DO TRABALHO DE 


ARAUCÁRIA", no sistema Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (1ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA) (Nº 373504)". 


Para verificar a autenticidade desta cópia, informe o código 2026.QVMHT.MOVGJ no endereço eletrônico: https://www.


trt9.jus.br/vetor/doc_assinado


Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão
jurisdicional pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos
autos à parte; d) com início da etapa de liquidação ou de execução.


2.2. Embargos de declaração e tutelas provisórias opostos nos últimos 12
meses


Tipo Novos
Resolvidos


Pendentes em
18/05/2026Julgados/Decididos


Prejudicados/Baixados
sem Decisão


Embargos  de
declaração (113/115
/116/117)


484 424 62 53


Tutelas provisórias (423
/424/427)


135 113 - 18


Total 619 537 62 71


2.3. Taxa de congestionamento geral liquida (fases de conhecimento e de
cumprimento de sentença)


(fonte: e-Gestão)


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 47,54% 45,98% 52,30%


 


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL:


3.1. Fase de Conhecimento


3.1.1. Registro de ações na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Casos novos recebidos por distribuição (26) 1.331 1.452 647
Casos novos recebidos por redistribuição (27) 97 66 43
Processos remetidos para outra unidade judiciária
(57)


349 109 28


Total de casos novos 1.079 1.409 662


 


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Cartas Precatórias recebidas (182) 112 79 20
Cartas de Ordem recebidas (198) 4 2 -


3.1.2. Índice de processos solucionados na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Casos novos (conforme META 1) 1.153 1.409 680


Total de solucionados (conforme META 1) 1.023 1.307 388


Percentual 88,73% 92,76% 57,06%
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3.1.3. Solucionados com e sem resolução do mérito (em 2026 até 18/05/2026)


Total de
solucionados


Com resolução do
mérito


Sem resolução do
mérito


Sem resolução do
mérito (apenas item


90.046)


Quantida
de


% em
relação ao


total


Quantid
ade


% em relação
ao total


Quantid
ade


% em relação
ao total


400 338 84,5% 62 15,5% 21 5,25%


3.1.4. Pendentes de solução na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Casos novos (26+27 - devolvidos) 1.079 1.409 662


Sentenças anuladas/reformadas (30 + 31 + 32) 11 6 3


Solucionados com resolução do mérito (38) 888 1.190 338


Solucionados sem resolução do mérito (45) 146 139 62


Processos pendentes de solução (60 + 61 + 62) 538 665 930


3.1.5. Índice de solucionados x conciliados


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Solucionados (conforme critérios da META 3) 931 1.199 358


Conciliações (conforme critérios da META 3) 458 509 151


Percentual 49,19% 42,88% 41,48%


3.1.6. CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos de 1º Grau - fase de
conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos Remetidos aos CEJUSCs de 1º Grau na
Fase de Conhecimento (90430)


- 7 1


Processos na Fase de Conhecimento Devolvidos
para a Vara pelos CEJUSCs de 1º Grau (90431)


- 7 -


Processos nos CEJUSCs de 1º Grau na Fase de
Conhecimento Pendentes de Devolução para a
Vara (90432)


- - 1


3.1.7. Prazo Médio na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026


Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento (90.412)


91 50 84


Idade média líquida dos processos líquidos
aguardando a 1ª Sessão de Audiência ou
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procedimento diverso 55 43 66


Da realização da 1ª audiência até o encerramento
da instrução na fase de conhecimento (90.413)


84 97 121


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução processual na fase de conhecimento
(90.414)


177 145 163


Da conclusão até a prolação da sentença na fase
de conhecimento (90.415)


11 17 17


Do ajuizamento da ação até a prolação da
sentença na fase de conhecimento (90.416)


183 157 169


Idade média líquida dos processos líquidos
aguardando a prolação de sentença (Desafio 7 do
Selo de Excelência 2025)


154 130 131


Da realização da última audiência até a conclusão
para prolação de sentença na fase de
conhecimento (90.441)


41 13 16


3.1.8. Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Em 18/05/2026
Processos com Instrução processual encerrada aguardando prolação de Sentença (62) 35


3.1.9. Arquivamento definitivo na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (293) 390 407 104


3.1.10. Taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 38,34% 35,91% 44,78%


3.2. Fase de Cumprimento de Sentença


3.2.1. Etapa de Liquidação


3.2.1.1. Movimentação processual na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Processos com etapa de liquidação iniciada
(90484)


1.065 1.019 350


Extinção na etapa de liquidação (90493) 286 541 194


Pendentes de finalização na etapa de liquidação
(90537)


602 594 607


Pendentes de finalização aguardando
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cumprimento de acordo na etapa de liquidação
(90496 a partir de 2024)*


225 206 163


* Nos anos anteriores à 2024 não existia o item 90496 e foi usado o item 90322 (Processos Suspensos -
Fase de Liquidação)


3.2.1.2. Extinção na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinção da etapa de liquidação por acordo
(90526)


212 465 156


Extinções na etapa de liquidação por pagamento
(90529)


39 50 29


Extinções na etapa de liquidação por prescrição
intercorrente (90531)


9 1 -


Extinções na etapa de liquidação por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90533)


12 3 -


Extinções na etapa de liquidação por outros
motivos (90535)


14 22 9


3.2.1.3. Prazo médio na etapa de liquidação (em dias)


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início até o encerramento da liquidação (417) 200 212 232


3.2.1.4. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório na etapa
de liquidação (90327)


- - -


Processos suspensos na etapa de liquidação
(90322)


228 182 137


3.2.1.5. Arquivamento definitivo na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos finalizados por arquivamento definitivo
na etapa de liquidação (90325)


318 557 196


3.2.2. Etapa de Execução Forçada


3.2.2.1. Movimentação processual na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos com etapa de execução forçada
iniciada ou recebidos de outra unidade nessa
etapa (90329 + 90092)


553 485 146


Extinções na etapa de execução forçada (90093) 499 488 112
Pendentes de finalização na etapa de execução
forçada (90543)


2.792 2.694 2.747


3.2.2.2. Extinções na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinções na etapa de execução forçada por
acordo (90094)


26 43 7


Extinções na etapa de execução forçada por
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pagamento (90095) 372 375 100
Extinções na etapa de execução forçada por
prescrição intercorrente (90442)


79 50 2


Extinções na etapa de execução forçada por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90443)


13 - -


Extinções na etapa de execução forçada por
outros motivos (90096)


9 20 3


3.2.2.3. Prazo Médio na etapa de execução forçada


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início ao encerramento da execução - ente
privado (275)


1.525 1.870 1.624


Do início ao encerramento da execução - ente
público (277)


1.277 1.761 3.038


Idade média na etapa de execução dos processo
pendentes de finalização*


2.230 2.327 2.353


* Média na data atual (e em 31/12 para os anos anteriores) do tempo do processo na etapa de execução
de todos os processos registrados no item 90.543 - Processos pendentes de finalização na etapa de
execução forçada.


3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Novos


Resolvidos Pendentes
em


18/05
/2026


Julgados/Decididos
Prejudicados/Baixados


sem Decisão


Incidentes na Liquidação/Execução (397
/398/399/400)


339 339 20 78


3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório (103) 292 - -
Processos suspensos (300) 817 1.041 1.135


3.2.2.6. Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (110) 581 482 95


3.2.3. Taxa de congestionamento líquida na fase de cumprimento de sentença


Item 2024 2025 18/05/2026
Índice de congestionamento 54,02% 53,96% 59,21%


 


4. AUDIÊNCIAS E PROCESSOS FORA DE PAUTA:


4.1. Análise de pauta - audiências designadas


Em 18/05/2026 a situação das audiências designadas na unidade era a seguinte:
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Tipo de Audiência
Distância


média (dias)
- unidade


Distância
média
(dias) -


todas as
Varas do
Trabalho


Data
mais di
stante


- na uni
dade


Data
mais


distante -
demais


Varas do
Trabalho


Quanti
dade


de audi
ências


na
pauta


da unid
ade


Quanti
dade


média
audiên


cias
nas


pautas
das


Varas
do Tra
balho


Inicial 46 41 21/07
/2026


17/11
/2026


2 218


Instrução 37 51 05/08
/2026


01/02
/2027


83 196


Una 41 45 19/08
/2026


09/12
/2026


452 118


Encerramento de
Instrução


48 51 26/08
/2026


11/12
/2026


124 78


4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses


Em 18/05/2026 o quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses era o
seguinte:


Tipo de Audiência Qtde. Unidade Qtde. Média das VTs
Inicial 34 962
Instrução 323 646
Una 1.128 257
Encerramento de Instrução 210 145


4.3. Audiências adiadas sine die


Conforme Painel de "Processos Fora de Pauta" (atualizado com dados do e-gestão de 18
/05/2026), disponível no ícone "e-correição", atualmente existem processos fora de
pauta na Unidade.


Dentre estes, excluídos os processos sobrestados, 94 processos foram autuados há
mais de 20 (vinte) dias úteis, conforme relação abaixo:


Nº Classe Nº dos autos Data da distribuição
/redistribuição


1 RTOrd 0000459-
32.2025.5.09.0654


21/04/2025


2 RTSum 0000478-
38.2025.5.09.0654


25/04/2025


0000488-
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3 RTOrd 82.2025.5.09.0654 29/04/2025


4 RTOrd 0000562-
39.2025.5.09.0654


16/05/2025


5 RTOrd 0000662-
91.2025.5.09.0654


04/06/2025


6 RTOrd 0000795-
36.2025.5.09.0654


08/07/2025


7 RTOrd 0001031-
85.2025.5.09.0654


27/08/2025


8 ACC 0001124-
48.2025.5.09.0654


18/09/2025


9 RTOrd 0001129-
70.2025.5.09.0654


19/09/2025


10 RTOrd 0000780-
53.2025.5.09.0012


26/09/2025


11 RTSum 0001178-
14.2025.5.09.0654


29/09/2025


12 RTSum 0001181-
66.2025.5.09.0654


30/09/2025


13 ConPag 0001230-
10.2025.5.09.0654


08/10/2025


14 RTOrd 0001252-
68.2025.5.09.0654


13/10/2025


15 RTSum 0001255-
23.2025.5.09.0654


14/10/2025


16 RTOrd 0001265-
67.2025.5.09.0654


15/10/2025


17 RTOrd 0001286-
43.2025.5.09.0654


20/10/2025


18 RTOrd 0001316-
78.2025.5.09.0654


23/10/2025


19 RTOrd 0001349-
68.2025.5.09.0654


29/10/2025


20 RTOrd 0001352-
23.2025.5.09.0654


29/10/2025


21 RTOrd 0001410-
26.2025.5.09.0654


06/11/2025


22 RTSum 0001420-
70.2025.5.09.0654


09/11/2025


23 RTSum 0001449-
23.2025.5.09.0654


13/11/2025


24 RTOrd 0001453-
60.2025.5.09.0654


14/11/2025


0001461-
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25 RTOrd 37.2025.5.09.0654 17/11/2025


26 RTSum 0001482-
13.2025.5.09.0654


19/11/2025


27 RTOrd 0001494-
27.2025.5.09.0654


24/11/2025


28 RTOrd 0001523-
77.2025.5.09.0654


27/11/2025


29 RTOrd 0001531-
54.2025.5.09.0654


28/11/2025


30 Pet 0001538-
46.2025.5.09.0654


30/11/2025


31 ConPag 0001553-
15.2025.5.09.0654


04/12/2025


32 RTOrd 0001561-
89.2025.5.09.0654


05/12/2025


33 RTOrd 0001608-
63.2025.5.09.0654


15/12/2025


34 RTOrd 0001633-
76.2025.5.09.0654


17/12/2025


35 RTSum 0001636-
31.2025.5.09.0654


18/12/2025


36 ConPag 0001641-
53.2025.5.09.0654


18/12/2025


37 RTSum 0001643-
23.2025.5.09.0654


19/12/2025


38 RTOrd 0000005-
18.2026.5.09.0654


05/01/2026


39 TutAntAnt 0000026-
91.2026.5.09.0654


14/01/2026


40 RTOrd 0000114-
32.2026.5.09.0654


03/02/2026


41 RTSum 0000147-
22.2026.5.09.0654


06/02/2026


42 RTOrd 0000158-
51.2026.5.09.0654


09/02/2026


43 RTSum 0000160-
21.2026.5.09.0654


09/02/2026


44 RTOrd 0000163-
73.2026.5.09.0654


10/02/2026


45 RTOrd 0000169-
80.2026.5.09.0654


11/02/2026


46 RTOrd 0000176-
72.2026.5.09.0654


11/02/2026


0000188-
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47 RTSum 86.2026.5.09.0654 12/02/2026


48 RTOrd 0000213-
02.2026.5.09.0654


17/02/2026


49 RTSum 0000216-
54.2026.5.09.0654


18/02/2026


50 RTOrd 0000217-
39.2026.5.09.0654


18/02/2026


51 RTSum 0000234-
75.2026.5.09.0654


20/02/2026


52 ConPag 0000235-
60.2026.5.09.0654


20/02/2026


53 RTSum 0000238-
15.2026.5.09.0654


22/02/2026


54 RTSum 0000242-
52.2026.5.09.0654


22/02/2026


55 RTSum 0000244-
22.2026.5.09.0654


22/02/2026


56 RTOrd 0000246-
89.2026.5.09.0654


23/02/2026


57 RTOrd 0000255-
51.2026.5.09.0654


24/02/2026


58 RTSum 0000260-
73.2026.5.09.0654


24/02/2026


59 RTSum 0000279-
79.2026.5.09.0654


26/02/2026


60 TutCautAnt 0000285-
86.2026.5.09.0654


26/02/2026


61 RTSum 0000308-
32.2026.5.09.0654


03/03/2026


62 RTSum 0000315-
24.2026.5.09.0654


04/03/2026


63 RTSum 0000337-
82.2026.5.09.0654


06/03/2026


64 RTSum 0000341-
22.2026.5.09.0654


07/03/2026


65 ETCiv 0000344-
74.2026.5.09.0654


09/03/2026


66 ETCiv 0000345-
59.2026.5.09.0654


09/03/2026


67 RTOrd 0000349-
96.2026.5.09.0654


09/03/2026


68 TutCautAnt 0000396-
70.2026.5.09.0654


18/03/2026


0000399-
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69 RTOrd 25.2026.5.09.0654 19/03/2026


70 RTOrd 0000407-
02.2026.5.09.0654


19/03/2026


71 RTOrd 0000425-
23.2026.5.09.0654


23/03/2026


72 ETCiv 0000427-
90.2026.5.09.0654


23/03/2026


73 RTOrd 0000431-
30.2026.5.09.0654


24/03/2026


74 PAP 0000442-
59.2026.5.09.0654


26/03/2026


75 ETCiv 0000443-
44.2026.5.09.0654


26/03/2026


76 RTSum 0000456-
43.2026.5.09.0654


27/03/2026


77 RTSum 0000469-
42.2026.5.09.0654


30/03/2026


78 RTSum 0000474-
64.2026.5.09.0654


30/03/2026


79 RTSum 0000482-
41.2026.5.09.0654


31/03/2026


80 RTOrd 0000506-
69.2026.5.09.0654


06/04/2026


81 HTE 0000523-
08.2026.5.09.0654


07/04/2026


82 RTOrd 0000524-
90.2026.5.09.0654


07/04/2026


83 HTE 0000527-
45.2026.5.09.0654


08/04/2026


84 RTSum 0000546-
51.2026.5.09.0654


09/04/2026


85 HTE 0000563-
87.2026.5.09.0654


14/04/2026


86 HTE 0000566-
42.2026.5.09.0654


14/04/2026


87 HTE 0000572-
49.2026.5.09.0654


14/04/2026


88 HTE 0000574-
19.2026.5.09.0654


14/04/2026


89 RTOrd 0000576-
86.2026.5.09.0654


14/04/2026


90 RTSum 0000580-
26.2026.5.09.0654


14/04/2026


0000582-
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91 HTE 93.2026.5.09.0654 15/04/2026


92 RTOrd 0000585-
48.2026.5.09.0654


15/04/2026


93 RTSum 0000586-
33.2026.5.09.0654


15/04/2026


94 RTOrd 0000591-
55.2026.5.09.0654


15/04/2026


Determina-se a verificação dos processos acima relacionados, para que sejam
devidamente incluídos na pauta aqueles que estiverem aptos para tanto.


 


4.4. Nomenclatura das salas de audiência no PJe


Provimento Geral da Corregedoria Regional (art. 160).


A unidade possui as seguintes salas de audiência cadastradas no PJe:


Sala 01 - Juiz Titular


Sala 02 - Juiz Substituto


Sala 03 - Juiz Substituto


SALA JUIZ TITULAR TESTE


Observa-se que as nomenclaturas "Sala 03 - Juiz Substituto" e "SALA JUIZ TITULAR
TESTE" não constam do rol do Art. 160 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.
Conforme estabelece o Art. 160, §1º, do Provimento, "é vedada a utilização de
nomenclatura diversa do padrão estabelecido".


A unidade deverá adequar a nomenclatura de suas salas de audiência no PJe.


 


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS:


5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses


Magistrado


Solucionados com exame de
mérito Solucionados sem


exame de mérito


Total de
Solucionados Dias


úteis trab
alhados


Quantidade
média de


soluções por dia
trabalhado


Conciliaç
ões


Sentença
s


Total na Vara
no


Regional
na Vara


no Reg
ional


FABRÍCIO NICOLAU
DOS SANTOS
NOGUEIRA


1 0 1 0 1 386 234 0,00 1,65


JOSÉ WALLY
GONZAGA NETO


2 0 2 0 2 694 230 0,01 3,02


MARLOS AUGUSTO
MELEK


257 362 619 66 685 691 237 2,89 2,92
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PAULA REGINA
RODRIGUES MATHEUS


222 318 540 69 609 609 215 2,83 2,83


VALÉRIA RODRIGUES
FRANCO DA ROCHA


1 0 1 0 1 510 230 0,00 2,22


Total 483 680 1.163 135 1.298        


5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses


Magistrado
Tutelas Provisórias


apreciadas


Incidentes na
Liquidação/Execução


julgados


Embargos de
Declaração julgados


MARLOS AUGUSTO MELEK 67 178 200


PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS 46 159 221


RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI 0 0 1


Total 113 337 422


5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses


Magistrado


Conhecimento Execução


Outras


Total de
audiênci
as realiz


adas


Dias
úteis trab
alhados


Média
diária de
audiênci
as realiz


adas
Conciliaç


ão
Inicial Una Instrução


Conciliaç
ão


FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA


2 0 0 0 0 0 2 234 0,01


JOSÉ WALLY GONZAGA NETO 2 0 0 0 0 0 2 230 0,01


MARLOS AUGUSTO MELEK 173 28 580 356 16 0 1.153 237 4,86


PAULA REGINA RODRIGUES
MATHEUS


356 6 548 177 20 0 1.107 215 5,15


SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS 0 0 0 0 1 0 1 227 0,00


VALÉRIA RODRIGUES FRANCO DA
ROCHA


1 0 0 0 2 0 3 230 0,01


Total 534 34 1.128 533 39 0 2.268 - -


5.4. Sentenças em atraso


Consultado em  o relatório de processos "Aguardando Sentença", extraído18/05/2026
do e-Gestão, não foram encontrados registros de processos conclusos para prolação de
sentença há mais de 30 (trinta) dias.


 


5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias


Consultado em  o relatório de processos "Incidentes Processuais", extraído18/05/2026
do e-Gestão, não foram encontrados registros de processos conclusos para julgamento
de incidente processual há mais de 30 (trinta) dias.


 


6. COMPARATIVO DE PRODUÇÃO NO FÓRUM:


6.1. Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de conhecimento
nos últimos doze meses
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Unidade
Casos novos (26+27 -


devolvidos)


Solucionados com mérito Solucionados sem mérito


TotalConciliações
(39)


Outras Soluções
(40+41+42+43+44)


Arquivados (47)
Outras Soluções sem
resolução de mérito


(46+48+49)
01ª VT 1.586 483 680 73 62 1.298
02ª VT 1.597 442 715 52 108 1.317


6.2. Percentual de Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses


Unidade Percentual
01ª VT 81,84%
02ª VT 82,47%
Média 82,16%


6.3. Percentual de Conciliação das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses


Unidade Percentual
01ª VT 37,21%
02ª VT 33,56%
Média 35,39%


6.4. Acervo de Processos pendentes de solução


No quadro encontra-se o quantitativo de processos pendentes de solução no Fórum, por
Vara do Trabalho, na data de 18/05/2026.


PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO


Unidade Aguardando 1ª audiência (60)
Aguardando Encerramento da


Instrução (61)
Aguardando prolação da


sentença (62)
Total


01ª VT 556 339 35 930
02ª VT 345 358 50 753
Média 451 349 43 842


 


7. METAS DO CNJ, IGEST E SELO DE EXCELÊNCIA:


7.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2025


META 1 - Julgar mais processos que os distribuídos.
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e 
sobrestados no ano corrente.


IPJ - Índice de Processos Julgados Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 94,65% 94,64%


Vara do Trabalho 92,76% 100,00% *


A meta foi cumprida pela cláusula de barreira.


META 2 Parte 1 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023.


IPA Parte 1 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 99,71% 106,08%
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Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados
até 31.12.2025) / (94% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2023)


99,76% 106,13%


 


META 2 Parte 2 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais.
IPA Parte 2 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 100,00% 100,00%
Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados até
31.12.2025) / (100% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2020)


100,00% 100,00%


 


META 3 - Estimular a conciliação.
Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 
38% de conciliação.
  Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 53,72% 103,87%
Vara do Trabalho 42,88% 108,75%


 


META 5 - Reduzir a taxa de congestionamento
Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula 
de barreira na fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%


1º Grau
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral
Liquida de 2024


36,38%
Taxa de Congesti
onamento Geral
Líquida de 2025


33,97%


2,41 p.p. 104,03%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida do
Conhecimento


32,50%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida da
Execução


34,40%


Vara do Trabalho
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral
Liquida de 2024


47,64%
Taxa de Congesti
onamento Geral
Líquida de 2025


45,98%


1,66 p.p. 102,31%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o


35,91%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o


53,96%
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Liquida do
Conhecimento


Liquida da
Execução


 


7.2. IGEST - Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho


Indicador 2023 (31.12.2023) 2024 (31.12.2024) 2025 (31.12.2025)


Colocação Geral (entre 1.569 Varas) 1167 1287 1119


7.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2025


Desafio Percentual atingido Pontuação obtida


Desafio 1 - Julgar quantidade maior de processos da fase conhecimento do
que os distribuídos no ano da leitura do selo. (10 pontos)
(*) A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do
conhecimento estiver abaixo de 40% no ano da leitura do selo receberá a
pontuação máxima, 10 (dez) pontos, no desafio 1 (um).


93,09% 10*/10 (Bônus: 2)


Desafio 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos
distribuídos até 31/12/2023. (10 pontos)


99,76% 10/10 (Bônus: 0)


Desafio 3 - Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes
de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. (10 pontos)


100,00% 10/10 (Bônus: 2)


Desafio 4 - Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em
relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de
conciliação. (10 pontos)


3,29% p.p. 10/10 (Bônus: 0)


Desafio 5 - Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento
líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na
fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%. 
(10 pontos)


1,65 p.p. 10/10 (Bônus: 0)


Taxa de Con
gestioname
nto Geral
Liquida de
2024


47,64%


Taxa de Con
gestioname
nto Geral
Líquida de
2025


45,99%


A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do conhecimento
estiver abaixo de 40% e a taxa de congestionamento liquida da execução estiver
abaixo de 65% no ano da leitura do selo receberá a pontuação máxima.


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
do Conheci
mento


35,93%


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
d a
Execução


53,96%


Desafio 6 - Tempo médio de processos pendentes líquidos aguardando a 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso. (10 pontos)


31,87 dias 10/10


Desafio 7 - Tempo médio dos processos pendentes líquidos aguardando a
prolação de sentença. (10 pontos)


119,51 dias 10/10
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Desafio 8 - Estimular a conciliação na fase de Cumprimento de Sentença.
Submeter, no período de leitura do selo, ao menos 10% dos casos novos da
fase de cumprimento de sentença à tentativa de conciliação. (10 pontos)


6,11% 6/10 (Bônus: 4)


Desafio 9 - Relação entre o total de extinções realizadas na fase de
Cumprimento de Sentença pelo total de processos que iniciaram na fase de
Cumprimento de Sentença. (10 pontos)


99,04% 8/10 (Bônus: 0)


Desafio 10 - Produtividade: total de processos baixados nas fases de
conhecimento e cumprimento de sentença por servidor em atividade. (5
pontos)


4º Q 1/5


Desafio 11 - Inspeção Permanente: Tarefas. (5 pontos) 4º Q 1/5


Total de Pontos 94


Categoria do Selo Bronze


 


8. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS:
CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO


TRABALHO


 


 O Corregedor Regional deverá realizar correição ordinária anual em cada vara Art. 32.
do trabalho do Tribunal respectivo, cabendo-lhe examinar:


 


 a observância das diretrizes na realização do juízo de admissibilidade dos recursos, I -
conforme previsto nesta Consolidação;


Nos processos abaixo relacionados constata-se a regular verificação dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos dos recursos, antes do seu processamento:


PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 1 2 6 6 -
52.2025.5.09.0654


Decisão de admissibilidade de recurso em 23-03-2026. O juízo faz menção à análise dos
pressupostos processuais.


0 0 0 1 0 7 3 -
37.2025.5.09.0654


Decisão de admissibilidade de recurso em 09-04-2026. O juízo faz menção à análise dos
pressupostos processuais.


0 0 0 0 9 9 9 -
80.2025.5.09.0654


Decisão de admissibilidade de recurso em 16-03-2026. O juízo faz menção à análise dos
pressupostos processuais.


0 0 0 1 2 4 2 -
24.2025.5.09.0654


Decisão de admissibilidade de recurso em 12-02-2026. O juízo faz menção à análise dos
pressupostos processuais.


0 0 0 1 3 3 2 -
32.2025.5.09.0654


Decisão de admissibilidade de recurso em 02-03-2026. O juízo faz menção à análise dos
pressupostos processuais.


 


 a frequência do comparecimento do juiz titular, do juiz auxiliar e do substituto na II -
sede do Juízo;
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Verifica-se a assiduidade dos Magistrados por meio das informações obtidas nos itens
específicos desta Ata.


Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados nos itens 1.1.1 e 1.2.1.1, a Juíza
Titular e o Juiz do Trabalho Substituto compareceram regularmente para a realização
de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


 a quantidade de dias da semana em que se realizam audiências;III -


As audiências são realizadas, via de regra, em três dias da semana.


 os principais prazos da vara do trabalho (inicial, instrução e julgamento) e o número IV -
de processos aguardando sentença na fase de conhecimento e incidentais à fase de 
execução;


Em 2025 o prazo médio contado do ajuizamento da ação até a primeira audiência foi de 
 dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e até a prolação de sentença50 145


foi de  dias.157


Já neste ano, até o dia 18/05/2026, o prazo médio contado do ajuizamento da ação até
a primeira audiência foi de  dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e84 163
até a prolação de sentença foi de  dias.169


Em 18/05/2026 havia  processos na fase de conhecimento com instrução processual35
encerrada aguardando prolação de sentença e existiam  incidentes na liquidação78
/execução pendentes de julgamento.


 os processos na fase de execução, por amostragem, em especial para averiguar oV -
cumprimento das diretrizes desta Consolidação;


Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução:


I - ordenar a pronta liberação do depósito recursal, em favor do reclamante,
independentemente de requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da
sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja inequivocamente
superior ao do depósito recursal ou incontroverso, prosseguindo a execução depois
pela diferença;


PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 0 1 1 6 -
70.2024.5.09.0654


Trânsito em julgado em 02-07-2025; Apresentação de cálculos pelo perito em 12-12-2025;
Impugnação executada em 16-01-2026; Decisão de homologação em 12-03-2026; Não houve
liberação imediata do depósito recursal.


0 0 0 0 1 9 0 -
13.2013.5.09.0654


Trânsito em julgado em 27-03-2025; Apresentação de cálculos pelo perito em 12-12-2025;
Impugnação executada em 16-01-2026; Decisão de homologação em 12-03-2026; Não houve
liberação imediata do depósito recursal.


0 0 0 0 3 1 6 -
14.2023.5.09.0654


Trânsito em julgado em 12-02-2025; Apresentação de cálculos pelo perito em 08-06-2026;
Impugnação das partes em 24 e 25-06-2026; Decisão de homologação em 23-02-2026; Não houve
liberação imediata do depósito recursal.


0 0 0 0 3 7 6 -
84.2023.5.09.0654


Trânsito em julgado em 13-03-2025; Apresentação de cálculos pelo perito em 26-11-2025;
Impugnação executada em 12-12-2025; Decisão de homologação em 26-02-2026; Não houve
liberação imediata do depósito recursal.
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0 0 0 0 4 8 5 -
06.2020.5.09.0654


Trânsito em julgado em 24-10-2025; Apresentação de cálculos pelo perito em 26-01-2026;
Impugnação executada em 12-02-2026; Decisão de homologação em 13-03-2026; Não houve
liberação imediata do depósito recursal.


II - promover a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase
de execução, independentemente de requerimento das partes, selecionando-se
aqueles com maior possibilidade de êxito na composição;


Nos últimos 12 (doze) meses foram realizadas 39 (trinta e nove) audiências de
conciliação em execução.


III - determinar a revisão periódica dos processos em execução que se encontrem com
a execução suspensa, a fim de renovar providências coercitivas, por meio da utilização
dos Sistemas Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da
aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo da contagem do
prazo prescricional.


Nos processos analisados constata-se que o Juízo diligencia no sentido de exaurir as
iniciativas para tornar exitosa a execução, utilizando regularmente os convênios
SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), INFOJUD (sistema de
informações ao Judiciário) e RENAJUD (restrições judiciais sobre veículos
automotores). Adicionalmente, ainda utiliza outros convênios.


PROCESSOS EXAMINADOS
0 0 7 6 6 0 0 -
35.2001.5.09.0654


Convênio SISBAJUD realizado em 09-02-2026.


0 0 5 2 9 0 0 -
49.2009.5.09.0654


Convênio SISBAJUD realizado em 29-04-2026.


0 1 0 6 4 0 0 -
55.1994.5.09.0654


Convênio RENAJUD realizado em 03-10-2025.


0 0 0 1 5 6 5 -
64.2015.5.09.0594


Convênio RENAJUD realizado em 02-10-2025.


0 0 0 1 2 5 4 -
92.2012.5.09.0654


Convênio INFOJUD realizado em 30-04-2026.


0 1 4 8 2 0 0 -
24.1998.5.09.0654


Convênio INFOSEG realizado em 25-11-2025.


0 1 9 2 7 0 0 -
15.1997.5.09.0654


Convênio CAGED realizado em 30-04-2026.


0 0 0 0 9 0 2 -
66.2014.5.09.0654


Convênio SERPJUD realizado em 09-04-2026.


0 0 8 0 6 0 0 -
88.1995.5.09.0654


Convênio PREVJUD utilizado em 16-12-2025.


0 0 1 0 6 0 0 -
82.2003.5.09.0654


Convênio CCS-BACEN utilizado em 28-01-2026.


 


 a regular utilização, pelos magistrados e servidores, da ferramenta eletrônica FluxoVI -
Nacional Otimizado de Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Não se constataram divergências entre os procedimentos adotados na Unidade e
aqueles previstos na Wiki-VT.


9. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES):
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9.1. Valores pagos aos reclamantes


Decorrentes de execução (252) R$ 65.291.083,48
Decorrentes de acordo (253) R$ 8.108.702,69
Decorrentes de pagamento espontâneo (254) R$ 21.000,10


9.2. Valores diversos


Custas/Emolumentos Processuais arrecadados (411) R$ 1.238.683,91
Contribuição previdenciária arrecadada (258) R$ 10.450.142,37
Imposto de renda (259) R$ 4.641.485,47
Valores pagos decorrentes de multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho
(260)


R$ 0,00


 
10. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV:
Consultados os itens do e-Gestão relativos às RPVs emitidas pelas Varas do Trabalho
diretamente ao ente público devedor, observou-se a existência de registros de 3 casos
no item "RPVs Pendentes de quitação - Administração direta - prazo vencido (368)". Não
houve registro de casos no item "RPVs Pendentes de quitação - Administração indireta -
prazo vencido (370)":
Processo Data da ciência da intimação pelo Ente Público Item e-Gestão


0000568-80.2024.5.09.0654 27/10/2025 368


0014400-21.2003.5.09.0654 05/11/2025 368


0014400-21.2003.5.09.0654 05/11/2025 368


A unidade deverá revisar o lançamento de dados no GPrec e registrar aqueles relativos
ao efetivo pagamento ao beneficiário para correção dos dados estatísticos.
 
11. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS COM SALDO EM CONTA JUDICIAL:


É condição  para o arquivamento de processo a inexistência de saldos emindispensável
contas judiciais a ele vinculadas (Ref. Art. 130 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT No
61/2024; Art. 298 do Provimento Geral da Corregedoria Regional).


Nos casos em que a execução for prosseguir em outros autos,  do arquivamentoantes
definitivo dos autos principais os depósitos judiciais a ele vinculados devem ser
transferidos para o processo em que prosseguirá a execução mediante alvará judicial


 (Ref. Recomendação Corregedoria Regional nº 5/2025).para a transferência


Por segurança em relação aos dados, será disponibilizada em apartadado, no Vetor da
Ata de Correição, a relação de processos arquivados com saldo em conta judicial
localizados em busca automatizada.


A unidade deve regularizar a situação, observando que para os processos arquivados
definitivamente até   14/02/2019 devem ser observadas as orientações do Projeto


 (Ref. Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1/2025).Garimpo
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12. EXAME DE AUTOS:


12.1. Processos nas tarefas do PJe


O Painel Dinâmico de Tarefas foi idealizado para que a Unidade possa verificar em
tempo real o fluxo dos processos das tarefas do PJe, como ferramenta de inspeção
permanente da Vara do Trabalho.


Consultado o Painel das tarefas do PJe, constata-se que há nas caixas abaixo indicadas
processo cujo tempo na tarefa é 50% acima da normalidade.


Fase Pasta Quantidade


Conhecimento Aguardando audiência 36


Conhecimento Aguardando término dos prazos 30


Conhecimento Análise do conhecimento 33


Conhecimento Cumprimento de providências 16


Conhecimento Elaborar despachos ou decisões 4


Conhecimento Elaborar sentença 2


Conhecimento Fazer conclusão 1


Conhecimento Prazos vencidos 14


Conhecimento
Preparar expedientes e
comunicações


7


Conhecimento Sobrestamento 34


Conhecimento Triagem inicial 34


Execução
Aguardando cumprimento de
acordo


8


Execução Aguardando término dos prazos 81


Execução Análise de Execução 3


Execução Cumprimento de providências 3


Execução Elaborar despachos ou decisões 12


Execução Fazer conclusão 2


Execução Prazos vencidos 215


Execução
Preparar expedientes e
comunicações


74


Execução Remeter ao 2º Grau 1


Execução Sobrestamento 629


Liquidação
Aguardando cumprimento de
acordo


34


Liquidação Aguardando término dos prazos 28


Liquidação Convênios 19


Liquidação Elaborar despachos ou decisões 27


Liquidação Prazos vencidos 53


Liquidação Preparar arquivamento 1


Liquidação Sobrestamento 7


Recomenda-se que a unidade utilize o Painel Dinâmico de Tarefas para verificação do
fluxo de tarefas do PJe.


12.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe
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Consultado o painel de "processos sem movimento", constatou-se, em 18/05/2026,
a  existência de 155 autos de processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias,
os quais deverão ser analisados para o devido impulso.
Número Processo Dias sem movimento


1 0000759-77.2014.5.09.0654 56
2 0001007-04.2018.5.09.0654 53
3 0000438-90.2024.5.09.0654 52
4 0001390-40.2022.5.09.0654 50
5 0001293-60.2010.5.09.0654 50
6 0001018-96.2019.5.09.0654 49
7 0000169-37.2013.5.09.0654 48
8 0105600-80.2001.5.09.0654 47
9 0000952-77.2023.5.09.0654 47


10 0042000-75.2007.5.09.0654 46
11 0076100-56.2007.5.09.0654 45
12 0001843-11.2017.5.09.0654 44
13 0104600-74.2003.5.09.0654 43
14 0001691-60.2017.5.09.0654 43
15 0278200-97.2007.5.09.0654 43
16 0001457-05.2022.5.09.0654 42
17 0001412-98.2022.5.09.0654 42
18 0001595-98.2024.5.09.0654 41
19 0001019-23.2015.5.09.0654 41
20 0000330-03.2020.5.09.0654 41
21 0000577-13.2022.5.09.0654 41
22 0000594-78.2024.5.09.0654 41
23 0000887-14.2025.5.09.0654 41
24 0000095-60.2025.5.09.0654 41
25 0000246-60.2024.5.09.0654 40
26 0000072-32.2016.5.09.0654 39
27 0001675-77.2015.5.09.0654 39
28 0000980-60.2014.5.09.0654 39
29 0082400-34.2007.5.09.0654 39
30 0031700-74.1995.5.09.0654 39
31 0000396-85.2017.5.09.0654 39
32 0000817-94.2025.5.09.0654 39
33 0000223-80.2025.5.09.0654 39
34 0000094-75.2025.5.09.0654 39
35 0001463-41.2024.5.09.0654 39
36 0000919-53.2024.5.09.0654 39
37 0001674-14.2023.5.09.0654 39
38 0001549-46.2023.5.09.0654 39
39 0001599-09.2022.5.09.0654 39
40 0001570-56.2022.5.09.0654 39
41 0000612-07.2021.5.09.0654 39
42 0000305-87.2020.5.09.0654 39
43 0000242-62.2020.5.09.0654 39
44 0001186-69.2017.5.09.0654 39
45 0000677-85.2010.5.09.0654 38
46 0000186-19.2026.5.09.0654 38
47 0000841-11.2014.5.09.0654 38
48 0000166-28.2026.5.09.0654 38
49 0001046-54.2025.5.09.0654 38
50 0001733-02.2023.5.09.0654 38
51 0001659-45.2023.5.09.0654 38
52 0000847-03.2023.5.09.0654 38
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53 0000413-14.2023.5.09.0654 38
54 0000395-60.2023.5.09.3671 38
55 0001435-44.2022.5.09.0654 38
56 0001117-95.2021.5.09.0654 38
57 0000087-98.2016.5.09.0654 38
58 0001583-02.2015.5.09.0654 38
59 0000365-36.2015.5.09.0654 38
60 0000290-94.2015.5.09.0654 38
61 0001431-22.2013.5.09.0654 38
62 0018600-18.1996.5.09.0654 37
63 0000613-75.2010.5.09.0654 37
64 0001197-45.2010.5.09.0654 37
65 0001381-93.2013.5.09.0654 37
66 0001187-59.2014.5.09.0654 37
67 0001191-28.2016.5.09.0654 37
68 0000777-59.2018.5.09.0654 37
69 0000012-54.2019.5.09.0654 37
70 0000381-48.2019.5.09.0654 37
71 0000374-85.2021.5.09.0654 37
72 0001602-61.2022.5.09.0654 37
73 0001603-12.2023.5.09.0654 37
74 0000332-31.2024.5.09.0654 37
75 0000468-28.2024.5.09.0654 37
76 0000631-08.2024.5.09.0654 37
77 0000641-52.2024.5.09.0654 37
78 0000864-05.2024.5.09.0654 37
79 0001054-65.2024.5.09.0654 37
80 0000899-28.2025.5.09.0654 37
81 0025000-62.2007.5.09.0654 36
82 0053600-16.1995.5.09.0654 36
83 0033000-61.2001.5.09.0654 36
84 0000841-16.2011.5.09.0654 36
85 0000976-28.2011.5.09.0654 36
86 0000222-52.2012.5.09.0654 36
87 0001414-63.2025.5.09.0654 36
88 0001155-15.2018.5.09.0654 36
89 0000247-50.2021.5.09.0654 36
90 0001457-68.2023.5.09.0654 36
91 0000209-33.2024.5.09.0654 36
92 0001390-69.2024.5.09.0654 36
93 0000932-62.2018.5.09.0654 36
94 0000382-67.2018.5.09.0654 35
95 0000686-37.2016.5.09.0654 35
96 0055800-44.2005.5.09.0654 34
97 0001196-60.2010.5.09.0654 34
98 0000053-60.2015.5.09.0654 34
99 0001118-51.2019.5.09.0654 34


100 0000249-20.2021.5.09.0654 34
101 0001319-67.2024.5.09.0654 34
102 0001360-05.2022.5.09.0654 34
103 0000224-36.2023.5.09.0654 34
104 0000453-63.2023.5.09.3671 34
105 0000710-21.2023.5.09.0654 34
106 0001241-73.2024.5.09.0654 34
107 0000748-67.2022.5.09.0654 34
108 0010600-82.2003.5.09.0654 33
109 0000247-74.2026.5.09.0654 33
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110 0001384-48.2013.5.09.0654 33
111 0000840-26.2014.5.09.0654 33
112 0001253-39.2014.5.09.0654 33
113 0000125-47.2015.5.09.0654 33
114 0000710-02.2015.5.09.0654 33
115 0000488-97.2016.5.09.0654 33
116 0001189-24.2017.5.09.0654 33
117 0001692-45.2017.5.09.0654 33
118 0000753-31.2018.5.09.0654 33
119 0001142-11.2021.5.09.0654 33
120 0000068-82.2022.5.09.0654 33
121 0001057-20.2024.5.09.0654 33
122 0001059-87.2024.5.09.0654 33
123 0000923-56.2025.5.09.0654 33
124 0001189-43.2025.5.09.0654 33
125 0000304-20.2011.5.09.0654 33
126 0022000-69.1998.5.09.0654 32
127 0220100-52.2007.5.09.0654 32
128 0001462-42.2013.5.09.0654 32
129 0001645-42.2015.5.09.0654 32
130 0000590-22.2016.5.09.0654 32
131 0000520-87.2025.5.09.0654 32
132 0000820-93.2018.5.09.0654 32
133 0001245-81.2019.5.09.0009 32
134 0000824-62.2020.5.09.0654 32
135 0000810-39.2024.5.09.0654 32
136 0001342-13.2024.5.09.0654 32
137 0001311-71.2016.5.09.0654 32
138 0080600-88.1995.5.09.0654 31
139 0000070-13.2026.5.09.0654 31
140 0001770-73.2016.5.09.0654 31
141 0097200-43.2002.5.09.0654 31
142 0000803-04.2011.5.09.0654 31
143 0001168-58.2011.5.09.0654 31
144 0000368-83.2018.5.09.0654 31
145 0000787-06.2018.5.09.0654 31
146 0000122-48.2022.5.09.0654 31
147 0000335-54.2022.5.09.0654 31
148 0000515-70.2022.5.09.0654 31
149 0000782-42.2022.5.09.0654 31
150 0000448-71.2023.5.09.0654 31
151 0001558-08.2023.5.09.0654 31
152 0000121-92.2024.5.09.0654 31
153 0001291-02.2024.5.09.0654 31
154 0001525-47.2025.5.09.0654 31
155 0076600-35.2001.5.09.0654 31


12.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis


Consultado o painel de "Petições Pendentes de Análise - Escaninho PJe", verificou-se,
em 19.05.2026, a existência de 874 (oitocentos e setenta e quatro) petições nesta
situação, sendo as mais antigas protocoladas em 13.03.2026, nos autos 0000142-
97.2026.5.09.0654, 0000233-76.2015.5.09.0654, 0000262-14.2024.5.09.0654, 0000271-
05.2026.5.09.0654, 0001131-79.2021.5.09.0654, 0001375-66.2025.5.09.0654, 0001595-
98.2024.5.09.0654, ou seja, há 41(quarenta e um) dias úteis.
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A tabela abaixo indica a quantidade de petições de acordo com o tipo de documento
cadastrado pelo peticionante:


Tipo de Petição Quantidade de Petições Quantidade de Processos
Agravo de Petição 22 20
Apresentação de Cálculos 3 3
Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial 6 6
Apresentação de Laudo Pericial 3 3
Apresentação de Quesitos 2 1
Apresentação de Renúncia de Procuração/Substabelecimento 11 11
Apresentação de Substabelecimento com Reserva de Poderes 5 5
Apresentação de Substabelecimento sem Reserva de Poderes 4 4
Contestação 7 6
Contraminuta 1 1
Contrarrazões 6 5
Desistência do recurso 1 1
Embargos de Declaração 15 15
Embargos à Execução 4 4
Emenda à Inicial 7 6
Exceção de Incompetência 5 5
Exceção de Pré-executividade 2 2
Impugnação 45 41
Impugnação aos Cálculos de Liquidação 6 4
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 9 9
Indicação de Bens à Penhora 2 2
Manifestação 653 551
Parecer do Ministério Público do Trabalho (MPT) 1 1
Petição Inicial 1 1
Razões Finais 4 2
Recurso Ordinário 6 5
Réplica 1 1
Solicitação de Habilitação 41 41
Tutela Cautelar Incidental 1 1
Total 874 757


Observa-se que, em 19.05.2026, a quantidade média de petições pendentes de análise
há mais de 05 (cinco) dias úteis no primeiro grau era de 118 petições.


Considerando as características da Unidade, a quantidade indicada (874 petições) se
revela muito acima da média do Tribunal, e deve ser reduzida gradativamente.


12.4. Processos autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade


Não foram localizados processos que se enquadrem nessa situação.


12.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional


Da análise das manifestações encaminhadas nos últimos seis meses à Ouvidoria
verifica-se o que se segue quanto aos procedimentos da Unidade:
1) Manifestação PROAD nº 483 de 05/02/2026 - processo 0042600-
67.2005.5.09.0654 (acervo do Juiz Substituto):


- : exequente apresenta impugnação à exceção de pré-executividade;08/04/2025 (PJe)
- : Conclusos os autos para julgamento da ação incidental na execução14/05/2025 (PJe)
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a MARLOS AUGUSTO MELEK ;
- : reclamação de ausência de movimentação05/02/2026 (relatório da ouvidoria)
processual;
- : prolatada sentença da exceção de pré-executividade.12/02/2026 (PJe)


Análise: Petição do exequente em 08/04/2025, autos conclusos em 14/05/2025 (36
dias), sentença prolatada em 12/02/2026 (274 dias).


 


2) Manifestação PROAD nº 781 de 25/02/2026 - processo 0000710-
21.2023.5.09.0654 (acervo da Juíza Titular):


- : despacho determinando a intimação de reclamada fazer depósito e15/01/2026 (PJe)
a liberação de saldo de conta judicial de depósito de outra ré;
-  : reclamação de demora na liberação de valores;25/02/2026 (relatório da ouvidoria)
- : expedição de alvará.27/02/2026 (PJe)


Análise: Despacho determinando liberação de valores em 15/01/2026 e alvará expedido
em 27/02/2026 (43 dias).


 


3) Manifestação PROAD nº 945 de 04/03/2026 - processo 0001427-
82.2019.5.09.0004 (acervo da Juíza Titular):


- : despacho determinando a intimação de reclamada fazer depósito e15/01/2026 (PJe)
a liberação de valores a quem de direito;
- 28 : petição da executada comprovando o depósito;/01/2026 (PJe)
-  : reclamação de demora na liberação de valores;04/03/2026 (relatório da ouvidoria)
- 07/03/ : expedição de alvará.2026 (PJe)


Análise: Despacho determinando liberação de valores em 15/01/2026, comprovação de
depósito pela executada em 28/01/2026 e alvará expedido em 07/03/2026 (38 dias).


 


12.6. Incidentes processuais pendentes


Consultado os respectivos relatórios do e-Gestão, em 18/05/2026, identificou-se o
seguinte acerca da correção dos registros estatísticos.


12.6.1. Embargos de declaração
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Verificou-se nos autos nº 0001349-05.2024.5.09.0654 pendência estatística no e-
Gestão: os embargos de declaração já foram julgados pela sentença de 13/12/2024,
mas permanecem na estatística com embargos pendentes.


Deverá, assim, a Secretaria sanar a pendência estatística e verificar a regularidade dos
lançamentos nos autos abaixo relacionados.


Em caso de dúvida, orienta-se a unidade a utilizar o serviço "Abrir chamado à
Coordenadoria de Estatística da SGE" disponível no portal iNove.


Número Item Processo Data do Protocolo
1 Embargos de declaração 0001349-05.2024.5.09.0654 14/11/2024
2 Embargos de declaração 0000138-94.2025.5.09.0654 18/06/2025
3 Embargos de declaração 0000543-14.2017.5.09.0654 01/08/2025
4 Embargos de declaração 0000875-34.2024.5.09.0654 05/08/2025
5 Embargos de declaração 0000854-24.2025.5.09.0654 03/11/2025
6 Embargos de declaração 0001609-82.2024.5.09.0654 19/11/2025
7 Embargos de declaração 0000993-73.2025.5.09.0654 08/12/2025
8 Embargos de declaração 0001549-46.2023.5.09.0654 18/03/2026
9 Embargos de declaração 0000801-48.2022.5.09.0654 27/03/2026


10 Embargos de declaração 0000795-41.2022.5.09.0654 30/03/2026
11 Embargos de declaração 0000714-24.2024.5.09.0654 01/04/2026
12 Embargos de declaração 0001372-48.2024.5.09.0654 06/04/2026
13 Embargos de declaração 0000823-72.2023.5.09.0654 07/04/2026
14 Embargos de declaração 0001470-48.2015.5.09.0654 10/04/2026
15 Embargos de declaração 0050000-35.2005.5.09.0654 13/04/2026
16 Embargos de declaração 0000492-37.2016.5.09.0654 13/04/2026
17 Embargos de declaração 0000815-32.2022.5.09.0654 14/04/2026
18 Embargos de declaração 0000998-42.2018.5.09.0654 15/04/2026
19 Embargos de declaração 0001680-55.2022.5.09.0654 15/04/2026
20 Embargos de declaração 0001155-68.2025.5.09.0654 15/04/2026
21 Embargos de declaração 0001101-10.2022.5.09.0654 17/04/2026
22 Embargos de declaração 0000205-93.2024.5.09.0654 18/04/2026
23 Embargos de declaração 0001254-82.2018.5.09.0654 22/04/2026
24 Embargos de declaração 0001361-19.2024.5.09.0654 25/04/2026
25 Embargos de declaração 0000278-94.2026.5.09.0654 27/04/2026
26 Embargos de declaração 0001158-23.2025.5.09.0654 28/04/2026
27 Embargos de declaração 0000382-43.2013.5.09.0654 28/04/2026
28 Embargos de declaração 0001216-26.2025.5.09.0654 28/04/2026
29 Embargos de declaração 0000845-96.2024.5.09.0654 29/04/2026
30 Embargos de declaração 0001390-06.2023.5.09.0654 29/04/2026
31 Embargos de declaração 0001156-53.2025.5.09.0654 04/05/2026
32 Embargos de declaração 0001163-45.2025.5.09.0654 05/05/2026
33 Embargos de declaração 0000456-43.2026.5.09.0654 06/05/2026
34 Embargos de declaração 0001300-08.2017.5.09.0654 07/05/2026
35 Embargos de declaração 0000191-12.2024.5.09.0654 08/05/2026
36 Embargos de declaração 0001416-33.2025.5.09.0654 11/05/2026
37 Embargos de declaração 0000143-05.2025.5.09.0594 12/05/2026
38 Embargos de declaração 0000979-80.2011.5.09.0654 13/05/2026
39 Embargos de declaração 0000600-03.2026.5.09.0594 13/05/2026
40 Embargos de declaração 0000598-33.2026.5.09.0594 13/05/2026
41 Embargos de declaração 0001652-82.2025.5.09.0654 13/05/2026
42 Embargos de declaração 0000986-81.2025.5.09.0654 18/05/2026
43 Embargos de declaração 0000986-81.2025.5.09.0654 18/05/2026
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12.6.2. Tutelas provisórias


Verifica-se no e-Gestão a existência de 18 Tutelas Provisórias pendentes de julgamento,
abaixo relacionadas.


A Secretaria deverá verificar as tutelas abaixo, tendo em vista que há tutelas
distribuídas desde 24/07/2008 que constam no e-Gestão como não julgadas.


Caso não haja mais a pendência, a unidade deve sanear os registros estatísticos.


Em caso de dúvida, orienta-se a unidade a utilizar o serviço "Abrir chamado à
Coordenadoria de Estatística da SGE" disponível no portal iNove.


Número Item Processo Data do Protocolo
1 Tutela provisória 0082600-41.2007.5.09.0654 24/07/2008
2 Tutela provisória 0001461-37.2025.5.09.0654 17/11/2025
3 Tutela provisória 0001287-72.2018.5.09.0654 17/11/2025
4 Tutela provisória 0000282-34.2026.5.09.0654 26/02/2026
5 Tutela provisória 0000308-32.2026.5.09.0654 03/03/2026
6 Tutela provisória 0000337-82.2026.5.09.0654 06/03/2026
7 Tutela provisória 0000448-66.2026.5.09.0654 26/03/2026
8 Tutela provisória 0000456-43.2026.5.09.0654 27/03/2026
9 Tutela provisória 0000458-96.2026.5.09.0594 31/03/2026


10 Tutela provisória 0000556-95.2026.5.09.0654 13/04/2026
11 Tutela provisória 0000576-86.2026.5.09.0654 14/04/2026
12 Tutela provisória 0000591-55.2026.5.09.0654 15/04/2026
13 Tutela provisória 0000643-51.2026.5.09.0654 28/04/2026
14 Tutela provisória 0000660-87.2026.5.09.0654 02/05/2026
15 Tutela provisória 0000684-18.2026.5.09.0654 07/05/2026
16 Tutela provisória 0000713-68.2026.5.09.0654 13/05/2026
17 Tutela provisória 0000723-15.2026.5.09.0654 15/05/2026
18 Tutela provisória 0060200-14.1999.5.09.0654 18/05/2026


12.6.3. Incidentes na liquidação/execução


Não foram encontradas pendências estatísticas de incidentes da liquidação/execução.


12.7. Diligências de Oficiais de Justiça


Consultado o painel da Central de Mandados, disponível no e-Correição, observa-se que
nos últimos 12 meses foi realizada a seguinte quantidade de diligências de mandados
expedidos pela unidade:
 


Tipo de mandado Quantidade %


Mandado 705 76,63%
Mandado de Intimação / Notificação 76 8,26%
Mandado de Citação 74 8,04%
Mandado de Penhora 36 3,91%
Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 23 2,50%
Mandado de Constatação 4 0,43%
Mandado para Execução de Obrigação de Fazer
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ou de Não Fazer 1 0,11%
Mandado Proibitório 1 0,11%
Mandado de Arresto de Bem 0 0,00%
Mandado de Manutenção ou Reintegração de
Posse


0 0,00%


Mandado de Imissão na Posse 0 0,00%
Mandado de Pesquisa Patrimonial 0 0,00%
Mandado de Busca e Apreensão 0 0,00%
Mandado de Condução Coercitiva de Testemunha 0 0,00%
Mandado de Averbação 0 0,00%
Mandado de Entrega de Bem 0 0,00%
Total 920 100,00%


Deve-se evitar a atribuição ao Oficial de Justiça de atos passíveis de realização por
meios ordinários, notadamente o meio eletrônico ou a via postal (art. 3º do Provimento
Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).


Para os atos de notificação inicial/citação das pessoas cadastradas no domicílio
judicial eletrônico é obrigatória sua utilização (art. 15, parágrafo único, da Res. CNJ 455
/2022 e art. 67,  e §1º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral dacaput
Justiça do Trabalho).


Consultado relatório extraído do sistema PJe em 18/05/2026, constatou-se a existência
de mandados aguardando cumprimento há mais de 9 (nove) dias, contados da data de
distribuição do documento ao Oficial de Justiça, devendo referidos mandados serem
imediatamente cumpridos, excetuados aqueles de condução coercitiva que serão
cumpridos na data de audiência.


A Diretora deverá dar ciência à Direção do Fórum ou à Direção de Secretaria de Vara
Única a que estiver vinculado o Oficial de Justiça para que solicite ao Oficial de Justiça
a devolução do mandado devidamente cumprido em 2 (dois) dias (art. 8º, §2º, do
Provimento Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).


A Diretora deverá informar à Corregedoria quanto ao cumprimento dos mandados, no
prazo de resposta desta ata.


Nome do Oficial Processo
Data da


distribuição do
mandado


Tipo do Mandado


WHYTNEY MONTEIRO MAGALHAES
0000306-


67.2023.5.09.0654
27/03/2026 Mandado de Penhora


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI
0000318-


76.2026.5.09.0654
28/04/2026 Mandado


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI
0000525-


75.2026.5.09.0654
29/04/2026 Mandado de Penhora


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI
0000001-


78.2026.5.09.0654
29/04/2026 Mandado


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI
0001570-


51.2025.5.09.0654
29/04/2026 Mandado


0001578-
Mandado de
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JULIANA FOLTRAN MURARA 77.2015.5.09.0654 04/05/2026 Intimação /
Notificação


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI
0000368-


05.2026.5.09.0654
05/05/2026 Mandado


12.8. Expedição de alvarás


Analisando-se os processos abaixo relacionados, constatou-se que houve casos em
que o prazo entre a data da determinação da expedição do alvará e a data da liberação
dos valores aos credores superior a 5 (cinco) dias úteis.


Processo Situação


0 0 0 1 2 9 3 -
60.2010.5.09.0654


Decisão determinando intimação da executada e liberação de valores em 21-01-2025; Dados
bancários indicados em 29-01-2025; Decurso do prazo para manifestação em 06-10-2025; Alvará
expedido em 04-12-2025 (59 dias).


0 0 0 1 5 3 3 -
58.2024.5.09.0654


Despacho determinando a liberação de valores em 04-02-2026; Alvará expedido em 27-02-2026 (23
dias).


0 0 0 0 2 7 5 -
67.2011.5.09.0654


Despacho determinando a liberação de valores em 29-01-2026; Indicação de dados bancários em 16-
03-2026; Alvará expedido sem utilização do SIF em 13-04-2026 (28 dias).


0 1 1 2 0 0 0 -
08.2004.5.09.0654


Despacho determinando a liberação de valores em 15-04-2026; Não houve a expedição de alvará até
a data da análise, em 06-05-2026 (21 dias).


0 0 5 7 4 0 0 -
86.1994.5.09.0654


Despacho determinando a liberação de valores em 16-06-2025; Indicação de dados bancários em 24-
06-2025; Alvará expedido em 01-08-2025 (38 dias).


A liberação de valores deve ocorrer no prazo razoável de 5 (cinco) dias úteis, contado da
data da determinação para tanto.


Em relação ao uso dos sistemas eletrônicos para a expedição de alvarás, em 18/05
/2026 observou-se que nos últimos 12 (doze) meses a unidade expediu   alvarás à1.426
Caixa Econômica Federal* pelo sistema SIF e  alvarás ao Banco do Brasil** pelo754
sistema SISCONDJ.


A unidade utiliza os sistemas SIF da Caixa Econômica Federal e SISCONDJ do Banco do
Brasil para liberação de valores.


* alvarás nas situações: CUMPRIDO, EMITIDO, DEVOLVIDO, REJEITADO,
FALHA_COMUNICAÇÃO_WS_BANCO e CUMPRIDO_INF_COMPLEMENTAR


** alvarás nas situações: PAGO, PAGO_PARCIAL, VENCIDO e ASSINADO


12.9. Perícias em atraso


Consultada a aba de "perícias" do Painel Dinâmico de Tarefas em 18/05/2026,
constatou-se que 8 perícias na fase de conhecimento estão na situação "aguardando
laudo" ou "aguardando esclarecimentos" após mais de 90 dias de decurso do prazo de
entrega.


A unidade deve verificar os atrasos e controlar o cumprimento dos prazos para
realização das perícias ou corrigir os dados registrados.


Nº Processo Perito Situação Prazo de entrega


0000540- ILTON JOSE
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1 78.2025.5.09.0654 RECHETELLO Aguarda Laudo 13/10/2025


2
0001043-


81.2022.5.09.0015


ROSANE
MOREIRA DA


SILVA
Aguarda Laudo 15/10/2025


3 0000505-
55.2024.5.09.0654


LUZILMA
TEREZINHA


FLENIK
MARTINS


Aguarda Laudo 07/11/2025


4
0000437-


71.2025.5.09.0654


DEBORAH
CLAUDIANE


BRANDALIZE
Aguarda Laudo 17/11/2025


5 0000888-
96.2025.5.09.0654


DIOGO RAFAEL
POLANSKI


Aguarda Laudo 28/11/2025


6
0000972-


97.2025.5.09.0654


JOAO EUDES
JUNIOR FREIRE


DE ALENCAR
Aguarda Laudo 12/12/2025


7 0000888-
96.2025.5.09.0654


FLAVIA REGINA
GUIMARAES
CARNEIRO
ALMEIDA


Aguarda Laudo 19/12/2025


8
0000648-


10.2025.5.09.0654


SERGIO
AUGUSTO
WOSGRAU


Aguarda Laudo 21/01/2026


12.10. Análise de autos


Adicionalmente, no período de , foram analisados os seguintes05 a 07/05/2026
processos:


Processo (número do
CNJ)


Situação


0 0 0 1 0 0 7 -
04.2018.5.09.0654


Petição da parte requerendo diligências em 16-09-2025; Decisão de 01-12-2025 determinando
bloqueio de cartão de crédito e outras providências (76 dias); Não houve cumprimento até a data da
análise, em 05-05-2026 (155 dias). Há depósitos judiciais vinculados aos autos.


0 0 0 0 6 7 9 -
55.2010.5.09.0654


Manifestação pericial em 19-01-2026; Manifestação da parte autora em 29-01-2026; Ofício
encaminhado em 09-02-2026; Não houve movimentação processual até a data da análise em 05-05-
2026 (96 dias).


0 0 0 1 2 9 3 -
60.2010.5.09.0654


Petição requerendo SISBAJUD em 03-02-2026; Não houve apreciação até a data da análise, em 05-05-
2026 (91 dias).


0 0 0 1 3 9 0 -
40.2022.5.09.0654


Petição requerendo consulta SNIPER e outras providências em 04-02-2026; Não houve apreciação até
a data da análise, em 05-05-2026 (90 dias).


0 0 0 1 2 3 5 -
13.2017.5.09.0654


Embargos à Execução opostos em 05-02-2026; Não houve apreciação/processamento até a data da
análise, em 05-05-2026 (89 dias).


0 0 0 0 2 5 6 -
07.2024.5.09.0654


Petição da executada requerendo pagamento parcelado em 06-02-2026, Houve o depósito de quatro
parcelas e o requerimento não foi apreciado até a data da análise, em 05-05-2026 (87 dias).


0 0 0 0 4 8 7 -
97.2025.5.09.0654


Intimação do perito médico em 07-07-2025; Perícia médica designada para 28-08-2025; Despacho
reconhecendo a preclusão a oportunidade de produção da prova (ausência injustificada) em 02-10-
2025; Não houve baixa da perícia no painel de perícias do PJE (215 dias).


0 0 0 0 5 4 0 -
78.2025.5.09.0654


Intimação do perito técnico em 12-08-2025; Perícia designada para 13-08-2025 e redesignada para 24-
10-2025; Não houve entrega do laudo até a data da análise, em 05-05-2026 (193 dias). 


0 0 0 1 0 4 3 -
81.2022.5.09.0015


Intimação da perita médica em 14-08-2025; Perícia designada pra 31-10-2025; Perícia cancelada
aguardando documentos; Não houve entrega do laudo até a data da análise.


0 0 1 1 4 3 3 - Bloqueio SISBAJUD sem desdobramento desde 06-05-2022 (Protocolo nº 20220004348990).
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53.2016.5.09.0005 Processo no arquivo definitivo desde 02/2026 (1.460 dias).
0 0 0 1 2 5 4 -
92.2012.5.09.0654 


Bloqueio SISBAJUD sem desdobramento desde 30-10-2025 (Protocolo nº 20250051757716) - 187
dias


0 0 0 1 4 5 0 -
62.2012.5.09.0654 


Bloqueio SISBAJUD sem desdobramento desde 17-11-2025 (Protocolo nº 20250053411169) - 169
dias


0 1 5 7 6 0 0 -
76.2009.5.09.0654


Decurso do prazo para contraminuta em 29-01-2026; Não houve remessa dos autos para o TRT até a
data da análise, em 06-05-2026 (97 dias).


0 0 0 1 8 4 3 -
11.2017.5.09.0654


Processo sem efetiva movimentação desde 10-03-2026. Há três petições não apreciadas de 23-03, 08-
04 e 17-04-26 (57 dias).


0 0 0 0 2 7 6 -
86.2010.5.09.0654


Despacho determinando intimação e expedição de Ofício ao INSS em 15-01-2026; Não houve integral
cumprimento do despacho até a data da análise, em 06-05-2026 (111 dias).


0 0 0 0 6 7 9 -
55.2010.5.09.0654


Petições de 19-01 e 29-01-2026, além de ofício juntado em 09-02-2026 não apreciados até a data da
análise, em 06-05-2026 (107 dias).


0 0 0 0 3 6 1 -
96.2015.5.09.0654


Resposta ao IDPJ juntada aos autos do processo em 07-04-2026; Não houve remessa dos autos para
julgamento até a data da análise (29 dias).


0 1 1 4 0 0 0 -
78.2004.5.09.0654


Sentença de extinção da execução proferida em 12-02-2026; Não houve arquivamento até a data da
análise em 06-05-2026 (83 dias).


0 0 0 0 2 6 9 -
60.2011.5.09.0654


Certidão de devolução de correspondência em 06-02-2026; Não houve movimentação processual
posterior até a data da análise, em 06-05-2026 (89 dias).


0 0 0 0 8 6 0 -
80.2015.5.09.0654


Petição de 06-02-2026 não apreciada até a data da análise, em 06-05-2026 (89 dias).


0 0 0 0 5 2 4 -
03.2020.5.09.0654


Sentença de extinção da execução proferida em 13-02-2026; Não houve arquivamento até a data da
análise em 06-05-2026 (83 dias).


0 0 0 0 8 4 3 -
44.2015.5.09.0654


Sentença determinando a liberação de valores e outras providências em 20-01-2026; Indicação de
dados bancários em 02-02-2026; Não houve cumprimento da sentença até a data da análise, em 07-
05-2026 (94 dias).


0 0 0 1 3 5 2 -
91.2023.5.09.0654


Comprovante de pagamento da execução juntada em 12-03-2026; Não houve movimentação
processual posterior até a data da análise, em 07-05-2026 (56 dias).


0 0 0 0 4 9 1 -
42.2022.5.09.0654


Petição requerendo penhora livre de bens apresentada em 18-02-2026; Não houve análise até a data
da análise, em 07-05-2026 (78 dias).


0 0 0 1 4 5 7 -
34.2024.5.09.0654


Petições apresentadas em 23-01-2026 e 09-02-2026 sem apreciação até a data da análise, em 07-05-
2026 (104 dias).


0 0 0 0 3 4 8 -
48.2025.5.09.0654


Petições apresentadas em 13-02-2026, 03 e 17-03-2026 sem apreciação até a data da análise, em 07-
05-2026 (83 dias).


0 0 0 0 6 9 8 -
36.2025.5.09.0654


Liquidação iniciada e cancelada em 05-03-2026; Não houve sentença de extinção da execução.


0 0 0 0 5 2 6 -
94.2025.5.09.0654


Liquidação iniciada e cancelada em 27-02-2026; Não houve sentença de extinção da execução.


0 0 0 0 8 4 2 -
35.2010.5.09.0654


Mandado de intimação expedido em 06-03-2026 sem a correta classificação.


0 0 0 1 1 2 5 -
43.2019.5.09.0654


Mandado de intimação expedido em 27-04-2026 sem a correta classificação.


A unidade deverá providenciar a adequada tramitação dos autos visando que não
permaneçam sem movimentação processual (EX: 0001007-04.2018.5.09.0654,
0000679-55.2010.5.09.0654).


Foram localizadas ordens de bloqueio SISBAJUD em que foram bloqueados valores,
mas a unidade não os desbloqueou nem transferiu para conta judicial. Orienta-se a
secretaria a gerar no SISBAJUD relatório de ordens judiciais escolhendo o filtro
"bloqueios efetivados sem qualquer desdobramento" e revisar a situação dos bloqueios.


Foram identificados casos em que o arquivamento de processos ocorreu após o início
da fase de cumprimento de sentença (etapa de liquidação), sem que houvesse prévia
sentença de extinção (EX: 0000526-94.2025.5.09.0654). Embora tenha sido efetuado o
cancelamento da liquidação com retorno de fase, tal procedimento no PJe não se
reflete no sistema de estatística (e-Gestão). Dessa forma, orienta-se a unidade a lançar
o início da liquidação (ou da execução) somente nos casos em que o processo
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realmente deva avançar à fase subsequente. Ademais, quando isso ocorrer, é
imprescindível que o movimento de extinção seja lançado previamente ao arquivamento.


Conforme se observou na análise de autos, existem mandados que não foram
classificados. O item 12.7 desta ata aponta que, nos últimos 12 meses, 76,63% dos
mandados da unidade não foram classificados. A secretaria deve classificar os
mandados que forem expedidos selecionando o "tipo de documento" específico.


A secretaria deve cumprir a decisão de 01/12/2025 dos autos 0001007-
04.2018.5.09.0654.


A secretaria deve fazer conclusos os autos 0000361-96.2015.5.09.0654.


 
13. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR:


Cumpridas as determinações constantes da ata anterior (2025).


14. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO:
(fonte:  itens 90.476, 90.477, 90.479 e 90.480 do e-Gestão)


Nos últimos 12 (doze) meses, durante a Semana Nacional de Conciliação 69 pessoas
(partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e houve a
atuação de 3 magistrados.


Já em relação à Semana Nacional de Execução, nos últimos 12 (doze) meses 8 pessoas
(partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e houve a
atuação de 2 magistrados.


 
15. AUTOMAÇÃO E USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL:


15.1. Programa de Aceleração Digital


O Programa de Aceleração Digital do TRT9 teve início em dezembro de 2020 e decorre
da proposição de criação de um Programa de Transformação Digital do TRT da 9ª
Região, para que seja reconhecido como um tribunal digital, com a melhoria das
condições de trabalho de magistrados e servidores, bem como a ampliação dos
serviços digitais para cidadãos e advogados (documento CTA ANX SGE 370/2020).


Como parte integrante desse Programa, em janeiro de 2021 teve início o Projeto Solária
com o objetivo de construir robôs computacionais, chamados de robôs judiciários (RJ)
para automação de atividades repetitivas.


Dos robôs atualmente disponibilizados para as unidades judiciárias de primeiro grau,
observou-se que a unidade correcionada habilitou os seguintes:


RJ-1 RJ-5 RJ-6 RJ-9 RJ-10 RJ-12 RJ-14 RJ-17 RJ-21


SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM
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A Corregedoria Regional incentiva os magistrados e servidores a conhecerem e
utilizarem as soluções de automação disponibilizadas, pois são ferramentas de redução
de atividades repetitivas que podem propiciar a melhoria de qualidade de vida no
trabalho.


 


15.2. Nota Técnica sobre riscos associados ao uso de ferramentas de
Inteligência Artificial (IA)


Acerca do uso da Inteligência Artificial Generativa, a SECRETARIA GERAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES (SGTIC) emitiu a seguinte nota
técnica:


 


NOTA TÉCNICA Nº 01/2026


ASSUNTO: Recomendações sobre o uso de Inteligência Artificial Generativa e Mitigação de
Shadow AI.


 


1. OBJETIVO


A presente Nota Técnica visa a orientar magistrados, servidores e colaboradores sobre os
riscos associados ao uso de ferramentas de Inteligência Artificial (IA) generativa de
acesso público e reforçar a obrigatoriedade da utilização de soluções institucionais (como
o Chat-JT).


 


2. ANÁLISE DOS RISCOS


O uso de ferramentas de IA "abertas", não contratadas ou controladas pelo Tribunal
(Shadow AI) pode caracterizar diversos riscos técnicos, organizacionais, de conformidade
e de governança.


 


2.1 Dos Riscos Técnicos


As IAs generativas são modelos probabilísticos de linguagem, não bases de dados
factuais. Assim, não raras vezes, elas podem gerar informações falsas com aparência de
verdadeiras, como números de leis inexistentes, informações desatualizadas, súmulas
revogadas ou precedentes fictícios de Tribunais Superiores. Esse comportamento é
conhecido como “alucinação”.
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Nesse contexto, o uso de IAs externas prejudicam enormemente o controle da alucinação,
sua rastreabilidade e aferição.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, permitem o acesso a bases internas de
referência, que reduzem a alucinação dos modelos, além de possibilitar a visualização de
todo o fluxo da informação, de forma a descobrir quais dados a IA recebeu para sua
resposta. Isso contribui para ações efetivas de melhoria das ferramentas institucionais e
uso seguro da tecnologia.


 


2.2 Dos Riscos Organizacionais e de Governança


O uso de contas pessoais em ferramentas de IA (Shadow AI) cria um ambiente de “ponto
cego” para o Tribunal.


Ferramentas externas não permitem que o Tribunal verifique a origem de uma sugestão de
texto ou identifique vieses algorítmicos.


Não é possível saber como a IA está sendo usada na organização: em que atividades ela é
aplicada, de que forma, por quem, em qual etapa do trabalho e qual é o nível de risco
envolvido.


A falta de controle sobre o uso da IA também pode acarretar danos à imagem do Tribunal,
uma vez que não é possível verificar se o uso está adequado ao que a sociedade espera.


 


2.3 Dos Riscos de Conformidade


Não conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).


Ferramentas externas não homologadas ou controladas pelo Tribunal não garantem ao
órgão o correto tratamento dos dados pessoais, conforme as exigências da LGPD.


Pode haver tratamento de dados no exterior, sem garantias contratuais de proteção.


Dados coletados de jurisdicionados podem ser utilizados para treinamento de modelos
comerciais.


Pode ocorrer vazamento de dados pessoais e acesso indevido a conversas.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, dispõem de contratos rígidos para o
cumprimento da LGPD.


 


Não conformidade com a Resolução CNJ 615/25.
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Perda de Rastreabilidade:


As ferramentas de IA externas não são auditáveis, o que é uma exigência da Resolução
CNJ 615/25.


 


Falta de transparência e explicabilidade:


O uso de ferramentas “sombra” (Shadow AI) impede a auditoria sobre como um texto ou
minuta foi construído.


 


Quebra de sigilo:


A resolução veda o uso de LLMs privados ou externos ao judiciário com dados protegidos
por segredo de justiça.


 


Falta de Monitoramento de Risco:


A resolução solicita que as soluções de IA tenham seu risco mensurado e monitorado.
Mensurar usos externos é impraticável.


 


Validação Humana:


Não há como verificar o cumprimento desse quesito.


 


3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES


Diante do exposto, esta unidade recomenda:


Utilização Exclusiva das ferramentas institucionais: Recomenda-se o uso dos meios e
ferramentas de IA institucionais, como o Chat-JT.


Dever de Revisão Humana: Todo conteúdo gerado ou auxiliado por IA deve ser
obrigatoriamente revisado por um humano, sendo vedada a delegação de atos decisórios
à máquina.


Funcionalidades externas que não estejam presentes nas ferramentas institucionais
podem ser sugeridas às equipes gestoras para a análise de possível implementação de
melhoria.
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16. PROJETO GARIMPO:


A 1ª VT de Araucária tem aproximadamente 300 contas judiciais e recursais pendentes
de saneamento. Do total, cerca de 120 são contas recursais, que foram identificadas
pela Secretaria da Corregedoria recentemente, e cuja relação foi enviada para a VT em
08/05/2026. Além disso, pequena parcela das contas está associada a processos não
abrangidos pelo Projeto Garimpo, mas cuja liberação de valores será acompanhada pela
Secretaria da Corregedoria.


 


17. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL:
(fonte: processo Vetor nº 295778 - Multiplicadores de Sustentabilidade)


As servidoras JORDANIA VANDESSA SAMARA SOUZA SILVA e ANA BEATRIZ MARCO
são as multiplicadoras da reflexão, discussão e práticas em ações de sustentabilidade
na unidade.


 
18. INSTALAÇÕES DA UNIDADE:


As instalações estão de acordo com as necessidades funcionais e do público.


 


19. RECOMENDAÇÕES AOS MAGISTRADOS:


Observar as Recomendações da Corregedoria Nacional de Justiça e da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;
Observar as Metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça, em especial:


a) Elevar o número de soluções, julgando mais processos de conhecimento do que
os distribuídos (Meta 1 do CNJ);


b) Impulsionar os processos da fase de conhecimento e de cumprimento de
sentença visando à redução da taxa de congestionamento líquida (Meta 5 do CNJ);


Determinar o sequestro do valor requisitado por meio de RPV tão logo seja
extrapolado o prazo de dois meses após a intimação do ente público para
pagamento (Ref. Recomendação 83 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição
2026 do TRT);


Determinar aos entes públicos que o pagamento da RPV deve ser feito por meio
de depósito judicial nos autos, sendo vedado o respectivo depósito diretamente na
conta do beneficiário (Ref. Recomendação 85 da Corregedoria-Geral na Ata de
Correição 2026 do TRT);


Observar a primazia da audiência presencial, fazendo constar no termo de
audiência se a presença da juíza ou do juiz, procuradores, partes ou testemunha
ocorreu de forma presencial ou por videoconferência; As notificações para as
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audiências, sejam elas de conciliação, iniciais ou de instrução e julgamento,
assegurem, expressamente, o direito de comparecimento presencial das
partes  (Ref. Recomendação 7 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição 2026 do
TRT);


Utilizar as ferramentas de gestão disponibilizadas pela Corregedoria Regional para
fiscalizar e orientar as atividades da Secretaria;
Realizar a autoinspeção permanente e a inspeção ordinária anual (Ref. arts. 48 a
63 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Limitar os adiamentos  apenas àquelas situações em que não hásine die
previsibilidade alguma quanto ao cumprimento da diligência;
Determinar a verificação dos processos com audiência adiada  para quesine die
sejam incluídos em pauta aqueles que estiverem aptos para tanto;
Valorizar a análise do mérito, adotando, sempre que possível, providências de
saneamento das questões processuais a fim de evitar extinções sem julgamento
do mérito precoces que ensejem a repropositura das demandas (Ref. Provimento
nº 05/2024 - GCGJT);
Na homologação de acordo que preveja o custeio de honorários periciais pela
União, fazer constar que o pagamento dependerá de autorização da Presidência
do Tribunal e quem arcará com a despesa caso não seja autorizado o pagamento
pela União (Ref. Provimento Presidência-Corregedoria nº 5/2024);


Tramitar sob segredo de justiça os processos em que constem informação sobre
a condição de pessoa que vive com infecção pelo vírus da imunodeficiência
humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV), de pessoa com hanseníase e
com tuberculose (Ref. Recomendação 2/2022 da Corregedoria Regional);


Observar as notas técnicas do Centro de Inteligência do TRT9;


Observar os Protocolos de Julgamento do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho;


Observar a orientação (item 15.2 da ata) sobre os riscos associados ao uso de
ferramentas de Inteligência Artificial (IA).


20. DETERMINAÇÕES À DIRETORA DE SECRETARIA:
20.1. Determinações permanentes


As seguintes determinações devem ser observadas permanentemente pela Unidade:


Levar à imediata conclusão para a Juíza ou ao Juiz os processos aptos a 
julgamento, tanto os da fase de conhecimento, quanto os da fase de cumprimento
de sentença (Ref. art. 162 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Arquivar de imediato os autos nos quais haja determinação para tanto,
observando rigorosamente o zeramento dos saldos das contas judiciais. Em
processos principais arquivados definitivamente com prosseguimento do
cumprimento de sentença em autos suplementares (CumPrSen, CumSen), os
saldos das contas judiciais deverão ser transferidos para estes. Os processos que
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estejam arquivados e possuam saldo em conta judicial devem ser sanados
observando que em relação àqueles arquivados até 14/02/2019 devem ser


;seguidas as regras do Projeto Garimpo
Previamente ao arquivamento definitivo dos autos que se encontram na fase de
cumprimento de sentença, fazer a conclusão à Juíza ou ao Juiz para que seja 
declarada extinta a execução por sentença;
Cumprir de imediato eventual ordem de cadastramento ou descadastramento de
devedores no BNDT;
Lançar e/ou revisar os lançamentos automatizados de todos os valores pagos no
"controle de valores" do PJe e manter rotina de trabalho para conferência no
painel de "Controle de Valores" do e-Correição;
Manter a exatidão dos dados cadastrais das partes nos processos que tramitam
na Unidade, conforme banco de dados da Receita Federal, mormente
considerando sua relevância para a expedição da CEAT - Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (Ref. Atos Conjuntos Presidência-Corregedoria nº 1/2014, art.
2º, nº 70/2018 e nº 3/2021);
Manter rotina de trabalho para a cobrança dos mandados com prazo de
cumprimento vencido, independentemente de despacho, solicitando aos oficiais
de justiça a devolução do expediente cumprido em 2 (dois) dias (Ref. art. 721, §§
2º e 3º e art. 888, ambos da CLT e art. 8º, caput, e §2º do Provimento Conjunto
Presidência-Corregedoria nº 1/2023);
Orientar os servidores da unidade que, quando da expedição de mandados, façam
a seleção do correto "tipo de documento" de acordo com a diligência a ser
realizada;


Observar em relação às RPV a obrigatoriedade de:  expedir requisiçõesa)
autônomas em relação a honorários sucumbênciais e periciais, não podendo
ambos os créditos constar de uma única RPV;  adotar como procedimentob)
padrão a juntada no PJe da certidão de autuação, dos alvarás de transferência aos
beneficiários e da certidão de quitação;  revisar e manter atualizado no GPrec oc)
registro das datas de ciência da Fazenda Pública, de vencimento do prazo para
depósito e de efetivo pagamento aos beneficiários;  fazer a imediata conclusãod)
ao magistrado dos processos com RPV vencida para determinação de sequestro; 


 atualizar os cálculos tanto no momento da expedição da RPV quanto no dae)
realização do sequestro (Ref. Recomendações 82, 83, 84 e 86 da Corregedoria-
Geral na Ata de Correição 2026 do TRT);


Observar o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para cumprimento de ordem de
liberação de valores. Os alvarás devem ser expedidos exclusivamente pelos
sistemas SIF e SISCONDJ;
Determinar a aposição de selo de identificação nos processos que tiveram valor
histórico atribuído (Ref. arts. 47 e seguintes da Política nº 63/2022);
Orientar os servidores para que utilizem os painéis do e-Correição no
desenvolvimento das atividades diárias a serem executadas nos processos sob
sua responsabilidade, evitando atrasos na entrega da prestação jurisdicional;
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Orientar os servidores quanto à utilização da ferramenta eletrônica WIKI-JT (Fluxo
Nacional Otimizado de Procedimentos da Justiça do Trabalho) na tramitação dos
processos;
Conferir os dados de autuação, em especial o endereço das partes, e proceder sua
alteração caso não correspondam ao que conste os autos (Ref. art. 81 do
Provimento Geral da Corregedoria Regional).


20.2. Determinações específicas


Eliminar as pendências listadas nesta ata, estabelecendo rotina de trabalho para
evitar a reincidência;


Implementar rotina de trabalho na Secretaria da Unidade para que o cumprimento
dos despachos e vencimentos de prazos, bem como a conclusão de petições aos
Magistrados, sejam realizados em até 15 (quinze) dias;


Apresentar plano de trabalho para sanear os processos arquivados com saldo em
conta judicial.


21. ATENDIMENTOS:


O Excelentíssimo Corregedor Regional permaneceu à disposição para audiência no
horário e data consignados no Edital de Correição.


22. CONSIDERAÇÕES FINAIS:


Da análise dos dados registrados na presente ata, destaca-se:


a. A primeira parte da Meta Nacional 2 do Poder Judiciário (julgar processos mais
antigos - distribuídos até 31/12/2022) foi atingida no percentual de 106,13%,
superior ao do primeiro grau do TRT (106,08%), e a segunda parte da Meta (julgar
processos pendentes de julgamento há quatro anos ou mais) foi atingida no
percentual de 100,00%;


b. A Meta Nacional 5 do Poder Judiciário (reduzir a taxa de congestionamento
líquida) foi atingida no percentual de 102,31%, patamar significativamente superior
ao estabelecido;


c. A unidade foi contemplada com o Selo de Excelência da Corregedoria no ano de
2025 na categoria Bronze, alcançando 94 pontos.


 


 


23. COMUNICAÇÃO À CORREGEDORIA REGIONAL:
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A Diretora de Secretaria deverá dar ciência aos servidores lotados na Unidade Judiciária
das recomendações e determinações contidas nesta Ata de Correição, os quais são
igualmente responsáveis pelo bom desempenho dos serviços judiciários.


Estabelece-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do envio da ata, para
comunicar à Corregedoria Regional, sobre o integral saneamento das pendências e
cumprimento das determinações aqui registradas. A resposta deverá ser juntada aos
autos da Correição Ordinária  no PJeCor.0000120-87.2026.2.00.0509


 


24. AGRADECIMENTO:
A Corregedoria Regional consigna agradecimentos pela atenção e cordialidade
dispensadas à equipe.
25. ENCERRAMENTO:
Encerrados os trabalhos, eu, Sandro Augusto Haisi, Secretário da Corregedoria Regional,
lavrei esta Ata que, depois de lida, será assinada pelo Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Regional.


 


ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Corregedor Regional do TRT da 9ª Região
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região


ATA DA DÉCIMA SÉTIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 02ª VARA DO 
TRABALHO DE ARAUCÁRIA (ID 18898686)


CORREIÇÃO ORDINÁRIA:
 


Juíza Diretora do Foro PAULA REGINA RODRIGUES MATHEUS


Porte do Foro (Ato Corregedoria nº 1/2025
e Edital Secor 3/2026)


Médio


Jurisdição atendida ARAUCARIA, CONTENDA, LAPA


Lei de criação Lei 12.617/2012, RA 52/2013 e 110/2023


Data de instalação 29/08/2023


Data da última correição realizada 03/06/2025


Período de correição 04/06/2025 a 02/06/2026


Em 02/06/2026, no horário previsto no Edital SECOR nº 4/2026, sob a presidência do
Excelentíssimo Corregedor Regional, Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS


, iniciou-se a 17ª Correição Ordinária na 02ª VARA DO TRABALHO DEJÚNIOR
ARAUCÁRIA, em cumprimento ao art. 28, caput e parágrafo único, do Regimento Interno,
conforme edital disponibilizado em 14/04/2026 no DEJT, no sítio eletrônico do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Corregedoria e enviado por correio
eletrônico à unidade correcionada.


Esta Correição Ordinária está sendo realizada de forma presencial, observando o
disposto nos artigos 7º a 13 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.


Participam da correição o Excelentíssimo Juiz Titular da Vara do Trabalho  DANIEL
, a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta FLÁVIA KEIKOROBERTO DE OLIVEIRA


KIMURA e o Diretor de Secretaria. Participam também, de forma presencial ou por
videoconferência, os Servidores relacionados no item 1.4, exceto os legalmente
afastados. Com base na análise dos autos de processos e nos dados extraídos do e-
Correição, e-Gestão (Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e
Judiciárias da Justiça do Trabalho), PJe (Processo Judicial Eletrônico), GPREC (Sistema
de Gestão Eletrônica de Precatórios), SIGEP-JT (Sistema de Gestão de Pessoas da
Justiça do Trabalho), SIGEO/AJJT (Sistema de Gestão Orçamentária), apurou-se o que
segue:
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SUMÁRIO:
1. ESTRUTURA FUNCIONAL


1.1. Juiz Titular
1.1.1. Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses)
1.1.2. Residência do Juiz Titular
1.2. Juiz Substituto
1.2.1. Juíza Substituta fixa
1.2.1.1. Afastamentos de jurisdição ocorridos na Unidade (últimos 12 meses)
1.2.1.2. Residência da Juíza Substituta fixa
1.3. Outros Juízes que atuaram na unidade
1.4. Quadro de servidores
1.5. Oficiais de Justiça Avaliadores
1.6. Estagiárias


2. ACERVO PROCESSUAL
2.1. Processos em tramitação - processos pendentes de finalização
2.2. Embargos de declaração e tutelas provisórias opostos nos últimos 12 meses
2.3. Taxa de congestionamento geral liquida (fases de conhecimento e de
cumprimento de sentença)


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL
3.1. Fase de Conhecimento
3.1.1. Registro de ações na fase de conhecimento
3.1.2. Índice de processos solucionados na fase de conhecimento
3.1.3. Solucionados com e sem resolução do mérito (em 2026 até 18/05/2026)
3.1.4. Pendentes de solução na fase de conhecimento
3.1.5. Índice de solucionados x conciliados
3.1.6. CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos de 1º Grau - fase de
conhecimento
3.1.7. Prazo Médio na fase de conhecimento
3.1.8. Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento
3.1.9. Arquivamento definitivo na fase de conhecimento
3.1.10. Taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento
3.2. Fase de Cumprimento de Sentença
3.2.1. Etapa de Liquidação
3.2.1.1. Movimentação processual na etapa de liquidação
3.2.1.2. Extinção na etapa de liquidação
3.2.1.3. Prazo médio na etapa de liquidação (em dias)
3.2.1.4. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação
3.2.1.5. Arquivamento definitivo na etapa de liquidação
3.2.2. Etapa de Execução Forçada
3.2.2.1. Movimentação processual na etapa de execução forçada
3.2.2.2. Extinções na etapa de execução forçada
3.2.2.3. Prazo Médio na etapa de execução forçada
3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses
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3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada
3.2.2.6. Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada
3.2.3. Taxa de congestionamento líquida na fase de cumprimento de sentença


4. AUDIÊNCIAS E PROCESSOS FORA DE PAUTA
4.1. Análise de pauta - audiências designadas
4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses
4.3. Audiências adiadas sine die


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS
5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses
5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses
5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses
5.4. Sentenças em atraso
5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias


6. COMPARATIVO DE PRODUÇÃO NO FÓRUM
6.1. Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de conhecimento nos
últimos doze meses
6.2. Percentual de Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses
6.3. Percentual de Conciliação das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses
6.4. Acervo de Processos pendentes de solução


7. METAS DO CNJ, IGEST E SELO DE EXCELÊNCIA
7.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2025
7.2. IGEST - Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho
7.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2025


8. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS
9. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES)


9.1. Valores pagos aos reclamantes
9.2. Valores diversos


10. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV
11. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS COM SALDO EM CONTA JUDICIAL
12. EXAME DE AUTOS


12.1. Processos nas tarefas do PJe
12.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe
12.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis
12.4. Processos autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade
12.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional
12.6. Incidentes Processuais Pendentes
12.6.1. Embargos de declaração
12.6.2. Tutelas provisórias
12.6.3. Incidentes na liquidação/execução
12.7. Diligências de Oficiais de Justiça
12.8. Expedição de alvarás
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12.9. Perícias em atraso
12.10. Análise de autos


13. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR
14. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO
15. AUTOMAÇÃO E USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL


15.1. Programa de Aceleração Digital
15.2. Nota Técnica sobre riscos associados ao uso de ferramentas de Inteligência
Artificial (IA)


16. PROJETO GARIMPO
17. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
18. INSTALAÇÕES DA UNIDADE
19. RECOMENDAÇÕES AOS MAGISTRADOS
20. DETERMINAÇÕES AO DIRETOR DE SECRETARIA
21. ATENDIMENTOS
22. CONSIDERAÇÕES FINAIS
23. COMUNICAÇÃO À CORREGEDORIA REGIONAL
24. AGRADECIMENTO
25. ENCERRAMENTO
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1. ESTRUTURA FUNCIONAL:
(fonte: )Sigep
 


1.1. Juiz Titular


Juiz Titularidade na Unidade
DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA 29/09/2023 a


1.1.1. Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses)


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, II).
(fonte: )Sigep


Juiz Período Motivo


DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA 15/03/2024 a 12/03/2026
Presidência de associação de classe lc 35
/79


DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA 30/08/2025 a 07/09/2025 Cursos, seminários, estudos lc 35/79


DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA 06/04/2026 a 25/04/2026 1º período de férias de 2026


 


1.1.2. Residência do Juiz Titular


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


O Juiz Titular da Vara do Trabalho tem autorização para residir fora da Jurisdição (RA
nº 197/2023)


 


1.2. Juiz Substituto


(Ato Presidência-Corregedoria nº 1/2022)


O Ato Presidência-Corregedoria nº 01, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a
lotação, designação e regimes de atuação dos Juízes Substitutos do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, com anexos alterados pelo Ato Corregedoria nº 3, de 16 de
outubro de 2024, incluiu a Unidade no Anexo I - varas do trabalho com auxílio
permanente e exclusivo.


1.2.1. Juíza Substituta fixa


Juíza Designação na Unidade
FLÁVIA KEIKO KIMURA 22/01/2024 a


1.2.1.1. Afastamentos de jurisdição ocorridos na Unidade (últimos 12 meses)


(fonte: )Sigep


Juíza Período Motivo
Flávia Keiko Kimura 30/06/2025 a 19/07/2025 2º período de férias de 2024
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Flávia Keiko Kimura 24/10/2025 a 27/10/2025 Afastamento participação competição 
desportiva


Flávia Keiko Kimura 28/10/2025 a 28/10/2025
Folga compensatória por plantão 
judiciário


Flávia Keiko Kimura 29/10/2025 a 29/10/2025 Folga compensatória
Flávia Keiko Kimura 28/11/2025 a 17/12/2025 1º período de férias de 2025
Flávia Keiko Kimura 30/04/2026 a 03/05/2026 Cursos, seminários, estudos lc 35/79
Flávia Keiko Kimura 15/05/2026 a 03/06/2026 2º período de férias de 2025


*exceto licenças para tratamento de saúde


1.2.1.2. Residência da Juíza Substituta fixa


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


A Juíza Substituta fixa tem autorização para residir fora da Jurisdição (RA nº 122/2024).
 


1.3. Outros Juízes que atuaram na unidade


Juiz
Designação na


Unidade
Motivo Complemento do Motivo


José Roberto Gomes Junior
18/03/2024 a 15/03


/2026


AFASTAMENTO
DA JURISDIÇÃO


(S)


do Juiz Titular, Daniel
Roberto De Oliveira, para
exercer a presidência da


AMATRA IX


 


1.4. Quadro de servidores


(fonte: )Sigep


Nome Cargo Função Comissionada


CARLA ENGEL GOMES TÉCNICO JUDICIÁRIO CALCULISTA


ELIZETE PORFIRIO TÉCNICO JUDICIÁRIO  


EMANUEL HAMERSCHMIDT TÉCNICO JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


JAIME PROCHNOW TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ I


LEANDRO BIALY ANALISTA JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA


LUCAS PEREIRA TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA VI


LUDMILLA COUTO MONETA TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA II


MARCIO KAMINSKI ANALISTA JUDICIÁRIO CALCULISTA


MARCOS BENEDITO BRAGEL DOS SANTOS FRAGOSO TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ SUBSTITUTO I


MARIANA CARVALHAL PEREIRA TÉCNICO JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


VALDIR SLAVIEIRO TÉCNICO JUDICIÁRIO  


Total de Servidores 11


Lotação paradigma fixada com base no Ato nº 202
/2021 do TRT9 (Res. 296/2021 CSJT)


9


Lotação fixada pelo DES CGQP 13/2025,
considerando-se a lotação paradigma acrescida da
distribuição de servidores excedentes (art. 5º do Ato
Presidência nº 202/2021)


11


Afastamentos nos últimos doze meses dos
servidores atualmente lotados na Unidade (exceto 81
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férias)


 


1.5. Oficiais de Justiça Avaliadores


(fonte: )Sigep


Nome Cargo


Sérgio Luis Soares Mariani ANALISTA JUDICIÁRIO


Whytney Monteiro Magalhaes ANALISTA JUDICIÁRIO


Total de Oficiais de Justiça 2


Lotação paradigma (Res. 219/2016 CNJ) 2


1.6. Estagiárias


(fonte: )Sigep


Nome Início do Estágio


Andressa Cristina de Andrade 19/02/2026


Nayara Krychak Brudnicki 01/08/2025


 


2. ACERVO PROCESSUAL:
(fonte: e-Gestão)
 


2.1. Processos em tramitação - processos pendentes de finalização


(fonte: )e-Gestão


Situação 2024 2025
Até 18/05


/2026


Variação


2024-2025
2025-até


18.05.2026
Pendentes de finalização na fase de
conhecimento (90.342)


1.301 1.501 1.695 15,37% 12,92%


Pendentes de finalização na etapa de
liquidação (90.537)


519 481 632 -7,32% 31,39%


Pendentes de finalização na etapa de
execução forçada (90.543)


3.231 3.235 2.946 0,12% -8,93%


Cartas Precatórias e de Ordem pendentes de
devolução (185+201)


15 18 20 20,00% 11,11%


Total da Vara 5.066 5.235 5.293 3,34% 1,11%


TRT 343.512 349.065 361.127 1,62% 3,46%


Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão
jurisdicional pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos
autos à parte; d) com início da etapa de liquidação ou de execução.
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2.2. Embargos de declaração e tutelas provisórias opostos nos últimos 12
meses


Tipo Novos
Resolvidos


Pendentes em
18/05/2026Julgados/Decididos


Prejudicados/Baixados
sem Decisão


Embargos  de
declaração (113/115
/116/117)


543 523 23 19


Tutelas provisórias (423
/424/427)


174 130 - 15


Total 717 653 23 34


2.3. Taxa de congestionamento geral liquida (fases de conhecimento e de
cumprimento de sentença)


(fonte: e-Gestão)


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 44,94% 44,77% 49,10%


 


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL:


3.1. Fase de Conhecimento


3.1.1. Registro de ações na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Casos novos recebidos por distribuição (26) 674 1.386 662
Casos novos recebidos por redistribuição (27) 346 101 30
Processos remetidos para outra unidade judiciária
(57)


52 70 36


Total de casos novos 968 1.417 656


 


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Cartas Precatórias recebidas (182) 47 75 29
Cartas de Ordem recebidas (198) 3 2 1


3.1.2. Índice de processos solucionados na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Casos novos (conforme META 1) 959 1.394 662


Total de solucionados (conforme META 1) 1.144 1.413 456


Percentual 119,29% 101,36% 68,88%


3.1.3. Solucionados com e sem resolução do mérito (em 2026 até 18/05/2026)


Com resolução do Sem resolução do
Sem resolução do


mérito (apenas item
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Total de
solucionados


mérito mérito 90.046)


Quantida
de


% em
relação ao


total


Quantid
ade


% em relação
ao total


Quantid
ade


% em relação
ao total


475 402 84,63% 73 15,37% 33 6,95%


3.1.4. Pendentes de solução na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Casos novos (26+27 - devolvidos) 968 1.417 656


Sentenças anuladas/reformadas (30 + 31 + 32) - 8 5


Solucionados com resolução do mérito (38) 1.009 1.283 402


Solucionados sem resolução do mérito (45) 151 152 73


Processos pendentes de solução (60 + 61 + 62) 561 560 753


3.1.5. Índice de solucionados x conciliados


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Solucionados (conforme critérios da META 3) 1.058 1.343 432


Conciliações (conforme critérios da META 3) 445 491 155


Percentual 42,06% 37,00% 36,21%


3.1.6. CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos de 1º Grau - fase de
conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos Remetidos aos CEJUSCs de 1º Grau na
Fase de Conhecimento (90430)


8 2 -


Processos na Fase de Conhecimento Devolvidos
para a Vara pelos CEJUSCs de 1º Grau (90431)


8 2 -


Processos nos CEJUSCs de 1º Grau na Fase de
Conhecimento Pendentes de Devolução para a
Vara (90432)


- - -


3.1.7. Prazo Médio na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026


Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento (90.412)


130 45 69


Idade média líquida dos processos líquidos
aguardando a 1ª Sessão de Audiência ou
procedimento diverso


66 40 45


Da realização da 1ª audiência até o encerramento
da instrução na fase de conhecimento (90.413)


59 69 83


ARCHIMEDES 
CASTRO 
CAMPOS 
JUNIOR 08
/06/2026 
GAB18 TRT9


SANDRO 
AUGUSTO 
HAISI 08/06
/2026 
SECOR TRT9


Anexo 3 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS ATA DA DÉCIMA SÉTIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
4488/2026 - Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 9







Vetor nº 373523 10 de 43


Documento "ATA DA DÉCIMA SÉTIMA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 02ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA", 


no sistema Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (2ª VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA) (Nº 373523)". Para verificar a 


autenticidade desta cópia, informe o código 2026.XFXTG.OOYVM no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br/vetor


/doc_assinado


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução processual na fase de conhecimento
(90.414)


175 110 131


Da conclusão até a prolação da sentença na fase
de conhecimento (90.415)


12 15 19


Do ajuizamento da ação até a prolação da
sentença na fase de conhecimento (90.416)


182 124 138


Idade média líquida dos processos líquidos
aguardando a prolação de sentença (Desafio 7 do
Selo de Excelência 2025)


141 100 108


Da realização da última audiência até a conclusão
para prolação de sentença na fase de
conhecimento (90.441)


56 39 72


3.1.8. Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Em 18/05/2026
Processos com Instrução processual encerrada aguardando prolação de Sentença (62) 50


3.1.9. Arquivamento definitivo na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (293) 344 331 121


3.1.10. Taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 32,71% 31,22% 41,39%


3.2. Fase de Cumprimento de Sentença


3.2.1. Etapa de Liquidação


3.2.1.1. Movimentação processual na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Processos com etapa de liquidação iniciada
(90484)


985 976 384


Extinção na etapa de liquidação (90493) 403 508 152


Pendentes de finalização na etapa de liquidação
(90537)


519 481 632


Pendentes de finalização aguardando
cumprimento de acordo na etapa de liquidação
(90496 a partir de 2024)*


156 200 211


* Nos anos anteriores à 2024 não existia o item 90496 e foi usado o item 90322 (Processos Suspensos -
Fase de Liquidação)
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3.2.1.2. Extinção na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinção da etapa de liquidação por acordo
(90526)


341 423 85


Extinções na etapa de liquidação por pagamento
(90529)


19 52 40


Extinções na etapa de liquidação por prescrição
intercorrente (90531)


5 6 -


Extinções na etapa de liquidação por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90533)


8 1 5


Extinções na etapa de liquidação por outros
motivos (90535)


30 26 22


3.2.1.3. Prazo médio na etapa de liquidação (em dias)


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início até o encerramento da liquidação (417) 172 146 213


3.2.1.4. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório na etapa
de liquidação (90327)


6 - -


Processos suspensos na etapa de liquidação
(90322)


163 167 192


3.2.1.5. Arquivamento definitivo na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos finalizados por arquivamento definitivo
na etapa de liquidação (90325)


394 485 128


3.2.2. Etapa de Execução Forçada


3.2.2.1. Movimentação processual na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos com etapa de execução forçada
iniciada ou recebidos de outra unidade nessa
etapa (90329 + 90092)


816 640 112


Extinções na etapa de execução forçada (90093) 591 689 387
Pendentes de finalização na etapa de execução
forçada (90543)


3.231 3.235 2.946


3.2.2.2. Extinções na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinções na etapa de execução forçada por
acordo (90094)


37 49 19


Extinções na etapa de execução forçada por
pagamento (90095)


280 251 89


Extinções na etapa de execução forçada por
prescrição intercorrente (90442)


33 117 74


Extinções na etapa de execução forçada por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90443)


241 272 210


Extinções na etapa de execução forçada por
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outros motivos (90096) 7 4 6


3.2.2.3. Prazo Médio na etapa de execução forçada


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início ao encerramento da execução - ente
privado (275)


528 1.113 1.607


Do início ao encerramento da execução - ente
público (277)


477 534 701


Idade média na etapa de execução dos processo
pendentes de finalização*


1.853 2.004 2.162


* Média na data atual (e em 31/12 para os anos anteriores) do tempo do processo na etapa de execução
de todos os processos registrados no item 90.543 - Processos pendentes de finalização na etapa de
execução forçada.


3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Novos


Resolvidos Pendentes
em


18/05
/2026


Julgados/Decididos
Prejudicados/Baixados


sem Decisão


Incidentes na Liquidação/Execução (397
/398/399/400)


292 287 15 6


3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório (103) 868 77 36
Processos suspensos (300) 638 1.364 1.347


3.2.2.6. Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (110) 617 628 400


3.2.3. Taxa de congestionamento líquida na fase de cumprimento de sentença


Item 2024 2025 18/05/2026
Índice de congestionamento 53,69% 55,51% 55,65%


 


4. AUDIÊNCIAS E PROCESSOS FORA DE PAUTA:


4.1. Análise de pauta - audiências designadas


Em 18/05/2026 a situação das audiências designadas na unidade era a seguinte:


Distância


Distância
média
(dias) - Data


mais di


Data
mais


distante -


Quanti
dade


de audi


Quanti
dade


média
audiên


cias
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Tipo de Audiência média (dias)
- unidade


todas as
Varas do
Trabalho


stante
- na uni


dade


demais
Varas do
Trabalho


ências
na


pauta
da unid


ade


nas
pautas


das
Varas
do Tra
balho


Inicial 18 41 22/06
/2026


17/11
/2026


115 218


Instrução 32 51 03/11
/2026


01/02
/2027


132 196


Una 81 45 03/11
/2026


09/12
/2026


199 118


Encerramento de
Instrução


46 51 07/08
/2026


11/12
/2026


135 78


4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses


Em 18/05/2026 o quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses era o
seguinte:


Tipo de Audiência Qtde. Unidade Qtde. Média das VTs
Inicial 730 962
Instrução 508 646
Una 543 257
Encerramento de Instrução 64 145


4.3. Audiências adiadas sine die


Conforme Painel de "Processos Fora de Pauta" (atualizado com dados do e-gestão de 18
/05/2026), disponível no ícone "e-correição", atualmente existem processos fora de
pauta na Unidade.


Dentre estes, excluídos os processos sobrestados, 45 processos foram autuados há
mais de 20 (vinte) dias úteis, conforme relação abaixo:


Nº Classe Nº dos autos Data da distribuição
/redistribuição


1 RTOrd 0000043-
84.2024.5.09.0594


26/01/2024


2 RTOrd 0000127-
85.2024.5.09.0594


07/03/2024


3 RTSum 0001248-
65.2024.5.09.0654


10/10/2024


4 RTOrd 0000600-
71.2024.5.09.0594


10/10/2024


0001338-
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5 RTOrd 73.2024.5.09.0654 16/10/2024


6 RTSum 0000966-
76.2025.5.09.0594


29/08/2025


7 RTSum 0000971-
98.2025.5.09.0594


01/09/2025


8 RTOrd 0001012-
65.2025.5.09.0594


11/09/2025


9 RTOrd 0001145-
10.2025.5.09.0594


09/10/2025


10 TutCautAnt 0001225-
71.2025.5.09.0594


23/10/2025


11 RTSum 0001295-
88.2025.5.09.0594


05/11/2025


12 ConPag 0001311-
42.2025.5.09.0594


06/11/2025


13 TutCautAnt 0001330-
48.2025.5.09.0594


11/11/2025


14 ConPag 0001396-
28.2025.5.09.0594


25/11/2025


15 RTOrd 0001427-
48.2025.5.09.0594


01/12/2025


16 TutCautAnt 0001518-
41.2025.5.09.0594


17/12/2025


17 RTSum 0001552-
16.2025.5.09.0594


31/12/2025


18 RTSum 0000001-
64.2026.5.09.0594


01/01/2026


19 ConPag 0000005-
04.2026.5.09.0594


07/01/2026


20 RTOrd 0000056-
15.2026.5.09.0594


21/01/2026


21 RTSum 0000074-
36.2026.5.09.0594


23/01/2026


22 RTOrd 0000096-
94.2026.5.09.0594


29/01/2026


23 RTOrd 0000174-
88.2026.5.09.0594


12/02/2026


24 PAP 0000183-
50.2026.5.09.0594


13/02/2026


25 RTSum 0000184-
35.2026.5.09.0594


13/02/2026


26 RTSum 0000185-
20.2026.5.09.0594


13/02/2026


0000186-
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27 RTSum 05.2026.5.09.0594 13/02/2026


28 RTSum 0000187-
87.2026.5.09.0594


13/02/2026


29 RTSum 0000193-
94.2026.5.09.0594


14/02/2026


30 ConPag 0000211-
18.2026.5.09.0594


19/02/2026


31 RTSum 0000217-
25.2026.5.09.0594


20/02/2026


32 RTSum 0000250-
15.2026.5.09.0594


25/02/2026


33 RTOrd 0000386-
12.2026.5.09.0594


19/03/2026


34 RTSum 0000407-
85.2026.5.09.0594


23/03/2026


35 RTSum 0000409-
55.2026.5.09.0594


24/03/2026


36 RTSum 0000415-
62.2026.5.09.0594


24/03/2026


37 TutCautAnt 0000417-
32.2026.5.09.0594


24/03/2026


38 PAP 0000430-
31.2026.5.09.0594


26/03/2026


39 RTSum 0000445-
97.2026.5.09.0594


27/03/2026


40 RTSum 0000479-
72.2026.5.09.0594


02/04/2026


41 RTOrd 0000499-
63.2026.5.09.0594


08/04/2026


42 HTE 0000508-
25.2026.5.09.0594


09/04/2026


43 PAP 0000516-
02.2026.5.09.0594


09/04/2026


44 HTE 0000536-
90.2026.5.09.0594


14/04/2026


45 RTSum 0000560-
21.2026.5.09.0594


15/04/2026


Determina-se a verificação dos processos acima relacionados, para que sejam
devidamente incluídos na pauta aqueles que estiverem aptos para tanto.


 


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS:
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5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses


Magistrado


Solucionados com exame de
mérito Solucionados sem


exame de mérito


Total de
Solucionados Dias


úteis trab
alhados


Quantidade
média de


soluções por dia
trabalhado


Conciliaç
ões


Sentença
s


Total na Vara
no


Regional
na Vara


no Reg
ional


DANIEL ROBERTO DE
OLIVEIRA


20 24 44 13 57 57 41 1,39 1,39


FLÁVIA KEIKO KIMURA 217 308 525 83 608 610 207 2,94 2,95
JOSÉ ROBERTO
GOMES JUNIOR


205 383 588 64 652 707 231 2,82 3,06


Total 442 715 1.157 160 1.317        


5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses


Magistrado
Tutelas Provisórias


apreciadas


Incidentes na
Liquidação/Execução


julgados


Embargos de
Declaração julgados


DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA 10 6 6


FLÁVIA KEIKO KIMURA 65 150 282


JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR 55 130 235


Total 130 286 523


5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses


Magistrado


Conhecimento Execução


Outras


Total de
audiênci
as realiz


adas


Dias
úteis trab
alhados


Média
diária de
audiênci
as realiz


adas


Conciliaç
ão


Inicial Una Instrução
Conciliaç


ão


DANIEL ROBERTO DE OLIVEIRA 0 51 8 37 1 0 97 41 2,37
FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA


1 0 0 0 0 0 1 234 0,00


FLÁVIA KEIKO KIMURA 89 104 462 176 43 2 876 207 4,23
JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR 11 575 73 359 45 0 1.063 231 4,60
Total 101 730 543 572 89 2 2.037 - -


5.4. Sentenças em atraso


Consultado em  o relatório de processos "Aguardando Sentença", extraído18/05/2026
do e-Gestão, não foram encontrados registros de processos conclusos para prolação de
sentença há mais de 30 (trinta) dias.


 


5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias


Consultado em  o relatório de processos "Incidentes Processuais", extraído18/05/2026
do e-Gestão, não foram encontrados registros de processos conclusos para julgamento
de incidente processual há mais de 30 (trinta) dias.


 


6. COMPARATIVO DE PRODUÇÃO NO FÓRUM:
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6.1. Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de conhecimento
nos últimos doze meses


Unidade
Casos novos (26+27 -


devolvidos)


Solucionados com mérito Solucionados sem mérito


TotalConciliações
(39)


Outras Soluções
(40+41+42+43+44)


Arquivados (47)
Outras Soluções sem
resolução de mérito


(46+48+49)
01ª VT 1.586 483 680 73 62 1.298
02ª VT 1.597 442 715 52 108 1.317


6.2. Percentual de Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses


Unidade Percentual
01ª VT 81,84%
02ª VT 82,47%
Média 82,16%


6.3. Percentual de Conciliação das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses


Unidade Percentual
01ª VT 37,21%
02ª VT 33,56%
Média 35,39%


6.4. Acervo de Processos pendentes de solução


No quadro encontra-se o quantitativo de processos pendentes de solução no Fórum, por
Vara do Trabalho, na data de 18/05/2026.


PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO


Unidade Aguardando 1ª audiência (60)
Aguardando Encerramento da


Instrução (61)
Aguardando prolação da


sentença (62)
Total


01ª VT 556 339 35 930
02ª VT 345 358 50 753
Média 451 349 43 842


 


7. METAS DO CNJ, IGEST E SELO DE EXCELÊNCIA:


7.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2025


META 1 - Julgar mais processos que os distribuídos.
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e 
sobrestados no ano corrente.


IPJ - Índice de Processos Julgados Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 94,65% 94,64%


Vara do Trabalho 101,36% 101,36%


 


META 2 Parte 1 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023.
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IPA Parte 1 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 99,71% 106,08%


Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados
até 31.12.2025) / (94% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2023)


100,00% 106,38%


 


META 2 Parte 2 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais.
IPA Parte 2 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 100,00% 100,00%
Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados até
31.12.2025) / (100% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2020)


100,00% 100,00%


 


META 3 - Estimular a conciliação.
Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 
38% de conciliação.
  Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 53,72% 103,87%
Vara do Trabalho 37,00% %


 


META 5 - Reduzir a taxa de congestionamento
Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula 
de barreira na fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%


1º Grau
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral
Liquida de 2024


36,38%
Taxa de Congesti
onamento Geral
Líquida de 2025


33,97%


2,41 p.p. 104,03%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida do
Conhecimento


32,50%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida da
Execução


34,40%


Vara do Trabalho
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral
Liquida de 2024


45,12%
Taxa de Congesti
onamento Geral
Líquida de 2025


44,78%


0,34 p.p. 100,00%
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Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida do
Conhecimento


31,22%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida da
Execução


55,53%


A meta foi cumprida pela cláusula de barreira.


7.2. IGEST - Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho


Indicador 2023 (31.12.2023) 2024 (31.12.2024) 2025 (31.12.2025)


Colocação Geral (entre 1.569 Varas) - 937 970


7.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2025


Desafio Percentual atingido Pontuação obtida


Desafio 1 - Julgar quantidade maior de processos da fase conhecimento do
que os distribuídos no ano da leitura do selo. (10 pontos)
(*) A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do
conhecimento estiver abaixo de 40% no ano da leitura do selo receberá a
pontuação máxima, 10 (dez) pontos, no desafio 1 (um).


101,65% 10/10 (Bônus: 3)


Desafio 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos
distribuídos até 31/12/2023. (10 pontos)


100,00% 10/10 (Bônus: 2)


Desafio 3 - Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes
de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. (10 pontos)


100,00% 10/10 (Bônus: 2)


Desafio 4 - Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em
relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de
conciliação. (10 pontos)


12,00% p.p. 10/10 (Bônus: 0)


Desafio 5 - Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento
líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na
fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%. 
(10 pontos)


0,34 p.p. 10*/10 (Bônus: 0)


Taxa de Con
gestioname
nto Geral
Liquida de
2024


45,12%


Taxa de Con
gestioname
nto Geral
Líquida de
2025


44,78%


A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do conhecimento
estiver abaixo de 40% e a taxa de congestionamento liquida da execução estiver
abaixo de 65% no ano da leitura do selo receberá a pontuação máxima.


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
do Conheci
mento


31,22%


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
d a
Execução


55,53%


Desafio 6 - Tempo médio de processos pendentes líquidos aguardando a 1ª
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sessão de audiência ou procedimento diverso. (10 pontos) 29,46 dias 10/10


Desafio 7 - Tempo médio dos processos pendentes líquidos aguardando a
prolação de sentença. (10 pontos)


90,72 dias 10/10


Desafio 8 - Estimular a conciliação na fase de Cumprimento de Sentença.
Submeter, no período de leitura do selo, ao menos 10% dos casos novos da
fase de cumprimento de sentença à tentativa de conciliação. (10 pontos)


14,63% 10/10 (Bônus: 4)


Desafio 9 - Relação entre o total de extinções realizadas na fase de
Cumprimento de Sentença pelo total de processos que iniciaram na fase de
Cumprimento de Sentença. (10 pontos)


108,88% 10/10 (Bônus: 0)


Desafio 10 - Produtividade: total de processos baixados nas fases de
conhecimento e cumprimento de sentença por servidor em atividade. (5
pontos)


4º Q 1/5


Desafio 11 - Inspeção Permanente: Tarefas. (5 pontos) 4º Q 1/5


Total de Pontos 103


Categoria do Selo Prata


 


8. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS:
CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO


TRABALHO


 


 O Corregedor Regional deverá realizar correição ordinária anual em cada vara Art. 32.
do trabalho do Tribunal respectivo, cabendo-lhe examinar:


 


 a observância das diretrizes na realização do juízo de admissibilidade dos recursos, I -
conforme previsto nesta Consolidação;


Nos processos abaixo relacionados constata-se a regular verificação dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos dos recursos, antes do seu processamento:


PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 0 4 7 0 -
47.2025.5.09.0594


Decisão de processamento de recurso em 04-05-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


0 1 9 5 4 0 0 -
27.2009.5.09.0594


Decisão de processamento de recurso em 07-04-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


0 2 9 4 7 0 0 -
73.2009.5.09.0654


Decisão de processamento de recurso em 26-03-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


0 0 0 0 1 8 1 -
17.2025.5.09.0594


Decisão de processamento de recurso em 25-02-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


0 0 0 1 1 7 5 -
64.2022.5.09.0654


Decisão de processamento de recurso em 07-01-2026. Faz menção à análise de pressupostos de
admissibilidade.


 


 a frequência do comparecimento do juiz titular, do juiz auxiliar e do substituto na II -
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sede do Juízo;


Verifica-se a assiduidade dos Magistrados por meio das informações obtidas nos itens
específicos desta Ata.


Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados nos itens 1.1.1 e 1.2.1.1  e de
afastamentos por motivo de saúde, o Juiz Titular e a Juíza do Trabalho Substituta
compareceram regularmente para a realização de audiências e atuação na Unidade
Judiciária. 


 a quantidade de dias da semana em que se realizam audiências;III -


As audiências são realizadas, via de regra, em quatro dias da semana.


 os principais prazos da vara do trabalho (inicial, instrução e julgamento) e o número IV -
de processos aguardando sentença na fase de conhecimento e incidentais à fase de 
execução;


Em 2025 o prazo médio contado do ajuizamento da ação até a primeira audiência foi de 
 dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e até a prolação de sentença45 110


foi de  dias.124


Já neste ano, até o dia 18/05/2026, o prazo médio contado do ajuizamento da ação até
a primeira audiência foi de  dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e69 131
até a prolação de sentença foi de  dias.138


Em 18/05/2026 havia  processos na fase de conhecimento com instrução processual50
encerrada aguardando prolação de sentença e existiam  incidentes na liquidação6
/execução pendentes de julgamento.


 os processos na fase de execução, por amostragem, em especial para averiguar oV -
cumprimento das diretrizes desta Consolidação;


Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução:


I - ordenar a pronta liberação do depósito recursal, em favor do reclamante,
independentemente de requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da
sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja inequivocamente
superior ao do depósito recursal ou incontroverso, prosseguindo a execução depois
pela diferença;


PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 0 2 7 6 -
47.2025.5.09.0594


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente após o trânsito em
julgado ocorrido em 14-10-2025. Parte autora requereu a liberação do depósito recursal (petição de
21-10-2025) quando intimada para manifestação nos termos do art. 878 da CLT. Despacho em 27-
10-2025 nomeou perito para elaboração dos cálculos de liquidação, sem apreciar o pedido da parte
autora. Apresentados os cálculos, a parte autora manifestou concordância e renovou o pedido de
liberação do depósito recursal que garantiu a execução. Decisão em 26-03-2026 homologou os
cálculos e determinou a intimação das partes para efeito do art. 884 da CLT antes da liberação do
depósito. Não houve apresentação de embargos à execução e/ou impugnação à sentença de
liquidação. Processo aguarda na tarefa "Prazos vencidos". Análise em 12-05-2026.
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0 0 0 0 5 1 6 -
70.2024.5.09.0594


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente após o trânsito em
julgado ocorrido em 14-10-2025. Em manifestação nos termos do art. 878 da CLT, a parte autora
requereu em 06-10-2025 a liberação do depósito recursal. Despacho em 15-10-2025 nomeou perito
para elaboração dos cálculos de liquidação sem apreciação ao requerimento da parte autora.
Intimadas para manifestação acerca dos cálculos de liquidação, as partes apresentaram acordo.
Decisão em 16-12-2025 homologou o acordo entre as partes e determinou a liberação do depósito
recursal como parte da avença. Alvará expedido em 18-12-2025.


0 0 0 1 0 2 6 -
97.2024.5.09.0654


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente após o trânsito em
julgado ocorrido em 17-11-2025. Não houve requerimento de liberação do depósito recursal pela
parte autora. A parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação apresentados pelo perito.
Processo aguarda manifestação do perito acerca da impugnação. Análise em 12-05-2026.


0 0 0 0 5 7 2 -
06.2024.5.09.0594


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente após o trânsito em
julgado ocorrido em 05-02-2026. Não houve requerimento de liberação do depósito recursal pela
parte autora. A parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela parte autora.
Processo na tarefa "Prazos vencidos". Análise em 13-05-2026.


0 0 0 0 7 5 4 -
40.2023.5.09.0654


Depósito recursal (recurso ordinário). Não houve liberação imediatamente após o trânsito em
julgado ocorrido em 12-09-2025. Não houve requerimento de liberação do depósito recursal pela
parte autora. A parte reclamada impugnou os cálculos de liquidação apresentados pela parte autora.
Decisão em 02-12-2025 homologou os cálculos apresentados pela parte autora e determinou a
citação da parte reclamada, sem menção à liberação do depósito recursal. Apresentada exceção de
pré-executividade acolhida em razão da nulidade da intimação para manifestação acerca dos
cálculos de liquidação em despacho de 06-04-2026 que reabriu vista aos cálculos de liquidação. A
parte reclamada apresentou impugnação aos cálculos em 15-04-2026, parte autora se manifestação
sobre a impugnação em petição de 23-04-2026, processo na tarefa "Prazos vencidos". Análise em
12-05-2026.


II - promover a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase
de execução, independentemente de requerimento das partes, selecionando-se
aqueles com maior possibilidade de êxito na composição;


Nos últimos 12 (doze) meses foram realizadas 89 (oitenta e nove) audiências de
conciliação em execução.


III - determinar a revisão periódica dos processos em execução que se encontrem com
a execução suspensa, a fim de renovar providências coercitivas, por meio da utilização
dos Sistemas Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da
aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo da contagem do
prazo prescricional.


Nos processos analisados constata-se que o Juízo diligencia no sentido de exaurir as
iniciativas para tornar exitosa a execução, utilizando regularmente os convênios
SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), INFOJUD (sistema de
informações ao Judiciário) e RENAJUD (restrições judiciais sobre veículos
automotores). Adicionalmente, ainda utiliza outros convênios.


PROCESSOS EXAMINADOS
0 3 9 4 4 0 0 -
76.2007.5.09.0594


Convênios RENAJUD, COPEL, SIEL, INFOSEG utilizados em 09-04-2026


0 0 0 0 2 8 5 -
77.2023.5.09.0594


Convênios INFOSEG, SNIPER, COPEL utilizados em 19-09-2025


0 0 0 0 1 1 4 -
67.2016.5.09.0594


Convênio SERPJUD utilizado em 09-09-2025, CCS BACEN utilizado em 07-11-2025


0 0 0 0 7 3 6 -
78.2018.5.09.0594


Convênio INFOJUD, CNIB utilizado em 13-11-2025, SISBAJUD utilizado em 24-03-2026


0 3 7 2 4 0 0 -
82.2007.5.09.0594


Convênio CAGED utilizado em 25-09-2025, SISBAJUD utilizado em 10-03-2026


0 3 7 2 4 0 0 -
82.2007.5.09.0594


Convênio INFOJUD, RENAJUD utilizados em 19-02-2026, CNIB utilizado em 20-02-2026, CCS
BACEN utilizado em 09-03-2026


0 0 0 0 6 1 4 -
70.2015.5.09.0594


Convênio SNIPER utilizado em 12-09-2025, SERPRO utilizado em 07-10-2025, CAGED, PREVJUD
utilizado em 18-11-2025, SISBAJUD utilizado em 16-03-2026
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0 0 0 0 3 8 7 -
02.2023.5.09.0594


Convênio CNIB utilizado em 03-02-2026, JUCEPAR utilizado em 26-02-2026


0 0 0 1 2 8 8 -
81.2023.5.09.0654


Convênio RENAJUD, COPEL utilizados em 30-09-2025, SISBAJUD utilizado em 24-03-2026


0 0 0 0 6 1 0 -
18.2024.5.09.0594


Convênios INFOSEG, SIEL utilizados em 09-12-2025, SISBAJUD utilizado em 24-03-2026


 


 a regular utilização, pelos magistrados e servidores, da ferramenta eletrônica FluxoVI -
Nacional Otimizado de Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Não se constataram divergências entre os procedimentos adotados na Unidade e
aqueles previstos na Wiki-VT.


9. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES):


9.1. Valores pagos aos reclamantes


Decorrentes de execução (252) R$ 48.655.038,64
Decorrentes de acordo (253) R$ 8.446.620,14
Decorrentes de pagamento espontâneo (254) R$ 0,00


9.2. Valores diversos


Custas/Emolumentos Processuais arrecadados (411) R$ 1.536.169,34
Contribuição previdenciária arrecadada (258) R$ 9.991.108,19
Imposto de renda (259) R$ 2.986.542,26
Valores pagos decorrentes de multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho
(260)


R$ 0,00


 
10. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV:
Consultados os itens do e-Gestão relativos às RPVs emitidas pelas Varas do Trabalho
diretamente ao ente público devedor, observou-se que não existem registros de casos
nos itens "RPVs Pendentes de quitação - Administração direta - prazo vencido (368)" e
"RPVs Pendentes de quitação - Administração indireta - prazo vencido (370)".
11. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS COM SALDO EM CONTA JUDICIAL:


É condição  para o arquivamento de processo a inexistência de saldos emindispensável
contas judiciais a ele vinculadas (Ref. Art. 130 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT No
61/2024; Art. 298 do Provimento Geral da Corregedoria Regional).


Nos casos em que a execução for prosseguir em outros autos,  do arquivamentoantes
definitivo dos autos principais os depósitos judiciais a ele vinculados devem ser
transferidos para o processo em que prosseguirá a execução mediante alvará judicial


 (Ref. Recomendação Corregedoria Regional nº 5/2025).para a transferência


Por segurança em relação aos dados, será disponibilizada em apartadado, no Vetor da
Ata de Correição, a relação de processos arquivados com saldo em conta judicial
localizados em busca automatizada.
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A unidade deve regularizar a situação, observando que para os processos arquivados
definitivamente até   14/02/2019 devem ser observadas as orientações do Projeto


 (Ref. Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1/2025).Garimpo


 


12. EXAME DE AUTOS:


12.1. Processos nas tarefas do PJe


O Painel Dinâmico de Tarefas foi idealizado para que a Unidade possa verificar em
tempo real o fluxo dos processos das tarefas do PJe, como ferramenta de inspeção
permanente da Vara do Trabalho.


Consultado o Painel das tarefas do PJe, constata-se que há nas caixas abaixo indicadas
processo cujo tempo na tarefa é 50% acima da normalidade.


Fase Pasta Quantidade
Conhecimento Aguardando audiência 43
Conhecimento Aguardando término dos prazos 20
Conhecimento Análise do conhecimento 14
Conhecimento Análise pelo magistrado 4
Conhecimento Cumprimento de providências 11
Conhecimento Elaborar sentença 12
Conhecimento Prazos vencidos 10


Conhecimento
Preparar expedientes e
comunicações


26


Conhecimento Remeter ao 2º Grau 10
Conhecimento Sobrestamento 5


Execução
Aguardando cumprimento de
acordo


14


Execução Aguardando término dos prazos 114
Execução Análise de Execução 75
Execução Cumprimento de providências 10
Execução Fazer conclusão 1
Execução Iniciar execução 1
Execução Prazos vencidos 120


Execução
Preparar expedientes e
comunicações


189


Execução Sobrestamento 560


Liquidação
Aguardando cumprimento de
acordo


67


Liquidação Aguardando término dos prazos 32
Liquidação Análise da liquidação 1
Liquidação Convênios 7
Liquidação Elaborar despachos ou decisões 1
Liquidação Fazer conclusão 1
Liquidação Prazos vencidos 73
Liquidação Preparar arquivamento 1
Liquidação Sobrestamento 1


Recomenda-se que a unidade utilize o Painel Dinâmico de Tarefas para verificação do
fluxo de tarefas do PJe.
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12.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe


Consultado o painel de "processos sem movimento", constatou-se, em 18/05/2026,
a  existência de 92 autos de processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias,
os quais deverão ser analisados para o devido impulso.
Número Processo Dias sem movimento


1 0351200-19.2007.5.09.0594 84
2 0448100-64.2007.5.09.0594 84
3 0001517-37.2017.5.09.0594 84
4 0001292-51.2016.5.09.0594 83
5 0000250-39.2020.5.09.0654 83
6 0000222-23.2021.5.09.0594 82
7 0580200-80.2007.5.09.0594 75
8 0001374-19.2015.5.09.0594 73
9 0000311-22.2016.5.09.0594 71


10 0001008-14.2014.5.09.0594 68
11 0000482-42.2017.5.09.0594 65
12 0000227-89.2014.5.09.0594 63
13 0000253-23.2022.5.09.0654 60
14 0352100-02.2007.5.09.0594 56
15 0001708-19.2016.5.09.0594 52
16 0000654-85.2023.5.09.0654 52
17 0001271-75.2016.5.09.0594 43
18 0000951-83.2020.5.09.0594 43
19 0001181-08.2021.5.09.0654 40
20 0001429-96.2017.5.09.0594 38
21 0000995-05.2020.5.09.0594 37
22 0001733-32.2016.5.09.0594 37
23 0000720-80.2025.5.09.0594 36
24 0001577-10.2017.5.09.0594 36
25 0001592-76.2017.5.09.0594 36
26 0000938-55.2018.5.09.0594 36
27 0000489-29.2020.5.09.0594 36
28 0000720-56.2020.5.09.0594 36
29 0001006-34.2020.5.09.0594 36
30 0000377-55.2023.5.09.0594 36
31 0000860-37.2013.5.09.0594 36
32 0148900-97.2009.5.09.0594 36
33 0404100-42.2008.5.09.0594 36
34 0264600-58.2008.5.09.0594 36
35 0000069-29.2017.5.09.0594 36
36 0010040-14.2012.5.09.0594 35
37 0000193-46.2016.5.09.0594 35
38 0002003-56.2016.5.09.0594 35
39 0000094-08.2018.5.09.0594 35
40 0000043-60.2019.5.09.0594 35
41 0000970-26.2019.5.09.0594 35
42 0001028-29.2019.5.09.0594 35
43 0001342-18.2021.5.09.0654 35
44 0000323-55.2024.5.09.0594 35
45 0000430-02.2024.5.09.0594 35
46 0000613-70.2024.5.09.0594 35
47 0001408-42.2025.5.09.0594 35
48 0061300-96.2002.5.09.0654 34
49 0395800-28.2007.5.09.0594 34
50 0000174-88.2026.5.09.0594 34
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51 0001082-33.2024.5.09.0654 34
52 0001283-59.2023.5.09.0654 34
53 0001139-22.2022.5.09.0654 34
54 0195100-65.2009.5.09.0594 34
55 0000808-75.2012.5.09.0594 34
56 0001109-22.2012.5.09.0594 34
57 0001572-27.2013.5.09.0594 34
58 0001595-70.2013.5.09.0594 34
59 0000290-17.2014.5.09.0594 34
60 0000350-14.2019.5.09.0594 34
61 0001226-42.2014.5.09.0594 34
62 0001342-77.2016.5.09.0594 34
63 0000813-24.2017.5.09.0594 34
64 0001301-52.2012.5.09.0594 33
65 0102700-51.2006.5.09.0654 33
66 0000732-45.2024.5.09.0654 33
67 0001889-20.2016.5.09.0594 33
68 0000934-08.2024.5.09.0594 33
69 0000599-77.2010.5.09.0594 32
70 0000965-19.2010.5.09.0594 32
71 0001004-73.2023.5.09.0654 32
72 0000453-93.2023.5.09.0654 32
73 0000109-15.2023.5.09.0654 32
74 0000036-63.2022.5.09.0594 32
75 0000915-21.2021.5.09.0654 32
76 0000411-98.2021.5.09.0594 32
77 0000856-92.2016.5.09.0594 32
78 0000796-61.2012.5.09.0594 32
79 0000739-77.2011.5.09.0594 32
80 0211300-89.1994.5.09.0654 31
81 0698800-60.2007.5.09.0594 31
82 0001432-27.2012.5.09.0594 31
83 0000154-34.2025.5.09.0594 31
84 0000320-03.2024.5.09.0594 31
85 0000575-43.2022.5.09.0654 31
86 0000602-07.2025.5.09.0594 31
87 0001220-93.2018.5.09.0594 31
88 0001861-18.2017.5.09.0594 31
89 0000910-92.2015.5.09.0594 31
90 0001011-66.2014.5.09.0594 31
91 0000377-07.2013.5.09.0594 31
92 0000269-94.2021.5.09.0594 31


12.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis


Consultado o painel de "Petições Pendentes de Análise - Escaninho PJe", verificou-se,
em 19.05.2026, a existência de 482 (quatrocentos e oitenta e dois) petições nesta
situação, sendo as mais antigas protocoladas em 26.01.2026, nos autos 0000824-
29.2012.5.09.0594, ou seja, há 71(setenta e um) dias úteis.


A tabela abaixo indica a quantidade de petições de acordo com o tipo de documento
cadastrado pelo peticionante:


Tipo de Petição Quantidade de Petições Quantidade de Processos
Acordo 1 1
Agravo de Instrumento em Agravo de Petição 2 2
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Agravo de Petição 4 4
Apresentação de Cálculos 6 6
Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial 2 2
Apresentação de Laudo Pericial 30 30
Apresentação de Renúncia de Procuração/Substabelecimento 7 7
Embargos de Declaração 7 7
Exceção de Pré-executividade 2 2
Impugnação 14 14
Impugnação aos Cálculos de Liquidação 5 4
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 8 8
Indicação de Bens à Penhora 2 2
Manifestação 387 356
Solicitação de Habilitação 5 5
Total 482 450


Observa-se que, em 19.05.2026, a quantidade média de petições pendentes de análise
há mais de 05 (cinco) dias úteis no primeiro grau era de 118 petições.


Considerando as características da Unidade, a quantidade indicada (482 petições) se
revela muito acima da média do Tribunal, e deve ser reduzida gradativamente. 


 


12.4. Processos autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade


Não foram localizados processos que se enquadrem nessa situação.


 


12.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional


Da análise das manifestações encaminhadas nos últimos seis meses à Ouvidoria
verifica-se o que se segue quanto aos procedimentos da Unidade:
1) Manifestação PROAD nº 398 de 05/02/2026 -   Numeração CNJ 0628300-
66.2007.5.09.0594 (Acervo Juíza Substituta) 


- 28/08/2025 (PJe): Processo retornou do TST;


- 09/10/2025 (PJe): Despacho determinando adequação de cálculos e intimação do perito
contábil;


- 14/10/2025 (PJe): Manifestação reclamada solicitando adequação conforme decisão
que julgou os Embargos à Execução e o Agravo de Petição;


- 28/01/2026 (Pje): Manifestação reclamante requerendo manutenção de cálculos;


- 29/01/2026 (PJe): Manifestação reclamada alegando que petição do reclamante induz o
juízo a erro;


-05/02/2026 (Ouvidoria): Reclamação da parte exequente na Ouvidoria;
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- 20/02/2026 (PJe): Despacho determinando adequações de critérios e nova intimação ao
perito contador;


-24/02/2026 (PJe): Apresentação de laudo contábil.


Análise: Retorno dos autos à unidade em 28/08/2025; Despacho para adequação de
cálculos em 09-10-2025 (42 dias). Intimação do perito contábil em 09-10-2025;
Apresentação de Laudo contábil em 24-02-2026 (138 dias); Petições apresentadas em
14-10-2025, 28-01-2026 e 29-01-2026; Despacho proferido em 20-02-2026 (129 dias).


2) Manifestação PROAD nº 999 de 07/03/2026 -   Numeração CNJ 0000964-
58.2015.5.09.0594 (acervo Juiz Titular):


- 28/03/2025 (PJe):   Manifestação do exequente requerendo desconsideração da
personalidade jurídica e convênios eletrônicos;


- 16/09/2025 (PJe): Despacho indeferindo os requerimentos;


- 17/09/2025 (PJe): Nova manifestação do exequente requerendo desconsideração da
personalidade jurídica e convênios eletrônicos;


-07/03/2026 (Ouvidoria): Reclamação da parte exequente na ouvidoria.


- 09/03/2026 (Pje): Despacho determinando a instauração do incidente e determinando
outras providências.


Análise: Requerimento da parte exequente em 28-03-2025; Despacho indeferindo
requerimento proferido em 16-09-2025 (172 dias). Petição da parte exequente
requerendo diligências em 17-09-2025; Despacho deferindo requerimentos proferido em
09-03-2026 (173 dias).


3) Manifestação PROAD nº1553 de 09/04/2026 -   Numeração CNJ 0000431-
02.2015.5.09.0594 e 0001379-75.2014.5.09.0594
Processo nº 0000431-02.2015.5.09.0594 (acervo Juíza Substituta)


- 05/12/2025 (PJe): Retorno do processo do CEJUSC  em razão de requerimento da parte;


- 15/01/2026 (PJe): Despacho determinando as partes para no prazo de 10 dias
requererem o que entender de direito;


- 20/01/2026 (PJe): Manifestação reclamante solicitando encaminhamento de autos ao
contador e outras providências;


-09/04/2026 (Ouvidoria): Reclamação da parte exequente na Ouvidoria;


- 10/04/2026 (PJe): Despacho determinando nomeação de contador e intimação do perito.
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Análise: Retorno dos autos do CEJUSC 05-12-2025; Despacho em prosseguimento
proferido em 15-01-2026 (38 dias). Manifestação da parte requerendo nomeação de
contador em 20-01-2026; Despacho nomeando perito em 10-04-2026 (80 dias).


Processo nº 0001379-75.2014.5.09.0594 (acervo Juiz Titular)


- 05/12/2025 (PJe): Retorno do processo do CEJUSC  em razão de requerimento da parte;


- 15/01/2026 (PJe): Despacho determinando as partes para no prazo de 10 dias
requererem o que entender de direito;


- 20/01/2026 (PJe): Manifestação reclamante solicitando encaminhamento de autos ao
contador e outras providências;


-09/04/2026 (Ouvidoria): Reclamação da parte exequente na Ouvidoria;


- 10/04/2026 (PJe): Despacho determinando nomeação de contador e intimação do perito.


Análise: Retorno dos autos do CEJUSC 05-12-2025; Despacho em prosseguimento
proferido em 15-01-2026 (38 dias). Manifestação da parte requerendo nomeação de
contador em 20-01-2026; Despacho nomeando perito em 10-04-2026 (80 dias).


 


12.6. Incidentes Processuais Pendentes


Consultado os respectivos relatórios do e-Gestão, em 18/05/2026, identificou-se o
seguinte acerca da correção dos registros estatísticos.


12.6.1. Embargos de declaração


Verificou-se nos autos nº 0000127-65.2025.5.09.0654 pendência estatística no e-
Gestão (a resposta aos embargos foi protocolada equivocadamente como embargos de
declaração - petição ID. 2902b18).  Deverá, assim, a Secretaria sanar a pendência
estatística e verificar a regularidade dos lançamentos nos autos abaixo relacionados.


Número Item Processo Data do Protocolo


1 Embargos de declaração 0000044-60.2010.5.09.0594 02/04/2026


2 Embargos de declaração 0000553-05.2021.5.09.0594 09/04/2026


3 Embargos de declaração 0001481-14.2025.5.09.0594 10/04/2026


4 Embargos de declaração 0001372-97.2025.5.09.0594 13/04/2026


5 Embargos de declaração 0265300-97.2009.5.09.0594 14/04/2026


6 Embargos de declaração 0001153-84.2025.5.09.0594 14/04/2026


7 Embargos de declaração 0001689-76.2017.5.09.0594 17/04/2026


8 Embargos de declaração 0000127-65.2025.5.09.0654 17/04/2026


9 Embargos de declaração 0000320-32.2026.5.09.0594 22/04/2026
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10 Embargos de declaração 0000644-12.2021.5.09.0654 29/04/2026


11 Embargos de declaração 0001044-27.2012.5.09.0594 04/05/2026


12 Embargos de declaração 0000948-55.2025.5.09.0594 06/05/2026


13 Embargos de declaração 0000948-55.2025.5.09.0594 06/05/2026


14 Embargos de declaração 0000591-75.2025.5.09.0594 07/05/2026


15 Embargos de declaração 0000591-75.2025.5.09.0594 08/05/2026


16 Embargos de declaração 0000589-71.2026.5.09.0594 11/05/2026


17 Embargos de declaração 0001283-74.2025.5.09.0594 11/05/2026


18 Embargos de declaração 0001460-92.2012.5.09.0594 13/05/2026


19 Embargos de declaração 0001176-30.2025.5.09.0594 18/05/2026


20 Embargos de declaração 0000933-86.2025.5.09.0594 18/05/2026


21 Embargos de declaração 0000232-28.2025.5.09.0594 18/05/2026


22 Embargos de declaração 0000232-28.2025.5.09.0594 18/05/2026


12.6.2. Tutelas provisórias


Não foram encontradas pendências estatísticas de tutelas provisórias.
 


12.6.3. Incidentes na liquidação/execução


Não foram encontradas pendências estatísticas de incidentes da liquidação/execução.
 


12.7. Diligências de Oficiais de Justiça


Consultado o painel da Central de Mandados, disponível no e-Correição, observa-se que
nos últimos 12 meses foi realizada a seguinte quantidade de diligências de mandados
expedidos pela unidade:
 


Tipo de mandado Quantidade %


Mandado de
Int imação /
Notificação


543 65,58%


Mandado de Penhora 113 13,65%
Mandado 93 11,23%
Mandado de Citação 39 4,71%
Mandado de Citação,
Penhora e Avaliação


19 2,29%


Mandado de
Constatação


11 1,33%


Mandado de
Condução Coercitiva
de Testemunha


8 0,97%


Mandado de Busca e
Apreensão


1 0,12%


Mandado de Entrega
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de Bem 1 0,12%
Mandado de Arresto
de Bem


0 0,00%


Mandado de
Pesquisa Patrimonial


0 0,00%


Mandado de
Manutenção ou
Reintegração de
Posse


0 0,00%


Mandado de Imissão
na Posse


0 0,00%


Mandado Proibitório 0 0,00%
Mandado de
Averbação


0 0,00%


Mandado para
Execução de
Obrigação de Fazer
ou de Não Fazer


0 0,00%


Total 828 100,00%


Deve-se evitar a atribuição ao Oficial de Justiça de atos passíveis de realização por
meios ordinários, notadamente o meio eletrônico ou a via postal (art. 3º do Provimento
Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).


Para os atos de notificação inicial/citação das pessoas cadastradas no domicílio
judicial eletrônico é obrigatória sua utilização (art. 15, parágrafo único, da Res. CNJ 455
/2022 e art. 67,  e §1º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral dacaput
Justiça do Trabalho).


Consultado relatório extraído do sistema PJe em 18/05/2026, constatou-se a existência
de mandados aguardando cumprimento há mais de 9 (nove) dias, contados da data de
distribuição do documento ao Oficial de Justiça, devendo referidos mandados serem
imediatamente cumpridos, excetuados aqueles de condução coercitiva que serão
cumpridos na data de audiência.


O Diretor deverá dar ciência à Direção do Fórum ou à Direção de Secretaria de Vara
Única a que estiver vinculado o Oficial de Justiça para que solicite ao Oficial de Justiça
a devolução do mandado devidamente cumprido em 2 (dois) dias (art. 8º, §2º, do
Provimento Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).


O Diretor deverá informar à Corregedoria quanto ao cumprimento dos mandados, no
prazo de resposta desta ata.


Nome do Oficial Processo
Data da


distribuição do
mandado


Tipo do Mandado


GILBERTO LUCIANI 0000029-18.2015.5.09.0594 13/04/2026 Mandado
Mandado de Intimação /
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SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000506-55.2026.5.09.0594 28/04/2026 Notificação


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000504-85.2026.5.09.0594 28/04/2026
Mandado de Intimação /


Notificação
SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000655-85.2025.5.09.0594 29/04/2026 Mandado de Citação


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000686-57.2025.5.09.0028 29/04/2026
Mandado de Intimação /


Notificação
SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000560-21.2026.5.09.0594 29/04/2026 Mandado
SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000284-78.2026.5.09.0015 29/04/2026 Mandado de Penhora
SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000292-64.2026.5.09.0594 29/04/2026 Mandado


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000490-04.2026.5.09.0594 29/04/2026
Mandado de Intimação /


Notificação


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000512-62.2026.5.09.0594 29/04/2026
Mandado de Intimação /


Notificação


SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0000374-95.2026.5.09.0594 05/05/2026
Mandado de Intimação /


Notificação
SERGIO LUIZ SOARES MARIANI 0010139-81.2012.5.09.0594 05/05/2026 Mandado de Citação


12.8. Expedição de alvarás


Da análise por amostragem dos processos em que houve determinação de liberação de
valores, constatou-se que em regra o prazo entre a data da determinação da expedição
do alvará e a data da liberação dos valores aos credores foi de até 5 (cinco) dias úteis.


Processo Situação


0001581-
52.2014.5.09.0594


Sentença em 13-01-2026 determinou a liberação dos créditos
a quem de direito. Alvarás expedidos em 16-01-2026 (03 dias
úteis)


0001385-
87.2011.5.09.0594


Sentença em 07-10-2025 determinou a liberação do valor
incontroverso. Alvará expedido em 08-10-2025 (01 dia útil)


0000396-
66.2020.5.09.0594


Despacho em 21-09-2025 determinou a liberação dos créditos
a quem de direito. Alvarás expedidos em 24-09-2025 (03 dias
úteis)


0000188-
24.2016.5.09.0594


Despacho em 20-08-2025 determinou a devolução do saldo
remanescente à parte reclamada. Dados bancários
informados em 21-08-2025. Alvará expedido em 26-08-2025
(03 dias úteis)


0000269-
79.2019.5.09.0654


Despacho em 25-09-2025 determinou a liberação dos
depósitos efetuados no processo a quem de direito. Alvarás
expedidos em 30-09-2025 (03 dias úteis)


Analisando-se os processos abaixo relacionados, constatou-se que houve casos em
que o prazo entre a data da determinação da expedição do alvará e a data da liberação
dos valores aos credores superior a 5 (cinco) dias úteis.


Processo Situação


0 4 5 9 8 0 0 -
37.2007.5.09.0594


Despacho em 04-11-2025 determinou a liberação do saldo da conta judicial em favor da parte autora.
Dados bancários informados em 06-11-2025. Alvará expedido em 03-12-2025 (19 dias úteis)


0 1 0 5 8 0 0 -
92.2009.5.09.0594


Despacho em 29-06-2025 determinou a restituição do saldo credos à parte reclamada. Dados
bancários informados em 08-07-2025. Alvará expedido em 29-07-2025 (15 dias úteis)


0 0 0 0 3 9 9 -
79.2024.5.09.0594


Despacho em 01-07-2025 determinou a liberação dos depósitos a quem de direito. Dados bancários
informados em 01-07-2025. Alvarás expedidos em 23-07-2025 (16 dias úteis)


A liberação de valores deve ocorrer no prazo razoável de 5 (cinco) dias úteis, contado da
data da determinação para tanto.
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Em relação ao uso dos sistemas eletrônicos para a expedição de alvarás, em 18/05
/2026 observou-se que nos últimos 12 (doze) meses a unidade expediu   alvarás à1.851
Caixa Econômica Federal* pelo sistema SIF e  alvarás ao Banco do Brasil** pelo1.192
sistema SISCONDJ.


A unidade utiliza os sistemas SIF da Caixa Econômica Federal e SISCONDJ do Banco do
Brasil para liberação de valores.


* alvarás nas situações: CUMPRIDO, EMITIDO, DEVOLVIDO, REJEITADO,
FALHA_COMUNICAÇÃO_WS_BANCO e CUMPRIDO_INF_COMPLEMENTAR


** alvarás nas situações: PAGO, PAGO_PARCIAL, VENCIDO e ASSINADO


12.9. Perícias em atraso


Consultada a aba de "perícias" do Painel Dinâmico de Tarefas em 18/05/2026,
constatou-se que 4 perícias na fase de conhecimento estão na situação "aguardando
laudo" ou "aguardando esclarecimentos" após mais de 90 dias de decurso do prazo de
entrega.


A unidade deve verificar os atrasos e controlar o cumprimento dos prazos para
realização das perícias ou corrigir os dados registrados.


Nº Processo Perito Situação Prazo de entrega


1
0000562-


25.2025.5.09.0594


JOAO EUDES
JUNIOR FREIRE


DE ALENCAR
Aguarda Laudo 22/08/2025


2
0000564-


92.2025.5.09.0594


CARLOS
EDUARDO DE


TOLEDO
Aguarda Laudo 31/10/2025


3 0000660-
10.2025.5.09.0594


DIOGO RAFAEL
POLANSKI


Aguarda Laudo 31/10/2025


4 0001038-
14.2024.5.09.0654


DIOGO RAFAEL
POLANSKI


Aguarda Laudo 14/11/2025


12.10. Análise de autos


Adicionalmente, no período de  foram analisados os seguintes11 a 13/05/2026,
processos:


Processo (número do
CNJ)


Situação


0 0 0 0 1 8 7 -
34.2019.5.09.0594


Apto para julgamento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica desde 07-08-2024
conforme certidão juntada em 14-08-2024. Conclusão genérica em 14-08-2024, sem movimentação
até a análise em 13-05-2026 (637 dias).


0 5 8 0 2 0 0 -
80.2007.5.09.0594


Certidões juntadas em 02 e 16/09/2025 por Oficiais de Justiça (intimação da parte reclamada não
cumprida), ofício juntado em 15-01-2026 solicitando reserva de crédito, sem apreciação até a análise
em 13-05-2026 (253 dias, contados da certidão de diligência negativa). Processo na tarefa
"Cumprimento de providências" de 09-09-2025 a 17-11-2026, movimentado para tarefa "Análise" até a
análise.
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0 3 5 1 2 0 0 -
19.2007.5.09.0594


Juntada em 01-12-2025 matrícula do imóvel solicitada ao Serviço de Registro de Imóvel, processo
não concluso para análise do pedido de penhora como determinado no despacho em 06-11-2025,
permanece na tarefa "Análise" desde 16-12-2025 até a análise em 13-05-2026 (148 dias)


0 4 4 8 1 0 0 -
64.2007.5.09.0594


Juntada em 11-12-2025 matrícula de imóvel solicitada ao Serviço de Registro de Imóvel. Processo na
tarefa "Análise" desde 16-12-2025 até a análise em 13-05-2026 sem movimentação (148 dias)


0 0 0 0 2 5 0 -
39.2020.5.09.0654


Juntada em 06-11-2025 matrícula do imóvel solicitada ao Serviço de Registro de Imóvel, processo
não concluso para análise da viabilidade do pedido de penhora como determinado no despacho em
27-10-2025, permanece na tarefa "Análise" desde 17-12-2025 até a análise em 13-05-2026 (188 dias)


0 3 5 2 1 0 0 -
02.2007.5.09.0594


Juntada de comprovantes de entrega não efetuada (Correios) referente à intimação para os efeitos
do art. 884 da CLT à parte reclamada em 21-11-2025, 03-12-2025, 17-12-2025 e 27-12-2025, sem
movimentação até a análise em 13-05-2026 (137 dias)


0 0 0 0 8 4 5 -
24.2020.5.09.0594


Juntada em 24-02-2026 de resposta da Caixa Econômica Federal ao ofício que solicitou informações
acerca de liberações de valores no processo. Petição protocolizada em 24-03-2026 (parte autora se
manifesta sobre a resposta do ofício e requer recomposição do saldo atualizado) marcada como
apreciada em 24-03-2026, porém sem a efetiva apreciação até a análise em 13-05-2026 (78 dias,
contados da juntada da resposta da CEF) 


0 1 9 6 4 0 0 -
62.2009.5.09.0594


Despacho em 23-02-2026 determinou a transferência do valor existente no processo através de ofício
ao Banco do Brasil (Garimpo), sem movimentação até a análise em 13-05-2026 (79 dias). 


0 4 5 6 1 0 0 -
53.2007.5.09.0594


Petição protocolizada em 01-07-2025 (parte autora requer reconsideração do despacho de
contabilização de prescrição intercorrente e suspensão do feito) marcada como apreciada em 18-07-
2025, porém sem a efetiva apreciação. Processo na tarefa "Análise" em 02-07-2025 até 18-07-2025
quando foi suspenso por prescrição intercorrente, em 04-03-2026 revogada a suspensão, permanece
na tarefa "Análise" até a análise em 13-05-2026 (70 dias, contados da revogação da suspensão e 316
dias da petição).


0 3 5 9 1 0 0 -
53.2007.5.09.0594


Despacho em 13-02-2026 determinou diligência em busca dos dados cadastrais e endereços dos
filhos do executado falecido. Sem movimentação até a análise em 13-05-2026 (89 dias)


0 0 0 0 9 3 2 -
86.2023.5.09.0654


Petição protocolizada em 17-02-2026 (parte reclamada requer extinção da execução por
cumprimento da execução) marcada como apreciada, porém sem a efetiva apreciação até a análise
em 13-05-2026 (85 dias)


0 0 0 1 2 3 1 -
88.2019.5.09.0594


Bloqueio SISBAJUD realizado em 05-03-2024 no valor de R$ 5.468,51 sem desdobramento até a
análise em 13-05-2026. Processo arquivado em 10-12-2024.


0 0 0 0 7 3 8 -
19.2016.5.09.0594


Bloqueio SISBAJUD realizado em 01-02-2024 no valor de R$ 169,00 sem desdobramento até a análise
em 13-05-2026. Processo arquivado em 10-01-2025.


0 0 0 0 2 1 9 -
29.2025.5.09.0594


Perito médico nomeado em 22-07-2025. Perícia designada para 16-09-2025, não realizada por
ausência da parte autora. Despacho em 16-09-2025 indeferiu a realização da perícia através de carta
precatória. Consta pendência no PJe de entrega do laudo pericial. Análise em 11-05-2026.


0 0 0 0 5 6 2 -
25.2025.5.09.0594


Perito (técnico - insalubridade) nomeado em 12-08-2025. Acordo firmado entre as partes em 17-09-
2025, com determinação para homologação após o cumprimento integral previsto para 30-10-2026.
Consta pendência no Pje de entrega do laudo pericial. Análise em 11-05-2026.


0 0 0 0 5 6 4 -
92.2025.5.09.0594


Perito (técnico - ergonomia) nomeado em 17-10-2025. Perícia designada para 03-02-2026,
redesignada para 08-04-2026 a pedido da parte autora e deferido no despacho em 03-02-2026. Laudo
pericial não juntado ao processo. Análise em 11-05-2026.


0 0 0 0 2 0 0 -
91.2023.5.09.0594


Processo recebido do TST, iniciada a liquidação em 06-10-2025, trânsito em julgado em 30-09-2025.
Despacho em 07-10-2025 determinou prosseguimento da execução nos autos CumSen 0000782-
57.2024.5.09.0594 e arquivamento do processo. Cancelada a liquidação e arquivado em 07-10-2025.


0 0 0 1 1 1 8 -
03.2020.5.09.0594


Processo recebido do TST pela 1ª Vara do Trabalho de Araucária. Trânsito em julgado em 03-03-
2026. Iniciada a liquidação em 12-03-2026, despacho em 16-03-2026 determinou prosseguimento da
execução nos autos CumSen 0001536-47.2023.5.09.0654 e arquivamento do processo. Cancelada a
liquidação e arquivado em 16-03-2026.


0 0 0 0 1 9 5 -
26.2010.5.09.0594


Petição protocolizada em 09-02-2026 (parte autora requer expedição de ofício à Comissão de Valores
Mobiliários) sem apreciação até a análise em 13-05-2026 (93 dias)


0 0 0 0 4 9 5 -
75.2016.5.09.0594


Despacho em 29-01-2026 determinou a restituição do saldo credor à parte executada em razão da
quitação da execução. Decorrido o prazo para a parte reclamada indicar dados bancários em 09-02-
2026. Processo na tarefa "Preparar expedientes e comunicações" desde 29-01-2026. Sem
movimentação até a análise em 11-05-2026 (91 dias)


0 0 0 1 1 3 8 -
37.2022.5.09.0654


Petição protocolizada em 26-03-2026 (parte reclamada requer extinção e arquivamento do processo
ante o cumprimento do acordo) sem apreciação até a análise em 11-05-2026 (46 dias)


0 0 8 5 5 0 0 -
31.2006.5.09.0654


Despacho em 26-02-2026 determinou a restituição do valor remanescente à parte reclamada e após o
retorno dos autos ao arquivo. Processo na tarefa "Preparar expedientes e comunicações" desde 26-
02-2026. Sem movimentação até a análise em 11-05-2026 (74 dias)


0 0 0 1 2 3 6 -
03.2025.5.09.0594


Acordo homologado em 26-11-2025, com pagamento de parcela única prevista para 05-12-2025.
Petição em 14-01-2026 (parte reclamada informa pagamento das custas processuais em duplicidade
e requer a restituição do valor) marcada como apreciada em 13-03-2026, porém sem a efetiva
apreciação até a análise em 11/05/2026 (117 dias), processo na tarefa "Escolher tipo de
arquivamento" desde 13-03-2026.
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0 0 0 0 3 0 9 -
18.2017.5.09.0594


Sentença em 16-03-2026 determinou o pagamento da contribuição social, pronunciou a prescrição e
extinguiu a execução. Alvará expedido em 30-03-2026. Em 31-03-2026 juntada certidão de
vencimento do prazo recursal. Processo na tarefa "Escolher tipo de arquivamento" desde 31-03-2026
até a análise em 11-05-2025 (41 dias)


0 0 0 0 5 0 3 -
57.2013.5.09.0594


Sentença em 10-02-2026 pronunciou a prescrição e extinguiu a execução. Em 11-03-2026 juntada
certidão de vencimento do prazo recursal. Processo na tarefa "Escolher tipo de arquivamento" desde
31-03-2026 até a análise em 11-05-2025 (41 dias)


0 0 0 0 9 3 7 -
27.2014.5.09.0007


Sentença em 18-03-2026 pronunciou a prescrição e extinguiu a execução. Em 07-04-2026 juntada
certidão de vencimento do prazo recursal. Processo na tarefa "Escolher tipo de arquivamento" desde
07-04-2026 até a análise em 13-05-2025 (36 dias)


1 7 0 8 2 0 0 -
93.2008.5.09.0029


Sentença em 18-03-2026 pronunciou a prescrição e extinguiu a execução. Em 07-04-2026 juntada
certidão de vencimento do prazo recursal. Processo na tarefa "Escolher tipo de arquivamento" desde
07-04-2026 até a análise em 13-05-2025 (36 dias)


0 0 0 0 3 9 4 -
23.2025.5.09.0594


Acordo homologado em 29-07-2025, com pagamento da última parcela prevista para 10-03-2026 e
prazo para parte autora informar inadimplemento até 17-03-2026. Processo na tarefa "Aguardando
cumprimento de acordo" até a análise em 13-05-2026 (57 dias)


0 0 0 0 5 2 9 -
35.2025.5.09.0594


Acordo homologado em 29-05-2025, com pagamento da última parcela prevista para 02-03-2026 e
prazo para parte autora informar inadimplemento até 16-03-2026. Processo na tarefa "Aguardando
cumprimento de acordo" até a análise em 13-05-2026 (58 dias)


0 0 0 0 2 4 0 -
73.2023.5.09.0594


Acordo homologado em 08-07-2024, com pagamento da última parcela prevista para 09-03-2026 e
prazo para parte autora informar inadimplemento até 23-03-2026. Processo na tarefa "Aguardando
cumprimento de acordo" até a análise em 13-05-2026 (51 dias)


A unidade deverá providenciar à imediata conclusão dos autos do processo nº 0000187-
34.2019.5.09.0594.
A unidade deverá providenciar a adequada tramitação dos autos visando que não
permaneçam sem movimentação processual (EX: 0580200-80.2007.5.09.0594,
0351200-19.2007.5.09.0594, 0448100-64.2007.5.09.0594, 0000250-39.2020.5.09.0654,
0000845-24.2020.5.09.0594, 0196400-62.2009.5.09.0594, 0359100-53.2007.5.09.0594,
0000195-26.2010.5.09.0594, 0000495-75.2016.5.09.0594 e 0085500-31.2006.5.09.0654
).
Conforme se observou na análise de autos, existem mandados que não foram
classificados. O item 12.7 desta ata aponta que, nos últimos 12 meses, 11,23% dos
mandados da unidade não foram classificados. A secretaria deve classificar os
mandados que forem expedidos selecionando o "tipo de documento" específico.
A unidade deverá fazer conclusos os autos dos processos nº 0456100-
53.2007.5.09.0594 e 0000932-86.2023.5.09.0654
Foram localizadas ordens de bloqueio SISBAJUD em que foram bloqueados valores,
mas a unidade não os desbloqueou nem transferiu para conta judicial. Orienta-se a
secretaria a gerar no SISBAJUD relatório de ordens judiciais escolhendo o filtro
"bloqueios efetivados sem qualquer desdobramento" e revisar a situação dos bloqueios.
Foram identificados casos em que o arquivamento de processos ocorreu após o início
da fase de cumprimento de sentença (etapa de liquidação), sem que houvesse prévia
sentença de extinção (EX: 0000200-91.2023.5.09.0594). Embora tenha sido efetuado o
cancelamento da liquidação com retorno de fase, tal procedimento no PJe não se
reflete no sistema de estatística (e-Gestão). Dessa forma, orienta-se a unidade a lançar
o início da liquidação (ou da execução) somente nos casos em que o processo
realmente deva avançar à fase subsequente. Ademais, quando isso ocorrer, é
imprescindível que o movimento de extinção seja lançado previamente ao arquivamento.
13. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR:


Cumpridas as determinações constantes da ata anterior (2025).


14. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO:
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(fonte:  itens 90.476, 90.477, 90.479 e 90.480 do e-Gestão)
Nos últimos 12 (doze) meses, durante a Semana Nacional de Conciliação 54 pessoas
(partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e houve a
atuação de 2 magistrados.
Já em relação à Semana Nacional de Execução, nos últimos 12 (doze) meses 9 pessoas
(partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e houve a
atuação de 2 magistrados.
 
15. AUTOMAÇÃO E USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL:


15.1. Programa de Aceleração Digital


O Programa de Aceleração Digital do TRT9 teve início em dezembro de 2020 e decorre
da proposição de criação de um Programa de Transformação Digital do TRT da 9ª
Região, para que seja reconhecido como um tribunal digital, com a melhoria das
condições de trabalho de magistrados e servidores, bem como a ampliação dos
serviços digitais para cidadãos e advogados (documento CTA ANX SGE 370/2020).


Como parte integrante desse Programa, em janeiro de 2021 teve início o Projeto Solária
com o objetivo de construir robôs computacionais, chamados de robôs judiciários (RJ)
para automação de atividades repetitivas.


Dos robôs atualmente disponibilizados para as unidades judiciárias de primeiro grau,
observou-se que a unidade correcionada habilitou os seguintes:


RJ-1 RJ-5 RJ-6 RJ-9 RJ-10 RJ-12 RJ-14 RJ-17 RJ-21


SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO


 


A Corregedoria Regional incentiva os magistrados e servidores a conhecerem e
utilizarem as soluções de automação disponibilizadas, pois são ferramentas de redução
de atividades repetitivas que podem propiciar a melhoria de qualidade de vida no
trabalho.


 


15.2. Nota Técnica sobre riscos associados ao uso de ferramentas de
Inteligência Artificial (IA)


Acerca do uso da Inteligência Artificial Generativa, a SECRETARIA GERAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES (SGTIC) emitiu a seguinte nota
técnica:


 


NOTA TÉCNICA Nº 01/2026


ASSUNTO: Recomendações sobre o uso de Inteligência Artificial Generativa e Mitigação de
Shadow AI.
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1. OBJETIVO


A presente Nota Técnica visa a orientar magistrados, servidores e colaboradores sobre os
riscos associados ao uso de ferramentas de Inteligência Artificial (IA) generativa de
acesso público e reforçar a obrigatoriedade da utilização de soluções institucionais (como
o Chat-JT).


 


2. ANÁLISE DOS RISCOS


O uso de ferramentas de IA "abertas", não contratadas ou controladas pelo Tribunal
(Shadow AI) pode caracterizar diversos riscos técnicos, organizacionais, de conformidade
e de governança.


 


2.1 Dos Riscos Técnicos


As IAs generativas são modelos probabilísticos de linguagem, não bases de dados
factuais. Assim, não raras vezes, elas podem gerar informações falsas com aparência de
verdadeiras, como números de leis inexistentes, informações desatualizadas, súmulas
revogadas ou precedentes fictícios de Tribunais Superiores. Esse comportamento é
conhecido como “alucinação”.


Nesse contexto, o uso de IAs externas prejudicam enormemente o controle da alucinação,
sua rastreabilidade e aferição.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, permitem o acesso a bases internas de
referência, que reduzem a alucinação dos modelos, além de possibilitar a visualização de
todo o fluxo da informação, de forma a descobrir quais dados a IA recebeu para sua
resposta. Isso contribui para ações efetivas de melhoria das ferramentas institucionais e
uso seguro da tecnologia.


 


2.2 Dos Riscos Organizacionais e de Governança


O uso de contas pessoais em ferramentas de IA (Shadow AI) cria um ambiente de “ponto
cego” para o Tribunal.


Ferramentas externas não permitem que o Tribunal verifique a origem de uma sugestão de
texto ou identifique vieses algorítmicos.


Não é possível saber como a IA está sendo usada na organização: em que atividades ela é
aplicada, de que forma, por quem, em qual etapa do trabalho e qual é o nível de risco
envolvido.
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A falta de controle sobre o uso da IA também pode acarretar danos à imagem do Tribunal,
uma vez que não é possível verificar se o uso está adequado ao que a sociedade espera.


 


2.3 Dos Riscos de Conformidade


Não conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).


Ferramentas externas não homologadas ou controladas pelo Tribunal não garantem ao
órgão o correto tratamento dos dados pessoais, conforme as exigências da LGPD.


Pode haver tratamento de dados no exterior, sem garantias contratuais de proteção.


Dados coletados de jurisdicionados podem ser utilizados para treinamento de modelos
comerciais.


Pode ocorrer vazamento de dados pessoais e acesso indevido a conversas.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, dispõem de contratos rígidos para o
cumprimento da LGPD.


 


Não conformidade com a Resolução CNJ 615/25.


Perda de Rastreabilidade:


As ferramentas de IA externas não são auditáveis, o que é uma exigência da Resolução
CNJ 615/25.


 


Falta de transparência e explicabilidade:


O uso de ferramentas “sombra” (Shadow AI) impede a auditoria sobre como um texto ou
minuta foi construído.


 


Quebra de sigilo:


A resolução veda o uso de LLMs privados ou externos ao judiciário com dados protegidos
por segredo de justiça.


 


Falta de Monitoramento de Risco:
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A resolução solicita que as soluções de IA tenham seu risco mensurado e monitorado.
Mensurar usos externos é impraticável.


 


Validação Humana:


Não há como verificar o cumprimento desse quesito.


 


3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES


Diante do exposto, esta unidade recomenda:


Utilização Exclusiva das ferramentas institucionais: Recomenda-se o uso dos meios e
ferramentas de IA institucionais, como o Chat-JT.


Dever de Revisão Humana: Todo conteúdo gerado ou auxiliado por IA deve ser
obrigatoriamente revisado por um humano, sendo vedada a delegação de atos decisórios
à máquina.


Funcionalidades externas que não estejam presentes nas ferramentas institucionais
podem ser sugeridas às equipes gestoras para a análise de possível implementação de
melhoria.


 


16. PROJETO GARIMPO:


 A 2ª VT de Araucária tem aproximadamente 200 contas judiciais e recursais pendentes
de saneamento. Do total, cerca de 125 são contas recursais, que foram identificadas
pela Secretaria da Corregedoria recentemente, e cuja relação foi enviada para a VT em
08/05/2026. Além disso, pequena parcela das contas está associada a processos não
abrangidos pelo Projeto Garimpo, mas cuja liberação de valores será acompanhada pela
Secretaria da Corregedoria.


17. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL:
A unidade não possui multiplicadores cadastrados. Todas as unidades devem ter pelo
menos um multiplicador cadastrado. O Diretor de Secretaria deve fazer o cadastro e
mantê-lo atualizado (Art. 2º, caput e parágrafo único, do Ato Presidência nº 214/2022).
 
18. INSTALAÇÕES DA UNIDADE:


As instalações estão de acordo com as necessidades funcionais e do público.


 


19. RECOMENDAÇÕES AOS MAGISTRADOS:
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Observar as Recomendações da Corregedoria Nacional de Justiça e da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;


Observar as Metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça, em especial:


a) Elevar o número de soluções, julgando mais processos de conhecimento do que
os distribuídos (Meta 1 do CNJ); 


b) Estimular a conciliação para aumentar seu índice (Meta 3 do CNJ); 


c) Impulsionar os processos da fase de conhecimento e de cumprimento de
sentença visando à redução da taxa de congestionamento líquida (Meta 5 do
CNJ); 


Determinar o sequestro do valor requisitado por meio de RPV tão logo seja
extrapolado o prazo de dois meses após a intimação do ente público para
pagamento (Ref. Recomendação 83 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição
2026 do TRT);


Determinar aos entes públicos que o pagamento da RPV deve ser feito por meio
de depósito judicial nos autos, sendo vedado o respectivo depósito diretamente na
conta do beneficiário (Ref. Recomendação 85 da Corregedoria-Geral na Ata de
Correição 2026 do TRT);


Observar a primazia da audiência presencial, fazendo constar no termo de
audiência se a presença da juíza ou do juiz, procuradores, partes ou testemunha
ocorreu de forma presencial ou por videoconferência; As notificações para as
audiências, sejam elas de conciliação, iniciais ou de instrução e julgamento,
assegurem, expressamente, o direito de comparecimento presencial das
partes  (Ref. Recomendação 7 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição 2026 do
TRT);


Utilizar as ferramentas de gestão disponibilizadas pela Corregedoria Regional para
fiscalizar e orientar as atividades da Secretaria;
Realizar a autoinspeção permanente e a inspeção ordinária anual (Ref. arts. 48 a
63 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Limitar os adiamentos  apenas àquelas situações em que não hásine die
previsibilidade alguma quanto ao cumprimento da diligência;
Determinar a verificação dos processos com audiência adiada  para quesine die
sejam incluídos em pauta aqueles que estiverem aptos para tanto;
Valorizar a análise do mérito, adotando, sempre que possível, providências de
saneamento das questões processuais a fim de evitar extinções sem julgamento
do mérito precoces que ensejem a repropositura das demandas (Ref. Provimento
nº 05/2024 - GCGJT);
Na homologação de acordo que preveja o custeio de honorários periciais pela
União, fazer constar que o pagamento dependerá de autorização da Presidência
do Tribunal e quem arcará com a despesa caso não seja autorizado o pagamento
pela União (Ref. Provimento Presidência-Corregedoria nº 5/2024);
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Tramitar sob segredo de justiça os processos em que constem informação sobre
a condição de pessoa que vive com infecção pelo vírus da imunodeficiência
humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV), de pessoa com hanseníase e
com tuberculose (Ref. Recomendação 2/2022 da Corregedoria Regional);


Observar as notas técnicas do Centro de Inteligência do TRT9;


Observar os Protocolos de Julgamento do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho;


Observar a orientação (item 15.2 da ata) sobre os riscos associados ao uso de
ferramentas de Inteligência Artificial (IA).


20. DETERMINAÇÕES AO DIRETOR DE SECRETARIA:
20.1. Determinações permanentes


As seguintes determinações devem ser observadas permanentemente pela Unidade:


Levar à imediata conclusão para a Juíza ou ao Juiz  os processos aptos a
julgamento, tanto os da fase de conhecimento, quanto os da fase de cumprimento
de sentença (Ref. art. 162 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Arquivar de imediato os autos nos quais haja determinação para tanto,
observando rigorosamente o zeramento dos saldos das contas judiciais. Em
processos principais arquivados definitivamente com prosseguimento do
cumprimento de sentença em autos suplementares (CumPrSen, CumSen), os
saldos das contas judiciais deverão ser transferidos para estes. Os processos que
estejam arquivados e possuam saldo em conta judicial devem ser sanados
observando que em relação àqueles arquivados até 14/02/2019 devem ser


;seguidas as regras do Projeto Garimpo
Previamente ao arquivamento definitivo dos autos que se encontram na fase de
cumprimento de sentença, fazer a conclusão à Juíza ou ao Juiz para que seja
declarada extinta a execução por sentença;
Cumprir de imediato eventual ordem de cadastramento ou descadastramento de
devedores no BNDT;
Lançar e/ou revisar os lançamentos automatizados de todos os valores pagos no
"controle de valores" do PJe e manter rotina de trabalho para conferência no
painel de "Controle de Valores" do e-Correição;
Manter a exatidão dos dados cadastrais das partes nos processos que tramitam
na Unidade, conforme banco de dados da Receita Federal, mormente
considerando sua relevância para a expedição da CEAT - Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (Ref. Atos Conjuntos Presidência-Corregedoria nº 1/2014, art.
2º, nº 70/2018 e nº 3/2021);
Manter rotina de trabalho para a cobrança dos mandados com prazo de
cumprimento vencido, independentemente de despacho, solicitando aos oficiais
de justiça a devolução do expediente cumprido em 2 (dois) dias (Ref. art. 721, §§
2º e 3º e art. 888, ambos da CLT e art. 8º, caput, e §2º do Provimento Conjunto
Presidência-Corregedoria nº 1/2023);
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Orientar os servidores da unidade que, quando da expedição de mandados, façam
a seleção do correto "tipo de documento" de acordo com a diligência a ser
realizada; 


Observar em relação às RPV a obrigatoriedade de:  expedir requisiçõesa)
autônomas em relação a honorários sucumbênciais e periciais, não podendo
ambos os créditos constar de uma única RPV;  adotar como procedimentob)
padrão a juntada no PJe da certidão de autuação, dos alvarás de transferência aos
beneficiários e da certidão de quitação;  revisar e manter atualizado no GPrec oc)
registro das datas de ciência da Fazenda Pública, de vencimento do prazo para
depósito e de efetivo pagamento aos beneficiários;  fazer a imediata conclusãod)
ao magistrado dos processos com RPV vencida para determinação de sequestro; 


 atualizar os cálculos tanto no momento da expedição da RPV quanto no dae)
realização do sequestro (Ref. Recomendações 82, 83, 84 e 86 da Corregedoria-
Geral na Ata de Correição 2026 do TRT);


Observar o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para cumprimento de ordem de
liberação de valores. Os alvarás devem ser expedidos exclusivamente pelos
sistemas SIF e SISCONDJ;
Determinar a aposição de selo de identificação nos processos que tiveram valor
histórico atribuído (Ref. arts. 47 e seguintes da Política nº 63/2022);
Orientar os servidores para que utilizem os painéis do e-Correição no
desenvolvimento das atividades diárias a serem executadas nos processos sob
sua responsabilidade, evitando atrasos na entrega da prestação jurisdicional;
Orientar os servidores quanto à utilização da ferramenta eletrônica WIKI-JT (Fluxo
Nacional Otimizado de Procedimentos da Justiça do Trabalho) na tramitação dos
processos;
Conferir os dados de autuação, em especial o endereço das partes, e proceder sua
alteração caso não correspondam ao que conste os autos (Ref. art. 81 do
Provimento Geral da Corregedoria Regional).


20.2. Determinações específicas


Eliminar as pendências listadas nesta ata, estabelecendo rotina de trabalho para
evitar a reincidência;


Implementar rotina de trabalho na Secretaria da Unidade para que o cumprimento
dos despachos e vencimentos de prazos, bem como a conclusão de petições aos
Magistrados, sejam realizados em até 15 (quinze) dias. 


21. ATENDIMENTOS:


O Excelentíssimo Corregedor Regional permaneceu à disposição para audiência no
horário e data consignados no Edital de Correição.


22. CONSIDERAÇÕES FINAIS:


Da análise dos dados registrados na presente ata, destaca-se:
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a. A Meta Nacional 1 do Poder Judiciário (julgar mais processos que os
distribuídos) foi atingida em 101,36%, percentual superior ao do primeiro grau do
TRT (94,64%);


b. A primeira parte da Meta Nacional 2 do Poder Judiciário (julgar processos mais
antigos - distribuídos até 31/12/2022) foi atingida no percentual de 106,38%,
superior ao do primeiro grau do TRT (106,08%), e a segunda parte da Meta (julgar
processos pendentes de julgamento há quatro anos ou mais) foi atingida no
percentual de 100,00%


c. A unidade foi contemplada com o Selo de Excelência da Corregedoria no ano de
2025 na categoria Prata, alcançando 103 pontos.


23. COMUNICAÇÃO À CORREGEDORIA REGIONAL:
O Diretor de Secretaria deverá dar ciência aos servidores lotados na Unidade Judiciária
das recomendações e determinações contidas nesta Ata de Correição, os quais são
igualmente responsáveis pelo bom desempenho dos serviços judiciários.
Estabelece-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do envio da ata, para
comunicar à Corregedoria Regional, sobre o integral saneamento das pendências e
cumprimento das determinações aqui registradas. A resposta deverá ser juntada aos
autos da Correição Ordinária
 
 no PJeCor.0000121-72.2026.2.00.0509 
24. AGRADECIMENTO:
A Corregedoria Regional consigna agradecimentos pela atenção e cordialidade
dispensadas à equipe.
25. ENCERRAMENTO:
Encerrados os trabalhos, eu, Sandro Augusto Haisi, Secretário da Corregedoria Regional,
lavrei esta Ata que, depois de lida, será assinada pelo Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Regional.


 


ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Corregedor Regional do TRT da 9ª Região
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região


ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 02ª 
VARA DO TRABALHO DE CURITIBA (ID 18897579)


CORREIÇÃO ORDINÁRIA:
 


Juiz Diretor do Foro JOSÉ MÁRIO KOHLER


Porte do Foro (Ato Corregedoria nº 1/2025
e Edital Secor 3/2026)


Grande


Jurisdição atendida
ADRIANOPOLIS, BOCAIUVA DO SUL,
CAMPINA GRANDE DO SUL, CURITIBA,
QUATRO BARRAS, TUNAS DO PARANA


Lei de criação Lei 3.873/1961


Data de instalação 19/12/1962


Data da última correição realizada 13/03/2025


Período de correição 14/03/2025 a 03/06/2026


Em 03/06/2026, no horário previsto no Edital SECOR nº 1006/2025, sob a presidência
do Excelentíssimo Corregedor Regional, Desembargador ARCHIMEDES CASTRO


, iniciou-se a 49ª Correição Ordinária na 02ª VARA DO TRABALHO DECAMPOS JÚNIOR
CURITIBA, em cumprimento ao art. 28, caput e parágrafo único, do Regimento Interno,
conforme edital disponibilizado em 18/12/2025 no DEJT, no sítio eletrônico do Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - Corregedoria e enviado por correio
eletrônico à unidade correcionada.


Esta Correição Ordinária está sendo realizada de forma presencial, observando o
disposto nos artigos 7º a 13 do Provimento Geral da Corregedoria Regional.


Participam da correição o Excelentíssimo Juiz do Trabalho Substituto JERONIMO
,  a Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta RENATABORGES PUNDECK


ALBUQUERQUE PALCOSKI e o Diretor de Secretaria. Participam também, de forma
presencial ou por videoconferência, os Servidores relacionados no item 1.4, exceto os
legalmente afastados. Com base na análise dos autos de processos e nos dados
extraídos do e-Correição, e-Gestão (Sistema de Gerenciamento de Informações
Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho), PJe (Processo Judicial
Eletrônico), GPREC (Sistema de Gestão Eletrônica de Precatórios), SIGEP-JT (Sistema
de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho), SIGEO/AJJT (Sistema de Gestão
Orçamentária), apurou-se o que segue:
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3.1.2. Índice de processos solucionados na fase de conhecimento
3.1.3. Solucionados com e sem resolução do mérito (em 2026 até 18/05/2026)
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3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses
3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada
3.2.2.6. Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada
3.2.3. Taxa de congestionamento líquida na fase de cumprimento de sentença
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4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses
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6.1. Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de conhecimento nos
últimos doze meses
6.2. Percentual de Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses
6.3. Percentual de Conciliação das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses
6.4. Acervo de Processos pendentes de solução


7. METAS DO CNJ, IGEST E SELO DE EXCELÊNCIA
7.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2025
7.2. IGEST - Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho
7.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2025


8. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS
9. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES)


9.1. Valores pagos aos reclamantes
9.2. Valores diversos


10. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV
11. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS COM SALDO EM CONTA JUDICIAL
12. EXAME DE AUTOS


12.1. Processos nas tarefas do PJe
12.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe
12.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis
12.4. Processos autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade
12.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional
12.6. Incidentes processuais pendentes
12.6.1. Embargos de declaração
12.6.2. Tutelas provisórias
12.6.3. Incidentes na liquidação/execução
12.7. Diligências de Oficiais de Justiça
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1. ESTRUTURA FUNCIONAL:
(fonte: )Sigep
 


1.1. Juiz Titular


Juiz Titularidade na Unidade
FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA 05/11/2018 a


O Juiz Titular foi convocado para atuar como Juiz Auxiliar da Corregedoria a partir de 5
de dezembro de 2025 (Portaria Presidência nº 1037/2025).


1.1.1. Afastamentos de jurisdição (últimos 12 meses)


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, II).
(fonte: )Sigep


Juiz Período Motivo


FABRÍCIO NICOLAU
DOS SANTOS


NOGUEIRA
30/08/2025 a 07/09/2025 Cursos, seminários, estudos lc 35/79


FABRÍCIO NICOLAU
DOS SANTOS


NOGUEIRA
25/11/2025 a 28/11/2025 Viagem a serviço


FABRÍCIO NICOLAU
DOS SANTOS


NOGUEIRA
30/11/2025 a 03/12/2025 Cursos, seminários, estudos lc 35/79


FABRÍCIO NICOLAU
DOS SANTOS


NOGUEIRA
06/01/2026 a 25/01/2026 1º período de férias de 2025


1.1.2. Convocações para atuar no Tribunal (últimos 12 meses)


(fonte:  )Sigep


Período Motivo


19/09/2025 a 19/12
/2025


atuar na cadeira do Excelentíssimo Desembargador Luiz Eduardo Gunther (Portaria SGP 1007/2025)


1.1.3. Residência do Juiz Titular


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


O Juiz Titular reside na Jurisdição da Vara do Trabalho.


 


1.2. Juiz Substituto


(Ato Presidência-Corregedoria nº 1/2022)


O Ato Presidência-Corregedoria nº 01, de 17 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a
lotação, designação e regimes de atuação dos Juízes Substitutos do Tribunal Regional
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do Trabalho da 9ª Região, com anexos alterados pelo Ato Corregedoria nº 3, de 16 de
outubro de 2024, incluiu a Unidade no Anexo I - varas do trabalho com auxílio
permanente e exclusivo.


1.2.1. Juiz Substituto fixo


Juiz Designação na Unidade
JERONIMO BORGES PUNDECK 22/01/2024 a


1.2.1.1. Afastamentos de jurisdição ocorridos na Unidade (últimos 12 meses)


(fonte: )Sigep


Juiz Período Motivo
Jeronimo Borges Pundeck 29/09/2025 a 18/10/2025 2º período de férias de 2025
Jeronimo Borges Pundeck 04/05/2026 a 23/05/2026 1º período de férias de 2026


1.2.1.2. Residência do Juiz Substituto fixo


 fonte: )(Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 17) - Sigep


O Juiz Substituto fixo reside na Jurisdição da Vara do Trabalho.
 


1.3. Outros Juízes que atuaram na unidade


Juiz
Designação na


Unidade
Motivo Complemento do Motivo


Renata Albuquerque Palcoski
22/09/2025 a 19/12


/2025
CONVOCAÇÃO


(S)


Juiz Titular Fabricio
Nicolau Dos Santos


Nogueira para atuar no
Tribunal, na cadeira do
Desembargador Luiz


Eduardo Gunther


Bruno Vinicius Lima Bragiato
23/10/2025 a 18/11


/2025
CONVOCAÇÃO


(S)


Juiz Titular Fabricio
Nicolau Dos Santos


Nogueira para atuar no
Tribunal, na cadeira do
Desembargador Luiz


Eduardo Gunther,
considerando as férias


da Juíza Substituta
Renata Albuquerque


Palcoski, anteriormente
designada


Renata Albuquerque Palcoski 20/12/2025 a
CONVOCAÇÃO


(S)


do Juiz Titular Fabricio
Nicolau Dos Santos
Nogueira, para atuar


como Juiz Auxiliar da
Corregedoria, nos termos
da Portaria Presidência


nº 1037/2025


Thiago Alberto de Sousa
07/01/2026 a 18/01


/2026


PROLATAR
SENTENÇAS -


1º GRAU


em razão do auxílio
concedido ao Juiz


Substituto Jeronimo
Borges Pundeck


Fabiana Meyenberg Vieira
07/01/2026 a 19/01


/2026


PROLATAR
SENTENÇAS -


1º GRAU


em razão do auxílio
concedido ao Juiz


Substituto Jeronimo
Borges Pundeck
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Cintia Aparecida Silva de Paula Latini
07/01/2026 a 19/01


/2026


PROLATAR
SENTENÇAS -


1º GRAU


em razão do auxílio
concedido ao Juiz


Substituto Jeronimo
Borges Pundeck


Otávio Augusto Constantino
06/04/2026 a 26/04


/2026
NECESSIDADE


DE SERVIÇO (S)


em razão do auxílio
concedido ao Juiz


Substituto Jeronimo
Borges Pundeck, nos


termos do Ofício SDM1G
4/2026


José Roberto Gomes Junior
27/04/2026 a 17/05


/2026
NECESSIDADE


DE SERVIÇO (S)


em razão do auxílio
concedido à Juíza
Substituta Renata


Albuquerque Palcoski,
nos termos do Ofício


SDM1G 4/2026


 


1.4. Quadro de servidores


(fonte: )Sigep


Nome Cargo Função Comissionada


ANGELA STELA ALBANO GUIMARÃES TÉCNICO JUDICIÁRIO  


AZENIR HIDEO KAMIMOTO ANALISTA JUDICIÁRIO CALCULISTA


DANIELE LOUISE GEARA ANALISTA JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ I


DANIELI DE OLIVEIRA TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSESSOR DE JUIZ SUBSTITUTO I


EDUARDA NOGUEIRA WALLAU ANALISTA JUDICIÁRIO CALCULISTA


FABIANO GUARDACHONE TÉCNICO JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA II


JOSEMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA ANALISTA JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA VI


LEANA FERREIRA XAVIER ANALISTA JUDICIÁRIO ASSISTENTE DE SECRETARIA II


PAULO ANDRÉ DA COSTA BARROS TÉCNICO JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


RICARDO MACIEL DOS SANTOS TÉCNICO JUDICIÁRIO DIRETOR DE SECRETARIA


ROSÂNGELA GESSER CACERES ANALISTA JUDICIÁRIO
ASSISTENTE DE GABINETE DE
PRIMEIRO GRAU


Total de Servidores 11


Lotação paradigma fixada com base no Ato nº 202
/2021 do TRT9 (Res. 296/2021 CSJT)


9


Lotação fixada pelo DES CGQP 13/2025,
considerando-se a lotação paradigma acrescida da
distribuição de servidores excedentes (art. 5º do Ato
Presidência nº 202/2021)


11


Afastamentos nos últimos doze meses dos
servidores atualmente lotados na Unidade (exceto
férias)


42


 


1.5. Oficiais de Justiça Avaliadores


(fonte: )Sigep


As varas do trabalho do foro de Curitiba são atendidas por 28 oficiais de justiça
avaliadores, lotados na Central de Mandados.
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1.6. Estagiárias


(fonte: )Sigep


Nome Início do Estágio


Emanuelle Koppe da Silva 03/11/2025


Lauren Suely Mariano 17/02/2025


 


2. ACERVO PROCESSUAL:
(fonte: e-Gestão)
 


2.1. Processos em tramitação - processos pendentes de finalização


(fonte: )e-Gestão


Situação 2024 2025
Até 18/05


/2026


Variação


2024-2025
2025-até


18.05.2026
Pendentes de finalização na fase de
conhecimento (90.342)


1.343 1.519 1.617 13,10% 6,45%


Pendentes de finalização na etapa de
liquidação (90.537)


1.747 2.012 2.026 15,17% 0,70%


Pendentes de finalização na etapa de
execução forçada (90.543)


7.277 7.206 7.206 -0,98% 0,00%


Cartas Precatórias e de Ordem pendentes de
devolução (185+201)


24 13 9 -45,83% -30,77%


Total da Vara 10.391 10.750 10.858 3,45% 1,00%


TRT 343.512 349.065 361.127 1,62% 3,46%


Consideram-se finalizados, na fase de conhecimento, os processos: a) remetidos a outra Vara ou a órgão
jurisdicional pertencente a tribunal diverso; b) arquivados definitivamente; c) com entrega definitiva dos
autos à parte; d) com início da etapa de liquidação ou de execução.


2.2. Embargos de declaração e tutelas provisórias opostos nos últimos 12
meses


Tipo Novos
Resolvidos


Pendentes em
18/05/2026Julgados/Decididos


Prejudicados/Baixados
sem Decisão


Embargos  de
declaração (113/115
/116/117)


437 424 24 29


Tutelas provisórias (423
/424/427)


122 109 - -


Total 559 533 24 29


2.3. Taxa de congestionamento geral liquida (fases de conhecimento e de
cumprimento de sentença)
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(fonte: e-Gestão)


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 36,88% 36,43% 38,09%


 


3. MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL:


3.1. Fase de Conhecimento


3.1.1. Registro de ações na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Casos novos recebidos por distribuição (26) 1.286 1.494 599
Casos novos recebidos por redistribuição (27) 57 39 18
Processos remetidos para outra unidade judiciária
(57)


18 36 14


Total de casos novos 1.325 1.497 603


 


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Cartas Precatórias recebidas (182) 118 109 45
Cartas de Ordem recebidas (198) - 3 5


3.1.2. Índice de processos solucionados na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Casos novos (conforme META 1) 1.330 1.434 629


Total de solucionados (conforme META 1) 1.253 1.442 505


Percentual 94,21% 100,56% 80,29%


3.1.3. Solucionados com e sem resolução do mérito (em 2026 até 18/05/2026)


Total de
solucionados


Com resolução do
mérito


Sem resolução do
mérito


Sem resolução do
mérito (apenas item


90.046)


Quantida
de


% em
relação ao


total


Quantid
ade


% em relação
ao total


Quantid
ade


% em relação
ao total


514 431 83,85% 83 16,15% 18 3,5%


3.1.4. Pendentes de solução na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Casos novos (26+27 - devolvidos) 1.325 1.497 603


Sentenças anuladas/reformadas (30 + 31 + 32) 8 13 4


Solucionados com resolução do mérito (38) 1.140 1.276 431
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Solucionados sem resolução do mérito (45) 129 180 83


Processos pendentes de solução (60 + 61 + 62) 445 501 599


3.1.5. Índice de solucionados x conciliados


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Solucionados (conforme critérios da META 3) 1.165 1.353 456


Conciliações (conforme critérios da META 3) 575 590 203


Percentual 49,36% 43,64% 45,07%


3.1.6. CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos de 1º Grau - fase de
conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos Remetidos aos CEJUSCs de 1º Grau na
Fase de Conhecimento (90430)


10 3 6


Processos na Fase de Conhecimento Devolvidos
para a Vara pelos CEJUSCs de 1º Grau (90431)


8 5 -


Processos nos CEJUSCs de 1º Grau na Fase de
Conhecimento Pendentes de Devolução para a
Vara (90432)


2 - 6


3.1.7. Prazo Médio na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026


Do ajuizamento da ação até a realização da 1ª
audiência na fase de conhecimento (90.412)


64 48 50


Idade média líquida dos processos líquidos
aguardando a 1ª Sessão de Audiência ou
procedimento diverso


50 41 49


Da realização da 1ª audiência até o encerramento
da instrução na fase de conhecimento (90.413)


62 59 63


Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução processual na fase de conhecimento
(90.414)


115 100 102


Da conclusão até a prolação da sentença na fase
de conhecimento (90.415)


15 15 12


Do ajuizamento da ação até a prolação da
sentença na fase de conhecimento (90.416)


123 110 108


Idade média líquida dos processos líquidos
aguardando a prolação de sentença (Desafio 7 do
Selo de Excelência 2025)


113 93 108


Da realização da última audiência até a conclusão
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para prolação de sentença na fase de
conhecimento (90.441)


10 11 12


3.1.8. Processos aguardando prolação de sentença na fase de conhecimento


Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Em 18/05/2026
Processos com Instrução processual encerrada aguardando prolação de Sentença (62) 49


3.1.9. Arquivamento definitivo na fase de conhecimento


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (293) 293 350 168


3.1.10. Taxa de congestionamento líquida na fase de conhecimento


Item 2024 2025 18/05/2026


Índice de congestionamento 30,66% 30,30% 32,70%


3.2. Fase de Cumprimento de Sentença


3.2.1. Etapa de Liquidação


3.2.1.1. Movimentação processual na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026


Processos com etapa de liquidação iniciada
(90484)


1.466 1.479 417


Extinção na etapa de liquidação (90493) 673 854 263


Pendentes de finalização na etapa de liquidação
(90537)


1.747 2.012 2.026


Pendentes de finalização aguardando
cumprimento de acordo na etapa de liquidação
(90496 a partir de 2024)*


181 169 152


* Nos anos anteriores à 2024 não existia o item 90496 e foi usado o item 90322 (Processos Suspensos -
Fase de Liquidação)


3.2.1.2. Extinção na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinção da etapa de liquidação por acordo
(90526)


458 558 180


Extinções na etapa de liquidação por pagamento
(90529)


91 93 19


Extinções na etapa de liquidação por prescrição
intercorrente (90531)


1 - -


Extinções na etapa de liquidação por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90533)


1 3 1


Extinções na etapa de liquidação por outros
motivos (90535)


122 200 63


3.2.1.3. Prazo médio na etapa de liquidação (em dias)
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Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início até o encerramento da liquidação (417) 130 135 138


3.2.1.4. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório na etapa
de liquidação (90327)


- - -


Processos suspensos na etapa de liquidação
(90322)


1.513 1.735 1.794


3.2.1.5. Arquivamento definitivo na etapa de liquidação


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos finalizados por arquivamento definitivo
na etapa de liquidação (90325)


609 726 239


3.2.2. Etapa de Execução Forçada


3.2.2.1. Movimentação processual na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Processos com etapa de execução forçada
iniciada ou recebidos de outra unidade nessa
etapa (90329 + 90092)


474 445 175


Extinções na etapa de execução forçada (90093) 850 500 164
Pendentes de finalização na etapa de execução
forçada (90543)


7.277 7.206 7.206


3.2.2.2. Extinções na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Extinções na etapa de execução forçada por
acordo (90094)


54 30 16


Extinções na etapa de execução forçada por
pagamento (90095)


517 440 135


Extinções na etapa de execução forçada por
prescrição intercorrente (90442)


255 9 5


Extinções na etapa de execução forçada por
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer
(90443)


- 2 1


Extinções na etapa de execução forçada por
outros motivos (90096)


27 19 7


3.2.2.3. Prazo Médio na etapa de execução forçada


Prazo Médio (em dias) 2024 2025 Até 18/05/2026
Do início ao encerramento da execução - ente
privado (275)


3.293 1.499 1.812


Do início ao encerramento da execução - ente
público (277)


1.608 1.728 2.215


Idade média na etapa de execução dos processo
pendentes de finalização*


2.049 2.286 2.383


* Média na data atual (e em 31/12 para os anos anteriores) do tempo do processo na etapa de execução
de todos os processos registrados no item 90.543 - Processos pendentes de finalização na etapa de
execução forçada.


3.2.2.4. Incidentes na liquidação/execução nos últimos doze meses
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Consolidação dos Provimentos da CGJT (art. 32, IV)


Tipo Novos


Resolvidos Pendentes
em


18/05
/2026


Julgados/Decididos
Prejudicados/Baixados


sem Decisão


Incidentes na Liquidação/Execução (397
/398/399/400)


161 141 22 7


3.2.2.5. Arquivo provisório e sobrestados na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Em 18/05/2026
Saldo de processos no arquivo provisório (103) 1.174 1 1
Processos suspensos (300) 4.502 5.711 5.713


3.2.2.6. Arquivamento definitivo na etapa de execução forçada


Item 2024 2025 Até 18/05/2026
Arquivamento definitivo (110) 759 516 176


3.2.3. Taxa de congestionamento líquida na fase de cumprimento de sentença


Item 2024 2025 18/05/2026
Índice de congestionamento 41,77% 41,40% 42,79%


 


4. AUDIÊNCIAS E PROCESSOS FORA DE PAUTA:


4.1. Análise de pauta - audiências designadas


Em 18/05/2026 a situação das audiências designadas na unidade era a seguinte:


Tipo de Audiência
Distância


média (dias)
- unidade


Distância
média
(dias) -


todas as
Varas do
Trabalho


Data
mais di
stante


- na uni
dade


Data
mais


distante -
demais


Varas do
Trabalho


Quanti
dade


de audi
ências


na
pauta


da unid
ade


Quanti
dade


média
audiên


cias
nas


pautas
das


Varas
do Tra
balho


Inicial 21 41 13/07
/2026


17/11
/2026


161 218


Instrução 17 51 07/07
/2026


01/02
/2027


80 196


Una 27 45 08/07
/2026


09/12
/2026


69 118


Encerramento de 26/10 11/12
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Instrução 32 51 /2026 /2026 127 78


4.2. Quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses


Em 18/05/2026 o quantitativo de audiências realizadas nos últimos doze meses era o
seguinte:


Tipo de Audiência Qtde. Unidade Qtde. Média das VTs
Inicial 1.133 962
Instrução 881 646
Una 358 257
Encerramento de Instrução 227 145


4.3. Audiências adiadas sine die


Conforme Painel de "Processos Fora de Pauta" (atualizado com dados do e-gestão de 18
/05/2026), disponível no ícone "e-correição", atualmente existem processos fora de
pauta na Unidade.


Dentre estes, excluídos os processos sobrestados, 30 processos foram autuados há
mais de 20 (vinte) dias úteis, conforme relação abaixo:


Nº Classe Nº dos autos Data da distribuição
/redistribuição


1 ETCiv 0001127-
87.2023.5.09.0002


28/09/2023


2 RTSum 0000710-
66.2025.5.09.0002


07/05/2025


3 RTOrd 0000915-
95.2025.5.09.0002


10/06/2025


4 RTOrd 0001401-
30.2025.5.09.0245


14/07/2025


5 RTOrd 0001120-
27.2025.5.09.0002


21/07/2025


6 RTSum 0001231-
11.2025.5.09.0002


08/08/2025


7 ConPag 0001318-
64.2025.5.09.0002


25/08/2025


8 RTOrd 0001346-
32.2025.5.09.0002


30/08/2025


9 ConPag 0001616-
56.2025.5.09.0002


09/10/2025


10 AlvJud 0001218-
70.2025.5.09.0015


03/11/2025


11 RTOrd 0001917-
03.2025.5.09.0002


26/11/2025
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12 Protes 0002042-
68.2025.5.09.0002


15/12/2025


13 RTOrd 0000021-
85.2026.5.09.0002


13/01/2026


14 RTOrd 0000077-
21.2026.5.09.0002


23/01/2026


15 RTOrd 0000098-
94.2026.5.09.0002


28/01/2026


16 RTOrd 0000112-
78.2026.5.09.0002


29/01/2026


17 ConPag 0000115-
33.2026.5.09.0002


30/01/2026


18 ETCiv 0000123-
10.2026.5.09.0002


02/02/2026


19 RTSum 0000250-
45.2026.5.09.0002


26/02/2026


20 ETCiv 0000314-
55.2026.5.09.0002


03/03/2026


21 ConPag 0000376-
95.2026.5.09.0002


13/03/2026


22 RTSum 0000382-
05.2026.5.09.0002


16/03/2026


23 RTSum 0000432-
31.2026.5.09.0002


23/03/2026


24 ETCiv 0000468-
73.2026.5.09.0002


30/03/2026


25 RTOrd 0000471-
28.2026.5.09.0002


30/03/2026


26 RTSum 0000497-
26.2026.5.09.0002


02/04/2026


27 HTE 0000502-
48.2026.5.09.0002


06/04/2026


28 RTOrd 0000532-
83.2026.5.09.0002


10/04/2026


29 RTSum 0000548-
37.2026.5.09.0002


14/04/2026


30 RTOrd 0000931-
40.2011.5.09.0002


 


Determina-se a verificação dos processos acima relacionados, para que sejam
devidamente incluídos na pauta aqueles que estiverem aptos para tanto.


 


5. PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS:
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5.1. Solucionados na fase de conhecimento nos últimos doze meses


Magistrado


Solucionados com exame de
mérito Solucionados sem


exame de mérito


Total de
Solucionados Dias


úteis trab
alhados


Quantidade
média de


soluções por dia
trabalhado


Conciliaç
ões


Sentença
s


Total na Vara
no


Regional
na Vara


no Reg
ional


BRUNO MAGLIARI 0 4 4 1 5 668 231 0,02 2,89
BRUNO VINICIUS LIMA
BRAGIATO


24 28 52 6 58 642 218 0,27 2,94


CINTIA APARECIDA
SILVA DE PAULA
LATINI


0 3 3 0 3 700 193 0,02 3,63


FABIANA MEYENBERG
VIEIRA


0 5 5 0 5 627 230 0,02 2,73


FABRÍCIO NICOLAU
DOS SANTOS
NOGUEIRA


76 181 257 33 290 386 234 1,24 1,65


F E L I P E
R O T H E N B E R G E R
COELHO


0 1 1 0 1 508 209 0,00 2,43


JERONIMO BORGES
PUNDECK


280 312 592 122 714 716 230 3,10 3,11


JOSÉ ROBERTO
GOMES JUNIOR


4 3 7 0 7 707 231 0,03 3,06


NATAN MATEUS
FERREIRA


0 2 2 0 2 766 217 0,01 3,53


OTÁVIO AUGUSTO
CONSTANTINO


12 6 18 2 20 538 202 0,10 2,66


PRISCILA CRISTIANE
MORGAN


0 7 7 0 7 685 228 0,03 3,00


R E N A T A
A L B U Q U E R Q U E
PALCOSKI


125 127 252 45 297 522 192 1,55 2,72


THIAGO ALBERTO DE
SOUSA


0 9 9 0 9 652 229 0,04 2,85


Total 521 688 1.209 209 1.418        


5.2. Incidentes Processuais solucionados nos últimos doze meses


Magistrado
Tutelas Provisórias


apreciadas


Incidentes na
Liquidação/Execução


julgados


Embargos de
Declaração julgados


BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO 1 10 12


DANIEL RODNEY WEIDMAN 0 0 1


FABIANA MEYENBERG VIEIRA 0 0 5


FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA 37 26 125


FELIPE ROTHENBERGER COELHO 0 0 2


JERONIMO BORGES PUNDECK 59 64 187


MILA MALUCELLI ARAUJO 0 0 1


NATAN MATEUS FERREIRA 0 0 1


OTÁVIO AUGUSTO CONSTANTINO 0 0 4


PRISCILA CRISTIANE MORGAN 0 0 6


RENATA ALBUQUERQUE PALCOSKI 12 41 77


THIAGO ALBERTO DE SOUSA 0 0 3
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Total 109 141 424


5.3. Audiências realizadas nos últimos doze meses


Magistrado


Conhecimento Execução


Outras


Total de
audiênci
as realiz


adas


Dias
úteis trab
alhados


Média
diária de
audiênci
as realiz


adas


Conciliaç
ão


Inicial Una Instrução
Conciliaç


ão


BRUNO VINICIUS LIMA BRAGIATO 0 64 0 56 0 0 120 218 0,55
CARLOS MARTINS KAMINSKI 0 0 0 0 10 0 10 200 0,05
EDINÉIA CARLA POGANSKI 0 0 0 0 7 0 7 175 0,04
FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS
NOGUEIRA


3 287 0 249 32 0 571 234 2,44


FERNANDO HOFFMANN 0 0 0 0 4 0 4 215 0,02
GABRIELA MACEDO OUTEIRO 0 0 0 0 5 0 5 217 0,02
JERONIMO BORGES PUNDECK 0 373 338 441 4 0 1.156 230 5,03
JOSÉ ROBERTO GOMES JUNIOR 0 0 0 13 0 0 13 231 0,06
JOSÉ WALLY GONZAGA NETO 2 0 0 0 28 0 30 230 0,13
MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA 1 0 0 0 13 0 14 215 0,07
MARLI GOMES GONÇALVES 1 0 0 0 11 0 12 218 0,06
OTÁVIO AUGUSTO CONSTANTINO 0 7 19 22 0 0 48 202 0,24
RENATA ALBUQUERQUE
PALCOSKI


1 402 1 327 0 0 731 192 3,81


SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS 1 0 0 0 9 0 10 227 0,04
VALÉRIA RODRIGUES FRANCO DA
ROCHA


0 0 0 0 21 0 21 230 0,09


Total 9 1.133 358 1.108 144 0 2.752 - -


5.4. Sentenças em atraso


Consultado em  o relatório de processos "Aguardando Sentença", extraído18/05/2026
do e-Gestão, não foram encontrados registros de processos conclusos para prolação de
sentença há mais de 30 (trinta) dias.


 


5.5. Incidentes processuais conclusos para decisão há mais de 30 (trinta) dias


Consultado em  o relatório de processos "Incidentes Processuais", extraído18/05/2026
do e-Gestão, não foram encontrados registros de processos conclusos para julgamento
de incidente processual há mais de 30 (trinta) dias.


 


6. COMPARATIVO DE PRODUÇÃO NO FÓRUM:


6.1. Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de conhecimento
nos últimos doze meses


Unidade
Casos novos (26+27 -


devolvidos)


Solucionados com mérito Solucionados sem mérito


TotalConciliações
(39)


Outras Soluções
(40+41+42+43+44)


Arquivados (47)
Outras Soluções sem
resolução de mérito


(46+48+49)
01ª VT 1.566 596 623 86 94 1.399
02ª VT 1.565 524 688 89 120 1.421
03ª VT 1.572 596 638 60 82 1.376
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04ª VT 1.556 577 736 50 106 1.469
05ª VT 1.590 564 590 97 128 1.379
06ª VT 1.598 605 652 63 109 1.429
07ª VT 1.580 590 754 56 132 1.532
08ª VT 1.545 626 685 68 94 1.473
09ª VT 1.583 519 707 78 109 1.413
10ª VT 1.546 508 747 38 75 1.368
11ª VT 1.558 699 500 57 71 1.327
12ª VT 1.561 549 684 69 93 1.395
13ª VT 1.580 587 652 72 104 1.415
14ª VT 1.557 683 739 69 134 1.625
15ª VT 1.571 656 579 66 115 1.416
16ª VT 1.563 591 584 99 107 1.381
17ª VT 1.569 538 712 79 76 1.405
18ª VT 1.557 626 617 86 116 1.445
19ª VT 1.553 426 759 35 155 1.375
20ª VT 1.549 578 734 71 72 1.455
21ª VT 1.573 549 654 79 101 1.383
22ª VT 1.575 625 536 60 137 1.358
23ª VT 1.577 596 622 73 89 1.380


6.2. Percentual de Produtividade das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses


Unidade Percentual
01ª VT 89,34%
02ª VT 90,80%
03ª VT 87,53%
04ª VT 94,41%
05ª VT 86,73%
06ª VT 89,42%
07ª VT 96,96%
08ª VT 95,34%
09ª VT 89,26%
10ª VT 88,49%
11ª VT 85,17%
12ª VT 89,37%
13ª VT 89,56%
14ª VT 104,37%
15ª VT 90,13%
16ª VT 88,36%
17ª VT 89,55%
18ª VT 92,81%
19ª VT 88,54%
20ª VT 93,93%
21ª VT 87,92%
22ª VT 86,22%
23ª VT 87,51%
Média 90,51%


6.3. Percentual de Conciliação das Varas do Trabalho do Fórum na fase de
conhecimento nos últimos doze meses


Unidade Percentual
01ª VT 42,60%
02ª VT 36,88%
03ª VT 43,31%
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04ª VT 39,28%
05ª VT 40,90%
06ª VT 42,34%
07ª VT 38,51%
08ª VT 42,50%
09ª VT 36,73%
10ª VT 37,13%
11ª VT 52,68%
12ª VT 39,35%
13ª VT 41,48%
14ª VT 42,03%
15ª VT 46,33%
16ª VT 42,80%
17ª VT 38,29%
18ª VT 43,32%
19ª VT 30,98%
20ª VT 39,73%
21ª VT 39,70%
22ª VT 46,02%
23ª VT 43,19%
Média 41,13%


6.4. Acervo de Processos pendentes de solução


No quadro encontra-se o quantitativo de processos pendentes de solução no Fórum, por
Vara do Trabalho, na data de 18/05/2026.


PROCESSOS PENDENTES DE SOLUÇÃO


Unidade Aguardando 1ª audiência (60)
Aguardando Encerramento da


Instrução (61)
Aguardando prolação da


sentença (62)
Total


01ª VT 310 388 34 732
02ª VT 227 323 49 599
03ª VT 309 468 27 804
04ª VT 369 617 121 1.107
05ª VT 474 613 66 1.153
06ª VT 467 423 60 950
07ª VT 300 306 21 627
08ª VT 616 254 26 896
09ª VT 280 566 26 872
10ª VT 407 521 60 988
11ª VT 439 368 48 855
12ª VT 286 690 26 1.002
13ª VT 449 331 23 803
14ª VT 511 370 19 900
15ª VT 367 358 44 769
16ª VT 411 525 17 953
17ª VT 352 634 52 1.038
18ª VT 277 239 39 555
19ª VT 567 432 44 1.043
20ª VT 325 441 13 779
21ª VT 491 368 21 880
22ª VT 286 467 29 782
23ª VT 390 444 38 872
Média 387 441 39 868
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7. METAS DO CNJ, IGEST E SELO DE EXCELÊNCIA:


7.1. Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro em 2025


META 1 - Julgar mais processos que os distribuídos.
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente, excluídos os suspensos e 
sobrestados no ano corrente.


IPJ - Índice de Processos Julgados Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 94,65% 94,64%


Vara do Trabalho 100,56% 100,55%


 


META 2 Parte 1 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos distribuídos até 31/12/2023.


IPA Parte 1 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta


Primeiro grau do TRT 99,71% 106,08%


Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados
até 31.12.2025) / (94% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2023)


99,46% 105,81%


 


META 2 Parte 2 - Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes de julgamento há 5 anos (2020) ou mais.
IPA Parte 2 - Índice de Processos Antigos Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 100,00% 100,00%
Vara do Trabalho (Processos identificados na situação acima e julgados até
31.12.2025) / (100% x Processos distribuídos e não julgados até
31.12.2020)


100,00% 100,00%


 


META 3 - Estimular a conciliação.
Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 
38% de conciliação.
  Percentual atingido Cumprimento da Meta
Primeiro grau do TRT 53,72% 103,87%
Vara do Trabalho 43,64% 100,00% *


 


META 5 - Reduzir a taxa de congestionamento
Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula 
de barreira na fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%


1º Grau
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral 36,38%


Taxa de Congesti
onamento Geral 33,97%
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Liquida de 2024 Líquida de 2025


2,41 p.p. 104,03%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida do
Conhecimento


32,50%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida da
Execução


34,40%


Vara do Trabalho
Redução em relação


à 2024
Cumprimento da Meta


Taxa de Congesti
onamento Geral
Liquida de 2024


37,28%
Taxa de Congesti
onamento Geral
Líquida de 2025


36,42%


0,86 p.p. 100,00%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida do
Conhecimento


30,29%


Taxa de Congesti
o n a m e n t o
Liquida da
Execução


41,40%


 


7.2. IGEST - Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho


Indicador 2023 (31.12.2023) 2024 (31.12.2024) 2025 (31.12.2025)


Colocação Geral (entre 1.569 Varas) 1222 1282 1283


7.3. Selo de Excelência da Corregedoria Regional em 2025


Desafio Percentual atingido Pontuação obtida


Desafio 1 - Julgar quantidade maior de processos da fase conhecimento do
que os distribuídos no ano da leitura do selo. (10 pontos)
(*) A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do
conhecimento estiver abaixo de 40% no ano da leitura do selo receberá a
pontuação máxima, 10 (dez) pontos, no desafio 1 (um).


100,91% 10/10 (Bônus: 3)


Desafio 2 - Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos 94% dos processos
distribuídos até 31/12/2023. (10 pontos)


99,46% 10/10 (Bônus: 0)


Desafio 3 - Identificar e julgar até 31/12/2025 todos os processos pendentes
de julgamento há 5 anos (2020) ou mais. (10 pontos)


100,00% 10/10 (Bônus: 2)


Desafio 4 - Aumentar o índice de conciliação em 0.5 ponto percentual em
relação à média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de
conciliação. (10 pontos)


-1,98% p.p. 10/10 (Bônus: 0)


Desafio 5 - Reduzir em 0.5 ponto percentual a taxa de congestionamento
líquida, exceto execuções fiscais, em relação a 2024. Cláusula de barreira na
fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de execução: 65%. 
(10 pontos)
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0,85 p.p. 10/10 (Bônus: 0)


Taxa de Con
gestioname
nto Geral
Liquida de
2024


37,28%


Taxa de Con
gestioname
nto Geral
Líquida de
2025


36,43%


A Vara do Trabalho cuja taxa de congestionamento liquida do conhecimento
estiver abaixo de 40% e a taxa de congestionamento liquida da execução estiver
abaixo de 65% no ano da leitura do selo receberá a pontuação máxima.


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
do Conheci
mento


30,30%


Taxa de Con
gestioname
nto Liquida
d a
Execução


41,40%


Desafio 6 - Tempo médio de processos pendentes líquidos aguardando a 1ª
sessão de audiência ou procedimento diverso. (10 pontos)


31,67 dias 10/10


Desafio 7 - Tempo médio dos processos pendentes líquidos aguardando a
prolação de sentença. (10 pontos)


83,88 dias 10/10


Desafio 8 - Estimular a conciliação na fase de Cumprimento de Sentença.
Submeter, no período de leitura do selo, ao menos 10% dos casos novos da
fase de cumprimento de sentença à tentativa de conciliação. (10 pontos)


10,73% 10/10 (Bônus: 4)


Desafio 9 - Relação entre o total de extinções realizadas na fase de
Cumprimento de Sentença pelo total de processos que iniciaram na fase de
Cumprimento de Sentença. (10 pontos)


90,10% 6/10 (Bônus: 0)


Desafio 10 - Produtividade: total de processos baixados nas fases de
conhecimento e cumprimento de sentença por servidor em atividade. (5
pontos)


2º Q 3/5


Desafio 11 - Inspeção Permanente: Tarefas. (5 pontos) 2º Q 3/5


Total de Pontos 101


Categoria do Selo Prata


 


8. ITENS DE EXAME E REGISTRO OBRIGATÓRIOS:
CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO


TRABALHO


 


 O Corregedor Regional deverá realizar correição ordinária anual em cada vara Art. 32.
do trabalho do Tribunal respectivo, cabendo-lhe examinar:


 


 a observância das diretrizes na realização do juízo de admissibilidade dos recursos, I -
conforme previsto nesta Consolidação;


Nos processos abaixo relacionados constata-se a regular verificação dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos dos recursos, antes do seu processamento:
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PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 1 9 4 2 -
16.2025.5.09.0002


Decisão de admissibilidade de recurso proferida em 15-04-2026. O juízo faz menção à análise dos
requisitos de admissibilidade.


0 0 0 1 8 8 8 -
50.2025.5.09.0002


Decisão de admissibilidade de recurso proferida em 13-04-2026. O juízo faz menção à análise dos
requisitos de admissibilidade.


0 0 0 1 1 8 9 -
59.2025.5.09.0002


Decisão de admissibilidade de recurso proferida em 27-03-2026. O juízo faz menção à análise dos
requisitos de admissibilidade.


0 0 0 1 2 2 2 -
49.2025.5.09.0002


Decisão de admissibilidade de recurso proferida em 06-03-2026. O juízo faz menção à análise dos
requisitos de admissibilidade.


0 0 0 1 1 3 0 -
71.2025.5.09.0002


Decisão de admissibilidade de recurso proferida em 25-02-2026. O juízo faz menção à análise dos
requisitos de admissibilidade.


 


 a frequência do comparecimento do juiz titular, do juiz auxiliar e do substituto na II -
sede do Juízo;


Verifica-se a assiduidade dos Magistrados por meio das informações obtidas nos itens
específicos desta Ata.


Constata-se que, à exceção dos afastamentos listados nos itens 1.1.1 e 1.2.1.1, o Juiz
Titular e o Juiz do Trabalho Substituto compareceram regularmente para a realização
de audiências e atuação na Unidade Judiciária. 


 a quantidade de dias da semana em que se realizam audiências;III -


As audiências são realizadas, via de regra, em quatro dias da semana.


 os principais prazos da vara do trabalho (inicial, instrução e julgamento) e o número IV -
de processos aguardando sentença na fase de conhecimento e incidentais à fase de 
execução;


Em 2025 o prazo médio contado do ajuizamento da ação até a primeira audiência foi de 
 dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e até a prolação de sentença48 100


foi de  dias.110


Já neste ano, até o dia 18/05/2026, o prazo médio contado do ajuizamento da ação até
a primeira audiência foi de  dias, até o encerramento da instrução foi de  dias e50 102
até a prolação de sentença foi de  dias.108


Em 18/05/2026 havia  processos na fase de conhecimento com instrução processual49
encerrada aguardando prolação de sentença e existiam  incidentes na liquidação7
/execução pendentes de julgamento.


 os processos na fase de execução, por amostragem, em especial para averiguar oV -
cumprimento das diretrizes desta Consolidação;


Art. 120. Cabe ao juiz, na fase de execução:
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I - ordenar a pronta liberação do depósito recursal, em favor do reclamante,
independentemente de requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da
sentença condenatória, desde que o valor do crédito trabalhista seja inequivocamente
superior ao do depósito recursal ou incontroverso, prosseguindo a execução depois
pela diferença;


PROCESSOS EXAMINADOS


0 0 0 1 4 3 8 -
15.2022.5.09.0002


Trânsito em julgado em 15-08-2025; Apresentação de cálculos pelo contador em 22-11-2025;
Impugnação das partes em 04 e 05-12-2025; Decisão de homologação de cálculos em 03-02-2026.
Não houve imediata liberação do depósito recursal.


0 0 0 0 4 2 0 -
51.2025.5.09.0002


Trânsito em julgado em 16-12-2025; Apresentação de cálculos pelo contador em 19-03-2026; Não
houve impugnação das partes; Decisão de homologação de cálculos em 10-04-2026; Não houve
imediata liberação do depósito recursal.


0 0 0 0 8 4 0 -
56.2025.5.09.0002


Trânsito em julgado em 08-12-2025; Apresentação de cálculos pelo contador em 05-03-2026; Não
houve impugnação das partes; Decisão de homologação de cálculos em 21-03-2026; Não houve
imediata liberação do depósito recursal.


0 0 0 1 3 2 8 -
45.2024.5.09.0002


Trânsito em julgado em 08-10-2025; Apresentação de cálculos pelo contador em 11-11-2025;
Impugnação da reclamada em 18-11-2025; Decisão de homologação em 29-01-2026; Não houve
imediata liberação do depósito recursal.


0 0 0 1 7 5 1 -
49.2017.5.09.0002


Trânsito em julgado em 23-10-2025; Apresentação de cálculos pelo contador em 03-03-2026;
Impugnação das partes em 16 e 17-03-2026; Decisão de homologação em 24-04-2026; Não houve
imediata liberação do depósito recursal.


II - promover a realização periódica de audiências de conciliação em processos na fase
de execução, independentemente de requerimento das partes, selecionando-se
aqueles com maior possibilidade de êxito na composição;


Nos últimos 12 (doze) meses foram realizadas 144 (cento e quarenta e quatro)
audiências de conciliação em execução.


III - determinar a revisão periódica dos processos em execução que se encontrem com
a execução suspensa, a fim de renovar providências coercitivas, por meio da utilização
dos Sistemas Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o caso, da
aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem prejuízo da contagem do
prazo prescricional.


Nos processos analisados constata-se que o Juízo diligencia no sentido de exaurir as
iniciativas para tornar exitosa a execução, utilizando regularmente os convênios
SISBAJUD (Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário), INFOJUD (sistema de
informações ao Judiciário) e RENAJUD (restrições judiciais sobre veículos
automotores). Adicionalmente, ainda utiliza outros convênios.


PROCESSOS EXAMINADOS
1 3 3 0 5 0 0 -
16.1999.5.09.0002


Convênio SISBAJUD utilizado em 25-02-2026.


0 0 0 0 8 6 4 -
89.2022.5.09.0002


Convênio SISBAJUD utilizado em 26-02-2026.


0 0 0 1 0 9 4 -
63.2024.5.09.0002


Convênio SISBAJUD utilizado em 06-04-2026.


0 0 0 0 4 5 2 -
27.2023.5.09.0002


Convênio RENAJUD utilizado em 11-02-2026.


0 0 0 0 0 3 1 -
03.2024.5.09.0002


Convênio RENAJUD utilizado em 24-03-2026.


0 0 0 0 4 5 8 -
10.2018.5.09.0002


Convênio CCSBACEN utilizado em 14-04-2026.
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0 0 0 0 7 4 8 -
98.2013.5.09.0002


Convênio SNIPER realizado em 10-04-2026.


0 0 0 1 0 9 5 -
14.2025.5.09.0002


Convênio CNIB realizado em 26-03-2026.


0 0 0 1 2 2 2 -
30.2017.5.09.0002


Convênio PREVJUD realizado em 16-04-2026.


0 0 0 1 0 1 8 -
78.2020.5.09.0002


Convênio INFOJUD realizado em 19-11-2025.


 


 a regular utilização, pelos magistrados e servidores, da ferramenta eletrônica FluxoVI -
Nacional Otimizado de Procedimentos em Primeira Instância - WIKI-VT na tramitação
dos processos.


Não se constataram divergências entre os procedimentos adotados na Unidade e
aqueles previstos na Wiki-VT.


 


9. VALORES PAGOS (ÚLTIMOS DOZE MESES):


9.1. Valores pagos aos reclamantes


Decorrentes de execução (252) R$ 31.738.831,23
Decorrentes de acordo (253) R$ 2.707.246,53
Decorrentes de pagamento espontâneo (254) R$ 80.666,72


9.2. Valores diversos


Custas/Emolumentos Processuais arrecadados (411) R$ 215.713,10
Contribuição previdenciária arrecadada (258) R$ 3.923.193,25
Imposto de renda (259) R$ 1.020.407,81
Valores pagos decorrentes de multas aplicadas por órgão de fiscalização das relações de trabalho
(260)


R$ 0,00


 
10. REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR - RPV:
Consultados os itens do e-Gestão relativos às RPVs emitidas pelas Varas do Trabalho
diretamente ao ente público devedor, observou-se a existência de registro de 1 caso no
item "RPVs Pendentes de quitação - Administração direta - prazo vencido (368)":
Processo Data da ciência da intimação pelo Ente Público Item e-Gestão


0000156-88.2012.5.09.0002 20/10/2025 368


A unidade deverá revisar o lançamento de dados no GPrec e registrar aqueles relativos
ao efetivo pagamento ao beneficiário para correção dos dados estatísticos.
 
11. ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS COM SALDO EM CONTA JUDICIAL:


É condição  para o arquivamento de processo a inexistência de saldos emindispensável
contas judiciais a ele vinculadas (Ref. Art. 130 da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho; Art. 1º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT No
61/2024; Art. 298 do Provimento Geral da Corregedoria Regional).
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Nos casos em que a execução for prosseguir em outros autos,  do arquivamentoantes
definitivo dos autos principais os depósitos judiciais a ele vinculados devem ser
transferidos para o processo em que prosseguirá a execução mediante alvará judicial


 (Ref. Recomendação Corregedoria Regional nº 5/2025).para a transferência


Por segurança em relação aos dados, será disponibilizada em apartadado, no Vetor da
Ata de Correição, a relação de processos arquivados com saldo em conta judicial
localizados em busca automatizada.


A unidade deve regularizar a situação, observando que para os processos arquivados
definitivamente até   14/02/2019 devem ser observadas as orientações do Projeto


 (Ref. Ato Conjunto Presidência-Corregedoria nº 1/2025).Garimpo


 


12. EXAME DE AUTOS:


12.1. Processos nas tarefas do PJe


O Painel Dinâmico de Tarefas foi idealizado para que a Unidade possa verificar em
tempo real o fluxo dos processos das tarefas do PJe, como ferramenta de inspeção
permanente da Vara do Trabalho.


Consultado o Painel das tarefas do PJe, constata-se que há nas caixas abaixo indicadas
processo cujo tempo na tarefa é 50% acima da normalidade.


Fase Pasta Quantidade
Conhecimento Aguardando audiência 28
Conhecimento Aguardando término dos prazos 34
Conhecimento Análise do conhecimento 2
Conhecimento Assinar sentença 1
Conhecimento Elaborar sentença 12
Conhecimento Fazer conclusão 1
Conhecimento Sobrestamento 31
Execução Aguardando término dos prazos 164
Execução Análise de Execução 10
Execução Cumprimento de providências 69


Execução
Preparar expedientes e
comunicações


8


Execução Sobrestamento 345


Liquidação
Aguardando cumprimento de
acordo


25


Liquidação Aguardando término dos prazos 36
Liquidação Convênios 2
Liquidação Prazos vencidos 1
Liquidação Sobrestamento 17


Recomenda-se que a unidade utilize o Painel Dinâmico de Tarefas para verificação do
fluxo de tarefas do PJe.


12.2. Processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias no PJe
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Consultado o painel de "processos sem movimento", constatou-se, em 18/05/2026, que
não havia registro de autos de processos sem movimentação há mais de 30 (trinta) dias.


12.3. Petições Pendentes de Análise há mais de 5 (cinco) dias úteis


Consultado o painel de "Petições Pendentes de Análise - Escaninho PJe", verificou-se,
em 19.05.2026, a existência de 52 (cinqüenta e dois) petições nesta situação, sendo as
mais antigas protocoladas em 09.03.2026, nos autos 0001710-87.2014.5.09.0002, ou
seja, há 45(quarenta e cinco) dias úteis.


A tabela abaixo indica a quantidade de petições de acordo com o tipo de documento
cadastrado pelo peticionante:


Tipo de Petição Quantidade de Petições Quantidade de Processos
Impugnação 1 1
Manifestação 48 47
Recurso Ordinário 3 3
Total 52 51


Observa-se que, em 19.05.2026, a quantidade média de petições pendentes de análise
há mais de 05 (cinco) dias úteis no primeiro grau era de 118 petições.


12.4. Processos autuados até o ano de 1991 em trâmite na unidade


Processo (número do
CNJ)


Situação atual


0 1 3 6 3 0 0 -
51.1984.5.09.0002


Não foram encontradas irregularidades na tramitação do feito.


0 0 3 7 2 0 0 -
89.1985.5.09.0002


Não foram encontradas irregularidades na tramitação do feito.


0 2 1 9 0 0 0 -
16.1986.5.09.0002


Não foram encontradas irregularidades na tramitação do feito.


0 1 5 0 9 0 0 -
72.1987.5.09.0002


Não foram encontradas irregularidades na tramitação do feito.


0 0 9 0 4 0 0 -
06.1988.5.09.0002


Não foram encontradas irregularidades na tramitação do feito.


A Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho vem monitorando a finalização de
processos antigos. Determina-se, portanto, a priorização no andamento desses
processos, visando a solução o mais breve possível.


12.5. Manifestações perante a Ouvidoria Regional


Da análise da única manifestação encaminhada encaminhada nos últimos seis meses à
Ouvidoria não se verificam irregularidades nos procedimentos da Unidade.


12.6. Incidentes processuais pendentes


Consultado os respectivos relatórios do e-Gestão, em 18/05/2026, identificou-se o
seguinte acerca da correção dos registros estatísticos.


12.6.1. Embargos de declaração
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Não foram encontradas pendências estatísticas de embargos de declaração.


12.6.2. Tutelas provisórias


Não foram encontradas pendências estatísticas de tutelas provisórias.


12.6.3. Incidentes na liquidação/execução


Não foram encontradas pendências estatísticas de incidentes da liquidação/execução.


12.7. Diligências de Oficiais de Justiça


Consultado o painel da Central de Mandados, disponível no e-Correição, observa-se que
nos últimos 12 meses foi realizada a seguinte quantidade de diligências de mandados
expedidos pela unidade:


Tipo de mandado Quantidade %


Mandado 602 48,78%
Mandado de Citação 305 24,72%
Mandado de Penhora 169 13,70%
Mandado de Intimação / Notificação 143 11,59%
Mandado de Condução Coercitiva de
Testemunha


4 0,32%


Mandado de Citação, Penhora e Avaliação 4 0,32%
Mandado de Constatação 4 0,32%
Mandado de Entrega de Bem 2 0,16%
Mandado de Imissão na Posse 1 0,08%
Mandado de Pesquisa Patrimonial 0 0,00%
Mandado de Averbação 0 0,00%
Mandado de Manutenção ou Reintegração de
Posse


0 0,00%


Mandado para Execução de Obrigação de
Fazer ou de Não Fazer


0 0,00%


Mandado de Busca e Apreensão 0 0,00%
Mandado Proibitório 0 0,00%
Mandado de Arresto de Bem 0 0,00%
Total 1234 100,00%


Deve-se evitar a atribuição ao Oficial de Justiça de atos passíveis de realização por
meios ordinários, notadamente o meio eletrônico ou a via postal (art. 3º do Provimento
Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).


Para os atos de notificação inicial/citação das pessoas cadastradas no domicílio
judicial eletrônico é obrigatória sua utilização (art. 15, parágrafo único, da Res. CNJ 455
/2022 e art. 67, caput e §1º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho).
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Consultado relatório extraído do sistema PJe em 18/05/2026, constatou-se a existência
de mandados aguardando cumprimento há mais de 9 (nove) dias, contados da data de
distribuição do documento ao Oficial de Justiça, devendo referidos mandados serem
imediatamente cumpridos, excetuados aqueles de condução coercitiva que serão
cumpridos na data de audiência.


O Diretor deverá dar ciência à Direção do Fórum ou à Direção de Secretaria de Vara
Única a que estiver vinculado o Oficial de Justiça para que solicite ao Oficial de Justiça
a devolução do mandado devidamente cumprido em 2 (dois) dias (art. 8º, §2º, do
Provimento Conjunto Presidência/Corregedoria nº 1/2023).


O Diretor deverá informar à Corregedoria quanto ao cumprimento dos mandados, no
prazo de resposta desta ata.


Nome do Oficial Processo
Data da


distribuição do
mandado


Tipo do Mandado


REGINA CELIA GIACOMET
2018400-


41.2006.5.09.0002
26/03/2026 Mandado de Penhora


ROBERTO LUIS DA SILVA ALMEIDA
1682200-


55.1999.5.09.0002
06/04/2026 Mandado de Penhora


JOAO LEOCADIO PINTO NUNES
0001027-


11.2018.5.09.0002
06/04/2026 Mandado de Penhora


EDUARDO ONO
0000895-


07.2025.5.09.0002
08/04/2026 Mandado de Penhora


GISELLE DE CASSIA MARIANO
1733800-


86.1997.5.09.0002
09/04/2026


Mandado de
Constatação


TARSILA FELIZARDO DE SOUSA ALMEIDA
0001424-


70.2018.5.09.0002
09/04/2026 Mandado de Penhora


MARCELE BEATRIZ COTOSKY
0002100-


71.2025.5.09.0002
22/04/2026


Mandado de
Intimação /
Notificação


MARCELE BEATRIZ COTOSKY
0001751-


68.2025.5.09.0002
22/04/2026


Mandado de
Intimação /
Notificação


TANIA CARLA DA COSTA
0000047-


98.2017.5.09.0002
23/04/2026


Mandado de
Intimação /
Notificação


SERGIO RICARDO DA SILVA ALMEIDA
0000278-


28.2017.5.09.0002
23/04/2026 Mandado de Penhora


GILBERTO LUCIANI
0000301-


18.2010.5.09.0002
05/05/2026 Mandado de Penhora


REGINA CELIA GIACOMET
0001176-


36.2020.5.09.0002
05/05/2026 Mandado de Penhora


TANIA CARLA DA COSTA
0000602-


03.2026.5.09.0002
05/05/2026


Mandado de
Intimação /
Notificação


12.8. Expedição de alvarás


Da análise por amostragem dos processos em que houve determinação de liberação de
valores, constataram-se casos em que o prazo entre a data da determinação da
expedição do alvará e a data da liberação dos valores aos credores foi de até 5 (cinco)
dias úteis.


Processo Situação
0000577- Decisão determinando a liberação de valores em 26-02-2026;
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24.2025.5.09.0002 Alvará expedido em 03-03-2026 (5 dias).
0000083-
77.2016.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 23-10-
2025; Alvará expedido em 26-10-2025 (3 dias);


Analisando-se os processos abaixo relacionados, constatou-se que houve casos em
que o prazo entre a data da determinação da expedição do alvará e a data da liberação
dos valores aos credores superior a 5 (cinco) dias úteis.


Processo Situação


0 0 0 0 4 6 0 -
33.2025.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 23-03-2026; Indicação de dados bancários em 30-
03-2026; Não houve expedição de alvará até a data da análise, em 11-05-2026 (42 dias).


0 0 0 2 0 5 5 -
19.2015.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 12-03-2026; Indicação de dados bancários em 19-
03-2026; Não houve expedição de alvará até a data da análise, em 11-05-2026 (53 dias).


0 0 0 0 8 5 8 -
58.2017.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 24-03-2026; Alvará expedido em 16-04-2026 (23
dias).


1 9 5 8 3 0 0 -
57.2005.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 09-04-2026; Não houve expedição do alvará até a
data da análise, em 11-05-2026 (32 dias).


0 0 0 0 2 3 0 -
98.2019.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 09-03-2026; Alvarás expedidos em 13-04-2026 (33
dias).


A liberação de valores deve ocorrer no prazo razoável de 5 (cinco) dias úteis, contado da
data da determinação para tanto.


Em relação ao uso dos sistemas eletrônicos para a expedição de alvarás, em 18/05
/2026 observou-se que nos últimos 12 (doze) meses a unidade expediu   alvarás à966
Caixa Econômica Federal* pelo sistema SIF e  alvarás ao Banco do Brasil** pelo888
sistema SISCONDJ.


A unidade utiliza os sistemas SIF da Caixa Econômica Federal e SISCONDJ do Banco do
Brasil para liberação de valores.


* alvarás nas situações: CUMPRIDO, EMITIDO, DEVOLVIDO, REJEITADO,
FALHA_COMUNICAÇÃO_WS_BANCO e CUMPRIDO_INF_COMPLEMENTAR


** alvarás nas situações: PAGO, PAGO_PARCIAL, VENCIDO e ASSINADO


12.9. Perícias em atraso


Consultada a aba de "perícias" do Painel Dinâmico de Tarefas em 18/05/2026, não
foram constatadas perícias na fase de conhecimento na situação "aguardando laudo"
ou "aguardando esclarecimentos" após mais de 90 dias de decurso do prazo de entrega.


12.10. Análise de autos


Adicionalmente, no período de , foram analisados os seguintes11 a 13/05/2026
processos:


Processo (número do
CNJ)


Situação


0 0 0 0 5 9 0 -
86.2026.5.09.0002


Mandado de notificação expedido sem a adequada classificação em 28-04-2026.
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0 0 0 0 4 3 9 -
23.2026.5.09.0002


Mandado de notificação expedido sem a adequada classificação em 23-04-2026.


0 6 4 8 6 0 0 -
26.2000.5.09.0002


Mandado de penhora expedido sem a adequada classificação em 17-11-2025.


0 0 0 0 2 1 9 -
25.2026.5.09.0002


Despacho proferido em 09-04-2026 determinando a notificação por Oficial de Justiça; Não houve
cumprimento até a data da análise, em 11-05-2026 (32 dias).


0 0 0 0 1 1 7 -
03.2026.5.09.0002


Despacho proferido em 16-04-2026 determinando a notificação por Oficial de Justiça; Não houve
cumprimento até a data da análise, em 11-05-2026 (25 dias).


0 0 0 0 3 1 4 -
26.2024.5.09.0002


Acordo homologado em 29-08-2025; Última parcela prevista para 22-01-2026; Há depósito vinculado
aos autos; Processo na tarefa "aguardando prazo" (109 dias).


0 0 0 0 6 2 5 -
27.2018.5.09.0002


Despacho determinando designação de hasta pública proferido em 30-01-2026; Não houve
cumprimento até a data da análise, em 11-05-2026 (101 dias).


0 0 0 0 1 2 2 -
93.2024.5.09.0002


Intimação para perito contador apresentar os cálculos no cumprimento provisório em 10-03-2025;
Apresentação do laudo em 17-03-2025; Não houve baixa da perícia no painel do Pje (420 dias).


0 0 0 1 2 5 4 -
88.2024.5.09.0002


Intimação para perita contadora apresentar os cálculos no cumprimento provisório em 06-05-2025;
Apresentação do laudo em 07-05-2025; Não houve baixa da perícia no painel do Pje (369 dias).


0 0 0 0 4 2 5 -
10.2024.5.09.0002


Intimação para perita contadora apresentar os cálculos no cumprimento provisório em 22-09-2025;
Apresentação do laudo em 06-10-2025; Não houve baixa da perícia no painel do Pje (217 dias).


0 0 1 0 3 2 1 -
58.2016.5.09.0002


Bloqueio SISBAJUD realizado em 24-01-2025 (Protocolo nº 20250025020454) sem desdobramento
até a data da análise, em 11-05-2026 (472 dias).


0 8 5 6 6 0 0 -
21.2006.5.09.0002


Bloqueio SISBAJUD realizado em 12-02-2025 (Protocolo nº 20250026605236) sem desdobramento
até a data da análise, em 11-05-2026 (453 dias).


3 4 9 1 6 0 0 -
62.2007.5.09.0002


Bloqueio SISBAJUD realizado em 07-05-2025 (Protocolo nº 20250034108341) sem desdobramento
até a data da análise, em 11-05-2026 (369 dias).


0 0 0 1 3 0 7 -
35.2025.5.09.0002


Acordo homologado em 26-01-2026; Última parcela prevista para 02-03-2026; Não houve
movimentação processual posterior até a data da análise, em 11-05-2026 (70 dias).


0 0 0 2 0 6 5 -
14.2025.5.09.0002


Acordo homologado em 26-01-2026; Última parcela prevista para 06-03-2026; Não houve
movimentação processual posterior até a data da análise, em 11-05-2026 (66 dias).


0 0 0 1 2 0 3 -
77.2024.5.09.0002


Despacho determinando a conclusão em 08-04-2026; Autos foram conclusos para julgamento de EE
/ISL em 11-05-2026 (33 dias).


0 0 0 0 4 6 0 -
09.2020.5.09.0002


Despacho determinando expedição de mandado em 06-04-2026; Não houve cumprimento até a data
da análise, em 11-05-2026 (35 dias).


0 0 0 0 7 1 1 -
25.2024.5.09.0022


Despacho determinando a conclusão em 23-03-2026 para julgamento de ED; Autos não foram
conclusos até a data da análise, em 11-05-2026 (49 dias).


0 0 0 1 2 7 4 -
21.2020.5.09.0002


Vencimento do prazo para a parte executada se manifestar acerca da penhora em 17-04-2026; Não
houve efetiva conclusão até a data da análise, em 15-05-2026 (28 dias).


0 0 0 1 0 3 5 -
90.2015.5.09.0002


Petição de 27-03-2026 sem apreciação até a data da análise, em 15-05-2026 (49 dias).


0 0 0 0 9 1 9 -
26.2011.5.09.0002


Despacho determinando convênio SISBAJUD em 31-03-2026; Não houve cumprimento até a data da
análise, em 15-05-2026 (45 dias).


0 0 0 0 3 1 4 -
26.2024.5.09.0002


Comprovante de depósito judicial juntado aos autos em 20-01-2026; Não houve liberação de valores
até a data da análise, em 15-05-2026 (115 dias).


0 0 0 0 4 5 0 -
62.2020.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 17-04-2026; Alvará expedido em 18-05-2026 (31
dias).


0 0 0 1 2 1 1 -
54.2024.5.09.0002


Despacho determinando a liberação de valores em 16-04-2026; Alvará expedido em 15-05-2026 (29
dias).


0 0 0 0 1 0 8 -
41.2026.5.09.0002


Não foram verificadas irregularidades na tramitação do feito.


0 0 0 0 0 0 7 -
09.2023.5.09.0002


Não foram verificadas irregularidades na tramitação do feito.


1 3 3 0 5 0 0 -
16.1999.5.09.0002


Não foram verificadas irregularidades na tramitação do feito.


ARCHIMEDES 
CASTRO 
CAMPOS 
JUNIOR 08
/06/2026 
GAB18 TRT9


SANDRO 
AUGUSTO 
HAISI 08/06
/2026 
SECOR TRT9


Anexo 4 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS
4488/2026 - Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 31







Vetor nº 373518 32 de 40


Documento "ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 02ª VARA DO TRABALHO DE 


CURITIBA", no sistema Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA) (Nº 373518)". Para 


verificar a autenticidade desta cópia, informe o código 2026.VRVSD.EDLJW no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br


/vetor/doc_assinado


0 0 0 0 2 3 8 -
75.2019.5.09.0002


Não foram verificadas irregularidades na tramitação do feito.


0 0 0 0 6 0 2 -
13.2020.5.09.0002


Não foram verificadas irregularidades na tramitação do feito.


Conforme se observou na análise de autos, existem mandados que não foram
classificados. O item 12.7 desta ata aponta que, nos últimos 12 meses, 48,78% dos
mandados da unidade não foram classificados. A secretaria deve classificar os
mandados que forem expedidos selecionando o "tipo de documento" específico.


Foram localizadas ordens de bloqueio SISBAJUD em que foram bloqueados valores,
mas a unidade não os desbloqueou nem transferiu para conta judicial. Orienta-se a
secretaria a gerar no SISBAJUD relatório de ordens judiciais escolhendo o filtro
"bloqueios efetivados sem qualquer desdobramento" e revisar a situação dos bloqueios.


Observaram-se casos de ausência de imediata conclusão para julgamento de incidentes
aptos a tal. Cita-se, por exemplo, os autos 0001203-77.2024.5.09.0002 e 0000711-
25.2024.5.09.0022.  A secretaria deve passar a fazer a imediata conclusão para
julgamento (tarefa de minutar no PJe) dos processos e incidentes quando aptos a tal.


A secretaria deve fazer conclusos os autos 0001274-21.2020.5.09.0002.


A secretaria deve cumprir o despacho de 31/03/2026 dos autos 0000919-
26.2011.5.09.0002.


 
13. DETERMINAÇÕES DA CORREIÇÃO ANTERIOR:


Cumpridas as determinações constantes da ata anterior (2025).


14. SEMANAS NACIONAIS DE CONCILIAÇÃO:
(fonte:  itens 90.476, 90.477, 90.479 e 90.480 do e-Gestão)


Nos últimos 12 (doze) meses, durante a Semana Nacional de Conciliação 21 pessoas
(partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e houve a
atuação de 6 magistrados.


Já em relação à Semana Nacional de Execução, nos últimos 12 (doze) meses 10
pessoas (partes ou advogados) participaram em audiências de processos da unidade e
houve a atuação de 5 magistrados.


 
15. AUTOMAÇÃO E USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL:


15.1. Programa de Aceleração Digital


O Programa de Aceleração Digital do TRT9 teve início em dezembro de 2020 e decorre
da proposição de criação de um Programa de Transformação Digital do TRT da 9ª
Região, para que seja reconhecido como um tribunal digital, com a melhoria das
condições de trabalho de magistrados e servidores, bem como a ampliação dos
serviços digitais para cidadãos e advogados (documento CTA ANX SGE 370/2020).
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Como parte integrante desse Programa, em janeiro de 2021 teve início o Projeto Solária
com o objetivo de construir robôs computacionais, chamados de robôs judiciários (RJ)
para automação de atividades repetitivas.


Dos robôs atualmente disponibilizados para as unidades judiciárias de primeiro grau,
observou-se que a unidade correcionada habilitou os seguintes:


RJ-1 RJ-5 RJ-6 RJ-9 RJ-10 RJ-12 RJ-14 RJ-17 RJ-21


SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO SIM SIM


 


A Corregedoria Regional incentiva os magistrados e servidores a conhecerem e
utilizarem as soluções de automação disponibilizadas, pois são ferramentas de redução
de atividades repetitivas que podem propiciar a melhoria de qualidade de vida no
trabalho.


 


15.2. Nota Técnica sobre riscos associados ao uso de ferramentas de
Inteligência Artificial (IA)


Acerca do uso da Inteligência Artificial Generativa, a SECRETARIA GERAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES (SGTIC) emitiu a seguinte nota
técnica:


 


NOTA TÉCNICA Nº 01/2026


ASSUNTO: Recomendações sobre o uso de Inteligência Artificial Generativa e Mitigação de
Shadow AI.


 


1. OBJETIVO


A presente Nota Técnica visa a orientar magistrados, servidores e colaboradores sobre os
riscos associados ao uso de ferramentas de Inteligência Artificial (IA) generativa de
acesso público e reforçar a obrigatoriedade da utilização de soluções institucionais (como
o Chat-JT).


 


2. ANÁLISE DOS RISCOS


O uso de ferramentas de IA "abertas", não contratadas ou controladas pelo Tribunal
(Shadow AI) pode caracterizar diversos riscos técnicos, organizacionais, de conformidade
e de governança.


ARCHIMEDES 
CASTRO 
CAMPOS 
JUNIOR 08
/06/2026 
GAB18 TRT9


SANDRO 
AUGUSTO 
HAISI 08/06
/2026 
SECOR TRT9


Anexo 4 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS
4488/2026 - Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 33







Vetor nº 373518 34 de 40


Documento "ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 02ª VARA DO TRABALHO DE 


CURITIBA", no sistema Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA) (Nº 373518)". Para 


verificar a autenticidade desta cópia, informe o código 2026.VRVSD.EDLJW no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br


/vetor/doc_assinado


 


2.1 Dos Riscos Técnicos


As IAs generativas são modelos probabilísticos de linguagem, não bases de dados
factuais. Assim, não raras vezes, elas podem gerar informações falsas com aparência de
verdadeiras, como números de leis inexistentes, informações desatualizadas, súmulas
revogadas ou precedentes fictícios de Tribunais Superiores. Esse comportamento é
conhecido como “alucinação”.


Nesse contexto, o uso de IAs externas prejudicam enormemente o controle da alucinação,
sua rastreabilidade e aferição.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, permitem o acesso a bases internas de
referência, que reduzem a alucinação dos modelos, além de possibilitar a visualização de
todo o fluxo da informação, de forma a descobrir quais dados a IA recebeu para sua
resposta. Isso contribui para ações efetivas de melhoria das ferramentas institucionais e
uso seguro da tecnologia.


 


2.2 Dos Riscos Organizacionais e de Governança


O uso de contas pessoais em ferramentas de IA (Shadow AI) cria um ambiente de “ponto
cego” para o Tribunal.


Ferramentas externas não permitem que o Tribunal verifique a origem de uma sugestão de
texto ou identifique vieses algorítmicos.


Não é possível saber como a IA está sendo usada na organização: em que atividades ela é
aplicada, de que forma, por quem, em qual etapa do trabalho e qual é o nível de risco
envolvido.


A falta de controle sobre o uso da IA também pode acarretar danos à imagem do Tribunal,
uma vez que não é possível verificar se o uso está adequado ao que a sociedade espera.


 


2.3 Dos Riscos de Conformidade


Não conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).


Ferramentas externas não homologadas ou controladas pelo Tribunal não garantem ao
órgão o correto tratamento dos dados pessoais, conforme as exigências da LGPD.


Pode haver tratamento de dados no exterior, sem garantias contratuais de proteção.


Dados coletados de jurisdicionados podem ser utilizados para treinamento de modelos
comerciais.
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Pode ocorrer vazamento de dados pessoais e acesso indevido a conversas.


As ferramentas institucionais, como o Chat-JT, dispõem de contratos rígidos para o
cumprimento da LGPD.


 


Não conformidade com a Resolução CNJ 615/25.


Perda de Rastreabilidade:


As ferramentas de IA externas não são auditáveis, o que é uma exigência da Resolução
CNJ 615/25.


 


Falta de transparência e explicabilidade:


O uso de ferramentas “sombra” (Shadow AI) impede a auditoria sobre como um texto ou
minuta foi construído.


 


Quebra de sigilo:


A resolução veda o uso de LLMs privados ou externos ao judiciário com dados protegidos
por segredo de justiça.


 


Falta de Monitoramento de Risco:


A resolução solicita que as soluções de IA tenham seu risco mensurado e monitorado.
Mensurar usos externos é impraticável.


 


Validação Humana:


Não há como verificar o cumprimento desse quesito.


 


3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES


Diante do exposto, esta unidade recomenda:


Utilização Exclusiva das ferramentas institucionais: Recomenda-se o uso dos meios e
ferramentas de IA institucionais, como o Chat-JT.


ARCHIMEDES 
CASTRO 
CAMPOS 
JUNIOR 08
/06/2026 
GAB18 TRT9


SANDRO 
AUGUSTO 
HAISI 08/06
/2026 
SECOR TRT9


Anexo 4 - ATAS DE CORREIÇÕES ORDINÁRIAS
4488/2026 - Segunda-feira, 08 de Junho de 2026 Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região 35







Vetor nº 373518 36 de 40


Documento "ATA DA QUADRAGÉSIMA NONA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 02ª VARA DO TRABALHO DE 


CURITIBA", no sistema Vetor, processo "ATA DE CORREIÇÃO (2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA) (Nº 373518)". Para 


verificar a autenticidade desta cópia, informe o código 2026.VRVSD.EDLJW no endereço eletrônico: https://www.trt9.jus.br


/vetor/doc_assinado


Dever de Revisão Humana: Todo conteúdo gerado ou auxiliado por IA deve ser
obrigatoriamente revisado por um humano, sendo vedada a delegação de atos decisórios
à máquina.


Funcionalidades externas que não estejam presentes nas ferramentas institucionais
podem ser sugeridas às equipes gestoras para a análise de possível implementação de
melhoria.


 


16. PROJETO GARIMPO:


A 2ª VT de Curitiba tem aproximadamente 100 contas judiciais e recursais pendentes
de saneamento. Do total, cerca de 30 são contas recursais, que foram identificadas pela
Secretaria da Corregedoria recentemente, e cuja relação foi enviada para a VT em 11/05
/2026. A VT tem colaborado intensamente com o Projeto Garimpo, efetuando o
saneamento de mais de 90 contas nos últimos 12 meses.


 


17. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL:
(fonte: processo Vetor nº 295778 - Multiplicadores de Sustentabilidade)


Os servidores RICARDO MACIEL DOS SANTOS e JOSEMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA são
os multiplicadores da reflexão, discussão e práticas em ações de sustentabilidade na
unidade.


 
18. INSTALAÇÕES DA UNIDADE:


As instalações estão de acordo com as necessidades funcionais e do público.


 


19. RECOMENDAÇÕES AOS MAGISTRADOS:


Observar as Recomendações da Corregedoria Nacional de Justiça e da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;


Observar as Metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;


Determinar o sequestro do valor requisitado por meio de RPV tão logo seja
extrapolado o prazo de dois meses após a intimação do ente público para
pagamento (Ref. Recomendação 83 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição
2026 do TRT);


Determinar aos entes públicos que o pagamento da RPV deve ser feito por meio
de depósito judicial nos autos, sendo vedado o respectivo depósito diretamente na
conta do beneficiário (Ref. Recomendação 85 da Corregedoria-Geral na Ata de
Correição 2026 do TRT);
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Observar a primazia da audiência presencial, fazendo constar no termo de
audiência se a presença da juíza ou do juiz, procuradores, partes ou testemunha
ocorreu de forma presencial ou por videoconferência; As notificações para as
audiências, sejam elas de conciliação, iniciais ou de instrução e julgamento,
assegurem, expressamente, o direito de comparecimento presencial das
partes  (Ref. Recomendação 7 da Corregedoria-Geral na Ata de Correição 2026 do
TRT);


Utilizar as ferramentas de gestão disponibilizadas pela Corregedoria Regional para
fiscalizar e orientar as atividades da Secretaria;
Realizar a autoinspeção permanente e a inspeção ordinária anual (Ref. arts. 48 a
63 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Limitar os adiamentos  apenas àquelas situações em que não hásine die
previsibilidade alguma quanto ao cumprimento da diligência;
Determinar a verificação dos processos com audiência adiada  para quesine die
sejam incluídos em pauta aqueles que estiverem aptos para tanto;
Valorizar a análise do mérito, adotando, sempre que possível, providências de
saneamento das questões processuais a fim de evitar extinções sem julgamento
do mérito precoces que ensejem a repropositura das demandas (Ref. Provimento
nº 05/2024 - GCGJT);
Na homologação de acordo que preveja o custeio de honorários periciais pela
União, fazer constar que o pagamento dependerá de autorização da Presidência
do Tribunal e quem arcará com a despesa caso não seja autorizado o pagamento
pela União (Ref. Provimento Presidência-Corregedoria nº 5/2024);


Tramitar sob segredo de justiça os processos em que constem informação sobre
a condição de pessoa que vive com infecção pelo vírus da imunodeficiência
humana (HIV) e das hepatites crônicas (HBV e HCV), de pessoa com hanseníase e
com tuberculose (Ref. Recomendação 2/2022 da Corregedoria Regional);


Observar as notas técnicas do Centro de Inteligência do TRT9;


Observar os Protocolos de Julgamento do Conselho Nacional de Justiça e do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho;


Observar a orientação (item 15.2 da ata) sobre os riscos associados ao uso de
ferramentas de Inteligência Artificial (IA).


20. DETERMINAÇÕES AO DIRETOR DE SECRETARIA:
20.1. Determinações permanentes


As seguintes determinações devem ser observadas permanentemente pela Unidade:


Levar à imediata conclusão para a Juíza ou ao Juiz os processos aptos a 
julgamento, tanto os da fase de conhecimento, quanto os da fase de cumprimento
de sentença (Ref. art. 162 do Provimento Geral da Corregedoria Regional);
Arquivar de imediato os autos nos quais haja determinação para tanto,
observando rigorosamente o zeramento dos saldos das contas judiciais. Em
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processos principais arquivados definitivamente com prosseguimento do
cumprimento de sentença em autos suplementares (CumPrSen, CumSen), os
saldos das contas judiciais deverão ser transferidos para estes. Os processos que
estejam arquivados e possuam saldo em conta judicial devem ser sanados
observando que em relação àqueles arquivados até 14/02/2019 devem ser


;seguidas as regras do Projeto Garimpo
Previamente ao arquivamento definitivo dos autos que se encontram na fase de
cumprimento de sentença, fazer a conclusão à Juíza ou ao Juiz para que seja 
declarada extinta a execução por sentença;
Cumprir de imediato eventual ordem de cadastramento ou descadastramento de
devedores no BNDT;
Lançar e/ou revisar os lançamentos automatizados de todos os valores pagos no
"controle de valores" do PJe e manter rotina de trabalho para conferência no
painel de "Controle de Valores" do e-Correição;
Manter a exatidão dos dados cadastrais das partes nos processos que tramitam
na Unidade, conforme banco de dados da Receita Federal, mormente
considerando sua relevância para a expedição da CEAT - Certidão Eletrônica de
Ações Trabalhistas (Ref. Atos Conjuntos Presidência-Corregedoria nº 1/2014, art.
2º, nº 70/2018 e nº 3/2021);
Manter rotina de trabalho para a cobrança dos mandados com prazo de
cumprimento vencido, independentemente de despacho, solicitando aos oficiais
de justiça a devolução do expediente cumprido em 2 (dois) dias (Ref. art. 721, §§
2º e 3º e art. 888, ambos da CLT e art. 8º, caput, e §2º do Provimento Conjunto
Presidência-Corregedoria nº 1/2023);
Orientar os servidores da unidade que, quando da expedição de mandados, façam
a seleção do correto "tipo de documento" de acordo com a diligência a ser
realizada;


Observar em relação às RPV a obrigatoriedade de:  expedir requisiçõesa)
autônomas em relação a honorários sucumbenciais e periciais, não podendo
ambos os créditos constar de uma única RPV;  adotar como procedimentob)
padrão a juntada no PJe da certidão de autuação, dos alvarás de transferência aos
beneficiários e da certidão de quitação;  revisar e manter atualizado no GPrec oc)
registro das datas de ciência da Fazenda Pública, de vencimento do prazo para
depósito e de efetivo pagamento aos beneficiários;  fazer a imediata conclusãod)
ao magistrado dos processos com RPV vencida para determinação de sequestro; 


 atualizar os cálculos tanto no momento da expedição da RPV quanto no dae)
realização do sequestro (Ref. Recomendações 82, 83, 84 e 86 da Corregedoria-
Geral na Ata de Correição 2026 do TRT);


Observar o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para cumprimento de ordem de
liberação de valores. Os alvarás devem ser expedidos exclusivamente pelos
sistemas SIF e SISCONDJ;
Determinar a aposição de selo de identificação nos processos que tiveram valor
histórico atribuído (Ref. arts. 47 e seguintes da Política nº 63/2022);
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Orientar os servidores para que utilizem os painéis do e-Correição no
desenvolvimento das atividades diárias a serem executadas nos processos sob
sua responsabilidade, evitando atrasos na entrega da prestação jurisdicional;
Orientar os servidores quanto à utilização da ferramenta eletrônica WIKI-JT (Fluxo
Nacional Otimizado de Procedimentos da Justiça do Trabalho) na tramitação dos
processos;
Conferir os dados de autuação, em especial o endereço das partes, e proceder sua
alteração caso não correspondam ao que conste os autos (Ref. art. 81 do
Provimento Geral da Corregedoria Regional).


20.2. Determinações específicas


Eliminar as pendências listadas nesta ata, estabelecendo rotina de trabalho para
evitar a reincidência.


21. ATENDIMENTOS:


O Excelentíssimo Corregedor Regional permaneceu à disposição para audiência no
horário e data consignados no Edital de Correição.


22. CONSIDERAÇÕES FINAIS:


Da análise dos dados registrados na presente ata, destaca-se:


a.  A Meta Nacional 1 do Poder Judiciário (julgar mais processos que os
distribuídos) foi atingida em 100,55%, percentual superior ao do primeiro grau do
TRT (94,64%);


b. A unidade foi contemplada com o Selo de Excelência da Corregedoria no ano de
2025 na categoria Prata, alcançando 101 pontos.


 


23. COMUNICAÇÃO À CORREGEDORIA REGIONAL:


O Diretor de Secretaria deverá dar ciência aos servidores lotados na Unidade Judiciária
das recomendações e determinações contidas nesta Ata de Correição, os quais são
igualmente responsáveis pelo bom desempenho dos serviços judiciários.


Estabelece-se o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do envio da ata, para
comunicar à Corregedoria Regional, sobre o integral saneamento das pendências e
cumprimento das determinações aqui registradas. A resposta deverá ser juntada aos
autos da Correição Ordinária
 
  no PJeCor.0000122-57.2026.2.00.0509


 
24. AGRADECIMENTO:
A Corregedoria Regional consigna agradecimentos pela atenção e cordialidade
dispensadas à equipe.
25. ENCERRAMENTO:
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Encerrados os trabalhos, eu, Sandro Augusto Haisi, Secretário da Corregedoria Regional,
lavrei esta Ata que, depois de lida, será assinada pelo Excelentíssimo Desembargador
Corregedor Regional.


 


ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Corregedor Regional do TRT da 9ª Região
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